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DfARIO D 

. JIVA DO BRASIL 

CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXIII - N• 113 SETEMBRO DE 1978 

··CONGRESSO· NACIONAL 
' _; __ -- -· . . ,._.-, 

Faço saber que o ·congresso Nacional aprov~MJermos do art. 55, § 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, pr.go o seguinte · 

SENADO FEDERAl, 

BRAS I LIA- DF 

19, da: Constituição, e eu, 

Faço saber que o Senado. Federal aprovou; nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 60, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do l>araná a contratar empréstimo externo no valor de 
USS 60,000,000.00 (sessenta milhões dedólilres norte-americanos). 

Art. I• CO o Governo do Estado do Paraná autorizado a contratar empréstimo externo, no valor de 
USS 60,000,000:00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos), junto ao Banco do Brasil S.A., através 
de suas aj!ências internacionais, para aplicação no Programa Especial de Rodovias Alimentadoras para o 
Estado. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de empréstimos da espécie, oriundos do exterior, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposições das 
Leis Estaduais n•s 6.764, de 24 de dezembro de 1'975, 6.934, de 23 de setembro de 1977 ~ 6.995, de 11 de 
janeiro de 1978, publicadas no [)iário Oficial do Estado do Paraná. 

Art, 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 14 de setembro de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Feqeial aprovou, nos termos do art: 42, inciso- VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte · · 

. RESOLUÇÃQ N• 61, DE 1978 
' '' '' . 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Olímpia, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 3.942.253,35 (três milhões, novecentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e 
três cruzeiros .e.trila.ta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Olímpia, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolu­
ção n• 93, de 11 de outubro de 1976, .do S~ado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 3.942.253,35 (três 
milhões, novecentos e quarenta e dois mil, dÚ~e·Iiios e cinqüenta e "tri:s cruzeiros e trinta e cinco centavos) o 
montaóte. de su~ flí~ida consolidada, a fim de que_ possa contratar pm empréstimo de igual valor, junto ao 
.Banco dq.Esta4o cte São Pauló,S.A., este na qualidadede agen't~ 'financeiro do Banco Nacional da Habita­
ção, destinado a' financiiu a execução de obras de infra-estrutura nos conjuntos habitacionais da CECAP, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central cto· Brasil, no respectivo pro-
_cesso. . , , 

Art. 2• - ,J;.sta R~solução entra em vigor 0a data de sua publicação. ' ·. 
Senado F~deral, 14 de setembro de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

FaÇq ~aber que o Senado Federal aprovou, r_os termo~ do art. 4·2, h;>Ciso' VI, da Constituição, e eu, 
'Petrôniol>ortella, Presidente, promulgo a seguinte_ · 

RESOLUÇÃO N• 62, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do Riu de Janeim a elevar em Cr$ 800.000.000,00 
(oitocentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I' É o Governo do Estado do Rio d~ Janeiro: nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr,$ 800.00Q.OOO,OO (oitocentos milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de qÚe possa contrata( u~ empréstimo de igual 
valoi, junto ao· Banco do Estado dei Rio de Janeiro SjA, este na qualidade de agente financei~o do Banco 
Nacional da Habitação (B,NH), destinado ao fiminciamento da participação do Estado no projeto de 
implantação do Sistema Metroviário da cidade do Rio de Janeiro, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Está ResoluÇão entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 14 de setembro de 1978.-'- Senador Peirônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Pederal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pe­
trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

. ' 

RESOLUÇÃO N• 63, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso, a elevar 
em CrS 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. ·2• 
da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em 
Cr$ 14.o<io.OOO,OO (quatorze milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco Financiai S/ A, este na qualidade de agente 
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financeiro do Bancb NacÍomd da Habitação (BNH), desliiÍI!do ao rinãnélãílierttaírêip:rojctllS<:ali\iídades na • ;i' 
área _de infra-estr?tura urbana, naquela cidade, obedecidas.,~;condiçÍ!~,~dtnlii\ta$ ~elo ·Batico Central do ·. 

Art. 2• Esta Resolução entra em:V/iorna dat~ .. · · ·. cação. . 
Brastl, no respectivo processo. .""' , . 

Senado Federal, 14 de setembro de tli76t- Senad . 'tlio Portella. Presidente. ' .·· :~~w:· 
Faço saber que o, Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, indiso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

A•torlza a Prefeitura 
CrS 204.318.000,00 (lhueato, e 
moataate de sua dívida c ..... , 

. . . ' ' . 

'Siiln~lor. ·E~~Uo à Balúa, a elevar elll 
trezealos e Jlate e oito 111111 avzelrot) o 

Art. I• ~ a Prefeitura Municipal de ~ •.. ~ · f• Estado da Bahia,~~;os:.tcrmos do art. .29 da Resolução 
n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado: . · . l, autoriiada a elevàrê~ Cr$ 204.328.000,00 (duzentos 
e quatro milhões, trezentos e vintl} c oito mil · ·eiros) o montante de slia.di~ida cons~lidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo, .de igual valor, junto ao Banco de Desellvolvimento do Estado da Bahia 
S. A. - DESENBANCO, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 
destinado a financiar a implantação, na Ci!lade de Salvado!, de IO.OOO,(dez mil) lotes urbanizados, para 
atender a parte da demanda habitacional na faixa de rend~e I a 3 vezes 'o salário mínimo, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respeffiivo processo .. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.' 
Senado Federal, 14 de setembro de 1978.- Se~!!dór Petrônia Portella. Presidente. 

y . 

SUMÁRIO 

1- ATA DA loC'I• SESSÃO, EM 14 DE SETEMaRO DE 
1978 . ' ' . 

LI- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1-- Parecern 

Referenlesàs seguin_res matérias· 

-Projeto de lei do Senado _n• 40/72, que disPõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de CO!lsumo público, estabele-­
ce obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas em~ 
balagens e determina outras providências. (Redação do vencido, 
para o segundoJurno regimental). 

--Projeto de Lei do Senado rtt 145/77, que 3.crescenta pa# 
rágrafo único ao art. 488 da Consoli~~ção das Leis do Trabalho1 

dispondo sobre o horârio no período-do aviso prévio, e dâ outras 
providências. (Redação do vencído: -para o segundo turno re­
gimental). 

-Mensagem n"' 91j78 (n"' l51f78, na origem), dO Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe-­
deral proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos­
COLISEU, de São Luís (MA) a elevar em CrS 4.650.000,00, o 
montante de sua dívida consolidada. 

J.Z.2-Tele ....... · · 

......,. Do Sr. Senà.do.r' MiltQn Cabral, comunicando qv.c ·se 
ausentará do País. 

1.2.3 .- Lellllra b projeloo 

-Projeto de l.ei do·Senado nt 272/78, de autoria do Sr. 
Senador Otto Lehmanl\l_que dâ rioVa redação à aUnea .. a" do 
artigo 32, da Lei n'4.S9!, dQ 16 de dezembro de 1964. 

-Projeto de Lc:i' ®.:.senado n• 273/78, de autoria do Sr. 
·Senadm Nelson Car.neiro, que- acrescenta pará.grafo ao artigo 
360 da Consolidação das leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do ·senado nt 274/78, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneif.o,.que modifica a re<laçào de dispositl· 
vos da Consolidação das 4i.s do Trabalho. 

--Projeto de Lei do Senado n• 215!?8. de autoria do Sr. 
Senador Nelson C~rneíro, que modificli e revoga dispositivlls da 
Consolidação das L~is do Trabalho. 

1.2.4 - Requerl.,.oto 

- Nl' 270/78,_ de a,tf{oria Jos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Lenoir Vargas. solicitando a transcrição. nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proilu.nciado. pc:lo Governador · 
Antônio Carlos Konder Reis, na sessão de abertura do XV 
Encontro Nacional de Vereadores, no Balneário de Camburiú­
SC. 
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1.:2:.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Rejeição, pela Co· 
missão Mista, das emendas por S. Ex• oferecidas à Propo,sta de 
Emenda à Constituição n~' 7, de 1978, que altera dispositivO$ aa_ 
Constituição Federal. , ' ~, 

SENADOR LEITE CHAVES- Declaração prestada a úr­
gão da Imprensa pelo Presidente do Conselho de Administração 
do Citicorps e do Citibank, sobre o êxito da política econômico­
financeira adotada pelo Brasil. Reportagem no Times Magazine, 
edição de li do corrente, intitulada •~aeraÇão Arruinada do Bra­
sil". 

SENADOR DINARTE MARIZ- Anelo ao Sr. Ministro 
da Fazenda, em favor da revisão da correção monetária nos em­
préstimos contraídos por trabalhadores que percebem até 5 salâ­
rió-s-mínimos. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Posição do MDB em 
relação ao Decreto-lei n"' 1.632, que dispõe' sobre a proibição de 
greves nos serviços públicos e em atividades essenciais de interes­
se da segurança nacional, tendo em vista a ausência dos m.embros 
da ARENA nas reuniões da Comissão Mista .incumbida do estu­
do da matéria. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar~se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Diaquedesigna. 

1.3- ORDEM DO DIA 

' Requerimento n~' 188/78, de autoria do Sr. Senaqor Orestes 
Quércia, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Sr. Reitor da Universidade Católica 
de Canlpinas, Professor Benedito José Barreto Fonseca, por oca­
sião das ·homenagens prestadas pela comunidade campineira aó 
Professor Zeferino Vaz. Aprovado. 

Requerimento n~' 194/78, de autoria do Sr. Senador. Nelson 
Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado fe­
deral, do Parecer de autoria do Professor Heráclito Sobral Pinto, 
sobre a Proposta de Emenda Constitucional n"' 7, de 1978. 
Apro~ado. 

Projeto de Lei da Câmara n"' 33/78 (n9' 4.698-B/78, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria 
~ INCRA - a doar o imóvel que menciona . .Aprondo. À san­
ção. 

Projeto de Lei da Câmara-n"' 45/78 (n9' 3.297-B/77, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor- Presidente da República, que 
autoriza a reversão ao Município de ftumbiara, no Estado de 
Goiás, do terreno que menciona. Aprovado. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n"' 80f78 (n' 4.201-C/77, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria 
- lNCRA- a doar in_fve1 que menciona~ Aprovado. À sariçào. 

Projeto de Lei do Senado n~' 104/77, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a doação de terras aos 
ex-combatentes da FEB. Aprot-ado, em primeiro turno, após usa­
rem da palavra os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Virgílio 
Távora. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 174/77, de autoria do Sr. Sena­
dor José Lindoso, que dispõe sobre a terminologia oficial relativa 
à hanseníase, e dá outras providências. Aprot-ado, em primeiro 
turno. 

Projeto de Lei do Senado n"' 253/77. de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que acrescenta parágrafo 49 ao artigo 

487 da Consolidação das Leis do Trabalho. (Apreciação preli­
minar dajuridicidade). Rejeitado. Ao Arquivo. 

' 1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR V!RG!LIO TÁVORA, co:Uo Líder - Consi­
ljerações inicfais referentes à administração dos recursos do PIS­

i PASEP. tendo em vista a ocorrência- de debates, nesta Casa, so­
b-re a matéria. 

SENADOR PAULO BROSSARD- Problema da diminui­
ção do rendimento do PIS. Registro de portaria, do Sr. Ministro 
do Trabalho, relativa à presença d&dirigentes sindicais para rei­
vindicarem posições quant9 a proposições, em tramitação no 
Congresso Nacional e a resposta desses dirigentes àquela por­
taria. 

SENADOR AGENOR MARIA- Revisão do modelo eco­
nômico brasileiro. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

.2~ ATA DA 148• SESSÃO, EM 14 PE SETEMJIRO DE 
1978-

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - leitura de projetos 

-Projeto" de Lei do Senado n"' 276/78, de autoria do Sr. 
SenadOr Neh>Qri Carneiro, que altera a redação do "caput" do 
art. 392, da Consolidação das Leis do Trabalho. · 

- Projeto de Lei do Senado n"' 277{78, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta § 31'1 ao art. 4ÓI, da 
Consolidação das Leis do TrabalhO. · 

-Projeto de Lei do Senado n~' 278/78-Cornplementar, de 
autoda do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do 
"caput" do art. 4'i', da Lei Complementar n9 li, de 25 de maio de 
1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural. , 

2.2.2 - Requerimento 

- N9 271/78, de autoria do Sr. Senador Leite Chaves, so­
licitando a transcrição, nos AnaiS do Senado Federal, do discur­
so proferido pelo General Euler Bentes Monteiro, no áuditório 
da Associação Coffiercial do Distrito Federal, em l3 de setembro 
de 1978. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n"' 57/78, que autoriza o Governo 
do Estado do Ceará a elevar em CrS 25.971.921,00, o montante 
de sua dívida consolidada interna. Aprovado. Â Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução n9 63j18, que autoriza a Prefeitura 
Municipal da cidade do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 200.000.000,00, o mon\ante de sua dívida consolidada inter­
na. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 65{78, que autoriza o Governo 
do Estado do Espirito Santo a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de USS 30,000,000.00, para aplicação na 3• liga­
ção Vitória-Continente. Aprovado, após usarem da palavra' os 
Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Jarbas Passarinho. A Comissã·o 
de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 66/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Londrina (PR) a ele\'ar em CrS 5.830.400,00, o 
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montante ·de sua di~ida consolidada-ittttNn"ttfllitado. Â Ccinis~ 
são de Redação. · · 

2.4- MA TERIAS APRECIADAS APÚS A 
DIA 

-Redações finais dps Projetos de Resolução n'~s 
66, de 1978, constantes da Ordem do Dia da presente 
Aprondas, nos termos dos R'equerimentos n<~s 272, 273, 
275, de 1978,À promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO- Elei;iu da escritora 
Dinah Silveira de Queiroz para a Presidência da-~etnia Bra-
silierise·cte Letras. ._, ~t~;;:,,-

I 

---~~~~ 
. j. ;-t,:~~'-':~::- . ._._ ' - . . b 

SENADÔi{NEí.SoN (;AI!/ViilRiil:.- Reivindicação. dos ·· . 
empregados'·d~ ECT; no _senÜdo d:i fejeição do-veto presidencial 
apbsto ao .Projeto de Lei da~Câmara·n{l 5_6/76, que altera opa· 
rãgrafo únioo dliifrt. 566 da C<insolidaç~<> das Leis do Trabalho. 
apr<Wad:i ~io . .D.Iáét"·leí nó5.452, d~ 1• de maio de 1943 (esten· 
de o dir~ito de sindicatiZalj;ão aos empregados na ECT). 

. 2.6'- DESIGNAÇí\ODA ORDEM I'IOIPIA DA PRÓ XI· 
MA SESSÃO.· ENCERRAMENTO. 

· 3- MtsA DIRtTORA ' 
> • - ~· ', • ' - ."' ' '> 

4- LIDERES &VICEoLIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· , 
TES . 

ATA DA 147•SESSÃO,EM14DESETEMBR0DÊ 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• LegJslatura 

PRESIOE:NCIA DOS SRS. JOSE: LINOÓ$p, MAURO BENEVIDES'E HENJUQUE DE LA ROCQUE 
-.;~, 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHA.M·SE PRESENTES 
OS SRS: SENADORES: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira- José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Pa-ssarinho - Renato FrancO - Alexandre Cos­
ta - Henrique de La Rocque - Helvfdio Nun'es - Petrônio 
Portella- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Lourival Baptista- Heito:r Dias - Ruy Santos - Dirci:u-Cardoso 
:-· R.oberto Saturnino- Nelson Carneiro- GustavO CapatJ.ema­
Orestes Quércia - Otto Lehmann - Lâzaro BarboZa _, ltatívio 
Coelho - ~cite Chaves - Evelãsio Vieira - Lenoir Varg~ _; ... ·,O ta ir 
Becker_- Daniel Krieger- Paulo Brossard. · · · · · 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) _:_ A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
te&imental, declaro aberta a sessão. 
. . O Sr. lt-Secretário procederá à leitura do expediente. 

E lido 9 seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 561, DE 1978 
Da Comlssio de Redado 

Redação do nncido, para o 2t turno regimental, do 
ProjetodeLeidoSenadon9 40,de 1972. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissãh apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 40, de 1972, que 
dispõe sobre a pi-opaganda comercial de produtos de consumo públi­
co, estabelece obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respec­
tivas embalagens e determina outras providências. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1978.- A,dllberto Sena, 
Presidente· -. Dirceu Cardoso, Relator - HehJdlo Nunes -
Scld .. ha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 56 i, DE 1978 

.. ~· · '· · · Rediçio ··elo. fén'Cldo, para o 29 turno· reglment1l,. •o 
r;;;.li Projeto de ,ieí ÍI<Í Senado n• 40, de 1971, que di![IÕf oobre a 
~- propagada comercial de produtos ·de couu100 ptlblico, 

estabelece obrli•_tori~ade ele descrlçio de qualldadn nu' 
respecthase'mti•llge'Ds e determinA outras pro,Jdêlíelas. 

· .. '•. . . 

O Congresso NâcionBI deCreta: 
Art. 111 A propagãnda cometcial·de qualquer produto de' uso 

ou consumo no País, destinado à alin\entação, saúde, higiene, 
habitação, utilidade doméstica e trarisporte; reger-se~·á· pelo dlspdsto 
nesta lei.· -

Parágrafo único. Enténde~se por 'prOpaganda comercial, pará oS 
efeitos desta Lei,· a cOmunicaÇã_o plaríejad:i ·Visando a atingir o públi~ 
co consumídor pela persuasão, mediante ·mensagens apreseitta'das 
na imprensa, no rádio, na te~evisão ou em qualquer outró ffii:ío de 
comunicação. · 

Art. 29 É vedàda f~(vtii8aç'ão de aqúncio relativO às étua.Ud:ides 
e va.ntágens d~ produt~'de u~o ou consumo -públiCo sem a referência 
do certificado de inspeção. d(, qu'alidad'e respectivo, ou, na falta deste, 
do . atestado provisório eXpedido pela repartição competente ou, 
ainda, do auto-certificado firmado pelo Técnico responsável pelo 
cOntroJe de qualidade da prod:UÇão. 

§ 19 O. auf:o~certific.ado a ~ue se refere este artigo s.erá. permitido; 
apenas, quando, por qualquer· motivo, a ·certificação de qualidade 
nara Ub.eração de propaganda, mesmo em caráter _·pro'lisório, não 
tiver sido ·considerada. pela autoridade competente, após 60 
(sessenta) dias da data de entrega do pedido·de certificação. 

·§ 29 o, Técnico que firmar o auto-certifica'do para efeito de 
propaganda,, assumirá a sua responsabilidade, enviando à autori­
dade a quem está afeto o ·estudo do pedido de certificação, al~m do 
laudo técnico, documentos que comprovem 'a sua identificação pro~· 
fissiona} e a demora na apreciação do pedido. 

§.39 Satisfeitas as exigências referidas no parágr\fo anterior, a· 
publi-cidade poderá ser efetuada. 

Art. 39 A propaganda conterá informações que tenham por base 
os elementos constantes do certificado de inspeção de qualidade ou · 
do atestado provisório, conforme o caso, não se admitindo qualquer 
referência ou expressão que possa, direta ou indiretamente, iludir o 
consumidor. 



-4514 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1978 

§I 'i' A propaganda que afirme condições de qualidade superior à 
de outro produto concorrente deverá ter a sua veracidade 
comprovada no respectivo certificado ou atestado provlsório. 

§ 2~' A propaganda alusiva a veícu1o ou à utilidade doméstica, 
produzido no País ou importado, que ofereça assistência técnica ou 
prazo de garantia de fãbrica ou de revendedor autorizado, deverá 
mencionar o local ou os locais onde é dada a assistência ou garantia. 

§ 39 A vantagem de preços nas chamadas liquidações será 
anunciada com a revelação do estoque existente e a quantificação 
percentual do respectivo desconto. 

§ 4' Na hipótese do parágrafo anterior, o responsável deverá 
encaminhat à autoridade local controladora de preços, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, a relação dos estoques em 
liquidaeão, bem assim, a quantificação comprovada do respectivo 
desconto oferecido áo público. 

§ 59 Nas vendas a prazo, a propaganda deverá, obrigatoria­
mente, mencionar, além do preço à vista do produto, o seu preço a 
;>razo, especificando o número de prestaçõeS e o percentual de juros 
e acréscimos, a qualquer título, que insidam sobre o objeto da venda. 

Art. 49 De acordo com esta Lei, a propaganda comercial só 
poderá efetivar-se mediante a expedição, peiÔ órgão competente, a 
ser determinado em Regulamento, de atestado liberatório da pro­
paganda, a ser instituído com os seguintes documentos: 

I -comprovante da existência da empresa responsável pelo 
produto anunciado; 

11 -identidade profissional do técnico ou dos técnicos 
responsáveis pelo controle de qualidade; 

111 - plano de publicidade, contendo redação do texto, 
desenho, dístico e outros elementos essenciais de acordo com o art. 
3•· 

IV- certificação, mesmo em caráter provisório, ou auto-certifi­
cação de q~alidade, passada por repartição pública ou organização 
privada, oficialmente, credenciada, ou por técnico responsável pelo 
produto, quando for o caso; 

·v- demonStração das vantagens de preços e do estoque, nas 
liquidações; 

VI -outros elementos que venham a ser exigidos por autori­
dade competente. 

Art. 59 Os. produtos- destinados à alimentação, à saúde, à 
higiene, que contenham aditivo químico, só serão colocados no 
varejo sC acondicionados em .embalagem que especifique a 
composição e descreva as propriedades favoráVeis e as contra-indi­
cações. 

Parágrafo único. Preparados qufrqicos de uso doméstico e ou­
tros, em cuja composição haja substância que ponha em riséo a Vida 
ou a sllúde, terão embalagem especial, alertando par'a o perigo e in­
dicando o meio de evitá-lo. 

Art. 69 A propaganda de produtos químicos, farmacêuticos~ de 
venda condicionada a prescrição medica, será feita direta e exclusi­
vamente ao médico ou ao estabelecimento hospitalar ou congênere. 
por agente do fabricante ou revendedor, ou através de revistas ou pu· 
blicações especializadas, técnico-científicas e de órgãoS de classes, 
com circulação restrita. 

Art. 79 Ao infrator, sem prejuízo das sanções pen~s cabíveis, 
aplicar-se-ão, -no que couber, as penalidad~s previstas ~o art. 99 e 
seu parágrafo único, da Lei n' 5.966, de li de dezembro de 1973. 

Art. 89 Excluem-se das exigências dest~ Lei os anúncios isolados 
de oferta e proçura de serviços, de compra e venda ocasionais e todos 
os não considerados de promoção publicitária a juizo do veículo di­
vulgador. 

Art. 99 O Poder Executivo baixará, no prazo de 90 (noventa} 
dias, a regulamentação necessãria à eXecução da presente Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 561, DE 1978 
Da Comlssio de Redaçio 

Redação do vencido, para o 2~' turno regimental, do Proje-­
to de Lei do Senado n~' 145, de 1977. 

;Relator: Senador Dirceu Cardo!tO 

· Á Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1917, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 488 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o horário no período do aviso prévio, e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1978.- Adalbtrto Sena, 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Saldanha Derzi- Helvldlo 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 562, DE 1978 

Redação do vencido, para o 2' turno regimental, do Proje-­
to de Lei do Senado n'>' 145, de 1977, que acrescenta par,1rafo · 
único ao art. 488 da Consolidaçio das Leis do Trabalho 
(CLT), dispondo sobre o horário no período do aviso privlo, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'>' O art. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 488. 

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar 
sem a redução das 2 (duas) horas diárias previstas neste arti~ 
go, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do 
salário integral, por I (um) dia, na hipótese do inciso I e por 7 
(sete) dias corridos, na hipótese do item 11 do art. 487."' 

Art. 29 ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECERES N•S 563 E 564, DE 1978 

PARECER N•563, DE 1978 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensa1em n9 91, de 
1978 (n9 l!§lj78, na origem). do Senhor Presidente da ReP'bJI .. 
ca, submetendo li aprovaçio do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autoriza .. 
da a Companhia de Limpeza e Se"lços Urbanos -
COLISEU, de São Luis (MA) a elevar em Cr$ 4.6!§0.000,00 
(quatro milhões, seiscentos e clnqiienta mil cruzeiros), o mon­
tante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Augusto Franco 

Sob exame pleito da Companhia de LimpeZa e Serviços Urba­
nos- COLISEU. de São Luis (MA), que objetiva contratar, junto 
ao Banco da Amazônia S.A., este na qualidade de Administrador do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano da Amazônia 
FUNDURBANO, a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 4.650.000,00; 
8- Prazos: 
I- de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 108 meses; 
C- Encargos: 
1-juros.de 10% a.a.; 
2- correção monetária idêntica à das ORTN's; 
3 - taxa de administraçãp de 1% sobre o valor do 

empréstimo; 
4 :-comissão de 2% sobre o valor do crédito: 
D- Garantias: vinculação de 3% das quotas do Impos­

to sobre a Circulação de Mercaclorias (ICM), pertencentes ao 
Município de São Luís (MA); 
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de veículos e 
equipatnentós _de limpeza urbanft-pa"ra a referida empresa, 
sOciedade de economia mista que1~xerce a coleta e o aprovei­
tamento 00 Jixo na cidade, de SãO: Luís (MA)." 

O Conselho Monetário Nacional prOnunciou~se favoravelmente 
ao pedido, por considerá~ lo técnico eJmanceiramente viâvel, não de­
vendo os encargos da presente operação de crédito getitt maiores 
pr'essões na execução orçamentária dos próximos exercfCi~S-$quela 
Companhía. ' · · 

No mérito, o financiamento de veículos e equipameriioY.·_:t,!c 
limpeza urbana se enq.uadra nas diretrizes e Óbjetivos do Fun' · ~­
Desenvolvimento Urbano da Amazônia, 'que visa a equaciona e 
dotar as cidades abrangidos pelo Programa de componentes básicos 
que lhes possibilitem um desempenho satisfatório do ponto de vista 

O SR. Í'J!~~Q~sf. t.Í.i~Ó$!,) _:;. Ó ~eille li~O·V~i à ·. 
publicação-. ·.~.::·;;:~~~-:-.:~--· .. :· · ·- ·. ··· .. - _ ·· · ·. ·· · ' 

Sobre a mesa:, ~tfegr.ama ((Oe será lido pelo "Sr. 19-Secretãrjo, 

-.;~~>- EÚdooseguinte 

_.. TELEGRAMA 

S~~~trônio PorteJia Piesidente 
Senado Federal 
Brasília- DF (70160) 

Acordo Regtm;e.Jllp.,comunioo minha ausêncja Pafs por oito dias 
atenciosamente....:.:... Se,nador Milton Cabral. · 

O SR. PRESIDENTE (Josi; Lindoso)- A Presidência fica cien· 
sócio-econômico. 

Assim, opinamos pelo acolhimento da matéria nOs •ermos do te. 
seguinte: 

1
· 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~-Secrétâ.~ 

··~·'t"" 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 72, DE!. 

Autoriza a Companhia d~ Limpeza e Stnlços Urbano. -
COLISEU, de Sio Luis (MA) • OORtrltar operaçio •• crWko 
no valor de CrS 4.650.000,00 (quatro mitflões, seiscentos e 
cinqüenta mil cruzeiros). 

O SC:nado Federal resolve: 

Art. I~' t. a Companhia de Límpeza e Servjços Urbanos -
COLISEU, de São Luís (MA), nos termos do art. 2' da Resolução 
n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, .autorizada a 
contratar uma operação de crédito nO valor de CrS ·4.~50.000,00 
(quatro milhões, seiscentos e cinqUCnta mil cruzeiros),"·'~ ao 
Banco da Amazônia S.A., este na qualidade de Administr"I!Or do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano da Amazônia 
FUNOURBANO, destinado ao financiamento de vef~ulos e equipa­
mentos de Limpeza Urbana para a referida empresa, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vl,gor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1978. - Martot Frtire, 
Presidente - Aupsto Franco, Relator - Otelttl Qtlfrcl1 -
Roberto Saturnino- Murilo·Paralto- Jo.é Gulomanl. 

PARECER N• 564, DE 19'18 

Da Comlssio de Constltulçio e Juttlça, 10~re o Projeto de 
Resoluçio n9 71, de 1978, d!l Cmnl•lo de Ec0110mla, que 
"autoriza a ·companhia de Unlffza e SenriÇOt UrbUOt­
COLISEU, 4e Sio Lulo (MA), a oowtratar operoçlo de crHI· 
to no "alor de CrS 4.6§0.000,00 (Q'Iatro mUh6tl, ~el~ee~~tot e 
clnqUenta mil cruzeiros)''. 

Relator:. Senador Josf Samey 

O pre~nte diplom11 legal, originário de Mensagem do Senhor 
Presidente da República, objetiva. autorizar a Comparihia de Limpe­
za e Serviços Urbarios- COLISEU, de São Lufs (MA), a contratar 
uma operação de crédito no valor de CrS 4.650.000,00 (quatro 
milhões, seiscentos e cinqUenta mil cruzeiros), destinada a financiar a 
aquisição de veícUlos e equipamentos de limpeza urbana para a 
referida empresa. 

O pleito, em questão, foi formulado nos termos do parágrafo 
único do art. 29 da Resolução n9 93(76, do Senado Ft-deral, tendo 
atendido todas as formalidades e.ligidas para a matéria e, no mérito 
merecido a acolhida da Comissão de Economia da Car.~. ' 

Opinamos, assim, pela tramitação normal do Projeto, porquan­
to é jurídico, constitucional e está redigido em boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1978.- Danltl Krleger, 
Presidente - José Sarney, Relator - Helddlo Nu~tt~ - ltalhlo 
Coelho- Leite Cha"ts- Nebon Camtiro .- GustaYo Capnema -
Heitor Di11- Otto Lehmann - Lenolr V ara••· 

rio. 
São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• l7l, DE 1978 

D~. 119~1 ·redação à alínea a, do artlaa 31,. da Lei 
n" 4.591, llt J6de,d.ezembro de 1964. 

O Congresso. Nacional decreta: 
Art. l'~' PasSa a vigorar com a seguinte redação a alínea •• do 

artigo 32, da Leí n!;~" 4.S9J, de l6 de dezembro de J964; 

"a) título de propriedade de terreno, ou promessa~ itre~ 
vogável e irretratável, de· compra e venda ou cessão de direi­
tos ou de permuta, do qual conste a cláusula de imissão na 
posse do imóvel, desde que não hajá estipulações impeditiVas 
de sua alienação em frações ideais e inclua consentimento pa~ 
ra· demoliçãO ·e construção, devidamente registrado, ou, ain­
da, certidão expedida pelo Juízo de ação de desapropriação, 
comprovando a imissão do órgão público expropriante na 
posse de imóvel"exp.ropriando.'' 

Art. 211 Esta lej entrará em vigor na data de sua publicação, re-­
vogadas as disposições em contrário. 

Justlfitaçio 

I. A destinação de cns imóveis objeto de ações expropriatórias 
promovidâs pelos diver os poderes públicos, bem como por entida­
des e empresas pública , tem suscitado questões várias, paulatina~ 
mente· submetidas ao .c ivo do Poder Judícíãrio, cujas decisões, por 
sua vez, vêm possibílit ndo novas soluções urbanísticas, particular· 
mente nos grandes cent os. 

2. O Colendo Su remo Tribunal Federal, jnclusive, já consa­
grou a legitimidade de rovidências já adotadas mais especificamen­
te na área municipal e' ue-objetí.varam permitir a revenda, sob-deter·' 
minada-s condições, de- imóveis remanescentes de ações expropriatú-
rias. 

O fato de se.achaf> m-tais ações ainda em curso em nada modifi· 
ca, de resto, o enfoque urídico do problema. 

3. Inúmeras inici tivas, no entanto, poderiam ver-se tolhidas 
em face da impossibili ade de obtenção imediata não só de títulos de 
domíriío por parte de mpresas e.de particulares adquirentes de imó· 
veis expropriandos, c o, ainda, de certidões expedidas pelos cartó~ 
rios de registros, qu comprovem, inequivocamente, jã haver o 
expropriante sido inlít do na posse, possibilitando' integral segurança ' 
em transações relatiVa a imóveis integrantes de planos de urbaniza­
~ão. 

4. Daí a adoção e providências como a ora preconizada, e que, 
sem se afastarem dos conceitos doutrinários tradicionais ·do direito 
civil e do direito adm nistrativo, dão-lhes, a cada passo, um sentido 
mais compatível co as exigências sociais, tendo em vista, 
preponderantemente, n melhoria das condições de vida dos aglome­
rados urbanos. 
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5. Dentro dessa ordem de idéias, aliás, foi baixado, em 1974, 
pelo Corregedor Geral da Jus1'.iça em São Paulo, provimento que per­
mitiu, para efeito de regularização de condomínios e disponibilidade 
de unidades autônomas, a inscrição, nos registros imobiliários, de 
ações de desapropriação, desde que o Poder Público expropriante se 
achasse imitido provisoriamente na posse do imóvel, inscrevendo-se 
igualmente os respectivos instrumentos de cessão ou promessa de ces­
são a terceiros. -· 

6. Transcrever-se-á, a seguir, o inleiro teor do mencion'acfu · 
provimento: 

"PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 
PROVIMENTO N' 1 j74 

O Desembargador Márcio Martins Ferreira, Corregedor 
Geral da Justiça do Es1ado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições e 

Considerando que para fi'ns de urbanização o Poder Pú­
blico tem muitas vezes, r,ecessidade de construir edifícios em 
condomínio nas áreas expropriadas, para subseqUente aliena­
ção dos excedentes, com prioridade de aquisição pelos 
expropriados, e para tanto depende de prévia transcrição ou 
inscrição dos instrumentos de aquisição amigável ou judicial, 
dos terrenos em que serão levantados esses edificios; 

Considerando que nas desapropriações judiciais o titulo 
translativo da propriedad·: para o poder expropriante é a car­
ta de sentença só expedida depois do trânsito em julgado da 
decisão exproprialória, niio obstante o expropriante já estar 
na posse do imóvel desdf: a imissão provisória no inicio da 
ação; 

Considerando que o Poder Público e seus representantes 
ou contratantes poderão e~ecutar obras e edificações no imó­
vel objeto da ddapropria~ão desde a imissão provisória na 
posse; 

Considerando, finalmente, que as edificações previstas 
nos planos de urb~lnízação podem consistir em edificios de 
condomínio passíveis de alienações a terceiros e para tanto 
dependentes de inscrição prévia do título aquisitivo do terre­
no e do memorial e especifkaçôes da construção; resolve: 

ArL lO? Os RegistrQS Imobiliários poderão inscrever as 
ações expropriatórias em nome do Poder Público exproprian­
te, desde que imitido provisoriamente na posse do ·imóvel, 
nos termos do art. 178, VIl do Decreto-lei n~ 4.875/39 e, 
subseqüente, os instrumentos de cessão ou promessa de ces­
são de direitos relativos a essas ações a terceiros, para todos 
os fins dÍl Lei n9 4.591/64. 

Art. 2'l Procedidas as inscrições nos t~rmos do. a-rtigo 
anterior, poderão ser inscritos, no livro próprio, os instru­
mentos a que se refere a Lei nO? 4.S9lf64, para edificações em 
condomfnio,pbservados os demais dispositivos do art. 32 da 
referida lei. 

Art. 39 Para efeito de título de filiação da propriedade 
objeto da in~criçào condominial, deVerá constar das certidões 
das ações expropriatórias .a serem inscritas, O número da últi~ 
ma transcrição do imóvel abrangido pela desapropriação. 

Publique-se e registt:e-~ para observância por todos 
registros imobiliários do Estado. 

São Paulo, 8 de abríl df: 1974. Eu, Ézio Donati, Direto! 
do Departamento da Corregedoria Geral da Justiça, subscre~ 
vi.·- Márcio Martins Ferreira, Corregedor Geral da Justiça." 

7. O projeto de lei assim, apenas corporifica princípios na ver da· 
de jâ adotados em normas adminÍ!;trativas e em decisões judiciais, 
dando~lhes, outrossim, dimensão nacional, o que certamente abrirâ 
amplas ~rspectivas a planos urbanísticos a serem executados pelos 
poderes pUblicas, bem como por entidades e empresas públicas. 

Saia dal; Sessões, 14 de setembro de 1978.- Otto Lftmann. 

LEGlSLAÇÀO CITADA 
lEI N' 4.S9t DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em tdlficacões e ts lncorpora­
tões imobiliárias. 

CAPITULO li 

HasObrigações e Direitos do Incorporador. 
Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre ~nida­

des autônomas após ter arquivado no cartório competente de Regis­
tro de Imóveis, os seguintes documentos: 

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogáve~ 
e irretratável de compra e venda ou de cessão de direitos ou de 
permlita do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel, não 
haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e 
indua conSentimento para demolição e construção, devidamente 
registrado: ' 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 173, DE 1978 

Acr~scenta parágrafo ao art. 360 da COMGildaçio das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 360 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. passa a 
vigorar àcrescido de§ 49, com a seguinte redação: 

.. Art. 360. . ............................ : . .... . 

§ 49 As empresas também remeterão, no prazo previsto 
por este artigo, uma via da relação de todos os seus emprega~ 
dos ao sindicato representativo da respectiva categoria profis­
sional." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art 3<t Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

Visando ao controle da proporcionalidade relativa aos empre­
gados nacionais e estrangeiros, a Consolidação das Leis do Trabalho 
determina que as empresas remetam uma relação anual de todos os 
trabalhadores que estão prestando serviços ou que fora~ 
dispensados nesse período. 

Tais relações deverão ser apresentadas à repartição competente 
do Ministério do Trabalho entre 2 de maio e 30 de junho de todos os 
anos, mediante recibo destinado a eventual fis~a\izaçãc. 

Caso a empresa não tenha empregados, a declaração será negati­
va, mas i-gualmente obrigatória. 

Então, tendo em vista o disposto pelo art. 513 do mesmo diplo­
ma trabalhista, que defere ao sindicato de classe um rol de prerrogati­
vas destinadas à plena defesa dos direitos dos seus associados, esta­
mos sugerindo que uma via da declaração anual de empregados seja 
enviada à .entidad~ sindical que congrega os trabalhadores em ativi­
dade na empresa. 

Assim, através de uma simples cópia da relação, providência 
que não acarretará qualquer ônus para a empresa, ficarão os sindi~ 
catas em condições de exercer uma fiscalização paralela àquela que é 
desenvolvida pelas autoridades competentes do Ministêrio do Traba­
lho, no to~ante à observância do dispositivo que fixa em doi~ terços a 
proporção dos empregados brasileiros nas empresas alinhadas no 
§ JO? do arl. 352 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, 14 setembro de I 978.- Nelson Carneiro. 
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LEGISLAÇ,fO CVf~~:< 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1:, D'liífi\10 DE 1943 

A pro• a a CooiOIIdaçio du ~!sÃ Trabalho. 

Art. 360. Toda emprçsa compreendida 
art. 352, § 11', deste capítulo; qualquer que seja 
empregados deve aptesentar anualmente às '"''arne< 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
maio a 30 de junho, uma relação, em três vias, de 

§ 2,\'' Ná (att.a d9 sUplente, :por im~etiimentO, J'et]~:{ 
ou mOr~ $erio eleitos, JlOVO-~.e: réspÓi;.tivo·Suprntc~ ~~~ 
forma "'!atielollfdà no art: 6111!:" · · ' · 

Art. 4~' 

Art. St 
Esta te(Cnf.fal-ã em vigOr na data-da s~a publicação ... 
ReWi,-arn-se as dispósiçQes em contrário. 

JuttiRcaçio 

·_-O sistema vigente, para a designação dos vogais e rcspe<:tivo& 
~upie#f~ das Juntas de Conciliação e Julgamento, segundo acredita­

,::,_·-ibOS, estã definitivamente superado pelo tempo e deve ser substituído 
~ por outro mais afinado com o desenvolvimento da atividade sindical empregados, segundo o modelo que for expedido. moderna. · 

§ lq As relações terão, na }'via, o selo de três Cflozeiro 
. . . . . • Segundo estabelecem_ os dispositivos que o projeto alveja modj.. 

folha mJcJal e d01s cruzetros por folha excedente, alem do selo do fi Ih d 
1 

1 t • d'd d 1· t 1 
~ • . · . 1 1car, a esco a os vogas e sup en es e prece 1 a e uma 1s a e a-

Fundo de Educaçao, ·e nelas sera assmalada, em hnta verme ha, a b d I . ~ · • d' · d p · · G · 'd 
· d'fi - h ·d f • · à 'I · 1 ã t d S ora a pe as assoc1açoes sm 1cats e nme1ro rau e temett a ao mo 1 1caçao avt a com re erencta u t1ma re aç o apresen a a. e P 'd d T 'b 

1 
R . 

1 
d t' · · d' -

- · 1 d' rest ente o n una eg10na a respec tVaJurts 1çao. se tratar de nova empresa, a relaçao, encimada pe os 1zeres - . ··· • . . . . 
Primeira Relação- deverâ ser feita dentro de 30 dias de seu registro MJI.~!lf.:o JSSO, o Predstdel_nte do Trllbunaf Rd egJOnal ehsc~lherá,fden!re 

. , . · C • . ~- · s constantes a 1sta, aque es que esempen arao as unçoes no Departamento NaciOnal da lndustna e do omerc10 ou reparti~ ....• · -.~: I 1 d' d Ih · 
1 

d' 1 -
- t · .· uga e sup ente, expe m o. es um tttu o, me mnte o qua serao çoes competen es. , .. ~-·· · 'd J · ~ 

§ 2~' A entrega das relaçõeS far-se·â difetamente às repartiçõ .· . . . passados pelo J~i~ Prcst ente da unta em que trao atuar. 
competentes do Ministério do Trabalho e Previdência So: . Desd~ log~, dt,rtamos ~ue o proces~o de escol~a con:eça mal. A 
· 1 (MTPS) d • h à C 1 t · F d · hsta, que devera ser encarnmhada ao Tnbunal Regional, e composta cta , ou, on e nao as ouver, s o e onas e erats, que as A • • • 

• d d 1 à 1 ti' õ A t ã de tres nomes ele1tos de acordo com o dtsposto pelo art. 524 e seus remeterao es e ogo que as repar ç es. en rega operar·se· .. 
1
, , d C T · 

·b · I · 'b' - • b · tó · •· d §§ a 3·• a L · contra rect o especta, CUJa ex1 tçao e o nga na, em '-'Gsa e · · 
0 

, d · d'd t b ú d'fi 
fiscalização, enquanto não for ·devolvida ao empregador . a via ra, e e se presumar que os _can l a ~s r~ce am n mero I ~~ 

t t . d d ·d 1 - · - rente de votos, colocand()>ose os ele1tos em pnmetro, segundo e tercel· au en 1ca a a ec araçao. 
1 § 311 Quando não houver empregado far·se-á det~aração ro ugar. . . . 

· Tal ordem, todavta. não prec1sa ser observada pelo Presidente negativa. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 174, DE 1978 

Modifica a redaçio de dispositiYos da CoMOUdaçio das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O art. 660 da Consolidaçã() das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de ('1 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 660. Os vogais das Juntas e os seus suplentes se· 
rão eleitos pelas associações sindicais de Primeiro Grau, em 
reunião· convocada pelo Presidente do Tribunal Regional da 
respectiva jurisdição, observado o disposto pelo art. 524 e 
seus§§ 111 a 3'1." 

Art. 2~' O art. 662 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto·lei n~' 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 662. ReceiJendo o resultado da eleição de que 
trata o art. 660, o Presidente do Tribunal Regional horuolo· 
gará os nomes dos vogais e dos respectivos suplentes eleitos, 
çientro de cinco dias, expedindo para cada um deles um tftu· 
lo, cuja apresentação lhes garantirá a posse. 

Parágrafo único. Na falta da indicação. de vogais e 
suplentes pelos sindicatOs, ou nas localidades onde estes não 
existirem, serão os representantes livremente designados pelo 
Presidente do Tribunal Regional. observados oç requisitos 
exigidos para o exercício da função." 

Art. 39 O~ 29 do art. 663 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aptovada pelo Decreto.Jei n~' 5.452, de 1'1 de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 663. 

do Tribunal Regional .que, de resto, desconhece a escala do volume 
de votos, eis que a lista. remetida é composta de três nomes, sem mais 
especificações~ 

Sendo assim, pode ser escolhido o terceiro colocado nas eleições 
dó. sindicato, em detrimento dos que obtiveram maior número devo-
tos. 

Portanto, o.processo de escolha já começa de maneira profun­
damente antidemocrática, fato que distoa das melhores tradições 
nacionais. 

Por outro Jado, a escolha não ~do Tribunal Regional, mas das 
associações sindkais. O vC!gal ~ representante das categorias profis~ 
sionais, não do Tribunal. 

Disso decorre que os sindicatos devem e"teger o vogal e seu sua 
plente, encaminhando os nomes para homologação do Presidente do 
Tribunal Regional, a quem apenas caberá pronunciamento sobre a 
observância dos reQuisitos essenciais para o processo eleitoral reádl 
praticado. 

Se a.eleição foi legitima, os eleitos serão homologados e empos­
sados. Nada mais. 

Parece-nos que a fórmula proposta é a única capaz de dar au­
tenticidade à representação profissional nos órgãos judiciários do traa 
balho. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Nel1011 Cahltlro. 

LEGISLAÇÃO C./TADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolldaçio da• Lell 4o Trüolllo. 

SEÇÃO IV 
Dos l'O&als das Junta• 

Art. 660. Os vogais das Juntas ·são designados pelo Presidentt: 
do Tribunal Regional da respectiva jurisdição. · • 

............ , .. _. ... , ............... . 
Art. 662. A escolha dos vogais das Juntas e seus suplentes far~ 

se·á dentre os nomes constantes das listas que, para esse efeito, forem 
encaminhadas pelas associações sindicais de primeiro grau ao Presi­
dente do Tribunal Region~l. 
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§ \9 Para esse fim, cada sindicato de empregadores e de 
empregados,_ com sede na jurisdição da Junta, procederá, na ocasião 
determinada pelo Présidente diJ Tribunal Regional, à escolha de três 
nomes que comporão a lista. 

§ 2? Recebidas as listas' pe)o Presidente do Tribunal Regional, 
designará este •. dentro de cin,;o dias, os nomes dos vogais e dos 
respectivos suplentesl- expedindo para cada um deles um titulo, 
mediante a apresentação do qual será emposs~do. 

§ J9 Dentro de quinze dias, contados da data da posse, pode ser 
contestada a investidura do vogal ou do suplente, por qualquer In~ 
teressado, sem efeito suspensiv•:J, por meio de representação escrita, 
dirigida ao ,Presidente do Tribunal Regional. 

§ 49 Recebida a cóntestação, o Presidente do Tribunal designará 
imediatamente r'elator, o qual, se houver necessidade de ouvir tes­
temunhas ou de proceder a quaisquer diligências, providenciará para 
qlle tudo se r~alize com a maior brevidade, submetendo, por fim, a 
contestação ao parecer do Tribunal, na primeira sessão. 

§ 59 Se o Tribunal julgar procedente a contestação, o presidente 
providenciará a designação de novo vogal ou suplente. 

§ 69 Em falta de indicação pelos sindicatos, de nomes ~ara repre­
sentante das respectivas catego:·ias profissionais e econômicas nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, ou nas localidades onde não 
existirem sindicatos, serão esses representantes Jlivremente designa~ 
dos pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, observados 
os requisitos exigidos para o exerdcio de função. 

Art. 663. A investidura dos vogais das Juntas e seus suplentes é 
do 3 (três) anos. podendo, entret~.nto, ser dispensado, a pedido, aque­
le que tiver servido, sem interrupção, durante metade desse período. 

§ I" Na hipótese da dispema do vogal a que alude este artigo, 
assim como nos casos de impt:dimento, morte ou renúncja, sua 
substituição f ar-se-á pelo suplente, mediante convocação do Presi­
dente da Junta. 

~ 2<> Na falta do suplente. pN impedimento, morte ou renúncia, 
serão designados novo vogal e o respectivo suplente, dentre os nomes 
constantes das listas a que se refere o art. 662, servindo os designados 
até o fim do período. 

(A s Comissões de Crmstituição e Justiça e de Legü/açào 
Social. I 

PROJETO DE LEI [)0 SENAUO N• 275, DE 1978 

Modifica e revoga dís)1ositivos da Consolidação das Lei! 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O caput do artigo 670 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de )9 de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte red~.ção: 

"ArL 670. Os Tribunais Regionais compor-se-ão de 
dois terços de juízes togados vitalícios e de um terço de juízes 
classistas temporários.:" 

Art. 2~' O arligo 684 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei rJ9 5.452, de )9 de maio de 1943, passa a vi~ 
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 684. Os juízes representantes classistas serão elei­
tos, por maioria de votos, ·::.elas entidades sindicais de grau 
superior. com sede na respe"tiva região. em reunião convoca­
da pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

Parágrafo único. Recebido o resultado da eleição, pelo 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, homologará 
est~. dentro de dez dias, os nomes dos representantes eleitos, 
que tomarão posse perante o Presidente do Tribunal Regio­
nal respectivo." 

Art. 3~> Ficam revogados os artigos 685 e 687 da Consolidação 
las Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n<;> 5.452, de }9 de 
taio de 1943. 

.\rt. 41' O artigo 688 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
apro"ada pelo Decreto-lei n~ 5.452, de I~' de maio de 1943, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 688. Aos juízes representantes-classistas dos Tri­
bunais Regionais são aplicadas as disposições do artigo 633, 
bem como dos artigos 665 e 667.'' 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6<:r. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifi.caçio 

O -§ 5~', do artigo 141 da Constituição, estabelece que os 
Tribunais Regionais do Trabalho deverão ser compostos de dois ter­
ços de juíze~ togados vitalícios e de um terço de juízes classistas tem­
porários. 

E;;sa determinação constitUcional não é rigorosamente observa­
da pelo artigo 670 da Consolidação das Leis do Trabalho, com 
referência à 5•, 6•, 7• e 8• Regiões. Daí. a simples reprodução do tex­
to da Constituição no dispositivo em apreço. 

De outro lado, a Lei Maíor não prevê que a nomeação dos juí­
zes do!. Tribunais Regionais seja feita pelo Presidente da República, 
circumtância que legitima o critério sugerido pelo projeto, sob o 
ângulo da constitucionalidade. 

Efetivamente, estamos propondo que os juízes representantes 
classistas dos Tribunais Regionais sejam eleitos pelas entidades sindi­
cais de grau superior. para tanto convocadas pelo Presidente do 
Tribun.1l Superior do Trabalho. 

Acreditanl~s que, dessa forma, será muito mais efetiva a 
represe1tação das categorias profissionais, eis que os juízes classistas 
serão l..:vados aos Tribunais Regionais pelo voto de maioria dos 
mernbms das entidades sindicais de grau superior, afastado o atual 
sistema das listas de nomes. 

Afinal, um representante deve ser escolhido diretamente pelo 
representado. No caso, é imperioso que seja eleito e empossado, inde­
pendentemente de quaisquer meandros legais. 

As~im, <lO Presidente do Tribunal Superior do Trabalho apenas 
caberá verificar se 'o processo relativo à eleição foi rigorosamente 
observado. Em ca·so afirmativo. homologara o nome escolhido para 
juízes e para suplente. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Contolldaçio du Leis do Trabalho. 

CAPITULO IV 

Dos Tribunais Regional! do Trab•lho 

SEÇÃO I 
Da cOmpo!!ilçJo e do runclonamento 

Art. 610. Os- Tribunais Regionais das I • e 2• Regiões 
compõem-se de nove juízes, nomeados pelo Presidente da República, 
dos quai~ dois serão representantes classistas, um dos empregadores 
e outro d,)s empregados. 

SEÇÃO IV 
Dos Juítes representantes classista!l dos Tribunais Reglonal1 

Art. 684. Os juízes representantes classistas dos Tribunais 
Regional!- são designados pelo Presidente da República. 

Parãgnifo único. Aos juízes representantes classistas dos 
empregados e dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam­
se as disposições do art. 661. 

Art. 685. A escolha dos juízes e suplentes dos Tribunais 
Regionais, representantes dos empregadores e empregados, é feita 
dentre os :1omes constantes das listas para esse fim, encaminhadas ao 

• 
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Presidente d'oo,~T;;r.~i~b:~u~n~al~~'!~;!~:~~e~::! cais de grau s1 

§ J9. Para o efeito deste ar~ígo, 9 cor~.;l~~~:~~~:~::~~~~~~:~~ cada assocíaç.ão sindícal de .grau supedor, na 
pelo Presidente do Tribunal Superior do por 
maioria de votos, uma lista de três nomes. 

§ 29 O Presidente do Tribunal Superior do 
rá os nomes constantes das listas ao Presidente da 
intermédio do Ministro da Justiça. 

Art. 687. Os Juízes rep'resentantes classistas dos 
Regionais tomam posse perante o respectivo Presidente. 

Art. 688. Aps Juízes representantes classistas dos Tr!ibu.nai< 
Regionais aplicam~se as disposições do art. 663, sendo a nova 
escolha feita dentre os fi?IDes cori_;tantes das listas a que se refere o 
art. 685, ou na forma indicada no art. 686 e, b·em assim, as dos 
arts. 665 e 667. 

/ 
Art. 665. Enquanto durar sua investidura, gozam Os .vOgais 

das Juntas e seus suplentes das prerrogativas asseg~ta~as aos 
jurados. 

. ................. :~· ... . 
Art. 667. São prerrogativas dos vogais das Juntas, além das 

referidas no art. 665: 
•) tomar parte nas reuniõeS do tribunal a que pertençam; 
b) aconselhar às partes a conciliação; 
c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias de ordem inter­

na do tribunal submetidas às suas deliberações; 
d) pedir vista dos processos pelo prazo de vinte e quatro horas; 
e) formular, por intermédio do Presidente, aos litigantes, 

testemunhas e peritos, as perguntas que quiserem fazer; para 
esdarecimento do caso. 

(Às ComisúJes de Comtituiçào e Justifa, de Legislação So­
cial e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José- Lindoso) - Os projetos que 
acabam de ser lidos serão publicados e remetidos às comiSsões 
comPetentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo. Sr. 19-Secretãrío. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 170, DE 1978 

Senhor Presidente 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeirO a trans­

crição, nos Anais do Senado Federàl, do discurso pronunciado pelo 
Governador Antônio Carlos Konder Reis, na sessão de abertura do 
XV Encontro Nacional de Vereadores, no Balneário de Camboriú, 
em Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- LourJul Baptista­
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com o art. 
233, ~ }9, do Regimento Interno, o reque'rimento será submetido ao 
exp.me da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Foi sem surpresa qlie os jornais noticiaram, hoje, que a 
Comissão Especial incumbida de opinar sobre as reformas políticas 
havia rejeitado todas as emendas oferecidas pelo Movimento Demo-

a,p<r. Gvadp ·~nas o t~x.to ~nvt!'>~;:.: 
oom as attera~oes ·sugeft~~:,~ i! 

Coniissão; era. a oportúnidadé 
para Ql.le vanos ·Carta Magna fossem corrigidos, de mode · 
que mais cedo se fizesSe juStiça a muitos e.se abrisse possibilidade de 
restàij.l'açào democrática para todos. · · y ·~~, 

C:iuco subemendas de minha autorià nguraram entre aqueias 
rejeitadâs pelo parecer José sa·rney, que logroú, como é êspetado, o:. 
voto da. Maioria, integrada pelo,s _Senadores e Deputados da Aliança 
Renovadora Nacionat .· - ~:;,.-·. . . . 

É de meu dever, Porém~ para.·Q e~'áme dos que vietem· depo~s de 
nós e para 'o julgamento_ ~osj.®.ti.teffiporâneos, que aqui justifique as 
emendas que apres_eÀ~~~f.,~q;~e fo_ram então rejeitadas pelo p~recer 

)~i;~i:,··:enwr~·~·~"; d·a, Sr. Presidente, que me foi sugerida na 
il . Mista de Inquérito que investigam as discri~ 

pelo ilustre Ministro Wagner Estelita, po- · 
inj'ust<iças praticadas contra aqueles que .se aposentam 

"'"'n n<ihl'ico que, na- úUima reclassificação, passaram do topO 
à classe inicial. 

A emenda, Sr·. Presidente, mandava_ que o§ J9 do art. 102 da 
Constituição pass~se a vigorar com a. seguinte redaÇão: 

"§ l9Qs proven.tqs da inatividade serão revistos, na 
mesma proporção, _sempre que, por motivo de alteração do 
poder aquisitivo da moeda, se midificarem os vencimentos 

ttlos funcionários e'm atividade. No caso de reclassificação ou 
reestruturação dos·-cargos públicos, o inativo perceberá os 
proventos cofft8POndentes ao cargo que resultou da 
transforma~ão dÔ que ocupava a época.da aposentadoria." 

Ao justificar esta ~ubmenda, Sr. Presidente, vali-me de con~ 
tribuições valiosas, inç}llsive de voto proferido pelo então Ministro 
Rubern Rosa, incluído:no excelente livro, Aposentadoria no Serviço 
Público, de Abreu de Oliveira. São considerações, Sr. Presidente, que 
incluo no meu discurso para qué fiquem constando nos Anais a,s 
razões que me levaram a apresentar esta proposição, com o apoio de 
número regimental de Deputados e Senadore!'l' 

"Em seu excelente livro intitulado "Aposentadoria no 
Serviço Público~', J. E. Abreu de Oliveira, cítando voto profe­
rido pelo Ministro Rubem Rosa, em julgamento no Tribunal r 

de Contas da União, faz referência a uma "subsistência vitalf­
cia, uma pensão diária, até o dia de sua morte, durante os 
dias de sua vida", benefício que o Rei da Babilônia t~ria­
conceditlo ao séu ®lega de Judã, após libertá-lo 'do cativeiro 
em que o manteve durante muito tempo. 

Ao reportar-se a. esse episódio bíblico, J. E. Abreu de 
Oliveira acentua-, a meu ver com toda a razão, que talvez sêja 
esta a mais remota notícia existente sobre "pensão em vida" 
(provento), a mais antiga forma de aposentadoria de que se 
tem contJecirnehto. 

Como se vê, a origem da aposentadoria remonta a épo­
cas longínquas, embora tal vantagem, na forma coin que hoje 
se apresenta, só mais recentemente se tenha incorporadO à 
legislação dos povos, em proveito dos que ganham o seu sus­
tento na condição de assalariados ou 'trabalhadores autôno~ 
mos. 

E em se tratarftlo de instituto. cuja aplicação, em larga 
escala, data de poUco tempo, é natyral que suas conseqUên .. 
cias financeiras, mesmo em países de alto nível de civilização, 
ainda não correspondatn, como seria de desejar, às finalida­
des que o inspiraram, ou seja, o amparo àqueles que, idosos 
ou doentes, após longos anos de serviço, não disponham de 
recursos suficientes para proverem a própfia subsistência e a 
dos seus entes queridos. 

A matéria entre nós tem sido objeto de est!Jdos e debaM 
tes, mormente no tocante à lnativaçào dos servidores públi .. 



4530 Sexta~feira 15 DIÁRIO DO CONGR!êSSO NACIONAL (Seçioll) ~tembro de 1978 

cos, visto que nesta ám1 se concentram artQinalias e dispari­
dades de tratamento verdadeiramente,inatfhü;ssíve:is e intole­
ráveis em qualquer sistema de recompensas~se oriente (ou 
que deveria orientar-se) por equitativos princÍ.p"ibs de justiça 
social. 

Quando se fala de: aposentadoria, há dois aspectos a 
considerar: o relativo à fixação dos proventos que cabem ao 
funcionário, em razão do cargo de que é titular, e o referén«e 
à revisão do quantum inicialmente fixado, para que o oiç3.- · 
menta familiar do servidor inativo não fique totalmente defa­
sado por efeito dos contínuos aumentos do custo de vida. 

No que diz respeito ao primeiro, nenhuma dificuldade é 
encontrada, porquanto as regras para esse fim estabelecidas 
na Constituição e na legislação ordinária não suscitam maio· 
res controvérsias. No que tange ao segundo, porém, as dis­
cussões parecem eternizar-se sem que se chegue a critérios 
definitivos, capazes de evitar a eclosão de novas polêmicas e 
de se pôr fim às desigualdades de tratamento para situações 
iguais. 

E qual a razão por que não se consegue eliminar de uina 
vez por todas, a~ divergências existentes em torno de uma 
questão de fundamental interesse para. centenas de milhares 
de ex-servidores, cUjos estipêndios, após alguns anos de inati­
vidade, não raro representam menos da metade do varar esti­
pulado para os que percebiam, quando se aposentaram? 

O problema, segundo entendo, decorre da maneira pou­
co clara e imprecisa com que foi redigido o dispositivo•consti­
tucional em que se procurou disciplinar a matéria. Efetiva­
mente, diz a atual Constituição {repr~duzindo, Jp,ls lltterk, 
asdel946,art. J93edet967,art. 101,§ 29),que 

"os proventos da aposentadoria serão revistos sempre 
que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos funcionários em ativida­
de" (art. 102, § i'). 

Examinando-se o pr,~ceito acima transcrito, facilmente 
se conclui que ele estabeleceu, como requisito indispensável à 
atualização dos proventos dos inativos, a alteração dos venci­
men.tos do pessoal em atividade, em conseq'üência da deterio­
ração do poder aquisitivo da moeda. 

Eritprincípio, parece fora de dúvida, pelo que consta do 
enunciado de tal dispositivo, que qualquer mtlhoria salarial 
concedida aos funcionários ativos deveria beneficiar, na mes· 
ma proporçãQ, aos que já passaram à inatividade. Essa, aliás, 
teria sido, ao que tudo indica, a verdadeira intenção do legis~ 
lador constitucional. 

Mas na realidade se d:i exatamente o contrário. Segundo 
jurisprudência administrativa e judiciaJ, os servidores inati~ 
vos se beneficiam apenas dos aumentos rotineiramente con~ 
cedidos por motivo da elevação do custo de vida, não se lhes 
aplicando as melhorias decorrentes de classificação, reclassifi· 
cação ou reestruturação de cargos, a menos que dessa exten· 
são cuidem, expressamente .. os instrumentos legais que as efe· 
tivaram. 

Sab~ndo·se que as majorações salariais periódicas obede· 
cem a bases percentuais inferiores aos índices inflacionários, 
pode·se desde logo verificar que, por força da jurisprudência 
acima referida, os aposentados foram postos em absoluta 
desigualdade de condições com S~us colegas em atividade, 
cujos vencimentos, após as classificações ou reestruturações, 
têm os seus valores às vezes duplicado ou triplicado. 

Até no caso em que as leis contemplam os inativos, são 
estes vítimas de discriminações e disparidades, como.atestam 
incon&áveis exemplos extraídos de nossas práticas administra· 
tivas, entre os quais figuram como dos mais eloqa,entes, os 
relativos ao atual Plano de Cassificação de Cargos~ 

Com a aplicação das vantagens no novo esquema clas­
sificatório aos aposentados, estes hoje se encontram distribui-

dos por vári~-$iluações. Há os amparados pelo Decreto-lei 
n9 1.256/?Ji os beneficiados pelos Decretos-leis 
n9s 1.325/74 e 1.445/76; os favorecidos pelo Parecer normati­
vo L-164/77. da Consultoria·Geral da República; e, final­
mente, os que foram pura e simplesmente alijados de qual­
quer vantagem do Plano, permanecendo com os irrisórios 
proventos do anterior esquema de classificação aprovado, há 
.J:IlF!iS de dezoito anos, pela Lei n9 3. 780. 

· c,j( Essas discrepâncias tendem a acentuar-se cada vez mais 
~in virtude das peculiaridades indissociáveis do nosso serviço 
públíco. Com efeito, ao contrário do que ocofte nas Forças 
Armadas e nas Polícias Militares, em que os cargos se 
·distribuem ao longo da linha hierárquica, com denominações 
e atribuições permarÍentes e facilmente identificáveis, na 
estrutura administrativa eivil há constante instabilidade 
organizacional, urna vez que a criação, extinção, supressão, 
transformação e•reestruturaçào de cargos hnportam, com 
freqílência, nos mais diferentes e insólitos posicionameOtos 
dos ocupantes de um mesmo cargo. 

Nas Forças Armadas e nas Polícias Militares, quem 
passa para a Reserva em determinado posto (o de Coronel, 
por exemplo) perde tão-somente as vantagens próprias da 
atividade, mas continuará percebendo o soldo do posto, 
devidamente atualizado, além de uma gratificação especial 
destinada a ev'itar que a distância entre a remuneração dos 
militares ativos e inativos atinja proporções inaceitáveis. 

Abra-se aqui um parêntesis para ressaltar Que, neste e 
outros aspectos, os órgãos responsáveis pelo sistem~ de 
retribuição dos membros das F~rças Armadas estão muito à 
frente da administração civil, pois já conseguiram estabeJecer 
esquemas de remuneração que, se ainda estão aquém do que 
o,e deveria pagar aos militares, já significam considerável 
avanço em termos de justiça social. 

Já no serviço civil, as pÓsições funcionais se alteram com 
mcrível facilidade. Ê muito comum, sobretudo, nas classifi­
cações e reestruturações, a aglutinação de quatrO, cinco ou 
mais cargos numa nova unidade de trabalho, com atribuições 
c vencimentos muito diversos dos anteriormente cometidos 
aos cargos transformados, o que, no tocante à revisão de 
proventos, não raro deixa os inativos em situação das mais 
lastimáveis. 

Além disso, no sistema de classificação em vigor, os 
cargos de uma Categoria Funcionar· se distribuem por várias 
dasses e por numerosas referências salariais. A Categoria 
Funcional de Agrônomo, entre muitas que poderiam ser 
citadas, compõe~se de quatro classes e nada menos de vinte e 
tJrna referências salariais, com início na 37 (CrS 9.001,00) e 
término da 57 (Cr$ 23.882,00). 

Essa multiplicidade de classes e referências permite que 
um Engenheiro Agrônomo incluído no Plano se aposente, 
por exemplo, com CrS 19.648,00, ao mesmo tempo em que 
um seu colega, com maior tempo 'de ~erviço, mas colocado 
em classe inferior, se transfira à inatividade com vencimento 
muito menor. 

E as anomalias não param por aí. Tomando-se para 
novo exemplo o Engenheiro Agrônomo aposentado com 
CrS 19.648,00 (retribuição correspondente à fixada para a 
referência "53" da Classe "C"), pode-se admitir que um s~u 
colega, titular, no sistema anterior, do mesmo cargo e da 
mesma classe, mas que não teve acesso do Plano, haja 
paSsado à inatividade com apt•nas CrS 9.001,00 (referência 
"37" da classe in_icial), se a aposentadoria ocorreu antes de 
2~'-2-76 (Parecer L-164, de 1977. da Consultoria-Geral da 
R ~públic(!). Jú um terceiro, embor:a em absoluta igualdade de 

condições com o segundo, aposentado posteriormente a 
29-2-76, levaria para a inatividade os minguados vencimentos 
de antigo Piano de Classificação que, em muitas hipóteses, 
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podem-ser. ~tê três vezçs 
:-.dos para a classe iniCia)-. 

mo. 
Mais grave ainda é a situação dos 

anos na inatividade. Aqui mesmo. desta tive o ense­
jo de focalizar a situação de um servidor quej contemplado 
com aposentadoria-prêmio. na última classe dá carreira e com . . ' 
ma i.\" de I rima e cinco anos de serviço. decorridO:-~ espaço 
de tempo e inob~tantes os seus oitenta anos de ·tdade, teve 
seus prQventos revistaS· e atualizados com base na 
inicial! 

Quem admitiria o absurdo de ver um 
ExércitO, reformado neste posto.- voltar a' perceber, 
tempo depois e aos "oitenta anos de idade~·, soldo equivalen­
te ao de Segundo Tenente? Quem aceitaria tamanha mons­
truosidade? 

Pois ê o que, guardadas as de;::-:!jl;~=~~~.:e 
ressalvadas as pecuria1idades inerentes às 
- a civil e a militar- vem ocorrendo em 
burocráticas. Seria absu1rd<> pennil:irque esse 
se perpetue, que essas distorções se •:;~ni~:,';;',.:~~~:~ 
injustiças se consolidem e se tornem 
Precisamos juntar não apenaey nossas vozes, mas também 
nossas ações às de eminentes brasileiros que, nos mais 
variado setores da vida pública, clamam contra essas 
deformações e as lamentáveis conseqüências que elas podem 
acarretar. 

Precisamos estar atentos ao que se passa no Trijtunal de• 
Contas da União, cujos eminentes Ministros, por força de 
suas atribuições, lidam constantemente com esses problemas. 
Naquela alta Corte, homens d~ cultura e da experiência de 
Wagner Estelita Campos têm alertado, incansavelmente, 
para os perigos oriundos de uma política pontilhada de vícios 
e contradições, em decorrência dos quais as obrigações do 
Estado para com aqueles que lhe prestaram serviços não se 
subordinam a critérios gerais, impessoais e equitativos, 
caracterizando-se, ao contrário, por soluções diferentes para 
situações rigorosamente iguais. 

Todos se põem de acordo quanto à urgente e imperiosa 
necessidade da adoção de providências conducentes a colocar 
um ponto final nessas discrepâncias e disparidades. As 
divergências giram em torno. dos meios a serem utilizados 
com esse desiderato, pois os estudiosos da matéria ainda não 
chegaram a um consenso, a um denominador comum que 
viabilize os propósitos nesse sentido reiteradamente 
manifestados. 

Sou de opinião que constituiria pura perda de tempo o 
encaminhamento de solução para esse importantíssimo 
problema por meio de legislação ordinária. Quem procurasse 
seguir esse caminho teria seus passos obstados por dois 
dispositivos constitucionais: o art. 57, inciso V, que inclui na 
competência ex:clusiva do Presidente da, República a 
iniciativa das leis que disponham sobre .servidores públicos, 
seu regime jurídico, remuneração, aposentadoria, etc, e o§ I'>' 
do art. 1.02 que, em sua atual redação, levou rapidamente ao 
desuso, ainda que não tenham sido formalf!lente revogadas, 
as ~l!is n'>'s 1.050, de 1950, e 2.622, de 1955, que tratam, 
respectivamente, da paridade de 'proventos com os 
:venciment'os da atividade dos funcionários aposentados por 
invalidez e dos que se ínativaram por quaíquer outra causa 
ou fundamento legal. 

Partindo da constatação a que se refere o item anterior, 
resolvi elaborar a presente Proposta de Emenda Constitucio­
nal que tenho a honra de submeter à consideração e ao alto 
julgamento desta Casa. Estou sinceramente convencido de 
que só a modificação do§ I'>' do artigo 102, através de uma 
redação clara, precisa e incontroversa, poderá garantir a efeti-

. • 1-:.' 
v_;;.:;';_~~~'é,.;~-... - '-"~-~·'·~· 

'~,, 

va entre atiVos e ·ini!tivos"~ ·pOndQ_.~(ti 
,, ·,;- 1 fim, e; faStidiosas. ffiscuss~::·l~ 
~~-~-sobre à peyceJ'çà~ de. ptov_ento's 

.., iJ:Its:grais.. 1 

Cre_io qpe·~· -~.:-" .. , ..•.... ·~fiO_ en.carecer a importância da 
queacabQif8fh01Ub;ar_.se esta Emenda contar com 

~P'01P', <<'!" .. ··niws ·nqbres · Colegas, estaremos indo ao 

~~;:~:t,:~:;'::,·: G~~.e aspirações de centenas de milhares de 
~' dos Estados, dos Municípios e do 

vitimas .de tratamento injusto e 
· discriminatório decorrente da falta de clareza com que foi 

inserto na Constituição o dispositivo que Disciplina a revisão 
dos proventos da inatividade. 

A presente subemenda foi sugerida pelo Ministro 
Wagner E~telita-, do Tribunal de Contas da União." 

A segunda errienda, Sr. Presidente, é uma velha reivindicação 
pela qual tenho-me batido desde o ano de 1968, quando Deputado, 
em companhia do Deputado Ulysses Guimarães; coube~me na 
Constituição de 1967. incluir o dispositivo que assegura à mulher 
Úabalhadora, à contribuinte da Previdência Social, a aposentadoria 
integral. aos trinta anos de serviço; mais tarde, foi aprovado um proje­
to em que se assegura ao trabalhador a possibilidade de se aposentar 
aos· trinta anoS de serviço, com salário proporcional, enquanto ames~ 
ma faculdade não se abre ao funcionário público. 

A subeme'nd:t que então ofereci e que vou ler, para que figure 
nos Anais, já que .ficará perdida nos escaninhos da Comissão que 
ontem se reuniLr. diz . respeito exatamente à possibilidade do 
funcionário público ou do- trabalhador se aposentar voluntariamcn .. · 
te aos trinta anos de· serviço para o sexo masculino e aos vinte e cinco 
anos para a mulher,~;:om salãrios propotcionais. 

As razões que cónsiam da justificação que vou ler e que 
intçgram este discurso s.ão, por si mesmo, ponderáveis. E basta 
lembrar. Sr. Presidente, aos que acompanham a evolução da vida 
br'aslleira, que hoje homem e mulher trabalham para poder arcar 
com as dificuldades 'cr-iadas pelo crescente custo de vida e pelo 
aumento acelerado da inflação; hoje, homem e mulher somam as 
suas economias pa[a ·pro'{er a subsistência dO lar, e é natural que um 
deles volte mais cedo .P~Ua'casa, a fim de assistir, se ainda for 
possível. aos filhos adolescentes, impedi-los que se desencaminhem 
para o vício e para a. violência. 

A justificação. Sr. Presidente, é a seguinte: 

''Justificaçio 

A exempto do que ocorre nas empresas privadas, tam· 
bém o Serviço Público deve preocupar-se com a renovação 
dos seus quadros1 com vistas a imprimir-lhes maior eficiência . 
e dinamização. 

A estrutura de emprego no setor público encontra-se até 
certo ponto eStratificada, entregue ao marasmo e dominada 
pelo imobilismo., do que decorrem graves prejuízos para as 
partes interessadas, pata a produtividade dos trabalhos 
administrativos e para os servidores públicos, cuja ascenção 
em suas carreiras se torna lenta, e desestimulante. 

A aposent~doria voluntária, com trinta e cinco anos de 
serViço ou tl'inia·anos, conforme o caso, retém nos. quadros 
administrativos funcionúrios que, embora já tenharu atingido 
o prazo. constitlrcionalruente estabelecido para se transfe~ 
rirem· à inatividade, nele~ permanecem na esperança de pos­
síveis reclassificações ou reestruturação de cargos e, conse· 
qüentemente,, de passarem à condição de aposentados, som 
estipêndios. mais .c6mpensa doreS. 

Num' país 8m que a iniciativa privada geralmente não­
absorve elemcritos com mais de quarenta anos de idade, 6 
muito comum encontrarmos funcionários, com quarenta ou 
até cinqUenta anos de serviço, que se recusam a solicitar 
aposentadÇ>ria. pelas razões referidas no-item anterior, embo­
rajá·nào mais apresentem razoáveis índices de produtividade 



~S32 Stxla·felra I! DIÁRI.O DO CONGIIESSO NACIONAL (Setio 11) Setembro de 1978 

e constituam um sério obstáculo ao pr,açr~sso dos seus cole­
gas mais jovens, que assim ficam sem incc·n~V:o para se dedi­
car com m::tior empenho à execução das tartifds inerentes às 
suas atribuições legais. 

A redução do tempo de serviço para efeito de inativação, 
com proventos proporcionais, nos moldes propostos na 
Emenda Constitucional em exame levará, por certo, milhares 
de servidores a solicitarem, antecipadamente, suas aposen-
tadorias, pois terão possibilidade, por ainda serem i' __ _ 

vamente jovens e disporem de boa saúde, de conseguir-'~~:··· 
mercado de trabalho admissões que lhes assegurem melhoreS-> , 
perspectivas de progresso em suas vidas profissionais. 

Haverá dessa forma benefícios para o público, para a 
AdministraÇão e para os seus colaboradores, cujos direitos e 
interesse poderão ser devidamente compatibilizados. 
Ademais disso. o rejuvem:scimento dos quadros administrati­
vos ensejaní o aumento de eficiência dos serviços gover­
namentais, mediante a utilização de novas energias, de 
elementos com maior .disposição e entusiasmo para o tra­
balho, sem falar na adoção de novas técnicas que, segundo a 
experiência tem demonstrado, concorrem para elevar os 
padrões de desempenho das atividades da máq).lina oficial. 

Por outro lado, além de tratar-se de providência há 
muito esperada pelo funcionalismo, a redução de tempo para 
aposentadoria voluntária. com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, tem sido objeto de apreciação de 
administradores esclarecidos e em dia· com o avanço das 
técnicas administrativas hoje adotadas pelos países em adian­
tado estágio de industrializacào, que nela vêm um instru­
mento capaz de renovar O!. quadros administrativos e por um 
fim aos velhos e ultrapassados processos de atuação 
governamental. 

Mas a medida proposta ficaria incómpleta e não atin­
giria suas múltiplas finalidades se, no que tange às tra­
balhadoras. ficasse adstrita tão-somente às que empregam 
suas atividades em órgãos da Administração Pública, na 
condiç-ào de !>ervidoras estatutárias. Era preciso que as mulhe­
res que desenvolvem seus esforços na iniciativa privada, 
quase sempre no- descmpc·nho de tarefas penosas e desgas· 
tantes. também fossem beneficiadas. · 

As pessoas do sexo feminino que mourejam nas fábricas, 
nas oficinas, nos escritórios, nas repartições oficiais, estão 
expostas a um constante desgaste. não apenas em razão dos 
encargos que lhes são afetos. mas sobretu'do pelos serviços 
que realizam como donas de casa e. ainda, pelo desconforto a 
que se submetem nos deslocamentos de suas residências para 
os locais de trabalho e dest(:s para os seus lares. 

Não constitui exagero afirmar-se que, somadas as atívi· 
dades do emprego às de dona de casa, as mulheres via de re­
gra se sujeitum a mais de dezesseis horas de permanente 
labor, o que representa uma carga insuportável até mesmo 
para as dota<ias de excepcionais condições físicas e mentais. 
Esse excesso de atividade, cnmo todos reconhecem, cria sê­
rios problem;ts com rencxo:;; para a harmonia e a inte'gl;dade 
dos lares. sem f<tlar nos incorwenien.tcs que de tudo isso 
decorrem para a formaçiio moral. espiritual e cultural dos 
seus dependentes. sobretudo na faSe da ado\escêncía, em que 
a interação màe-filhos se torna absolutamente indispensável. 

O objetivo precípuo da Proposta de Emenda Constitu­
cional de que se trata é at-enuar, tanto quanto possível, os 
malefícios oriundos dos fatc•res analisados, permitindo de um 
lado a renovação dos quadros administrativos e o melhor 
aproveitamento dos eleme.•tvs !lumanos que os integram, e. 
do outro. possibilitar quem; mães de família possam, o mais 
cedo possível, integrar~-se na plenitude de s• .... as nobres funções 
de preparar seus filhos para que se tornem cidadãos úteis a si 
mesmo. às smts famílias e à coletividade." 

O Sr. Ministro .da. -Fazenda anunciou que iria enviar ao Con­
gresso Nacional u~. ·projeto de lei isentando os proventos da 
aposentadoria da iãcldência do Imposto de Renda, mas a promessa 
vai ficando esqU~ida e S. Ex~ não nos envia o projeto. Daí a 
subemt·nda que apresentei. porque só por m.eio de emenda constitu­
cional será possível decretar-se e!'.sa isenção, de modo que o inciso IV 
do art. 21 da Constituição passaria a ter a seguinte redação: 

"renda e proventos de qualquer natureza, salve 
· aposentadoria. o.tjuda de custo e diárias pagas pelos cofres pú­

blicos na forma da lei." 

Di1ia eu. Sr. Presidente: 

Justificação 

"Um dos problemas mais sérios com que se defrontam 
os assalariados brasileiros ê o relativo ao constante avilta­
mento dos estipêndios que passam a receber, após sua transfe~ 
rência· à inatividade. 

A perda do valor aquisitivo dos proventos atinge, por 
ig_ual. os aposentados oriundos do serviço público e os que 
procedem da iniciativa privada. 

Enquanto o pessoal em atividade está sempre progredin~ 
do, quer 11través de promoções, quer pelo exercició de cargos 
de confiança, quer. finalmente, pela percepção de várias 
rnodalid<Jdes de gratificações, os inativos, logo depois de 
aposentar-se, ~stacionam em suas posições para, em seguida, 
submeter~se a um processo de erosão em seus próventos, 
\listo que 0" mesmos são beneficiados apena.s pelos aumentos 
percentuais periodicamente concedidos ao funcionalismo em 
gera1. 

É notória a situaçào de penúria em que vivem os 
funcionários públicos e os previdenciários aposentados. 
Existem casos.jú focalizados no Congresso Nacional, em que 
o inativo ~rcebe. após longos anos de ;~posentadoria, 

proventos inferiores à metade do salário mínimo regional. As 
reclamações des.~a numerosa classe não se dirigem somente 
a0s membros do Poder legislativo e aos veículos de com uni~ 
cação social, ma.~ também aos próprios órgãos do executivo, 
st'ndo que muitos deles não têm condições de dar resposta a 
t(ldas as queixas recebidas, tal o volume das correspondên­
cias que lhes são dirigidas por inativos residentes em todos os 
pontos do território nacional. 

Os servidores inativos. geralmente com problema~ de 
saúde e com idades avançadas, nào conseguem no mercado 
de tr;Ibalho "bicos" com que possam suplementar seus or­
Ç<lmentos familiàres. cronicamente deficitârios. O que esses 
eleinentos percebem muito mal dá para o atendimento de 
suas despesas esser:rciais. vivendo quase todos vinculados a 
b<tncos e a outras fontes de crédito, através de empréstimos 
contraídos para fazerem face ::t necessidades inadiáveis, às 
vezes. com jUros acima do!> legalmente perm\tidos. 

Não seria justo. portanto. onerar os minguados estipên­
dios desses ex-servidores e empregados com o pagamento do 
Imposto de Renda .. Além de injusta, essa prática chega a ser 
desumana. além de contraproducente, posto que raramente o 
tributo cobrado compensa as despesas feitas pelo Fisco com 
formulários e sua distribuição. notificaçãO, devolução e 
quantias recolhidas na fonte, etc. 

Alegar-se-á que. na maioria dos casos, o aposentado 
recebe de volta parte de sua contribuição, com a devida corre­
ção monetária. Esse argumento não resiste a uma análise em 
pr•)fundidade. pois o que acontece, com quase todos eles, é 
uma redução real de proventos representada peJo desconto 
na fonte. JTiês a mês. de determinada importância que só será 
re~tituída muito tempo depois. 

Ademais. a correção não corresponde à desvalorização 
da moeda no período considerado, de modo que o inativo, 
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que já luta çom _tantas di~culdades1 cede parte dos seus gr~r 
yento~ áo-Go'\le~o para _só. reav~_~ta','_ quando· isso ocorre, !um 
·a nó óu u·rri ano e meio dePois. ··-r,'··- · · J 

Situação mais embafaçoSa se:v~rifica d~ ser 

obrigado a pagar o imposto que s;cu~p~·~e;r;a~·,·~ l~l~t:t'~:!l 
fOnte. Setnpre que tal se verifica, o a· 
lizar drásticos reajustes em seu orçamento, 
novas circunstâncias, passando não raro a 
refeição por dia para não deiX-':lr o imposto em 
incidindo, dessa forma, emju_ros e Correção monetária. 

Seria, portanto, consumado absurdo considerar 
menta, para efeito tributário; um e&tipêndio insuficiente para 
gurantir a subsistência do aposer\tadO, motivo por que a 
Proposta de Emenda anexa procur·a eliminar . a cobrança 
sobre ele -~o imposto a que se refere o art. 21, n~ 1\li, da 
Constituição. , 

Igualmente injustificável é a tributaÇ~ .. '<Íe ;;Jgens 
concedidas a servidores em atividade pÚa' :-rtifi··iüio · con~ 
diz. entes com_ suas obrigações funCioflais ~e 'iO.tirlM';·:··- por 
exemplo, a aJuda de custo e as diátiàs previstas no E tuto 
dos Funcionários (art. 118, n9s I e 11). A ajuda de custo tem 
finalidade específi<:a, uma vez que· se destina ao custeio das 
despesas. de viagem e instalação na nova sede do funcionário 
transferido, no interesse da Administração. Já a diária é 
concedida ao servidor que se desloca de sua sede, em abjeto 
de serviço, e visa a indenizar despesas cqrit alimentação e 
pousada a que ele não estaria sujeito se: p6rmaneces~e no 
local em que funciona sua repartição. ·--'.: __ · ' 
. Não se pode admitir q~e quantias entreguéáâCi~n}ioná­

no para o pagamento de despesas que normalmên~"'nao lhe 
dizem respeito e que éle realiza e_m conseqUência de desloca­
mento de exclusiva conveniência da Administração sejam 
computadas, em sua declaração 'de rendimento, para fins de 
tributação. Esta a razão que nos leva, através da Proposta de 
Emenda Conslitu_cional }á citada, a pl-opor que, nesses ;casos, 
o servidor tique iSento-de qualquer taxação. 

É dever dos Representantes do povo ·cantribuil1. com 
providência legislativas de _sua competência, para o 
aprimoramento da legislação e das normaS que discipltnam e 
condicionam o funcionamento dO Serviço PUblico. E$ta é a 
finalidade da proposição que ora submetemos à consid~ração 
dos Senhores Parlamentares, cóm o pedido do seu indi~pensá­
ve\ apoio para a sua aprovação. 

Se ccinsel?uinnos tornar efetiva 3 medida ora em ~xame, 
estaremos concorrendo para sanar graves iOjustiças e ,!Conhe­
cidas anomalias, levando um po'úco mais de segurânç~ finan­
ceira a centenas de lares hoje entregues a toda sorte de ):lificul­
dades e privações." 

Há um clamor nacional; Sr. Presidente, que extr:avasa a·s hontei­
ras da Pátria, em favor da anistia. Anistia, hoje, é um privil~gio do 
Po_de_r Executivo. Só o Govern_o ~em a iniciativa de um pr~eto de 
anLs.tLa. E a ele cabe, afinal, o dLreLto ·de vet_ar ou sancionar,qilalquer 
proJeto acaso aprovado -pelo Congresso. E preciso modifidar essa 
situação, devolver ao Leg-islativo, como ern \934 e 1946, o difeito de 
iniciar e concluir a votação do projeto de anistia, sem a int~rferên­
ci~ do ~oder Executivo. Nesse sentido foi a subemenda que ~presen­
te! e CUJO texto vou ler: 

"Art. \9 É canse lado o n9 VIU do artigo 43. 
Art. 2q É acrescentado ao artigo 44: - X:- coilcessão 

de anistia." 

Justificaçio 

A anistia para os crimes políticos é hoje uma a~piração 
nacional. De todos os s~gmentos da sociedade brasil~ira sur­
ge o clamor pela medJda, que virá pacificar os e$piritos, 
desarmando-os. A emenda, que se sugere, não copcede a 

anisti~, . ~ef,_. -~~~la .•. f.a_~ê--)_o,. ~as,.: a~r~yada,, , entr~ar~ .. · 
exclustvai\j,~~ ~ ~tbs~}.lll)tes,~o p~yo,. a?s p·;potado> é )i 
Senado;~. a possl'!lflida.de de.decreiã-ra, .em ltiielférência do ., 
PoderExebhfivb. -' · · ····'•' , ....... , ,., ·· 

'-/:,~ 

Ao -~turJar- .a. C_onsti~u.ição __ de , 1891,_ João Sarbalho 
:definia: ;___·~A anisit~ impede e t'olhe:a a_çã~_,penql conta aque­

_,~, ,!i: les.a,que.~.liOn~d{~a: é poi-S"l!m.a suspensão d.e leis e como ta) 
··. deve ser- atQ dp Congre.c;so ... É. umª~ ]lledida de elevado alcance 

~olítico :que na.!~~Q~r-quia,se atdbuia_ à muniUcência do 
tmperante: oo. ~ep~blic<J pp.~;tepPe.-aos- representantes do pavo 
soberano~.Aplica-Sft.!\OSJchamí\dos crimes p_oliticos, movidos 
pelo arre.'b.atamefJ_to d'as paixões, p_or) --impulsos que não se 
confun(,fem cwp_ a _imoralidade e_ciorpeza dos crimes comuns. 
-Usad_a a propês.itó~ n1:1~ gra~des c_Onvulsõ~ i.ntes~~nais, qual o 
-cetro do deus.;mi~çlógico sob_re a$_ ?~das ~evo\t_as, trazendo 
bo?a~ça e çalma •. ~~l~. çpncilla e cgngra.ça ps,ânimos agitados. 
NuncLa de paz ,e co~~~lh;eir~ .de concórdia, parece antes dÜ 
céu prudente aviso qu;expediente dos homens. Seu nome tra­
duz "esquecimento'~. que Ç, mais. que p~rdão e nlisericórdia e 
não humilha nem al,~te':, E, linhas adiante:- "Decretando 
anistia, o CongreSso Nacional_ exef!,';e atribuição sua pl-ivati· 
va, de caiáter :ctO'l.W;entemente político, e nenhum dos outros 
ramos do Poder Público _'em al,l.toridade para entrar na 
apreciação __ d'á. )u'S.iiQa·· ou cOnvenÍênc\a e motivos da lei 
promulg,ada copSaS,fàndo tal-me4i~a.. que é ~m ato solene de 
clemência·.' autorizada por ,mOfivo.s. de _ordem superior 
(Acórdão. n9 11,_d9 Supre,mç,1)~6uflal Federal,· de 23 de 
out~bro de ~8?2)."._(Ç,oroe!Jtáf~Os; I!á&~.· 131 a 133). (O que , 
antes estava.SUJeitQ à sanção ou ao veto do Executivo (art. 34, 
fl9 27, da;CoQ.~,titUicão de-1891 ), d.e:sde a Constituição de 1934 
teve seu. _curs(), todo ele, r o ·LegislatiVo (art. 40, t). A 

.Constituição de 1946 l!Zanteve a competência, ex<:lusiva do 
Cong.res,sq._Nacional para decretar a anistia (art 66, V). E de 
Carlos Mllx~m_iflã.!Í6' o e-nsiname!)to: '--7, "Não se concede 
anisti!l_Pç_>f. s~ptini~nta~ismo, simples bondade,,simpatia pelo 
vencido. o,~ misCriC6rdia pesSoal. É medida áltamente poUti· 
ca, adotada por motivos que não humilham o cidadão a 
quem d~ apt~vei~a. inspirada por' sérias razões de Estado. 
Emprega~se q*dO' .a N(>pria sociedade ~em mai_s interesse 
na clemência dáS infrações-e a fmpunid~de p_ara certoS crimes, 
como SUJ?relll~ reCUrso para adamár Os ârlimos e pacificar 
uma reg:lã_o01

.", ·E, airida: - ''Como a anistía é medida de 
essenci~l~'e~te 'política, i~spirltda pelo bem --público, e não 
pela p_i~d1dde individual, cóncéde-·a ó parlamento nos termos 
que mclhot Cónvenhani à sOi:iedade conturbada" Ao 
encerrar S-eu éswdo Sobre o QispósitiVo de .1946, ·escr~ve o 
mestre: '-:- A _l_ei .-4é anistia não seque a· regra geral; não é , 
sancionada e, Pô'rtánto, não pode sér vetada 11elo ·Presidente 
da Rep'úblicá'". 

(CQin~';'~âri~i. y61. 11, pâgs, .155/172). No éx'ame desse 
texto c<Jn~tit.pcional, Pontes de Miranda doutrin'a: - "A· 
anistia ,é _.me.did~· .tipicamente Política. Se cabe aos 
J>resident~s •. ou se ~ab.e às .. As~e.mbH:ias-, dito o. grau de 
democracia qo pstado. É índice". ,E prossegue:- ·'A anistia 
extingue todas, as, .aç3.Ões de direito .penal, quer toquem ao 
Estado, quer aos particulares. Sempre que o efeito penal ê. 
pressuposto negativo de algUm fat.o nãO-criminal, de dire.iro 
público ou_ d~ direito Çivil, çomo o exercício_ de cargos públi· 
cos, a eletividade ativa ou passiva, eu certas funções de çon­
fiança (DepOsitário, titular do pátrio poder, tutor, curador, 
inventariante, ~e.stamentejro), a anistia, apagilndo·o, 
apaga-o tari"lbém co'mo pressupOsto. Não importa ter, ou 
não, havido condCiwçãO"·. (Conle!ntârios,· VÓI. I, págs; 274/8). 
Em 1967, a Constituição ri!Stat;eleceu o texto de ÍS9t. Ao 
encaminhar o Projeto, o Gove~rio parecia abrir margem à 
negociação; - "A nossa sensibilidade açonselha neste 

·passo, face a su~ importância, aguardar os subsídios j~ridicos 
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cnn~tituciona.is que. partidos da representação popular, 
deverão se constituir em preciosos elementos de elucidação" 
(Diário do Congresso Nacional, de 17-12-66, pâg. 7277). O 
Moviníento Democrático Bras.ileiro logo se manifestou 
.:ontra a Alteraçiio proposta (Cfr. Osny Duarte Pereira, a 
Constituição do Brasil. pâg. 429), sem lograr êxito. E. 0 

dispositiv~ de 1967 (art. 46, VIII) foi reprodozido pef~ 
Emenda Constitucional n~ I. de 1969, art. 43, VIII. 

Está é uma hora de Clmcilíação geral. Os pronunciamen­
tos a favor da medida sUo unânimes. Altas vozes, como as de­
Uiysses Guimarães. Barbosa lima Sobrinho, Magalhães 
Pinto. C1rdeal Paulo Evaristo Arns, Afonso Arinos, Seabra 
Fragundes. Ruimundo Faoro. Sobral Pinto e Teotônio 
Vilela, entre tantas tem ·feito pronunciamentos em prol da 
anistia. Os próprios líden·s do Partido situacio~istas não a 
exduem. em hora a limitem. Ao legislador, e só a ele1 çumpri­
ní propor votar e rromul.gar. a lei que venha reconciliar a 
família brasileira. sem vencidos nem vence~ores, sem ódios 
nem vinditas." 

A últimu das 5 suhemendas que apresentei, Sr. Presidente, é 
uma a~piwçiio de toda a clas~e d(· cirurgiões-dentistas e dos farma­
cêuticos. 

A Constituiçi'io somente permite que os médicos possam exer­
cer, cumulativ:.Jmente, dois cargos privativos: a subemenda que a Co­
missão n~jeilou fazia justiça aog cirurgiões-dentistas. e aos farmacêu­
ticos. permitindo essa cumulação, dizia: 

"Art. único. Redija-~.c assim o n9 IV do art. 99 da 
Constituição: "a de dois cargos priva.tivos de médico, <::irur­
gíiio-destinsta e farmacêutic•J. '' 

E cu dizia. Sr. Pres1dente. na Justificação: 

"A acumulação de cargos é, entre nós, um dos mais anti­
gos institutos da Administração de Pessoal de que se tem co­
nhecimento. ' 

Não !ie pode predsar quando essa prática teve inicio em 
nossas instituições administrativas, mas há indícios de que 
ela sé instalou no Brasil inwdiatamente apõs a transladação 
da Corte para o nosso Pais, em tS08. 

A Constituição Política do Império é totalmente omiSsa 
quanto ao assunto. mas a verdade é que, dunmte a Adminis­
tração colonial. já havia fumiondrios acumulando dois, três, 
quatro, cinco. seis, sete e até oito cargos, ganhando por todos 
eles. embora. como facilmente se deduz, não tivessem con­
dições de exercê-los. simultaneamente, e de donlinar, com um 
mínimo de eficiência, as múltirlas questões inerentes às atri­
buições de cada uma das funçôes de que eram ocupantes. 

O assunto se revestia de características eminentemente 
politica.s. Quem dispuzesse ele prestígio, não raro obtido à 
custa de expedientes escusos, QU quem pertencesse à aristocra· 
cia dominante estava creden·~iado para obter vârios cargos 
cujos estipêndio.~ iriam reforçar seus orçamentos e os dos 
seus familiares. 

O problema a.~sumiu tais proporções que as autoridades 
portuguesas viram-se obrigadas a dar·lhe vigoroso combate, 
sem no entanto conseguir resultados significativoS. 

Esforços nesse sentido foram desenvolvidos ao longo de 
nossa vida colonilll. Püuco antes da lndepeodência, ou seja, 
em 18 de junho de 1822, era baixado mais um decreto com a 
finalidade de limitar o campo de incidência de uma praxe 
imoral e odiosa. contra a qul1l vozes autorizadas sempre se 
levantaram, nas C orles e na Administração de Portugal. 

A providência de que se twta, como parte integrante de 
uma seqüência de outras infelizmente não bem sucedidas, dá 
uma idéia da amplitude que a matéria adquiriu·, constituindo 
sua justificação eloqUente, ate:;tado de descalabro imperante 

nas instituições oficiais daquela época. Dizia o decreto em 
seu preâmbulo: . 

"Não tendo sido bastante as repetida;; determinações 
ordenada~ pelos Senhores Reis destes Reinos na Carta Rêgia 
de 6 de maio de 1623. no Alvará de 8 de janeiro de 1627, no 
Dt:creto de 28 de julhn de 1668 e mai!ii. Ordens Régias concor-

\ dantes com eles. pelos quais se proíbe que sejam reunidos em 
· uma Só pessa.1 mais de um ofício ou emprego e vença mais de 

t1m ordenudo; resulwndo do contrário manifesto dano e pre~ 
juízo à Administraçüo Pública e ~s partes interessadas, por 
não P~lder de modo ord)nário um tal empregado püblico ou 
funcionário cumpfir fts funções e as incumbências de que é 
duplicadamente encarregado, muito principalmente sendo 
incompatíveis e.~ses oficios e empregos: e, acontecendo, ao 
mesmo tempo. qut: ;llg:uns desses empregados ou funcioná­
rios públicos. ocupando os ditos empregos e oficios, recebem 
ordenados por aqueles mesmos que não exercitam, ou por 
st~rem incompatíveis ou por concorrer o seu expediente nas 
rne!:õm:.1s horas. em que .~e acham ocupados em outras re­
partições ... " 

As consideraçÕes prosseguem em tom cada vez mais 
enérgico e terminam com a rigorosa proibição de pagamento 
aos infratores. responsabilizando-se, por outro lado, os 
chefes de repartições pela inobservância da nova orientação 
d<~da à matéria. exigindo-se, finalmente, que até mesmo os 
que tivessem obtido dispensa para o exercício de mais de um 
oficio ou emprego, na forma do Alvará de 8 de janeiro de 
1926. fossem obrigados a freqUentar assiduamente os 
expedientes a que estivessem obrigados. 

A despeito de tantas e de tão enérgicas vedações, tudo 
indica que o problema não foi solucionado satisfatoriamente, 
f>\lposição que ê reforçada pelo constante do artigo 73 da 
Constituiçãó de 1891, por meio do· qual se aholiu, pura e s"lm. 
plesmente, toda e qualquer acumulação remunerada, não se 
tidmitindo ressalvas ou exceções. 

Com :Í'éxpansào econômica do País, e dada a necessida­
de ~empre crescente de pessoal qualificado para o atendimen­
to ·dos diferentes setores de atividades governamentais, a acu­
mulação remunemda, que antes tinha cunho meramente po­
Htico ou nepótico, passou a Ser encarada como uma providên­
cia s~m a qual alguns setores, especíalmente nas áreas 
técnicas, científicas e educacionais. poderiam ter seu desen­
volvimento seriamente prejudicado. 

'Em consonância com essa orientaçlo, as Constituições 
de 1934 (art. 172), de 1937 (art. 159) e a de 1946 (art. 185) 
trat.tram do assunln de formas diferentes, mas com a visivel 
preocup.açào de dar-lhe o devido ordenamento. 

COm exceçiio da Constituição de 1937, que se limitou a 
vednr as acumulações remuneradas, as de 1934 e de 1946 
mantiveram a proibição, em sua configuração genérica, mas 
ressalvaram os cargos legalmente acumuláveis, que eram os 
do magistério e os técnicos-científicos, desde que coexis­
tissem. çoq~o pressupostos para a acumulação, a .correlação 
de matérias e a compatibilidade de horários. 

A Constituição de 1967, em seu art. 97, ampliou os cas·os 
de acumulação. que passaram a abranger: 

I - a de um cargo de juiz e um cargo de professor; 
li - a de dois cargos de professor: 
111 - a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico: 
IV- a de dois cargos privativos de médico, 
Como se vê. deu-se mais um passo à frente no sentido de 

possibilitar, em áreas de relevante interesse para a nosso de­
senvolvimento econômico e social. a presença de elementos 
com as necessárias qu<~liftcações profissionais para o de­
sempt::nho de funções relacionadas com a formação de mão-
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- de--obÍ'a._.t\Hftcad·a. e' cbhLi{ijifâl;td~-t~efas de natureza 
cient'ífica ou tecnológica. - -- -- >· c\;; -. 

O texto da Constitúf~âl.~'d~_q"e s~- t_ráta_·foi translado 
com a mesma redação, para à. Entet\.d\fQ'.PSthucional n' 1: 
de 1969, outorgada à Nação pela Junta~·Militar de Governo, 
que igualmente_ reconheceu a imprescindibilidade da. adoção 
dessa providência como instrumento de no.sso 
desenvolvimento, de forma harmônica e int•••·•A• 

Não se compreende, porém, por que o legisl•td<Íl 
entre os casos de acumulação permitida, a 
cional de médico, excluindo dessa proyidência 
giào·dentista e de farinacêutico, sem cujo apoio as atividadt!i'. 
médico.fwspitalar jamais consegUirão atingir os desejáveis ní· · 
veis de eficiência e produtividade. 

Ninguém ignora que a escassez de_proiissionais regular. 

mente formados no campo da Odonto)o>i~~ia~~é~1~~~~~1 pela existência de dentistas práticos, sem a 
paraçào para lidar corri assunto da maior 
o relativo à saúde da boca. De outro lado, essa 
profissionais qualificados respoilde, em grande 
lastimável estado em que se encontra nossa população, 
do à preservação ou ·tratamento dos seus dentes. 
comum entre nós a existência de pessoas em tenra idade que 
já não possuem os seus dentes naturais, pela precariedade de 
tratamento na rede hospitalar previdenciária e pelos altos pre· 
ços cobrados pelos consultórios especializadoS. 

O que se disse em relação aos dentistas aplica·Se em tudo 
e por tudo, -aos farmacêuticos, sem cuja ·OOQperação os traba· 
lhos hospitalares deixariam muito a des'ejar, não sendo raros 
os casos em que a ausência desses profissionais pode compro· 
meter o funcionamento de setores básicos e de suma relevân· 
cia para um conveniente e adequado atendimento médico. 

Por estas razões e por muitas outras que poderiamos 
acrescentar. julgamos como do maior interesse público a 
aprovação desta Proposta de Emenda Constitucional, que 
visa acima de quaisquer outros pressupostos a melhoria do 
funcionamento doS nossos hospitais. especíalnlente no que 
tange ao apoio no campo biomédico e no da saúde da boca, 
convíndo acentuar que, alêm de se dar a devida solução a um 
problema de indisfarçável gravidade, a repercussão finan· 
ceira desta medida é de pouca expressão, visto tratar~se de 
profissionais cujo número, como ninguém igonra, ~ reconhe· 
cidamente reduzido." 

A Comissão, acompanhando o parecer do nobre Senador José 
Sarney. entendeu que essas subemendas extrapolavam da orientação 
do projeto~ fê· lo. porém. sem razão. Os que estão há mais tempo no 
Congresso Nacional lembram·Se do que ocorreu em 1964~1965, 
quando em uma proposta de emenda conStitucional, que se referia a 
outros assuntos, foi inclulda, por iniciativa do então Senador João 
Agripino, uma emenda que nada tinha que haver com a proposta, 
mas que permitia a prorrogação do mandato do Presidente Castello 
Branco por mais um ano. 

Desde que se abre a possibilidade da emenda constitucional, se 
há de aceitar subemendas sobre todos os seus dispositivos. Depois, 
Sr. Presidente, a alegação de que todas essas subemendas tinham 
uma só coleção de assinaturas, também -não colhe, porque, ainda 
ontem, a Comissão aprovou textos. que não figuravam nem na 
emenda, nem nas subemendas apresentadas tempestivamente. 

O que fez a Comissão? - Depois de aprovado o substitutivo, 
colheu as assinaturas para esse substitutivo. Podia, portanto, agir da 
mesma forma, acolhendo reivindicações sentidas do povo brasileiro 
e, principalmente. abrindo a todos a possibilidade da anistia, que ~ 
uma aspiração nacional que contamina, hoje, todos os esp(ritos e 
contra a qual se ergueu, inesperadamente, a Comissão Especial, 
acompanhando o voto do nobre Senador José Sarney. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, com a relação dessas irticiativas, o 
meu protesto contra a recusa dessas subemendas e contra a falta de 
sensibilidade para esse problema atual, grave, instante, inadiável, 

Sexll•felro 15 . <ISJS 

_iod9:~ os brasité~ros. (Muit,o bem! 

esteve no Brasil o Presidente do Citicorps e do 
Walt~r 8. Wrinston. Em enuevista à imprensa, especial~ 

O Glohn. S. Ex• dec1aroll.em repoftagem o seguinte: 

"PRESIDENTE DO ÇITIBANK: .BRASIL ESTÃ NO 
CAMINHO CERTO 

Q- Presidente do Conselho de Administração do Citi~ 
corps e do Citibank, Walter 8. Wrinston, afirmou ontem no 
Rio que o Brasil <:stâ nO-caminho certo para solucionar seus 
problemas mais urgentes. Na opinião do banqueiro, não há 
qualquer preocupação em relação ao nível da dívida externa 
brasileira. Wrinston afirmou ser inteiramente favorável aos 
rumos da "política econômico~financeira adotâda pelo Brasil. 
Ele disse ainda r.er contra políticas protecionistas, ''que 
devem ser contidas no interesse de todas as nações." 

Em seguida, em texto interno, essas impressões pessoais 
recebem desenvoltura maior. 

O Citibank, como sabem os Sts. Senadores, é uma das 
maiores corporações- do Mundo. Parece-me que, depois do 
Banco da América:. é. o segundo grande banco do Mundo; dis~ 
põe de uma rede de ~gêncías de quase 6 mil em todos os Con. 
tinentes, possuindo no. Brasil apenas 16 delas. E somente no 
Brasil. com essas Simples J 6 agências, o Citibank obteve 20% 
dos seus lucros internacionais. 

Vejam V. Ex•s:'com 16 agências, o Citibank, no Brasil, 
obteve 20% dos lucros internacionalmente- auferidos. Isto foi 
objeto de divulgação da Imprensa e objeto de nosso pronun· 
ciamento nesta Casa. 

Pois bem, Sr. Presidente, essa ê a impressão do Citibank, 
que estã auferindo esses substanciais lucros no País, sob a 
Administração oficial. 

Outra corporaç~o de grande e1tpressão internacional, 
mas que tem mais IUteresse em formar do que em auferir 
lucros diretos, tambétn fez uma apreciação recente sobre esta 
atual Administração brasileira, e, mais ainda, sobre os efeitos 
das medidas oficiais ao longo destes 14 anos. Essa outra cor­
poração é o Time, revista. de grande tiragem, mundialmente 
conhecida, e que forma opirtiões com as notícias que difunde, 
pela maneira objetiv<t como o faz. 

A reportagem a respeito do Brasil é do último número 
do Timr que circulou C(lffi a data do dia tI do corrente. 

Vale a pena que o Senado volte um pouco sua atenção 
para esta reportagem, porque o Mundo todo dela tomou 
conhecimento, e o Governo brasileiro não opôs qualquer 
objeção aos seus termos. ~ ao quadro humano que ela se 
refere, isto é, aos resultadoS dessa politica oficial, no setor 
social brasileiro. 

A reportagem tem o seguinte teor: 

"A GERAÇÃO ARRUINADA DO BRASIL 

A detpeito 4o crescimtllto econômico, 16 milhões dt ('rian· 
·,.,estão irrtmedlnelmente pefllldas. 

Desde 1969, o Brasil vem alcançando uma das maiores 
taxas de crescimento econômico do Mundo, impressionante 
industrialização e conseguindo apreciável padrão de vida 
para a sua florescente classe média. 

Nas grandes e barulhentas cidades, reluzentes automó~ 
veis conduzem hordas de executivos de confortáveis aparta~ 
mentos para os escritórios situados em arranha.céus do 
Centro. 
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As areias brancas de Copacabana e Ipanema vivem 
apinhadas de gente que desfruta de CM:cel,nte padrão de vida. 

O que desfigura este quadro idilico·:,Ç o escândalo da 
desiguafdade socíal, mais acentuada no ·Brasil do que em 
qualquer outra parte tia Amêrica do Sul. 

Em meio a essa situação de privilêgio, vivem no Brasil 
mais de 2 milhões de crianças abandonadas pelos pais, 
extremamente pobres,, e outras 14 milhões que se aéhiim-em 
tal nível de pobreza 'lue seria preferível viver em situ3..,de 
abandono. ·'"· 

Esses 16 milhõe·;- 1/3 da juventude brasileira - estâ 
crescendo em circunstâncias de tamanha penúria que 
dificilmente chegarão a exercer qualquer papel de importân­
cia na sociedade moóerna. 

Esses párias são denominados de filhos-de-ninguém, e 
alcançam uma faixa que vai da infância ã adolescência. 
São simplesmente jogados nas ruas das grandes cidades bra­
sileiras. Somente no Rio de Janeiro, mais de lOO crianças, 
abaixo dos três anos, são abandonadas mensalmente. 

Como dizem elas próprias, são jogadas na .. selva", pala~ 
vra que apropriadamente descreve a luta pela sobrevivência. 

No Rio, Recife e São Paulo, elas podem ser encontradas 
- ou mais precisamente - tropeçadas nos becos, ·nas 
avenidas e nas praias. Perambulam como bandos de ciganos, 
dormem em bueiros de esgotos, porões infestados de ratos, 
embaixo de edifícios abandonados ou nas esquinas das ruas, 
miseravelmente amoJntoados. Têm por leito jornais rasgados, 
e quanto à roupa que vestem não. passa de trapos sujos e 
rotos. 

Passam os dias no acotovelamento das ruas, na 
prostituição e no cometimento de pequenos delitos. Roubam 
não somente uns aos outros, como sobretudo os transeuntes. 

Até a própria polícia vem sendo acusada de organizar 
bandos de menores, em quadrilhas de ladrões, tomando-lhes 
a me1hpr parte do roubo. 

As crianças que permanecem com os pais são igualmente 
corrompidas. Mães e avós costumam forçar seus impúberes 
descendentes ao c:xercício da prostituição. Não faz muito 
tempo uma criancinha de oito meses de idade foi deix.ada na 
porta de um orf;mato. Apresentava marcas de sevícias e 
estava infestada de! doenças venéreas. 

Um outro ca:~o OQtório foi um professor de ginãstica que 
tentou defender uma mulher que estava sendo violentada em 
seu próprio escritório. Ao fugir, esse jovem bandido de 14 
anos virou-se, disparou uma pistola contra o ginasta, 
matando~o. Ouvido pela polícia, vangloriou-se o garoto, qUe 
ele planejara matar a sua mãe que tentarajogáAo em um rio, 
quando ainda era criança." 

O St. Evandro Carreira (MDB - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PA)- Com muito prazer. 
Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - O documento que 
V. Ex• estâ lendo é a imagem que o Time retrata, para o Universo, 
do desenvolvimento brasileiro, do pseudodesenvolvimento brasi~ 

leiro. E merecia uma. anàlise, um debate tÓpico por tópico, 
quando é de suma importância o que V. Ex• está lendo. A leitura in 
totum, para depois debi:Ltermos, talvez prejudique. Seria interessante 
se pudéssemos, desde logo, agora que estou sentindo a magnitude do 
trabalho que V. Ex• está lendo da denúncia à Humanidade. 

Esta revista, que, senão me engano, tem uma tiragem de l 
milhão de exemplares ou deve estar em torno disso, retrata o Brasil 
como uma verdadeira pocilga. Essa reportagem merece um debate 
sério, tópico por tópi,co. V. Ext lembra, agora, a violência que 
aconteceu com esse rapaz. As estatísticas estão afirmando que 

Belfort Roxo, na Bai~~da Fluminense, t a zona de 'maior terror e de 
maior violência do Universo. 

Não se venha cOm a escusa de qlJ.e isso também acontece em 
Nova lorque, no Harlem, ou acontece (á no Afeganistão e no 
Pr..quistão. Acontece, porém no Brasil com muito maior teor e muito 
maior periculosidade. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Senador Evandro 
Cal'reira, agradeço o aparte de V. Ex• Realmente, era esta a minha 
intenção, mas o meu primeiro propósito é fazer com que essa reporta­
gem cOnste dos Anais da Casa, a fim de que, posteriormente, 
continue a ser objeto de aprecíação, como este caso, este aspecto 
socíal tem sido con~tantemente objeto de nossos pronunciamentos 
aqui, de V. Ex.• mesmo, ontem, e do Senador Agenor Maria, para 
que a poSteridade .não fique, ao folhear os Anais, pensando que o 
Brasil ou esta Administração, é aquilo que tem sido retratado através 
de discursos diariamente aqui transcritos, discursos de encômios e de 
elogios, mas que estão longe da realidade que se interessa esconder, 

O Sr. Evandro Carreira (MDB -- AM) - Permita~me, nobre 
Sr-nador. Aduzindo, eu lembro a nova cartilha publicada pelo IPA e 
que demonstra um crescimento em torno de 200% num setor, 300% 
noutro, enquanto a população brasileira nada neste mar de miséria, 
de prostituição, de fome e de terror. 

O SR. LEITE CHAVES (f'.tDB- PR) ~Mas uma vez agrade­
ço a V. Ex• e me permito continuar a leitura da reportagem do Time, 
a fim de que ela fique na íntegra, nos Anais do Sen01do. Isto ê a visão 
do mundo sobre o Brasil, e eles dizern ter realizado, ao longo desses 
14 anos. um Governo de milagres, e nós sabetnos que a final~dade do 
Governo ao longo desses anos não foi outra senão trazer privilégios 
mais acentuados para as grandes multinacionais, para os bancos e 
para os latifúndios. Essa é a trilha que no Brasil tem sido a 
beneficiária efetiva de todos os esforços Nacionais. 

Continuo a leitura do Times, Sr. _Presidente: 

"Os garotos que ficam sobre a custódia das Autorida­
des, nào estão necessariamente em melhor situação do que os 
abandonados. Vm ~t.iroto de 13 anos que passou .6 meses 
num abrigo de menores, no Espírito Santo, disse aos 
Repórteres: "eles me baterarn nas costas e no _pescoço com 
tábuas e pedaços de borrachas cheios de pregos. Algumas 
vezes, durante a noite, quatro ou cinco guardas nos estupra­
ram e violaram também as garotas. Gritávamos sem 
resultado algum. As queixas feitas aos setores oficiais, en­
carregados de menores, de nada adiantam. 

O Di~etor de um abrigo foi acusado de bâter nas 
crianças e inclusive de vender algumas delas a homossexuais. 

Em um abrigo de Manaus, oito infortunadas garotas 
tentaram, sem sucesso, suicídio coletivo, ingerindo grandes 
doses de detergentes e tranqüilizantes. 

No Rio. um garoto de 15 anos, preso por uma série de 
roubos, disse a polícia: "eu odeio aos rícos, especiahnente 
seus filhos". Abandonado aos sete, }:!assou os anos seguintes 
indo de um lado para outro, entre orfanatos e prisões de 
menores. 

Enquanto isso, outro mais jovem, recentemente pres'o; 
foi levado a presença do Jui~. explicando seus crimes de uma 
maneira muito curiosa e tocante: "O que o senhor .podia 
esperar de mim? Eu que nunca na vida recebi sequer um bolo de 
aniversáriO!". 

Tão séria ê essa situação, infância abandonada, que 
nada, exceto um programa de emergência, poderia contê-la. 

Atualmente o Governo gasta apenas 38 milhões de dóla­
res por ano na assistência a()s menores abandonados. E mes­
mo assim tal parcela é pessimamente distribuída, 

Somente l\.8% das cidades do Brasil recebem alguma 
ajuda para assistência à lnfància. Existe apenas, e e·m média, 
uma unidade oficial ou privada para cada dez; mil crinaças 
necessitadas ou abandonadas. So111ente lO% dessas instiui-
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çõ.es estão Jocalizad~s na área_ mais ~,~~uadamen~e pob.re __ do 
Nordeste.- onde se enconk'â .. :Q.,a~e- metade da popu~ação da 
lnfân_cia Abandons.da de todo País. 

Tentativas bero· intencion~:~das feitas por instituições de 
caridade ou mesmo famílias, no sentido de adoção 
para essas crianças1 não obtêm ma~oreS; 
interessados não-qtlerem crianças de cmr escur 
loiras, de olhos azuis. 

Ironicamente ~ste escândaJo social é urna 
do crescimento ecortômico do BraSil. 

Durante mais de uma déCada, mi\hões de iàmílias 
camponesas abandonam o eamPo~_-em busca de emprego erfl 
fábricas. - .,- · . 

Para a maioria, entretanto. _esSe ·esforço resulta inútiL 
Não dispondo de orna profissã:0'_6u··'edúcação, são jogados 
nas f ai;~~: as mais baixas de emprego e, fiá- maioria das vezes, 
nem sequer empregos conseguem; por piores que sejam. 

Trabalhando dez horas por dia, duran\e -§,eis dias nll 
semana, uma mulher 'muito trabalhadora, pode.g~~1_no 
máximo 75 dólares por mês, insuficiente até para sobieviver 
em barraco de madeira, coberto de zinco, alugado para 
abrigar os filhos. 

Ao mesmo tempo os camponeses concorrem de modo 
permanente com elevado índice de natalidade (37 ,I%). 

Milhares de pais são obrigados a abandonar seus filhos 
como se fossem lixo. O que será dessa gente? 

Atualmente metade da população do País, que é de 110 
milhões de habitantes, acha-se na·faixa de 19 anos, senão me­
nos. Algumas autoridades no assunto prevêem que em 20 
anos aproximadamente o Brasil estará sobrecarregado com 
milhões de adultos subnutridos, sem qualificação para exer­
cer qualquer protiss~o. Esses entendidos acrescentam ainda 
que os sinais dessa previsão são ineludíveis. Sem perspectiva 
devida dão asas à ilusão de glórias futuras. 

Diz. um psicólogo: "Temos crianças analfabetas de 7 
anos que dizem que vão ser médicas". 

Num orfanato de São Paulo, o quociente intelectual das 
crianças vai de 50 a 70. Nos Estados Unidos pessoas com 
esses índices são tidas por mentalmente retardadas. 

A Sra. lrna Marília Daden, Diretora de um orfanato no 
Rio, disse o seguinte: "Uma pessoa com problemas psicológi­
cos e debilidade mental não passa de um doente. Uma 
população formada com gente assim não poàe atuar como 
fator de desenvolvimento. E o pior, constituem peso morto 
para a parte mais rica da população". Para um País cuja 
população sei-a de urTl bilhão em menos de um século, essa 
carga pode ser exce.~s·1vamente pesada para ser conduzida.'-' 

Essa é a reportagem do Time. de que o mundo está tomando 
conhecimento. nesse último mês. O Governo, que faz alarde dos seus 
milagres, que a conteste. Muito obrigado. (M'uito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Dinarte Mgriz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Venho hoje congratular-me com o Sr. Ministro da Fazenda, pe­
la medida acertadíSsíma que acaba de adotar, através da Caixa Eco­
nómica Federal. Sem nenhoma dúvida, o crédito para a casa 
econômica representa um av~mço e o reconhecímento de um pro­
blema social do País. 

- Mas, Sr. Presidente, eu gostaria de, nesta tribuna, fazer um ape­
lo ao emínente Ministro para que, adotando a medida acertadíssima, 
como já foi anunciada, volte a rever aqueles outros empréstimos 
feitos anteriormente, empréstimos esses concedidos a muitos que não 
têm vencimento na faixa dos cinco salários mínimos; então, mandan~ 
do reajustar esses empréstimos, possam os menos aquinhqados, 

·:. ·1 -' .- . . ·. '· . . . ,• . . 
realmente, tamb&m g<nar:'()o beaeffcio-·que 'estken-do dado aos q11e 
de agora por dianlccstão"int_eressadosem utilizar eSse crédito. 

Ora-, S.r. Presidente,.;conheço vários empréstimos feitos a ho­
mens, a funcionários p'Úblicos de renda modesta muito abaixo do ní­
vel;agota1Udotado, e e!e1restão devolvendo as suas residências- e 
mui~~s<execútados _;.·porque não puderam resistir aos juros e à cor-
n:ção.monetária. · 

. Vejo isso cOmo Primeiro indício para se corrigir a questão de 
·correção monetária, que 11âo ~possível continuar na situação em que 
se encontra. 

Sou testemunha de qllantos funcionários póblicos e homens de 
renda mais modesta têm .-encontrado dificuldades e se submetem a 
devolver a casa, depl?iS de· nela residirem anos a fio, porque dando 
um ba~anço entre o _que já·pagaram e o débito atual eles estão deven~ 
do, em muitas ocasíões,. triS ou quatro vezes mais do que o emprés~ 
timo original, além do que já pagaram. 

Então, impõe-se -ao Govêrno', ao ~minente Ministro da Fazen­
da, uma revisão sobre esse assunto. Não é possível que, hoje, aqueles 
que têm esse salário passe.m a gozar de·um juro subsidiado - muito 
embora justa a medida e de: alto alcance social- e amanhã o seu vizi­
nho, recebendo salário ainda ·mais baixo, ienha que devolver o seu 
teto, a sua casa, porque a correção monetária chegou a tal ponto que 
ele não pode, realmente; atendCr-ao pagamento so1ícitado. 

É este, Sr. Presidente e Srs: Senadores, um assunto da mais alta 
importância para este PaJs, C tenho esperanças de que isso signifique 
o começo da revisão da coú·éção monetária, qUe não pode continuar 
como está atualmente. 

Devemos todos levantar aS mãos para os céus se o Ministro da 
Fazenda, atendendo nosso apelo, possa corrigir retroagindo a medi~ 
da àqueles que estão dentro da faixa. dos cinco salários mínimos, 
porque aí, então, estaremos :atinB;indo a uma grande. faixa daqueles 
que vivem mais empobrecidOs, rleste País, e no meio deles - não te­
nho dúvida- está uma gran4e parte do funcionalismo público que 
trabalha para a coisa pública neste País. 

E! este o apelo que deixo, ~r. Presidente, na certeza de que mi­
nhas palavras serão escutadas, ci mais Elo que escutadas elas trarão, 
fatalmente, hoje ou amanhã, a devida resposta no atendimento ao 
apelo que faço nesta hora. (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (J-osé Llndoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco MontQ.lo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão--do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
senado; '< 

Dese·o trater ao conhecimento do P!enátio um relato das ativi­
dades da Comissão Mista que se constituíu no Congresso Nacional 
para o cx..~:ne do Decreto-lei do Senhor PreSidente -da República que 
restringiu" direito de greve. 

Na qualidade de Presid(mte da Comissão Mista incumbida de 
dar parecer sobre a matéria, convocamos a reunião para o dia de pn­
tem, às 16 horas. A essa reunião compareceu o Relator designado, 
Deputado Sinval Boaventura, assim como todos os Senadores e 
Deputados do MDB, em número de oito, e não compareceu nenhuni 
representante da A RENA, nenhum dos Senadores e nenhum dos De~ 
putados. 

Na formrldo Regiment~o Comun, havia número para a aber~ 
tura dos trabalhos, mas n'iio para deliberação. Os parlamentares 
presentes, depois de ouvir o parecer do Relator, que era favorável à 
aprovação do decreto-lei, manifestaram-se individualmente, e os oito 
Senadores. ou Deputados pres-entes manifestaram-se unanimemente 
contrários à aprovação do decreto-lei, alegando duas razões fund!t­
mcntuis; a primeira é de que o decreto-lei assinado pelo Senhor Presi­
dente da República apresent<He com o vício de inconstituciona~ 
!idade. porque a Constituição determina, expressamente, que as ati­
vidades essenciuis nas quais a greve é vedada devem ser definidas por 
lei, e o decreto-lei estabelece que essas atiVidades poderão ser d_efini· 
das pelo Senhor Presidente da República através de decreto, o que 

.· _, --'-. 

.\' ':.•-,_ '·.- ~-
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contraria fundamentalmente o dispositivo cqq,stitucional, e torna 
esse decreto-lei eivado de inconstitucíonaiidade. · 

Além disso. foram desta,:ados os aspectos· de contrariedade ao 
interesse público. o aspecto político, econômico e social. 

Essa limitação. trazida no momento em que o Governo ànuncia 
uma abertura democrática, tem uma significação estran:J:i,a. , O 
Governo não poderia tomar duas medidas que acabou tomando, tlll 
relação aos trabalhadores brasileiros: a primeira é esse decreto-lei· 
limitando o direito de greve, e a segunda uma portaria também 
inconstitucional do Sr. Mini!.tro do Trabalho, proibindo aos líderes 
sindicais de viajarem a Brasília e proibindo o exercício de atividades 
intersindicais. Esquece-se o Sr. Ministro de que há um ptindpio 
constitucional. o de que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fa­
zer alguma coisa a não ser em virtude de lei, e portaria não é lei. O 
Sr. Ministro não pode estabdecer outros direitos e obrigações além 
daqueles estabelecidos em ld. Além da ilegalidade to: da inconstitu­
cionalid<ide da medida, existe o aspecto político e social de evidente 
prejuízo ao interesse público 

Ficou patente no debat4!, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que a 
manifestação da comunidadr: trabalhadora, através do seu si11dicato, 
é um ato de colaboração com o pode'r público. Mas, engana~se o Sr. 
Ministro ao falar em poder público e referir~se apenas ao Ministério 
do Trabalho e ao Poder Exe<:utivo. Poder Püblíco é o Poder Legísla~ 
tivo também: eles vieram colaborar com o Poder Legislativo, vieram 
trazer a sua opinião. procuraram as Lideranças da ARENA e do 
M DB e se satisfizeram com os diálogos que tiveram. 

. Houve. evidentemente, um erro de graves conseqüênc\às polí~ 
ticas e esse decreto-lei inclui a mesma ordem de medidas que foram 
claramente denunciadas e recuS<JdaS: pela maioria esmagadora, pela 
quase totalidade dos membros que compareceram à reunião da 
Comissão Mista. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• 
um apatte, nobre Senador Franco Montara? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço, tom pra­
zer. o aparte de V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinl10 (ARENA- PA)- Pergunto a V. Ex• 
se conhece o teor da portaria do Ministro Arnaldo .Prieto, ou se 
V. Ex~ está falando por ouvir dizer. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Conheço e 
posso citar a V. Ex• 

O Sr. Jarbas l,assarinho (ARENA- PA)- Eu perguntava se 
V. Ex• conhece, porque e:~:::atamente o meu caso era não t:onhecer. 
Então, V. Ex• se equivoca quando pensa que eu o estou atacando, 
estou querendo apenas m•! situar no problema. O Sr. Ministro ~ um 
homem que tem mantido permanente diálogo com a classe trabalha­
dora brasileira. Antigo companheiro nosso, antigo companheiro de 
Congresso de V. Ex•. Deputado que foi, Secretário de Trabalho no 
Rio Grande do Sul, quem conhece a atuação e a ínclínação pessoal 
do Ministro Arn<lldo Prieto sabe que S. Ex• é: incapaz de produzir 
uma violência dessa natureza. O que nós sabemos, na Bancada da 
Maioria, é que S. ExJ, em primeiro lugar, advertiu os trabalhadores 
para aquilo que, ao tempo em que V. Ex• era Ministro do Trabalho, 
como também eu fui. era e continua sendo ilegal, que é a atividade 
inte.rsindical. que lembr<J. a antiga CGT, PUA e outt\s ações dessa 
natureza. Relativamentf: a viagens à Brasília, eu, como disse a 
V. Ex•, não estava, não estou informado do teor da portaria. Mas 
gostaria que V. Ex• me dissesse se S. Ex• proíbe viagens à Brasília, 
tout courr. ou se, ao contrário, essa advertência do Ministro foi 
relacionada com determinados tipos de despesas em viagens por lí­
deres sindicais. Era a pergunta. que faria a V. Ex• 

Q SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A pergunta de 
V. Ex.~ é justificável. mas a portaria é clara. Ela proíbe, prímeiro, 
atividadés intersindicais e alega S. El• que isto é proibido porque a 
lei não prevê. N tio é proibido. O que a lei estabelece são algumas atri­
buições dos sindicatos. O princípio normal em relação aos ~indicatos é 

o definido na Constituição: é gafantida a liberdade-de-associação e a 
liberdade sindical. Est<d: a g.a~antia.. A lei, ao disciplinar; estabelece 
algumas prerrogativas. d. ~~o de não prever não significa que não 
admtta. E um contra-senso. não admitir que, havendo interesses 
comuns, várias Categorias se possam reunir para defender, conjunta­
mente, in_tefes~ que lhes são comuns. 

. o·sr::N~bas Passarinh9 (ARENA- PA)- Permite V. -Ex• um 
apade:rfieí-rÜ'! . . ,, . 

. O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Precisamente neste 
caso, o que V. Ex• diz não conflita em absolutamente nada com o 
que o Ministro. segundo as informações oficiais; compatibilizou na 
sua posição. Na verdade, o que S. Ex• pretendeu- evitar, e advertiu 
desde logo, é a atividade mascarada, através da estrutQra sindical 
qu~_; V. Ex• conhece no Brasil melhor do que muitas -pessoas neste 
País, se a estrutura sindical é pluralista ou não é. No caso brasileiro; 
não admitimos, ao contrário, por exemplo, da Argentina, ao contrá­
rlo da França, a central de trabalhadores, e o que o Ministro dizia ê 
qu.;: se estava criando. ao arrepio da leí, f)or ações de fato e não de 
direito, a central de trabalhadores. Esse era o problema. NãO é 
co'ocar tantos trabalhadores de categorias diversas trabalhando por 
um mesmo assunto. como, por exemplo, no caso c;fe _ontem. Não, nis­
so não_ há nenhum problema, tanto que não houve. Os trabalhadores 
vieram .. aplaudiram V. Ex•, V. Ex• dirigiu os trabalhos da ComissãQ 
e eram trabalhadores de categoria divers&. Apenas o que eu gqs.tarja 
era de caracterizar essa posição do Sr. Mitüstro, porque me sUrpreen­
deria, diante do que eu conheço do Sr. Ministro, que S. Ex.• 
proeedesse de maneira diferente. E, pot acaso, V. Ex• ainda não 
achou a portaria. mas, quand9 achar, eu saberei ouvir a verdade. 

O SR..fRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ê evidente que 
a referência a uma ceritral de trahalhadores, que o Governo teme, 
que a lei ijão prÔibe. é uma tese que _o GovernO apOnta ,ém re!~J.ç~o 
aos trabalhadores, não em relaÇão aos empregadores, porql,}e a 
CONClAP, que é uma reunião das classem empregadoras, se reúne, 
e .~sta é legítima. Qual o texto constitucional que _permite, .. que 
a)segure'aós ~mpregadores constituir uro movimento unificado e. não 
permite aos trabalhadores que façam o mesmo? 

De mqdo flUÇ eu parto por não,aceitar a tese do Goveçno,.mas, 
no caso concr~.to. não se pogita.va ... 

0 Sr. Jarbas. Passarinho (ARENA-- PA)- CONC,LAP iÍãó·~ 
órgÍio sÍndica\... " · 

O SR. FRANCO MON'fORO (MDB - SP) - V. Ex• faz 
muito bem. V. Ex• procura defender o Sr. Ministro, de quem eu sou, 
também bJmO V. Ex•. amigo e admirador e sei que foi com grande 
con'strangimento que S. Ex• as'sinou. e foi _à televisão, visivel,~~nte 
.;0 n-strangido. E. pouco depois, na explicação que. d_eu, no d1·a" se~ 
guinh'., voltou atrás, retificou todas aquelas poswoes antenqres, 
diz'éndo que. realmente, não se aplicava ao caso concreto. 

Mas, nobre Sr. Senador Jarbas Passarinho, esta portaria foi 
baixada num sábado, de sexta para sábado e dívulgada .no domingo e 
na segunda-feira. portanto, para assunto iminente e presente, não 
para alguma coisa que teoricamente se levantasse. O fato concreto é 
que eles, já haviam anunciado que vinham a Brasília, como vieram, 
para partidpar, para acompanhar e para trazer às Lideranças da 
ARENA e do MDB a posiç;ào dos trabalhadores em relação às 
emendas da reforma política, nas quais havia proposições direta­
mente ligadas ao trabalhador. E não precisaria que fossem ligadas ao 
trabalhador. o trabalhador não é obrigado a lutar apenas pelointe­
re~se profissional. ele pode defender a Democracia, o voto direto, 
porque ele é o primeiro interessado no voto direto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Estamos de pleno 
acordo. E eles foram recebidos e falaram e nada aconteceu. 



. . ""• "". ·~ o.SR,i'RANCO im:JN'roRO (MDB ~ SP)"- Então, o que 
eJes ~bãviarit'a;.,Únci:Úio-efa a vinda' -à. Brasília €bidar !(te· doiS 
projetos em andamento. Um, referente às 'li8adàs 
à chamada reabertura democrática pelo Governo 
çào ou rejeição pelo Congresso do Decreto-lei 
direito de greve. Era direito e é direito rigoroso deles. 
a portaria do Ministro se referia a isso, tanto que 
chegaram ~se licenciar para vir à Brasitia, riuma'atmosfera de pânico 
e provaram, isto sim, a sua independência, a sua coragem e o seu 
espírito de compreensão. 

O Sr. Etandro Carreira (MDB - AM) -- Concede-me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -'- ~I') - Vieram à 
Brasília, prestaram a sua colaboração e é sobre isSO que eu pretehdia 
fazer uma comunícação ao Senado, quando fui interrompido por'·um: 
oportuno aparte, para esclarecimento desta tese, pelo nobfe'}dderifà; 
Ma i o ri a. ,;~_C:>":·:~;~ 

Ouço o aparte de V. Ex• -'tl~r-

0 Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador 
Franco Montoro, a inten~;ão do Sr. Ministro do Trabalho foi dirigi· 
da especificamente à pretensão dos líderes Sindi®:ÍS" de virem· à 
Brasília. Tanto assim qu~ S. Ex• apavorou a Natwão· -com a sua 
presença, pÕr duas vezes consecutivas, em c<ideia nàcional de 
televisão, A Nação ticou assustada, pensandó qu~ haVeria uma 
ma~cha de líderes sindicais e de trabalhadores· Sobte- Brasi1ia, para 
um ·assalto· à mão armada, desde que, por duas o_. Sr. Ministro do 
Trab~lho foi para a televisão, em cadeia ·nacional, a·meaçando os 
líderes. Não havia razão para aquele pronunciamento em cadeia 
nacional. Aquilo apavorou a Nação. Parecia até ·quê- estava vendo 
Orson Welles, em 1937, anunciando o desémb~J~Úe de s_eres 
extraterrestres no planeta' Terra. Sr. Senador Mritit.oro.' Diz a 
Consolidação das leis do Trabalho, art. 514: "Si-O deveres dos 
síndicatos.: a - colaborar com oS Poderes Públicos, no desenvolvi~ 
menta da solidariedade social." f:ra esta a intenção e ela fico~ 
provada: mas como- o GovernO vê ém tudo subverSão, já estava 
movimentando a sua parafernália para poder reprimir esse possive1 
avanço dos trabalhadores sobre Brasília. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
colaboração de V. Ex• Gostaria de debater mais profundamente esse 
aspecto e o farei em seguida. Mas queria trazer ao conhecimento da 
Casa, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os a:conteéimérttos 'na Comis­
são Mista destinada a opinar· sobre o decreto·lei que restringiu- o 
direito de grave. 

Como dizíamos, os representantes da A~ENA não corrípare~_e­
ram. Os oito representantes do MDB se manifestaram claramen~e 
contra esse decreto-lei, pelas razões que acabo de indicar. Razões de 
ordem constituciooal, razões de ordem política, de ordem sócia! e até 
razões de ordem econômica. 

Dada a inexistência de número para votação, convoca:m·os outra 
sessão para a manh,ã de hoje, às lO horas, em prosseguimento da 
antedor e fizemos um apelo às Lideranças da ARENA, no Senado e 
na Câmara, par:a que mandassem os seus representantes. 

Infelizmente, repetiu·Se o acontecimento na .manhã -de hoje. 
Nenhum dos representantes da ARENA compareceu à Comissão, 
que não teve assim oportunidade de decidir conclusivamente. 

O Sr. Enlá.sio Víeir• (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com pcazor, 
oi-IÇO o aparte de V. Ex• 

O Sr. Evelásio Vieir• (MDB - SC)- A propósito, a Aliança 
Renovadora Nacional é contra o direito de greve. Mas a ARENA fez 
greve, não comparecendo às duas reuniões em q1-1e se discUtia a 
importante e grave matéria. 
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'·:'t;sR: FRANCO MONTORO (MQ8 .::. SP) .::. Agradeço~ 
contribuiç;lo de V. Ex•, que se antecipa· 3:Uma ·considetação que 
queríamos'faLeí". · · 
; A ARENA não comparecendo agi·u a nosso ver de modo incor­
reto cumprimos o nosso dever"~e trS~r~adCvilhecimento do PJená­
~io o desacerto da medíd~. o sep carát~ cOiitfário à natureza do Con­
gresso. Se o Presidente eiwia 'um dteret~-lei," com a sua fundamen­
tação.:. e S_e 'est~ dep·Jflcie' 'da apfováCã-õ- do CoOgresso, se há uma 
ComísSão_-para apreciàr<tÍÍla:têi-"ia -e ~stucÍà-la, é lamentável que não 
se pértnita··a sUa votação _Pdi'iai_fudê iíúmero. 

·Mas~' :llétn des~é ~aspeitO~\>b1i\iÇO há o aspecto mencionado pelo 
rlobre Sei-w.dor Evelásio Vieil-it.O: :ttue se· deu exatamente dentro do 
procedilnento da ARtNAtA'A:RÊNÃ achou que tinha o direito de 
não-comparecer e não votàr;·é ~Çdiréito de n~o trabalhar, é o direito 
dê n~o-·cotnparecer, e o·direit<:('rie Dão p'restaf o serviço a que iiomos 
obÍ'igádoS ·como parlamentare.s. enfim, é a greve, Sr. ~?residente. 
Hou'vê urria greve da ARENA e-COm· à sUa atitude ela não deu o seu 
apoio verbal, mas deu, pelo. seu ato, unia aProvãção de atitudes, 
porque, se o decreto 'de· PreSi~C~\e pretendia estender a proibição de 
praticar a greve em_ olftf~s:, '8.6Vidâàes de menor importância, a 
ARENA deu exemplo C?iltr~ri~·_p_er;:mte os trabalhadoreS que lâ 
estavam, ·âcompanha~~~o o de~~~~~ ·exercendo aquela pressão legiti­
ma; que nós devemos ~s"t"i,muláf e hã~ combater. que é a presença da 
comUnidade através dOs' SetÇfés iiltéressados dando, com a sua 
presença, o apoio ou·a rébUsa às illedi~s tratadas. 
, .· . --, "·;r·.' 

O Sr .. Jarbas Passarinho:(ARENA- PA)- Permite V. Ex~ 
um aparte? · 

O SR. FRANCO"MONT()JiO (MDll- SP)- Ouco o aparte 
do nobre ·senador Jarb.à•s''fl~SiãriDho. 

O Sr. Jarbas Passa~inho(~ij.EN;\- PA)- Peço o aparte, ago· 
ra, apenaS· para tentar defendei" u·m· PóuCo esse Partido que V. Ex• 
apresenta à execração públiCa, que é o Partido-ao qual pert~nço. 

O SR. FRANCO .MONTORO: (MDB - SP) - Eu respeito, 
mas não é um Partido infalível. Cometeu esse erro. 

O Sr. Jarbas Passarb\h_c>'t~~N'A - PA)- Esse e todos que 
ouvimos aquí, do começo aô'fiii{dâ sessão. Ainda há pouco o Brasil 
era, para o Partido de V. Ex•. um_ PaiS que estupra as suas crianças e 
que ~não tem nenhum dest:llYpl,:irriéllto. E foi pedida aqui a transcri~ 
~;ào de uma reportagem da reV~ta Time. porque desde que ela ofenda 
o País,_ desde 9ue ela ins~~-~~o-1'_~~~ (;I_;} pass~a ~eceber, por uma atitu­
de·masoguist';,l·de uma patceta 'UifÓPos-íçãó brasileira, o tota{ apoio. 
Mas~\J:ésd"t qUe. haja Uma rif~rêftCi'à".ém·ravor do País essa refetên~ia 
é póSt<i trí-i-dúvióa. lsso, ~M p}l.~.hlin~--- · 

• •• :." ---,; ~ .< • 

0 SR. FllANCO MON'fORG.(MDB- SP)- Estávamos fa. 
lando dª gr_eve-da ARENA.:á®e ~Um: ou~ro l!ssunto. 

' 
O Sr. J!lrbas Passari~bu (;\RENA_..,.... .PA) ~ Eu estaria em 

greve mental q,uanto a essa atitud~ .masoquista. Por isso qu_e a greve 
também se relaciona com o meJJ, aparte, -Nobre Senador Franco 
Montoro; .V. Ex~ que é _um eJÇpez:lm~Jttadíssimo parlamentar e um 
dos homens mais brilhant~ das,duasC~Jsas~ .. 

O SR. FRANCO MONT()RO·(MDB- SPL- Ê bondade de 
V. Ex.• . ., . - . 

O Sr~ Jarbas Passarinbo.:{ARENA - PA) - ... sabe que está 
falando para um efeito público e· sabemos que objétivo V. Ex• quer 
atingir. Não- queremos perturbar a- sua campanham nem queremos 
perturbar. a- sua imagem. Mas quando V. Ex• fala para uma galeria 
que nos ouve, que nós tivemos o direito de não trabalhar, V. Ex• 
está sendo demasiadamente agressivo conosco. Ontem, aqui, houve 
momento em que eu, particularmente, pertenci a três comissões si· 
multaneamente. Estava neste plenário, na hora em (J_ue V. Ex• dirí· 
gia a palavra aos trabalhadOreS brasileiros, discutindo um projeto 
que há meses e anos se arrasta neste País, e Ouvitido da- Bancada de 
V. Ex• ·ad!f!oestações porque ainda não tinha sido aprovado; ao 

' 

,.,;;· 
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mesmo tempo tinha que cor·~er à Comissão de Reformas Instítu· 
cionais para defender o ponto de vista do relator, porque a 
impressão que tínhamos é que: estávamos aqui, em plena vigência da 
Constituição de 196 7, ·votando o AI-S. É ao contrário, em vez de se 
derrubar o Al-5, era votando o AI·S, tal a forma da Oposição que 
V. Ex• faz; V. Ex• não. o Pa1tido de V. Ex• faz. E, finalmente, mui­
tas vezes, nesta Casa. V. Ex' como Líder da Bancada, retirou-a do 
plenário em greve. Poderíamos dizer: em greve, porque a obstrução 
parlamentar e. evidentemente, um papel cabível, perfeitamente, 
dentro do Regimento. Então, peço apenas a V. Ex• que não acuse a 
ARENA, além de tudo quee\a tem sido acusada, de vadiagem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• merece 
toda a nossa consideração e o nosso respeito; e a demonstração de 
V. Ex• é a prova disso. V. Ex~ estava, ao mesmo tempo, partici­
pando de duas comissões (~ do plenário. Mas a ARENA tem 46 
Senadores. No MDB houve o mesmo problema e providenciamos a 
substituição. O Senador E\elásio Vieira, dada a incompatibílidade 
de outro companheiro, requereu a sua substituição por um outro 
Senador: e o MDB compan:ceu completo. De modo que a defesa de 
V. Ex• é brilhante e com ei<J. concordo. Ela coloca em pleno brilho a 
atividade, a operosidade do grande Senador Jarbas Passarinho, a 
quem todos rendemos a nossa homenagem. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Obrigado. 

O SR. FRANCO MONl'ORO (MDB - SP) - Não estou 
falando do Senador Jarbas Pa~sarinho: estou falando da ARENA. E 
V. Ex• me dá um grande argumento quando diz: mas, esse direito é o 
que o MDB tem usado também. Tem. Mas, o MDB, defende o di­
reito de greve. E somos coerentes. E V. Ex•s não. E o que é grave ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não. Não diga 
isso. Não é justo que um homem como V. Ex• afirme levianamente: 
isso. Não é justo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Veja que 
V. Ex• deu-me todo~ os argumentos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Defendemos o di­
reito de greve. EStá no Partido, dentro do nosso programa e nós o de­
fendemos. Agora, defend1:mos o direito de greve com as limitações 
que qualquer direito contém. V. Ex• não aceita certas limitações. 
Essa é a nossa diferença. Não seja tão simplista. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Estas limita­
ções é que são precisamente o objeto do debate. Se a ARENA 
houvesse comparecido ao debate teria ouvido um antigo líder 
sindical dos bancários, hoje Deputado Federal dos mas dignos e 
operosos, e que V. Ex•, como eu, o respeita ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- É o Deputado Ruy 
Brito. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... como um 
dos grandes parlamentares. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sem dúvida. 

O SR. FRANCO MIONTORO (MDB- SP)- Pois bem, disse 
S. Ex• ao Plenário da Comissão: "Este Oeçreto·leí teve por objetivo 
tornar proibitiva a grev·~ nos banços". Atendeu a uma reivindicação 
dos banqueiros e juntou uma série de documentos comprobatórios 
de que o objetivo deste Decreto~lei, baixado inoportunamente, em 
vésperas de eleições. quando o Governo teria tido o interesse em 
evitar uma perspectiva antipopular para a sua legenda. O único bene~ 
ficiado nese Decreto~lei foi o setor bancário. E, como prova dessa 
assertiva, o nobre Deputado Ruy Brito leu o documento do ·Pre­
sidente do Sindicato C.os Bancos. dizendo que, em atenção a esse 
decreto, que favorecia os bancos, ele fazia um apelo a todos os ban­
cos no sentido de que meditassem na sua fesponsabi\idade social, re­
conhecendo que eles eram os grande beneficiados por esse Decreto­
lei. 

Esse Decreto· lei é rigoro'samenti! 'Inconstitucional.· A Constitui· 
ção diz que a lei será vedada naqUelas atividades consideradas de 
interesse nacíonil, por lei. E o decreto estabelece que essas 'atívídades 
pOderão ser definídas por decreto do Presidente da República. 

O q4e há de grave aí; Sr. Presidente, .. é a continuidade de me­
didas que são tomadas sistematicamente por este Governo;·em defe­
sa dos grandes e em p~ejuízo dos pequenos, a favor dos grandes em­
presários e em detrimento da família trabalhadora. Este é um dos 
casos. 

E a ausência da ARENA veio contribuir para fortalecer esta 
imagem. A nós não interessa que a ARf:NA ténha esta coloração 
negdtiva, mas o fato aí estã~ e~qUe houve uma recusa ao .trabalho, que 
holJve uma greve, no seu S:eit'ldo amplo, é inegável. 

E note, Sr. Presidente,· greve na· serviÇo' públiCo do Parlamento. 
Pelo decreto, um einpregado do banco não pode deixar~de·prestar os 
seus serviços, não pode fazer greve no banco .. mas a ARENA prova, 
com a sua atitude, que se pode fa:iet gr~ve no Parlamento. P()r isso 
penso que a ARENA deu a "sua contribuiçãO à greve 'dos trabalha· 
dores, Porque provou por seu ato, 'nãd por st.las ·palavras, que a greve 
é legítima. 

Devo destacar, também, Sr. Pr6_sidc::nte, Qué' mis duas reuniões 
da Comissão, desde o primeiro momentó ·até 1>' últíino, estavam 
presentes delegações de inúmeros SindiCafoS-, <:fe.-'div'ersas categorias 
profissionais: artistas, jornalistas, metalúrgicoS;"c'oltierCi"ários, ·estiva­
dores e outras categorias. cujos no ines não ·me'<)cOr'te'nl no inomento, 
o que mostra o caráter intersindical de soHdariedadé qué·a portaria 
veda, mas que o direito exige, que é legitima, que tem·-que ser pre~ 
servada. 

E quero acrescentar, Sr. Presidente, que, na quali'tHade:de Pre· 
sidente daquela Comissão, fiZ uma referêncla'·espeéiá\ à presença des­
sas lideranças que representam 'a comul).idade brasileira, agradeci a 
presença e a. colaboração délés 'e' mencionei· um~CcfrcUnstância que 
pretendo agora reproduzir: estâ 'hriveli.do um fenômeno~ novo e alta­
mente saudável na vida públka braSilein:{ ~.·a presenÇa de' tepre• 
sentantes de categorias sociais aqui no CongressO a 1Jieír<:ar a aprova-
ção de medidas que lhes parecem justas. ; , . . . :" . _ 

Ainda ontem- aqui rendo a m\nha homenagêm áo nobr~_Sena~ 
dor Jarbas Passarinho -o Congress.o deu uma solução feliz, aten­
dendo seguramente à presença·contínuu. de mais.de-oítoel!ntos biomé­
dicos, biólogos e outras atividades ligadas a esse s.etor, que vinha tra· 
ler ao CQng.resso a f;ua reivindicação. Altamente ·benéfica essa pre­
;ença, 

Há poucos dias atrás, tivemos a aprovação -da ·lei que regula­
mentou o direito dos artistas. Houve, tambél!l, o comparecimento de. 
sindicatos de São Paulo. de Belo Horilonte, Rio de, Janeiro, de 
técnicos de rádio e televisão. artistas e jornalista,s, que aqui compare­
ceram para acompanh~r a tramitação:- para 'leVâr à's lideranças .. o :se~ 
pensamento. e terminou com a aprOváçào pdó 'Cóngresso. ~ unÚ 
forma pela qual a comunidad~ bfasileira está cOrrigindo aquele fato 
tantas vezes lamentãvel nesse Pli::nário: a SeParação entre ~rasilia.e a 
Nação bra!;i\eira. 

Devemos, por isso, Sr. Presidente, louvar· a presença dessas 
comissões e nunca impedir a sua presença e :a s'ua participação, atra­
vés de representações, na discussão e na .votação .das matérias que in­
teressam, não ao Congresso, mas a toda.a.N~ção·bra.siJeira. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) ..:._ Permiie V. Ex• um 
aparte? ' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- O•ço o aparte 
do nobre Senador Paulo Brossard, 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- ·Rsy_:_:_ E~ ambos os casós ,que 
V. Ex• menciona. a presença dos intere'ssados foi útil, para o Con· 
gresso e para os interessados. Para o CÔngressO, porque pôde· sentir 
de forma mais yiva e próxima o interesse daqU:e\a~ Categorias· sObre 
as quais deveria legislar: e para os interessadQs,".porque 'tiveram o en­
sejo de apreciar corria se pro~essa o trabalhO Parlamentar, como as 
dificuldades existem e como existe, também, o esforço para superar 
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es_s.as 5fif.i_eu19aq~~---e ~,Qf110. às -Y~~-~s .. • .s .dJfi~.!lfP~~'"' 
intran~p?rt~~~s.. nJJAt- _eett? , m()~_en~q_ ~ 
maturaçà~_ e.ril. que_ li spluçã.o.ap~rec~. flui "":,.,,.,;, 

recebendo _a _yisit_a de: urh grupo daqueles '·'""'""'""·"' 
ocuparam -as nossa~- galerias, tive .ocasião 
dio que diz respeito à história dO: Parlamento da 
Bretanh.i e da vida 4e Churchill. dizendo que Q trabalho 
ê assim mesmo. Ele 1eJT! ·uma fase_ própria d<: ge~t~ção, de d.,;envolvr:" 
menta, e num certo momento as questões encontram solução. E 
como a água que cai do céu._ escorre e· e,n~oolr~ o_ seu leito. Depois da 
guerra. o Parlamento. _bombardeado, a,_.Çâmara dos_ Comuns 
mutilada, houve quem pretend~sse refazer al}u.e1e recinto histórico 
em proporções que abrigàsse to-dos os Dep.utados daq~.Jele País. 
Como se sabe, a sala da Cânra.ra dos· ComUn's é _ipsuficiente para 
todos os Deputados que nela· têm ~ssento, encontre"?- ·assento. Mal 
dá para a metade. dos parlamentares. britânicos. Mas o velho Chur­
chiU, çom o seu saber de eJtiperiência feito, opinou contrariamente. 
Entendeu ele que à Câmarà deveda ser reconstruída tal como era, do 
mesmo tamanhO, até porque, normalmente, os Deputados não vão à 
Câmara. ou pelo menos, não vão ao Plenãrio da Câmara, que é 
freqUentado por ap~nas algups_ Deputados, pouços Deputados, 
como eu mesmo já tive ocasião de observar: 2, 4. 6, lO. Mas nos gran­
des momentos, quando se discutt:m as grandes questões, então a Câ­
mara se enche e não há lugar para todos. Há falta de lugares e essa 
insuficiência mat_erial para todos os parlamenta.res, em conseqUên­
cia. o ambiente se-fazia um pouco desordenado, desorganizado, um 
pouco nervoso. E diúa o velho e grande Churchill que facilitava as 
decisões. A verdade ê que, embora esta Casa tenha lugar para.todos 
os seus integrantes - e até haja uma ou duas cadeiras vagas - a 
verdade é que a presença dos interes~ados traz este momento de vida, 
de vibração, pode~se dizer até mesmo de incompreensão, que 
também é sabor estimulante para que as decisõe"s sejam encontradas, 
quando existe .. como sói acontecer, o propósito de encontrar a me~ 
Jhor solução. V. Ex• foi feliz ao lembrar os doís episódios1 os dois 
fatos que aca~ou de referir. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar a campainha) - Nobre 
Senador Franco Montorri, o temp·o de V. Ex•já: está _esgotado. 

O SR. fRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex~ e concluirei. Sr. Presidente. 

Dada a inexistência de número para votaÇão, na- qualidade de 
Presidente da Comissão encaminharei ao Sr. Presidente uma ata cir­
cunstanciada do que rá ocorreu, contendo o parecer do Relator e as 
declarações de voto de tbdos os par-lamentares que integraram aque­
la Comissão. 

Esperamos que o Sr. Presidente do Congresso fixe data para que 
a matéria seja discutida e votada pelo Congresso Nacional; e faço um 
apelo às lideranças da' ARENA para qu"e revejam a posição aSsum·i~ 
da e prestem ao Presidente da República a homenagem de debater o 
seu decreto-lei e, em face das razões àpresentadas, obter, ou que o Se: 
nhor Presidente revogue o próp~rio decreto, medida que é visivel~ 
mente inconstitucional e contrária ao interesse público, ou tenha o 
Congresso a oportunidade, que é rigorosamente-enquadrada dentro 
da sua competência, de recusar a aprovação a esse decreto-lei. 

O dever de solidariedade não vai a ponto de aprovação 
incondicional das medidas tomadas pelo Executivo. "Sou amigo de 
Platão, porém mais amigo da verdade", diz. a veiha sabedoria. Os 
amigos do Senhoc Presidente saberão, dentro da competência que 
cabe ao Congresso. _-debater a matéria, mostrar ao Governo a 
impossibilidade da aprovação desse decreto-lei, como foi impossível, 
aliás, ao Ministro do Trabalho manter a sua portaria. 

Na explicação dada dois dias depols, o Ministro, aliás com alta 
inspiração. explicou melhor os termos daquela portaria anterior, tor­
nando sem efeito. praticamente, aquelas medidas que haviam sido de­
cretadas anteriormente. 

É o <!pelo -que fazemos à Liderança e aos componentes da 
ARENA e ao próprio Governo, para que n_ão insista na aprovação 

de urpa medida que .. ,a1ém de inconstitucjona.J, é contrária ao direito · 
ela g_r.a._!lde fa~Uia t~abaltu~dora brasileira. 

< E_r~~4ue_tinba qu_edizer. Sr. Presidente_ (Muito bem! Palmas.) 

., :>Q SR. PRESIOF;NTE (Henrique de La Roçque) - A 
~i'ncia._ ·convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
· horas e trinta minutos, destinada à aprecia<;ão dos Projetos 
de Resolução n"'s 57. 63, 65 e 66, de 1978. 

COMPARECEM MAISOSSRS.SENADORES: 

José Guiomard - José_Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Mauro Benevides - Vjrg"ílio. T"ãvor<l. - Jessê Freire - Milton 
Cabral - Cunha lima - Marcos Freire - Murilo Paraiso -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcante·- Teotônio Vilela- Augusto 
Franco - Luiz Viana - João Calm'on - Vasconcelos Torres - . 
Hug:o R elmos- Magalhiies Pinto- Franco Montar~ - Vilela de 
Magalhães~ Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Heririque de la Rocque) - Está finda. a 
Hora do Expediente. 

Passa-se~ 

Irem 1 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 188, de 
1978. do SenhOr Senador OresteS Quércia, solicitando a 
transcrição, nos_ Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Senhor Reitor da Pontifícia Universidade 
Católica de CamrJinas, Professor Benedito José Barreto 
Fonseca, por oc~isitJo das homenagens prestadas pela comuni­
d:.lde campineira ao Próressor Zeferino Vaz. 

Em votaçào o requerimento. 
Os Srs. Serladores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a tran'scrição. 

E o seguinte o discurso cuja t~anscrição é solicitada: 

DISCURSO PROfERIDO PELO PROFf:SSOR DOU· 
TOR BENEDITO jOSE BARRETO FONSECA. MAGN!­
FICO REITOR DA PONTIFICIA UN./VERSIDADE 
CATóLICA DÉ i:AMPINAS. NA HOMENAGEM PRES· 
TADA AO REITOR HONORÁRIO E PROFESSOR EMIJ­
RITO DA UN/CAMP. PROFESSOR DOUTOR ZEFE· 
R/NO VAZ. 

.Exm9 Sr. Dr. Francisc9 Amaral, DD. Prefeito Municipal de 
Campin<-ts. e mtli distinta esposa. 

Exm9 Sr. Pro f. Dr. PlíniO Alves de M-orais, Magnífico Reitor da 
Universidade Estadual de Campinas, e mui distinta esposa. 

Exm"' e Revmo. Sr. Dom Antônio Maria Alves de Siqueira. DD. 
Arcebispo Metropolit~no de Campin·<ts e G-rào-Chanceler da Pontifí­
cia Univer?.idade Católica de Campinas. 

Exm<:> Sr. Dr. Rui Fernando Amaral Gonçalves de Carvalho, 
DO. Presidente da Câmara Munícipal de Campinas. 

Exm"' Sr. Prof. Dr. Roberto Telles Sai11paio, MM. Juiz de 
Direito du 2~ V eira Criminal de Campinas e DO. Diretor do Forum 
de nossa Comarca. 

ExmQ Sr. Prof. Dr. Luiz Ferreira Martins, Magnífico Reitor da 
Universidade Estadual Júlio-Mesquita Filho. 

DO. autoridades componentes da mesrt. 
Caríssimos colega~ das Comissões de Honra, Executiva e repre-

sentantes e Presidentes das dignas Entidade!> Promotoras. 
Minhas distintas senhoras. 
Meus senhores. 
Grande homen<-tgeado desta noite, Reitor Magnífico e Magnífi­

co Reitor. Professor Boutor Zeferino Vaz c mui distinta espo-sa Do­
na YoanaGandra Vaz. 
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Ao rt·tornar da Alemanha, para o nosso querido Brasil, medi­
tava eu nas longas. h Mas. d<! vôo, na responsabilidade do discurso que 
hoje proferir deveria, honrado que fora pela escolha dos dignos 
membros da comissão prornotora desta justa homenagem, q'ue toda 
Campinas, pelo que tem de melhor. presta ao Magnífico Reitor 
Zeferino Vaz. Reitor Honorário e Professor Emérito da UNICAMP. 

Reuniram-se para essn homenagem autoridades eclesiâsticas, 
cívís e mí!ítares. o;;; clubes de serviço, os hospitais, os médicos, 
amigos professore;;;, diretores, funcionârios e alunos das duas univer­
sidades de Campinas. que a ela aderiram, altas autoridades de inúme­
ras universidades e faculdades de toda São Paulo. 

O que falar do Prof. Dr. Zeferino Vaz? 
O que falar paz a o Pro f. Dr. Zeferino Vai? 
Meditava e lia uma das obras de Johann Wolfgang Goethe, 

"Maximen und RefleK1onen", editada pela Deutscher Taschenbuch 
Ver\ag, e, nas palavras d•J sábio escritor e filósofo alemão, honra 
maior da !iteratur<1 gcrmdnica. encontrei um pensamento que após, 
conduziu-me a três meditações.: 

Dizia Goethe em urr de seus pensamentos: "Da.s Betragen ist 
ein Spiegel in we\chem jed,!r sein Bild zeigt." 

Sim: ''A conduta é um espelho. no qual cada um sua imagem 
mostra". 

Ao examinarmos a conduta, a ..,ida e a obra do Prof. Or. Zefe~ 
rino Vaz. podemo' ver suJ imagem, sentir o seu valor, seu amor pelo 
ensino. sua dedie<H;;ào à pesquisa, seu desvelo pela ciência, sua preo­
cupaçtlO com a Universidade voltada !?ara atender ao povo, seu zelo 
pela preparação da juventude, seu carinho pelas nobres causas, sua 
luta pelo desenvolvimento cultural do Brasil. 

Prof. Dr. Zeferino Vaz, Reitor Magnífico e Magnífico Reitor, 
agora por decisão do Egrégio Conselho Diretor da UNICAMP, 
Reitor Honorário e Professor Emérito, e em decorrêhcía "ad 
perpetuam rei memoriam'' Reitor doaquela Universidade que mais do 
que sua filha, vê-:oe. nda o retrato de sua vida. 

E daí veio-me à merte a segunda meditação. 
Diz <t sabedoria chinesa que, um homem para deixar a imagem 

de sua transitória passagem na terra marcada, eternamente, para a 
posteridade. deverÜJ lrê..~ coisas fazer: 

a) rlantar uma árvore, 
b) ter um filho. 
c) escrever um livr;:.. 
Ârvorcs us plantOll. Cultivou-as. Difundiu-as. Semeador do en­

sino. criador de Faculd.Jdes e Universidades deixou em cada uma de­
las nào upenas magníticos edifícios em sólido concreto a desafiar o 
tempo. vencer o futuro tendendo à posteridade, mas ao lado de cada 
edifício. quanta~ árvon:~! Não apenas vegetal, mas também, ãrvores 
no símbolo de geraçõ_t:s que se sucedem e que se preparam para o 
futuro. 

Ter um filho. Quuntos criou. l'ào apenas os seus: Marli Vaz San 
Ruan. psicóloga !lustre. Fernando Vaz, engenheiro respeitado, 
Sêrg.io Va7 .. bem "uccdido administrador de empresas, todos segui· 
ram o exemplo do pat. no:. estudos, na seriedade e na honestidade de 
sua dedk<tçào ao tr<Jbalho e dele são por certo, justo orgulho. 
Ajudou a criar. a estudar e a formar filhos de duas gerações. Milha­
res e milhurcs de jovens receberam os efluxos de sua cultura, de sua 
súhia orientação. de ~cu devotamento ao ensino e à pesquisa, e, 11 
cii:ncia. 

Escrever um livro. Bastuva apenas um para os filósofos chineses. 
Que dízer das obra~. da vida do Prof. Dr. Zeferino Vaz? Seu 

"curril.:ulum ''itae" riquíssimo. e repleto, pleno de realizações, é o 
espelho de um verdaCeiro homem. de alguém 

que estudou. 
que ensinou. 
que pesquisou. 
que e<;crcveu. 
que realizou. 
que comtruiu. 
que trubulhou. 
que lutou, 

que sofreu. 
que vence~ 
que reatmeiite VIVEU!!! 

· Jovem médico, um dos mais legítimos orgulhos da turma de 31, 
da .Faculdade de Medicina da LSP, dedicou-se com amor à medici­
na, e: de maneira igual ao ensino e à pesquisa científica nas áreas 
básicas. especialmente aprofundando seus estudos em parasitologia, 
e devido a seus méritos fogo conquistou respeito internacional, tendo 
publicado nada menos do que 65 trabalhos, inúmeros deles tradu~ 
zidos, para diversas línguas e publicados em conceituadas revistas 
irternacionais do mais alto valor e respeito científico. 

Aos 27 anos. por concurso de títulos e provas conquistou bri~ 
lhantemente a cf1tedra de Parasito\ogia da USP. honrando com seus 
e'itudos e produções cientificas as lições que recebera de notáveis 
mestres: Lauro Travassos. Von llhering e André Dreyfus. 

Mais do que cientista preocupou-se com o home111, com os seus 
problemas. com os seus fofrimentos •e angústias: verdadeiro edu­
cador, preocupou~se não apenas com a. tecnologia mas viu o homem 
como fim e em todos os setores em que trabalhou procurou valorizar 
o ser humano. e, principalmente, aqui na Universidade Estadual de 
Campinas. tudo fez pelo desenvolvimento da melhor tecnologia, pela 
pesquisa do mais alto nivel, mas, não se esqueceu de valorizar as 
ciências humanas, as letras e as artes. Além de 1nstitutos e Fa­
..::uldades de fama internacional, criou um renomado Centro de Filo­
">Ofia, bem como uma das mais importantes e renomadas Orquestras 
Sinfônicas do Brasil. respeitada aqui e no ex:terior. 

Quando nos idos de 1965, recebera do Governo a incumbência 
de criar Úma Universidade em Campinas, o Governo do Estado já 
conhecia sua notável capacidade de realizador e construtor de fa­
culdades. Acabava de concluir com êxito a Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto. Faculdade que ele sozinho fizera respeitada em to­
do o Brasil e no mundo. como exemplo de padrão de ensino. 

Quantos céticos não acreditavam naquela obra ... Uma Fa­
culdade de Medicina em pleno interior do Estado! Que condições 
tena ela para vencer? 

Verdadeiro Bandeirante do ensino enfrentou a luta e o descrê­
dito de quase todos e conseguiu levar a bom termo seu trabalho. 

Mensagem de amor e cren~a no futuro do Brasil! 

E foi aqui que me veio. ao reler Goethe. se há confiança na luta, 
apesar do sofrimento. das angústias, das ingratidões recebidas, das 
descrenças de muitos, das decepções sentidas, da oposição dos· 
frustrados. quando um ideal verdadeiro nos anima, sempre hemos de 
vencer. 

Lembrei-me então do notável escrito de Herbert Hubbard: Uma 
mensagem a Garcia" ou .. Um exemplo para você", que procurarei 
aqui em resumidas linhas relatar: 

"Em todo este caso cubano. um homem se destaca no horízonte 
de minha memória como o planeta Marte no seu periélio. Quando 
irrompeu a guerra entre a Espanha e os Estados Unidos, o que 
importava a estes era comunicar-'"se rapidamente com o chefe dos 
insurretos., Garcia. que se sabia encontrar-se em alguma fortale:ta no 
interior do sertão cubano, mas sem que se pudesse precisar 
exatamente onde. Era impossível comunicar-se com e(e peta correio 
ou pelo telégraro. No entanto, o Presidente tinha de tratar de 
assegurar-se da sua colaboração, e isto qua-nto antçs. Que fazer? 

Alguém lembrou ao Presidente: "Há Um homem chamado 
Rowan: e se alguma pessoa é capaz de encontrar Garcia, hã de ser 
Rowan". 

Rowan foi trazido à presença do Pre.sidente, que \~e confiou 
uma carta com a incumbência de entregá-la a Garcia. De como este 
homem. Rowan, tomou a carta. meteu-a num invólucro 
impermeável, amarrou-a sobre o peito, junto ao coração e, após 
quatro dias, saltou. de um barco sem coberta, alta noite, nas costa~ 
de Cuba: de como se embrenhou no sertão, para depois de tr<:! 
semanas, surgir do outro lado .da ilha, tendo atravessado a pé u1r 
País hostil e entregando a carta a Garcia- são causas que não vên 
ao caso mmar aqui pormenorizadamente. O ponto que ?esejo frisa 
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é este: Muc Kinley deu a Rowa.n uma carta para ser entregue a 
Gar-cia: Rowan pegou da cu.rta e nem sequer perguntotJ:'Onde é-que 
ele está?" 

Hosanu! Eis aí um homem cujo busto merecia ser fu'nditfq em 
-bronze imarcescível e sua estátua colocada em cada escola dó ·PaíS. 
sabedoria livresca de que a juventude não precisa, nem de instrução 
sobre isto ou aquilo. Precisa, sim, de um endurecimento das 
vértebras. para poder mostrar-se altiv<~. no exercício de um cargo; 
para atuar com diligência, para dar conta ~o recado: para, em suma, 
levar uma mensagem a Garcia. 

O General Garcia j[l não é deste mundo, mas há outros Garcias. 
A nenhum homem que se tenha empenhado em levar avante uma 
empresa, em que a ajuda de muitos se torne precisa, têm sido 
poupados momentos de verdadeiro desespero de grande número de 
homens, ante a inabilidade ou falta de disposição de concentrar a 
mente numa determinada causa e fazê-la. 

Assistência irregular. desatenção tola, indiferença irritante, e 
trabalho malfeito. parecem ser a regra geral. Nenhum homem pode 
ser vo.::rdadeiramenle bem sucedido, salvo se lançar mão de todos os 
meios ao seu alcance, para obrigar outros homens a ajudâ-lo, a não 
ser que Deus Onipotente, na sua grande misericórdía, faça um 
milagre enviando-lhe como auxiliar um anjo de luz. 

Ouvinte amigo, tu mesmo podes tirar a prova: chama alguém e 
pede-lhe: "Queiw ter a bondade de consuflar a enciclopêdia e de me 
fazer uma descrição sucinta da vida de Corrégio". 

Dar-se-ú o caso do empregado dizer calmamente: "Sim, 
Senhor" e executa o que se lhe pediu? 

Nada disso! Olhar-te-á perplexo e de soslaio para fazer uma ou 
muis du.~ seguintes perguntas: 

Quem é ele? 
Que enciclopédia? 
Onde é que está a enciclopédia? 
F ui eu acaso contratado para fazer isso? 
Niio quer dizer Bismurk? 
E se Carlo.~ o fizesse? 
Jâ morreu'? 
Precisa disso co_rn urgência? 
Não serú melhor que'eu traga o livro para que o senhor mesmo 

procure o que quer'? 
Para que saber i.~so? 
E aposto dez contra um que, depois de~ haveres respondido a tais 

perguntas, e explicadu a maneira de procurar os dados pedidos e ara­
zão por que deles precisas, teu eÔlpregado irá pedir a um companhei­
ro que o ajude a encontrar Garcia, e, depois, voltará, para te dizer 
que tal homem não existe. Evidentemente, pode Ser que eu perca a 
aposta~ mas. segundo a lei das médias. jogo na certa. Ora, se fores 
prudente. não te darús ao trab:.llho de explicar ao teu "ajudartte" que 
Corrégio se escreve com C e não com K, mas limitar-te-ás a di:t:er 
meigamente, esboçando o melhor sorriso: "Não faz mal; não se 
incomode", e, dito isto, levantar-te-ás e procurarãs tu mesmo. E esta 
incapacidade de atuar independenteénente, esta inêpcia moral, eSta 
invalidez da vontade, esta atrofia de disposição de solicitamente se 
pôr em campo c agir- são as co usas que recuatn para um futuro tão 
remoto o advento do socialismo puro. Se os homens não tomam a 
iniciativa de agir em seu próprio proveito, que farão quando o 
resultado do seu esforço redundar em beneficio de todos? 

Poderá uma pessoa destas entregar uma carta a Garcia? 
Todas as minhas simpatias pertencem ao homem que trabalha 

conscienciosamente. E tl homem que, ao lhe ser confiada uma carta 
paw Garcia. tranqUilamente toma a missiva, sem fazer perguntas 
desnecessárias e sem a intenção oculta de jogá-la na primeira sarjeta 
que encontrar. ou praticar qualquer outro feito que não seja entregã­
la ao destinatúrio. 

A civilizaç~o busca ansiosa, insistentemente, homens nestas 
~ondições. Tudo que ta/ homem. pedir, se-lhe-á de conceder. Precisa­
;e dele em cada cida{ie, em çada vila, em cada lugarejo, em cada 
:scritório. em cada oficina, em cada loja, fábrica ou venda. O grito 
i o mundo fnteiro praticamente se resume nisso: Precisa-se, e precisa-

se com urgência de um hamem capaz de levar uma .mensagem a 
Garcia." 

(De Helbert Hubbard, hUma mc;nsagem a Garcia" ou "Um 
exemplo pam você''.) 

Por suaS lutas, trabalhos, pesquisas e escriÍos seu nome torna-se 
rapidamente re~peitado em todo- o Brasil. É convidado para a 
Secrelaria da Saúde do Estadó -de São Paulo, onde exerce not4vel 
adn}ini.<ttraçào. Daí é conduzido-pelo. saudoso e eminente Presidente 
Ca~tello Branco para Reitor .da Universidade de Brasilia para cuja 
consolidação dá muito de si. Retornu a São Paulo e é eleito o 
,.,. Presidente do Egrêgio Conselho Estadual de Educação. 

Recebe. logo a seguir, novit e .. dificil mensagem: instalar a 
Universidade de Camrinas, e realiza tão bom trabalho que mantido 
roi na Reitoria por três Governadores ... 

Peásou primeiro "no homem". Requisitou, solicitou e canse· 
guiu apoio de dentistas do mais alto renome, trazendo-os para 
Campinas. de todas as partes do mundo. RecOnquistou para o Brasil 
tantas inteligências brasileiras que trabalhavam qo exterior e para 
aqui vieram por que acreditavam em Zeferino Vaz! 

Fez construir rrédios ... e na solidez do concreto das magníficas. 
.simples, mas sólidàs instalações arquitetônicas da UNICAMP. 
projetou nossa ddade além das fronteiras do Brasil! 

No Centro du Universidade. preocupando-se com quem 
trabulh:J. labuta e estuda. em seu coração, fez ali um jardim. amante 
da natureza, plantando árvores, fazendo com que o cientista, nos 
deslumbramentos teóricos do espírito, possa reencontrar-se, nos mo­
mentos de lazer, com o verdor da natureza e lembrar-se de Deus! 

Pai exemplar. esposo modelar, encontrou em Dona Yoana 
Gandra Vaz n ·comp;lnhcira compreensiva que sempre o estimulou e 
aguardava. sem reclumar, das atribulações árduas do trabalho 
profic_uo, Seus filhos. também cientistas, são o orgulho do pai e nele 
encontraram eles também exemplo para a vida. Peço vêniá para, 
também H eles. e.speciulmentc à Dom~ Filhinha, afetivamence assim, 
por ele chamada, estender a nossa justa homenagem e melhor 
admiração. 

• Preocup;,tdo com o "ensino" e a formação da juventude 
brasileira "auxiliava" <1 todas as outras Universidades. Recordo-me 
numa dus primein~o~ reuniões do Conselho de Reitores das 
Universidades Brasileiras. a que compareci, isto, nos idos de 1968, 
vJrios Reitores perguntavam-me pelo Prof. Dr. Zeferino Vaz, 
lembrando o awdlio que este tinha dado à implantação de suas 
Universidades. enviando Professores, material e instrumentos. 
Lembro-me do Prof. Dr. Fernar?do Leite, Magnífico Reitor da 
Universidade Federal do Ceurfl, que me disse o quanto devia na 
instalaçàci do ciclo básico de sua Faculdade de Medicina ao apoio 
que recebeu do Magnífico Reitor Prof. Dr. Zeferino Vaz. E tantos 
outros, e, eu mesmo testemunho público, aqui e agora, possa dar que 
a nossa Faculdade-de Medicina existe graç!ls ao apoio que recebemos 
do Prof. Dr. Zeferino Vuz, cuja equipe nos cedeu para que, nos 
primeiros seis anos de exislência, até a fO(matura de nossa primeira 
turm;~, pudessem eles preparar uma equipe de autênticos professores, 
que após, com autonomia, pudessem conduzir, por si próprios, o 
ensino e a pesquisa em nossa Pontifícia Universidade Católica de 
Campinas. 

Não pensava ;.tpenas na sua obra, na sua Universidade, mas no 
bem comum. na melhoria do ensino brasileiro. Ainda hoje a 
lJNICAM P d(t'cursos de pós-graduação a milhares de professores de 
outras Universidades. Só a Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte aqui tem quase uma centena de professores especializando-se 
em estudos e pesquisas do mais alto nível, segundo me relatava 
recentemente. em Natal, o Magnífico Reitor Domingos Gomes de 
Lima. Mantém convênios de auxílio e intercámbio científico com 
Universidades do Paraguai e de várias partes do mundo. 

Após tanto trabalho, tanta luta, tanto esforço, enfim a vitória 
final! 

A UNICAMP'. mundialmente reconhecida, como uma das 
melhores Universidades do Biasi/. 
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Quer o governo do Brasil, quer o do Paraguai, quer o da 
França. rt:conheceram também o mérito do Prof. Or. Zeferino Vaz, 
con!:t:dendo~lhc títulos c justas comendas dentre as quai~ mencionar 
devo: 

- Comendador da Ordem de Rio Branco. 
- Comcndadnr da Ordem Nacional do Mérito Médico(l959). 
-Medalha Tamand<Jré (Marinha de Guerra). 
- Medalha da Constituição: outorgada pela Assembléia 

Legislativa Jo Estado - Soldado da Revolução Constitucionalista 
de 1932. 

-Oficial da Ordem Nacional do Mérito da França. 
- ComendadoJr da Ordem Militar de São Lázaro. 

-Medalha de ouro uutorgada pela Congregação da faculdade 
de Medicina de Riht~irào Preto da USP - Homenagem ao Fun­
dador. 

-Grande Ofíóa! da Ordem do lpiranga. 
Ê S. Ex• cidadão honorârio de inúmeros municípios brasileiros, 

tendo :linda recebido a outorga do título de "Doutor Honoris 
Causa" de diversas llni,.eJsidades. 

E. ainda. no avião meditava: ~gora não mais meditava nas 
palavras de Cioethc. ma.<. nas sábias liGÕes do próprio Prof. Or. 
Zcferino Vaz: no magníf co discurso em que transfe~ia a Reitoria 
para este outro notúvc\ CICIJtisla Pro f. Dr. P\ínio 1\\ves· de Moraes, 
atual Reitor Magnifico da UNICAMP 

"'A UNICAM P está forte e preparada agora para seguir e con­
quistar o seu verdadeiro destino. Tem já a sua imagem, o importante 
é mantê-la. não tendo m:do das agressões externas. E\a está forte 
para vencê-l~s. 

Temor tenho da\ cris~s internas. Só elas poderão, talvez,. ofen­
der a nos!'ia própria imagem", e. pedia então a união, o esforço, o 
apoio de todos diretores, professores, funcionários e alunos ao n0vo 
Magnífico Reitor, Pmf. O r. Plinio Alves de Moraes. 

Que magnírico e\entplo de amor à instituição! 
Lembrei-me entlw da terceira meditação e do valor da imagem. 

do amor. e da interpretação. Lembrei-me de uma magnifica aula 
inaugural proferida pelo mundialmente conhecido teólogo suíço 
Prol". Or. Joseph Rohmer. Digníssimo Bispo auxiliar do Rio de 
hneiro. na instalação du Curso· de Teologia da nossa Pontifícia Uni­
versidade Católica de Campinas. 

Relatav~l ele. sua preocupação, quando convidado fora_ pelo 
Santo PadrC para abrir o X Congre~so Internacional de Teõlogos 
que o Vaticano renli7_av<.~ >!T\\ Roma. 

E meditava ele (coml) eu medito agora) o que falar para pessoas 
de tão alto conceito, renome c respeito? 

Como deve (1 teólogo; perguntava Dom Joseph Rohmer, inter­
pretar as obras e as pahl'lras de Deus~ Deve ficar mais restríto e fiel 
às palavras. ao texto, ou deve buscar o espírito, a mensagem, a 
im<:~gem. o v~1lor intrinseco que nela contido está? 

A divina inspiração fez com que ele armasse uma parábola que 
gravada ficou em minh'alrna como também impressionado deve ter 
a todos os teólogos 4ue tiveram a felicidade de àquela aula magna 
assistir_ 

Dcscre\ ia ele a vida c a obra, o sonho, e a meta de um 
cavalheiro que partira para as cruzadas na batalha de um santo ideal. 

Casado. rec~:ntememe, deixara a esposa grávida de seis meses. 
Numa das primeiras refregas é grave e mortalmente ferido na luta 
para recuperar a Terra Santa. 

Quis voltar para a terra natal pdra rever a esposa e talvez ·o filho 
que por nascer estava. Mal podia andar. Mas auxiliado por s·eu fiel 
escudeiro. conseguiu a pôs penosa volta chegar a seu castelo. 

Praticamente agonit:..tva. 
O filho ainda nào nascem. 
Mas sentia ele o ap;oximar-se dos últimos momentos, e, talvez, 

não tivesse sequer a felicidade de ouvir os primeiros vagidos do filho 
que tar.to queria. 

Quis então lhe escrever uma carta. 
A esposa qut~ uuxiliú-lo. mas ele queria fazê-lo com as suas pró· 

prias mãos. 

Deixar uma mensagem. uma orientação, uma diretriz para seu 
f1lho. que procurasse ser também, como ele um cavalheiro, um 
cristão. um homem que amasse o próximo como a si mesmo, que 
fizesse de sua 11ida a luta por ideat e que, se necessãrio, também a 
ofertasse em holocausto a Deus. · 

As mãos, trêmulas, obedeceram à força do espírito e a carta foi 
escrita: em verdade, a fraqueza não dava às letras a clareza 
nccessâria. 

Logo após, a morte o levou ... 
Nascido o filho: a boa mãe e esposa saudosa, sempre se referia 

ao pai com respeito. carinho e amor, e, procurou_transmitir aq filho 
;l mensagem que o pai. lhe deixara na carta. O menino não sabia ler 
ma>. ela diariamente. lhe lia a mensagem paterna. 

A peste negra invade a Europa e morre também a mãe. 
O jovem fidalgo é criado por uma família amiga. Torna~se 

·:avalheiro, vai-se casar e rctorna ao castelo para prepará-lo a fim de 
receber a sua eleita. 

E na limpeza que faz, encontra um papel amarelecido pelo 
tem pu. 

Abre-o. 
Vê que é uma carta que assim começa: "Meu mui querido 

filho ... " 

Nào mais a ..-:.onsegue ter. As letras algumas já· esmaecidas pelos 
anos. outras mal grafadas pelas mãos trêmulas de quem a escreveu 
nJo permitiam que ele descobrisse em sua totalidade o conteúdo da 
missiva. Uma palavra poderia ser amor ou ardor, amigo ou amizade, 
valor ou valia. 

Pede o auxílio -de um grafólogo, ·e este consegue reconstrui-la 
completamente. 

Mas o grafólogo ao lê-la o fez friamente, pouco ou quase nada, 
sentira. 

Era uma mensagem de amor ao pr'óximo. 
Mas o filho, ao lê-la, chorou ... 
Quem mais sentiu o valor da carta, o filho- que compreende o 

espírito. o esforço. a dedicaçào e o amor d'o pai, ou o grafólogo, o 
cientista que realmente a decífrou? · 

- Que os cientiStas, que os. pesquisadores, que os professores da 
UNICAMP saibam sempre defender a imagem que o Prof. Zeferino 
Vaz dela fez. 

Que saibam tratá-la sempre com o mesmo amor, com a mesma 
dedicação. com o mesmo desvelo. dando-lhe também de si, de seu 
esforçO, de sua vida. tudo o que há de melhor. 

Esta será a melhor homenagem qúe se poderá prestar a este 
autêntico homem. professor e cientista, que marcou aqui sua 
passagem para a posteridade. 

Que essa imagem o tempo niio pOssa distorcer~ nunca destruirá. 
Oe'us ·proteja a UNICAMP. e, tambéhl proteja sempre o 

Magnífico Reitor Professor Doutor Zeferino Vaz. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item Z: 

Votação. em turno único. do Requerimento n~' 194, de 
1978. do Sr. Senador Nelson Carneiro, solicitando a trans­
crição. nos Anais do Senado Federal, do Parecer de autoria 
do Professor Heráclito Sobral Pinto, sobre a Proposta de 
Emenda Constitucional n"' 7, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

É o seguinte o parecer cuja transcrição é solicitada: 

PA!ii':CE:Ii 

Incumbiu-me o Exm~' Sr. Presideote deste JnstitlltO dos Advoga­
dos BnJsileiros, Dr. Reg:inaldo de Sou~a Aguiar, de apresentar, nesta 
sessão, Parecer sobre o Projeto de Reforma Constitucional enviado 
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ao Congresso Nacional. pelo Exm\'1 Sr. Presidente da República, 
General-tte~t::fértito' ··Errí~stó Geisel. 'cOnforme· discurso ·proferido 
sexta-feira:2J de jú'il"ho"Próximo findo. 

Entendeu, rnui :~certadamente; o· sócio Dr. Tvan ' 
que era de "nütór-ía conVen'iênda" á "manifestação do 
AdVogados Brasileiros sobre o assunto ... , tendo em vista, 
o que estabeleCe o Art. l~'. * 19-; item 29) dos Estatutos: 

"São fins dO Instituto: 

Colaboração. com os poderes p'úblicos, no aperfeiçoa­
mento da orderÍl jurfdica. Por meio ·~e i'eptesentações, indica­
ções, requerimenios. sugestõ~s, aprese"n'táção de anteprojeto 
d~ leis e 'r'egulan,erHo c crítica à legislação existente, ou em 
elabora~ão. ~àS r:rúticas .iuridico-udministrativas;". ·;~ ·' 

Aprovada. unanimemente. à ihrlicaçào, houve por bem, flerlê~~ • ." 
la e ·g:eneros<tmente. o· Exml! Sr. Presidente desta Casa, nomear~me 
relator desta manifest<.tçào do tnstituto. · 

Aninwdü do nobre propósito de colaborur;como de met.J dever, 
com a Diretofia do Instituto, não vacilei, um instante, em me subme­
ter~~ determinação do Ex11111 Sr. Presidente Souza Aguiar, embora me 
parecesse que deveria se dirigir a outros bem mais capazes e 
competentes do que cu. 

É dt: obrigação emitir Parecer objetivo, sereno e imparcial, movi- . 
do pela sú• inspiração de obedecer aos princípios de Direito 

·,Constitucional. fiXados. pela ciência política dos povos civilizados. 
Não pnderão, ·assim. figurar no Parecer quaisqt.Jer apreciações 

sobre as il1tençÕ!!s do Exm~' Sr. Presidente da República, General-de­
Exéreito Ernesto Getsel e daqueles.que, sendo pessoas de sua imedia­
ta confianÇa, participaram da elaboração do Projeto, encaminhado, 
agora. ao Congresso Nacional. 

O Projew. no seu conjunto, não satisfaz. Ele não restitui ao 
povo brasileiro a su<~, -soberania. Não .lil;><:rla totalmente, como 
devera. a tribuna parlainentar. e quando esta não é inteir<tmente 
livFe, u l.iberdade do. cidadão e ;a de outros meios de comunicação 
ficilm, .também. bas,tan_,te limi.t:,~das. 

lg:ualmente. não é de aceitar-se o Projeto de Reforma n!l parte 
em que. pelo silêncio, mantêm·a eleição do Presidente da República e 
a dos Governador:~s . de. Estados debaixo do processo indireto, 
privando. deste modo. o povo de escolher, êle próprio, através do 
sufrágio vniv,er,~al. S\1CO;to. os .tituJares do Poder Executivq Federal e 
do .Poder Ex.ecutivo dos Estados. 

Nào procede a uh;g.-4çào de -que a pssagem do País do regime 
autorit(rrio. ,q1rc ü op~im,c. para o r:gime democrático, que o liberta­
rú, deve de s.er fcit•i por etapas. Uma tal alegação é, além de in!ldmis­
sível, ·-m<~nifestam~rlte ;ncorreta e inace"itável, por falsa e errada. 
Nenhuma Cpn.stituiçi:"w é provisória e, te'mporária. Toda ·Constitui­

.ção é., por naturcz;_~.: permanente ·e definitiva. Ela é feita para durar e, 
mais do que is~o. p;n,a op.ol;' burreiras ao <~.rbítrio dos governantes e 
ao império da força . 

.. A ciCnciajurídiCa' proclamá esta re<tlidades, consoante pondera 
Carlos Sanches Viamonte: 

"At.rav~s 'da História se nota umu lenta, porém, firme 
ínclinaç;ãá rarÍl a' estabilidade do ordenamento jurídico em 
r..:ad<~ grur}o. O Constitucionalismo se manifesta corno o 
cornplemcnto dessa in~·linaçào nu tendência. cujo mérito 
principul L'OOSÍSté em substituir a ·autoridade dos homenS 
pela autllridade impessoal da lei, que traça o âmbito dentro, 
do. qual .erH.:onlr-tt .~eu recinto a dignidade humana.'' (EI 
Constitucionalismo- 1957- Pág:. 531 ). . 

Fste ordl.!namcntn iurídict) t!.~tahelect:. nccessari;tmcnte. uma 
hierarquia de V<tlores e ct'c ascendê'ncias· no poder público, tendo em 
vist:t as relaçôes. entre eles, do.~ Órgãos da soberania nacional e entre 
eles e os membros da comunidade social. que ele pretende reger e 
orientar, Eís. a tal respeito. a lição da ciênciajurfdica: 

"O Con~titul'ion:tlismo consi.~te no ordenamento jurídi­
co de uma sol'icdade rolítica mediante uma Constituição 

escrita, cuja- suprem-acia significa a sobordinação às suas 
disposições d_e-tOdos os atos emariados dos poderes Constitui­
dos, que fofmaln o Governo ordinário. 

Com rehtcão-ii própria sociedade e a seus componentes 
... Oào há problema teórico nem prático de Direito 
Constitucional. que requeira especial elucidação. Em 
compensação. serí1 sempre neCessárío fixar -com exatidão o 
caráter hicr{lrquiCo da Constituição com relação a todas 
manifestações do Poder Público, quer sejam normas legisla ti~ 
vas, ou decisões judiciais, ou atos executivos." (Carlos 
Sanches Viumonte_:..IBID- Pág. 15). 

Convém lembrar .. nesta-oportunidade, a sábia, mas sóbria e 
categórica lição de Pio X fi: 

"O que o princípio vital é para o corpo vivo, a Constitui~ 
ção o é para o organismo social. cujo desenvolvimento, não 
<tpenas eçonómico. mas também moral, está estreitamente 

condicionado pór ela". (La Pai:X intérieure des Nations -
Púg. 513- n9 984)." 

Um Projeto de Reformu Constitucional tem de obedecer. rigida­
mente. a eqa orientaçào>A Constituição é norma permanente, que 
tem Oe prevalecer serrip'fe sobre: as leis votadas pelo Legislativo, 
sobre as decisões do Judiciário e sobre os atos do Executivo. 

Infelizmente. o Movin1ento militar de 1964 afrontou· estes 
preceitos que constituem a pedra angular da estabilidade política dos 
governos. e preserw. em toda a plenitude, a paz social. Ele 
e.Xarceóou. no m:'tximo de sua intensidade, o predomínio total do 
Executivo sobre o Legislativo e o Judiciário, e isto de tal modo que se 
tornou. em realidade, o único poder soberano. No regime, que 
instituiu e que até agora -se prolonga, quer o Legislativo, quer o 
Judiciárip se tornaram Órg~os sujeitos à vontade arbitrária do titular 
do Poder Executivo. cuja ação se estendeu, sem restrições, sobre os 
Estados. ~uja autonomia ~estruiu, e sobre os Municípios. cuja 
independência fez desaparecer._ 

Est\! estado de coisas não' podia durar nem permanecer, A 
reação contra ele vem surgindo em vários recantos da Nação, através 
de manifestações claras. índisfursáveis e positivas, quer nos meios 
políticos. quer no meios culturais, que no meio do trabalho. 

O Exm9 Sr. Presidente da República, Gen~ral-de-Exército 

Ernesto Geisel teve o bom senso de dar atenção·a estes clamores, que 
se levantavam contra a opressão que o Poder Executivo, fiado na 
força militar de que' tem [1 disposição, vem exercendo em todos os 
quadrantes da atividade flacional. Resolveu. então, S. Ext incumbir 
o Senador Petrõnio Portella de auscultar setores importantes da vida 
brasileira, para. orientado pelas r.eivindicações neles formuladas, 
organizar aquilo que denominou Projeto de Reformas Políticas e 
Constitucionais. 

H{t nesse Projeto medidas sadias, que devem merecer a aprova­
ção do Congresso Nacíonal. Elas integram franquias que constituem 
alguns dos muitos princípios fundamentaís de um regime político 
realmente livre e civilizado. 

NeJeJiguram. com efeito: 
I - A restauração. etn parte, da inviolubilidade dos deputados 

e senadores. no exerdcío de seus resp.ectivos mandatos, isentando·Os 
de processo e prisão com ftJndamento em injúria, difamaçãO, calúnia 
e perturbação da ordem pública. 

2 - O restabelecimento da ·garantia da prévia licença da 
Ciimara <1 que pertencerem. paru que o deputudo e·o senador possam 
ser processados. mesmo no caso de prisão em t1agrante. 

J- A rcvogaçi'io dos atos institucionais e co-mplementares, da 
qual decorrem, automatic!.lmcnte, as seguintes conseqüências 
ncn:~súria.~: 

a) u extinçiio da ~assaçào. pelo Poder Executivo, dos mandatos 
legislativo-; federais. estaduais e municipais: 

b) a vig.éncia da-> garantias dos juízes estabelecidas no art. 113 
da Constituição: 
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c) o restabelecimento da estabilidade dos funcionár;v:; públicos 
determinada nos arts. 100 e 105 da mesma Constituição; 

d) a restauração. em toda a plenitude, dos direito:, garantias 
t"I1Umcradus no art. 153 da aludida Çonstituiçào, entr. os quais_ 
figura o lwheas-corp11s.· 

e J a cessação da inelegibilidade perpétua dos cassadm. 
f) a extinção da faculdade do Presidente da Repúblic<" de decre­

tar o recesso do Congresso Nacional; 
g) a idêntica extinção da faculdade do Presidente da República 

de confiscar bens, í.umariamt:nte; 

h) a abolição da censura à imprensa fora dos periodos da 
suspensão das garant1as constitucionais. 

O texto do Projeto onde figuram essas, medidas acima relaciona~ 
das, expressamente .ou po.r via de conseqüência de uma delas, deve 
merecer a aprovaç[m plena do Congresso Nacional, por isto que nele 
se assenta, em parte, a restauração da liberdade na vida pública do 
País. 

Infelizmente. porém, o 11 r-ojeto não acolhe, no sey texto, outras 
medidas indispensãvuis para que ·o Pafu retome a linha tr.adfcional de 
nação democrática, que nos legou o Im-pério e a assim chamada Re· 
pública Velha. 

Pelo contrário, o Projeto acolhe medidas que Importam em 
destruir a inviolabilidade parlamentar, que é um dos alicerces funda· 
mentais do regime dcmocrá1ico. No art: 32 exdui dessa inV.i"olabilida· 
de o "caso de crime contra a Segurança Nacional". 

A expressão Scguranç<J Nacional é ·extremamente vaga, impre~ 
cisa e indefinida. pelo· que ~ermite interpretações abusivas, arbitr~­
rias c caprichosas. Pode servir, assim, de pretexto para afastar da Câ~ 
inara e do Senado um político -que, pela sua altivez, ·fra:iüjuei:a ·e 
independência. usa a tribuna parlamentar para denunciar abusos, 
opressões c crimes de administradores fedetais, estaduais e· muni­
cipais. vinculados c protegdos pelo partido político que desfruta do 
pode-r. 

Mais intolerável do que esta ex.ceção à inviolabilidade par·­
lamentar, é a medida que, no* 59 do mencíónado art.· 32, o Projeto 
acolhe, da suspensão do mandato do deputado e do seniidor que for 
acusado de crime previsto na Lei de Segurança Nacional em "repre­
sentação do Procurador-Gerar da República" se_for "recebida pelo 
Supremo Tribunal Federal''. 

Para o recebimento du representaçàq do Procuradoi-Geral da 
Repúbrica bastam simples indícios. ainda que vagos e lorigínquos. A 
representação não é. em si e por si, a prova da prática d.o c~i-me. Da 
mesma maneira. o recebimento dessa. representação pelo Supremo 
Tribunal Federal nüo significa, d.e modo algum, q~e o crime de que é 
acu~ado o deputado ou o senador tenha sido praticado.. O recebi­
mento de uma representaçdo significa, aPenas e simplesmente, que o 
processo deve de ser instaurado, para q.ue. no decurso dele, o 
Procurador-Geral ofereçu as provas que.diz ter da prática .. do crime e 
de quem seja dele o autor. A representação e o SCI,.I recebimento 
ocorrem quando o acusado ainda .nào foi ouvido e não. teve, deste 
modo. a oportunidade de oferecer as provas cabais e eyidentes de sua 
inocência. Não hú como desconhecer, pÓrtanto, que a representação 
dn Procurador-Geral e o ~eu recebiment9 Peta Suprerrio Tribunal Fe­
deraL em casos tais, é apenas e tão-somente uma presunção. de que o 
deputado ou o senador incidiu em crime previsto pela Lei de 
Segurança Nacional. · 

Ora. presunção não é prova. pre:mnçào não autoriza a condena~ 
çào de ninguém. presundio é, por sua natureza, mera suspeita, que 
não gera a certeza na consciência de ninguém. 

Como, então, permilir que o mandato legislativo, conferido 
pelo povo. mediante voto livre e secreto; possa ser suspenso por um 
mcmhrn do Ministério f'jblico. a!ravés de uma representação rece­
tn"da pelo Supremo Tribunal Federal. que. por sua própria índole, 
tem a simples significaçà"o de suspeita da prática de um crime? Uma 
tal medida atenta, nüo apenas contra os inais elementares principias 
de Direito Público. rnas afronta e fere, também, o próprio bom senso 
e dcsprcstigia. de maneira intolerável, o Poder Legislativo. 

Al~m destas, outras medidas há, no Projeto, que devem de ser 
rejeitadas, com lucidez, energia e firmeza, porque habilitam o 
Executivo, sobretudo quando ex.ercido por militar, a suprimir os 
direitOs. individu•tis e as liberdades pUblicas, garantidos pela Cons­
titlliç&o, quando isto convier aos interesses dos governantes e aos de 
afgu:n's setores das classes dirigentes. 

O Projeto introduz. no seu texto, através dos Arts. 155 e 158, 
dois novos Institutos de repressão de extiema e excepcional gravida­
de: as medidas de emergência e o estado de emergência. Não _lhe 
parece suficiente nem bastante o estado de sítio, previsto e regulado 
no Art. 156. Organizado e redigido sob o impulso de uma mentalida~ 
de autoritária, o Projeto quer pôr nas mãos do Executivo instru­
mentos de arbítrio. que o habilitam a enfraquecer e a dominar, sem 
contraste, os adversários da sua política de força. 

Oli três Institutos se identificam no que concerne às medidas 
coercitivas que autorizam o Executivo a tomar. Realmente, tanto as 
medidas de emergênda, autorizadas 110 Art. 155, quanto o estado de 
sítio, previsto no Art. !56, e o estado de emérgência, facultado pelo 
Art. !58, permitem o emprego das mesmas medidas coercitivas, isto 
é, as que são enunciadas no~ 2~' do Art. 156, a saber: 

"a) obrigação de residência em localidade determinada; 

b) detenção em editlcios não desünados aos réus de· cri-
mes comuns: 

c) busca e apreensão em domicilio: 
d) suspensão de liberdade de reunião e de assQciação; 
e) intervenção em entidades representatjvas de classes 

ou categorias profissionais: 
f) censura de .correspondência, -da imprensa, das 

tel~comunicações e diven;ões públicas; e 
g) uso ou ocupação temporãria de bens das autarquias, 

empresas públicas. sociedades de economia mista ou 
concessionárias dé servi~os públicos, bem como a suspensão 
do exercício de cargo, fun_ção ou emprego nas mesmas enti­
·dades." 

O que os diferencia é: 
1- em primeiro lugar, os motivos que os autorizam: 
a) para as medidas de emergência: 

·'para preservar ou, proD.tamente, restabelecer em locais 
·determinados e restritos. a ordem Pública ou a pà.z social, 
ameUçadas ou atingidas por calamidades ou grav.es perturba­
ções que não justifiquem a decretação dos estados de sítio.ou 
de emergência," (Art. I 55): 

b) para o estado de emergência: 

"quando forem exigidas proVidências imediatas, ei.Jl, 
caso de. guerra. bem como para impedir ou repelir as ativi­
-dades subversivas a que se refere o art. I 56." (Art. 158): 

c) para o estado de sítio: 

"no caso de guerra, ou a fim de preservar a integridade e. 
a independência do Pais. o livre funcionamento dos Poderes e 
de suas instituições, quando gravemente.ameaçadas p·or fa~ 
tores de subversão.·· (Art. 156): 

11 - em segundo lugar, os requisitos prévios para sua decreta· 
ção: l 

a) para decretar os estados de sítio e de emergência, o 
Presidente da República tem de ouvir, antes, o Conselho 
Constitucional, criado pelo Art. 159 do Projeto: (Art. 156 e· 
!58): 

b) para decretar as medidas de emergência o Presidente 
da República poderá fazê-lo sem audiência prévia do Canse~ 
lho Constitucional: (Art. 155). 

Apesar de não dever o Conselho Constitucional criar embaraço 
à ação do Presidente da República, uma vez que é Órgão de sua 
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iheqUivcca 'Confiança, pois, Presidido pOr ele; é· constituído -do "Vice~ 
heSi~_entédU. Rê'(ll'íb1icÚ; <Jos PreSidentes-do Senado Federal e ·da Câ~ 
fn:ira QOs:Depufaé1ÔS,' dO" Ministro- da Justiça e de· um Mini-stra 
j;epreSentat'lte das Forças AÍ'ma-das, é evidente que· o Pl'~sidente da 
República preferirá as medidas de en1C'rgência, por isto que, decreta· 
das, fica ele autorizado a usar as medidas cOercitivas enun'ciadas no§ 
2~' do Art.' 156. Para que lançar mão do estado de sítio ou dd éslado 
de emefgência,·quando o Instituto das medidas de emérgência lhe 
permite' usar as· medidas coercitivas próprias dos outros dOis Jns· 
titutos de repressão? 

É de acentuar-, com ·base na experiência política di vida pública~ 
brasileira, que {IS expressões-vagas e imprecisas: "'ordem-pública•.•; 
"paz social", "graves- perturbações", (Art. 155); "livte 
funcionamento dos Poderes e de suas instituições, quando ·gra:­
ve~~rtte ameilçadas por fatores de subversãó", (Art. 156); e 
"impedir ou tepelir as atividades subversivas a: que se· refere ·-o 
Art. 156". (Art. 158), p-ropiciam falsos e fáceis pretextos para wspén­
der·as garantias constitucionais e arrastar ;:1 Nação para O regime de 
arbítrio e de prepotência. . · ' 

Com as inovaçõ'es das medidas de emergência e 'dó t!'st3.dcl'·de· 
emergência, o Projeto rçpresenta gran.de perigo para a estabilidade 
do regi{Jle consti(uCiOnál em nosso País. Com efeito, até o momento, 
o-arbítrio absoluto·e incontraStável do Executivo ê mantido e por 
todos considerado como uma situação de exceção e dê anor­
malídade. O Ato lnstítúcional nº -5, de I} de' dezembro de 1968, que 
arma o-ExecutivO de poderes ditatoriais; é definído, iriclusive pelo 
poder militar. como uma medida de exeção, de duração transitória. 
Fora promulgado em nome da força~'e·pela mesma força vem sendo 
mantido. Pela sua própria ·natuteza, era :e é preceito destinado a 
desaparecer de uma hora para· outra, permitindO fazer ressurgir, corn 
este 'seu desaparecimento, e em toda a plenitude, a Constituição da 
República. 

As naçõt;:s altivas, livres e civilizadás não ·necessitam,' para defen~ 
der o EsÚtdo e -a indepehdência de seus cidadãOs-, nern de me"didas de 
emergência nem de-estado de emergência. O esta-do de "sítio~. para 
elas. um Instituto mais do que suficiente parq tão nobre e superior 
tarefa. Este ê .o ensinamento da hist<J:ria, t1,1~to de povos estrailgeiros 
qu;lnt.l dll próprio povo b~asi_leiro. 

t 1 Pmjeto tem, assim, finalidade inaceitável qual a de transfor­
mar em normal :Ú:Jlliló qUe. até esie in~tante, é reCOnhecido e pro~ 
dan1ado, acertádariH~nte, ·coffio anormaL Se ele vier a. preYálêcer, as 
garantias outorgad:ls pela' Constituição po'deffi ser suspertSas a cada 
momerito pelo ExecutiVo, r'lào 'em nome de Uma in'edida de eXceção, 
como até agora, mas como oexercicio de uma ffaOq.uia norm'cil da or­
dem constitucional. Este e.o grande peFigo que o Projetd representa 
para a vida pública nacional, se o Congf-esso vier á aprovâ-lo na sua 
totálidade. 

Ele não restaura, portanto. rio Pais, o estado de direHo .. Se nele 
hú medidas .~ulutares, que. de certo niod~. ~tenuam o regime de 
opressão que ainda flagela a cidadania brasileira, ele' ihs'iSte, todavia, 
ef!l i:onservar dispositivos que imped~m a a~uação do Congresso 
comq Órgão de limit:l5áo_ e_ fisca,lização do arbítrio do Executivo. 

Veja-se, por ~xemplo, o preceito do§ 7'~ de o art. 156,- que é o 
que autoriza a decretação do estado de sítio-. Ele determina que as 
imunidades dos deputados federais e dos senadores "poderão ser sus­
pensas durante o estado-de sítio. por delibenição da casa a que per-. 
tencerem". Verifica-se. desta maneira. que o Projeto reproduz, li· 
teralmente. p par(tgrafo úni.co do art.- I 57 da Emenda Constitucional 
n9 ·~,de 17 de outubro de 1969. promulgada, abusivamente, pelos 
Minis1ros das Pústas Militares, que se proclamaram. indevidamente. 
Poder Constituinte da Nação. 

Uma tal deliberação niio deve, entretanto, ser tomada apenas 
por maioria simples. O prestígio r.io mandato legislativo requer, prin­
cipalmente em período de arbítrio do Executivo como o do estado de 
sitio. maior g:ar,tntia na sua estabilidade. Foi por isto que a Constitui· 
ção de 24 de janeiro de 1967. repe-tindo, em substância, o art. 213 da 
Constituição de 16 de setembro de 19~6. preceituava, no parágrafo 
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úriico do ~tt. '154:- "As jmunidades dos depuradós _federais O!:.;-·t~ 
senadores poder à(') ser suspensàS durante o estado de sítii). pefo votu-, . 
secreto de dois terços dos melnbros· da Casa- a que pertencer o con- · 
g:ressistu". Tal requisito· ·cria, sem dúvida, m'aior embaraço a 
qualquer pressão governamental c(H1tra o parlamentar altivo, franCo 
e independente, 

NãO termina aqui-a hostilidade do Projeto ao Poder Legislativo. 
Empenhado. com efe_ito, dentro da- mentalidade autoritária que o 
informa, em fortalecer, desmedidamente, o Executivo, o Projeto a 
este confere, - seguindo a orientaÇão da Constituição de 24 de 
janeiro de 1967 e da Emenda Con.stítucional nç I, de 17 de outubro 
de 1969 -. competência~ exclusiva para decretar o estado de sítio, 
afaStando~se, por esta. forma, da salutar tradição constitucional do 
País,.que sempre entreg(!_u ao Legislativo a faculdade da.-decreta~ão 
de tão grave e perigoso instrumento de repressão política. 

.Oe tudo quanto acabo' de relqtar e discUtir. de argumentar e 
criticar. como advogado, jurista e cidadão, sou de parecer que, 
preef!chendo a finalidade -estatutária de colaboração com o 
Congresso Nacional, nà obra r-elevante e séria da Reforma Coilstitu­
cio.nat que. dentro em brevt;:, ele vai encetar e ultimar, o Instituto dos 
Advogados Brasileiros deve dirigir-se ao Poder Legislativo Federal, 
sob a form<t de representuçào, pnra sugerir as seguintes emendas ao 
texto. do Projeto: 

1•- que seja s'uprimido do art. 32 o trecho: "salvo no caso de 
crime contra a Segurança Nucional''; 

2•- que seja canceladd, na totalidade, o § 59 do mencionado 
art. 32, que diz: "nos crimes preyístos, na lei de Segurança- Nacional, 
cÚjo. processo in depende de licença da ~espectiva Câmara, recebida a 
repr~s_e~taçiió do Procurador~G,eral da República pelo Supremo Tri­
bunal. Fede,ral, o deputado ou o senador será s~sj:lenso do exercício 
do m~tndato parlamentar, até deCisUo final"; 

3•- que seja riscado o* 59 do art. 35 assim redigido: "aplica~se_ 
o dispost'o no parágrafo anterior à suspensão do e:o;ercicio do man­
dato parlamentar, previSta no art. 32, §59"; 

4•.,..... que seja retirada do§ 29 do art. 47 a expressão "ou estado 
deemei:gênçi~"; 

5' ..... que sejam retiradas do item XVI do art. 81 as palavras: 
"determinar,medidas de emergência" e "o estado de emergência"; 

6•- que sejam apagadas do título do Capítulo V as palavras: 
"das.Medidas de Emergência" e ''do estado de emergência": 

7•.....:... que sej<tm cancelados ·o art. 155· e seus .parágrafos, que 
criam _e 'disciplinam as medidas d~ emergência, nestes tertÍlos: 

"O Presidente da República, para preservar ou, pronta­
mente, restabelecer, ern locai_s determinados e restritos, a 
.ordem pública. ou a paz social, ameaçadas ou atingidas por 
calamidades ou grave·s perturbações que não justifiquem a de­
cretação dos estados de sítio ou de emergência, poderá deter~ 
min-ar medidas de emergência que julgar necessárias, com a 
indicação d_as providências coercitivas, autorizadas nos 
Hmites fixados no~ 2., do art. J56. 

* J9 O Presidente da República, dentro de 48 horas, 
dará ciência ü C':1mara dos Deputados e ao Senad'o Federal, 
bem como das razões que us determinaram": 

*- 2º Na hipótese da determinação de novas medidas, 
além daquelas iniciais, proceder-se-á na forma do parágrafo 
anterior.·· 

8~- que se substituam no art. 156 as palavras: "o Presidente da 
Repl1blica, ouvido o Conselho de Segurança Nacional", por estas: 
"o Congre.~.~o Nacional": 

9~- que se acrescente ao tlrt. !56 o seguinte§ 8~>: 

"No intervalo das sessões legislativas, serú da com­
petência exclusiva do Presidente da República a decretação 
ou a prorrogaçlto do estado de sítio." 

lO -que se mndi!iqtte a frase do * 7<> do <lrt. 156: "por 
delibera.ção da Casa a que pert~nce.rem:;. çolocando est'outrà: 

·-~ 
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"pelo voto secreto de dois lt:rço'l dns membros da casa a que perten· 
<.:er o (:ong:ressista": 

11 ~que sejam eleiminados o art. 158 e seus parágrafos que 
criaram e disciplinaram o estado de emergência, nos termos: 

"O Presidente ela República, ouvido o Conselho Cons· 
titucionaL poderft decretar o estado de emergência, quando 
forem exigidas providCnci;.~s imediatas. em caso de guerra, 
bem como para imptdir ou repelir as atividades subversivas a 
que se refere o art. I :6. · 

~ 19 O decreto que declarar o estado de ·emergência 
determinará o .tempo de sua duração, especificará as regiões a 
serem atingidas e indicará as medidas coercitivas que vigo­
rarão, dentre as discnminadas no art. 156. 

~ 2" O tempo de dur;.tÇão do estado de emergência não 
será superior a nov1!nla dias. podendo ser prorrogado uma 
vez e por igunl perío1:lo, ~ persiHirem as ratões que lhe justifi. 
carain a declaração. 

~ 3~ O decreto de estado de emergência ou de sua 
prorrog:açUo ser(! cc.municado. dentro de cinco dias, com a 
respectiva. justifica~·ão, pelo Presidente da República, à 
Câmara dos Deputajos e ao Senad~ Fe(}eral. 

* 41> No caso do parágrafo anterior, se o Congresso 
Nacional não esliver reumdo, será convocado pelo 
Presidente do Senado Federal. dentro de cinco dias contados 
do recebimento do decreto. devendo as duas Casas permane­
hr · em funcionamento, enquanto vigorar o estado de. 
emergência. 

~ 5'1-;- Aplica-se ao estado de emergência o disposto no 
art. 156, ~ ]Q, e no a1·t. I 57 c seu parágrafo único." 

Estas são, no meu parecer, as modificações que o IAstituto dos 
Advogados Brasileiros. fiel à sua tradição, mais do que secular, de 
pregoeiro sereno. prudente e sâbio do regime Constitucional Demo­
crático, deve sugerir ao Congresso :'\Jacional que sejam feitas ao 
Projeto de Reforma Constitucional, s~ ele quíser, como de sua obri­
gação cívica, jurídica, e política. realizar, ·nesta hora grave que a 
nação atravessa, obra duradoura à altura da cultura e do patriotismo 
da gente brasileira.. · 

Acredito que esta é a feliz oportunidade para o Instituto dos 
Advogados Brasileiros lembrar. nobre. serena e prudentemente, aos 
Srs. Membros do atual Congresso Nacional, esta advertência severa 
e sábia de Sua Santidade o Papa Pio XII ao povo italiano, quando ele 
se preparava para eleger. t:m 1947, aqueles que, como Constituintes, 
deviam dotar a nação italiana com uma Constituição Republicana: 
"para. que servem as mel11ores leis. se elas devem permanecer letra 
morta? Sua eficácia depende, em grande parte, daqueles que devem 
aplicá-las. Nas mãos de homens que delas não possuem o espírito; 
que. talvez, estão interiormente em desacordo com o que elas precei­
tuam: que. espiritual e moralmente, não são capazes de traduzi-las 
em atos. mesmo a obra lt:gislativa mais perfeita perde muito de seu 
valor. Uma boa Constitu.çào é. sem nenhuma dúvida, uma coisa de 
alto preço. Entretanto. o de que o Estado tem necessidade é de ho· 
me~ts competentes e experimentados em matéria política e adminis· 
trativa. inteiramente dcv.Jtados ao maior bem da nação e guiados 
por princípios claros e s:.1dios" (La Paix Intéríeure des Natíons -
pág. 513- nQ 935). 

Finalmente, porque Jdiar para 15 de março de 1979 a vigência 
da Reforma Constitucional proposta peloGeneral-de-Exército Ernes­
to Geisel ao Congresso 'laci.onaP Se Sua Excelência elaborou a 
Reforma das leis fundamentais que regem, presentemente, a vida 
pública. da nação foi porque entendeu. e muito bem. que chegara a 
hora de pór têrmo ao arbitrio do Executivo Federal. 

Se o art. 4'~ das Disposições Trunsitôrias. constante do Projeto, 
viCr a ser acolhido pelo Congresso. a história registrará, por certo, 

c~k açontccirncntn estranho: o General-de-Exército Ernesto Geisel 
qu s goverrHtr o País ern regime autoritário e de supremacia total do 
Poder hecutivo sobre os outros dois Poderes da Nação: o Legis.­
lat v o c o Judici<"1rio. 

Mas, ao transmitir as rédeas do governo do País ao seu sUcessor, 
por ele próprio escolhido. entendeu que ele deYeria dirigir o povo 
brasileiro através de um regime mais suave e menos despótico. Este 
se1 á, sem dúvid<.l, o juíz.o severo da história serena e imparciaL 

Rio de Janeiro, 5 de Julho de 1978.- Heráclito Fontoura Sobral 
Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 3: 

Di:-.cussào. em turno único, do Projeto de lei da Câmara 
n9 33. de 197K (n'~ 4.698-B/78, na Casa de origem), de ini· 
ciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria 
lNCRA- a doar o imóvel que menciona, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 463 e 464, de 
1978. _das Comissões 

-de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encer­

rt.da. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 

nçcer sent<tdo~. (Paus;J.) Aprovado. A matéria vai à sanção. 

E o .l"t'[{llinte o projero apromdo: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 33, DE 1978 
( n9 4.698-8/78. na Casa de origem) 

lJl< iHicimil"a do Senhor Presidente do República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonizado e Reforma 
Agrária -INCRA, a doar o imónl que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \'I Fica o Instituto Nacional de Colonização e RefQrma 

l\grária- lNCRA. autorizado a doar, à União Federal, imóvel de 
sua propriedade. denominado Fazenda Marca!, com área 
de 1.918.5639 h a (um mil, novecentos e dezoitos hectares, cinqüenta 
t seis ares e trintil c nove centiares), situado no Município de Reser· 
\"a, Estado do Paraná. transcrito no Registro de \móveis da Comarca 
de Reserva. sob o n'~ 4.629.1ivro 3-8, fls. 199. 

ArL 2" O imóvel de que trata o artigo anterior ficará sob a 
jurisdição do Minist~rio do Exército 

· Àrt. 3'~ A doação autorizada nesta lei será efetivada mediante 
termo lavrado em livro próprio do Instituto Nacional de Coloniza. 
t.;ão c Reforma Agrária- INCRA. 

Art. 401 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5'~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: (Henrique de La Rocque) -ltelll4: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 45. de 1978 (n'1 3.297-8/77, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
reversão ao Município de ltumbiara.. no Estado de Goiás, dQ 
terreno que menciona. tendo 

PARECER. sob no 467. de 1978, da Comissão 
-de Finan1;as, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Niío havendo oradores. declaro-a encerrada. 
Em volaçfto. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

rnanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mati::ria vai à sanção. 
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# rj :~igülnie o prO.ieio,aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 45, DE 1978 
(n~' 3.297~8!77 na Casa de origem) 

De inicíath·a do Senhor Presidente da República 

Autoriza a reversão ao Município de ltumbiara, no Estado 
de GoiáS, dO terreno que menciofta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a promover a rever­

são ao Município de ltuh1biara, no Estado de Goiás, do terreno, com 
a áreu de 97.500.00 m~ {noventa eSete mil e quinhentos metros qua­
drados). situado. na Praça São Sebastião, zona urbana daquele 
Município, do<ldo à União por escritura de !9 de junho de 1962, C'. 

transcrito no Reg:i~tro de Imóveis da Comarca de lbumbiara, sob 
no 21.733, no livro 3-AG, às fls. 125. 

Art. 2~> O Município de ltumbiara obriga-se a indenizar a 
União pelas benfeitorias realizadas. 

Art. ~.., Esta lei entrarú em vigor na da~a da suá publicação. 
Art. 4'-' RevoganHc as disposições em contrário. 

O SR. PRESIOENTE (Henrique de La Rocque) ~Item 5: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n? 80, de. !978 (n" 4.201-C/77. na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente d.a República, que autoriza o 
Instituto N<lcional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA a doar imóvel que menciona. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9~ 470 e 471. de 
J9n, das Comissões 

-de Agricultura; c 
-de Finanças. 

Em disc~J~SàQ o projc,to. (Pausa.) 
Não havenl)q oradores, declaro ence~rada a discussão. 
Em votaçi'to. Os SrS. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Puusa.) 
;\'provado. 

·A matéria vai ti sançào. 

E O.W~IIi/1/e o pro;eto aprovado: 

, PROJETO DE LEI D,\ CÃMARA N• 80, DE 1978 
{ N"' 4.201-C /77, na Casa de origem) 

De inician\•a do Senhor Prnidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reform1 
Agrária -INCRA, a doar imõvel que menciona. 

O C ongrcsso Nacional decreta: 
Art. J9 Fic;t o ln.~tituto N<Jcional de Colonização e Reforma 

Agrária ,..___ INCRA, autorizado a doar, à Companhia Brasileira de 
Alimentos- COBAL. imóvel de sua propriedade, situado à Rua 
Votuntúrios da Pútria n9 466, Botafogo, Rio de Janeiro. 

Art.. 29 lncun)be ü donatâria, sob pena de se tornar nula a doa­
ção de que trata a prsente lei, dar ao imóvel destinação compativel 
c'om·s~as.atribuíçõcs e atividades. 

f\rt. J? A doaçüo autorizada nesta lei será efe•: ''ld<t mediante 
termo lavrado em livro próprio do 1nstituto Nacio de Coloniza-
ção c Reforma Agr(tria -lNCRA. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua l~ublicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 6: 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'-' 104, de 1977. do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres. que dispõe sobre a doação de terras aos ex­
combatentes d<l FEB. tendo 

PARECER~S.- sob n•s &42 e' 8;13; ,de 1977, das 
Comissões: 

- de ConstituiÇão e Justiça, pela constítucionalidàde e 
juridicidade: e 

-de Finanças, pela prejudicialidade. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. S_enador~s desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. {Pausa.), 
Está encerrada. 
Em votação. 

O Sr. Dirceu CardoSo (MOB- ES)- Sr. PreSidente, peço a 
palavrn para encaminh<~r a vot.ação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a vota· 
Ç~O. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES. Para encaminhar à 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De ;HJtoria do nobre Senador Vasconcelos Torres, tem o Senado 
Federal oportunidade de votar O Projeto de_ lei n9 104, que dispõe 
sobre a doação de terras aos ex·combatentes da FEB. 

Mereceu o rrojeto dO ilustre Senador pelo Estado do Rio de 
Janeiro pareceres favor:weis dos órgãos técnicos da Casa, por onde 
tramitou. reçebendo, da Comissão de Finanças. o parecer que o 
fulmína pela prejudicialidadê. 

Sr. Presidente, ao nosso' ver, ex.-combetente que tantos serviços 
r restou à nossa Pátria. a quem serviu nos campos de batalha alguns 
com derrumamento de sangue e outros com o sacrifício da vida, e 
que voltaram ü nossa Pátria com a mensagem democrática, que 
tornou possível n volta ao· regime democrático, após a ditadura -
não tem tido, por parte dn Governo. em algumas ;íreas, o tratamento 
que lhes devia ser dado. 

A doação de terras, de que cogita o projeto do nobre s·enador 
Vasconcelos Torres, estabelece 100 hectares em terras rurais, 
desmembrudos de terras do patrimônio fundiário da União e que, 
facilmente, poderíam ser·destínadas ao atendimento do objetivo do 
projeto. 

Sr. Presidente. o ex-combatente de que tem@s notícia - muitos 
deles. centen<Js deles, que. nos confins dn nosso território, estão 
vivendo uma vida de miséria, alguns vítimas de psicose de guerra, 
outros vítimas dos ferimentos ali recebidos - não teve, por parte da 
Nação. o tratamento necessúrio. o tratamento que a Pátria lhe devía 
dar. 

Conheço. no meu f:stadn. :llguns deles completamente abando~ 
nados, vivendo, repito, uma ·vida de miséria. Na hora em que o Bra­
sil deles precisou. não foi para tomar·lhes o voto, nem para lhes dar 
urn emprego, mas para lhes impor o risco do sacrifício da própria ví­
da. Recrutou-os nas ctlmudlts do povo, nas famílias mais modestas, 
porque, ao que tenho conhec.irnento. a grande massa dos nossos 
soldados foi recrutada nas favelas, nas pequenas cidades do interior. 
nas famílias humildes, Sr. Presidente, porque os filhos das famílias ri­
cas e roderosas não deram a sua contribuição ao esforço de guerra 
do nosso País. Conheço. Sr. Presidente, no caso do meu Estado, mui­
tos desses ex-combatentes que se tornaram marginalizados, deses~ 
perançados à espera ·de que a Pátria lhes desse qualquer recompensa 
pelo risco que correram nas plugas italianas. na luta contni o na.ti~ 
fascismo. plagas em que muitos deixaram suas vidas. 

1 

Sr. Presidente, sou talvez um dos poucos Senadores, que conhe~ 
ceram. em Pistóia. o Monumento <lO Soldado Brasileiro morto e ao 
Soldado Desconhecido. Visitei em 1973 esse Monumento, o grande 
Monumento. Lú experimentei uma das inaiores emoções da minha 
\"ida. quando li. nas pan:de'\ d:1quclc Monumento. numa tarde de 
setembro, na Itália, os nomes das vítimas que·deram suas vidas para 
que o Brasil estivesse presente nas forças democráticas, lutando con­
tra o Fixo. 

Vi, senti a emoção de brasileiro, e, na homenagem em que um 
grupo de visitantes prestou ao ex-combatente, deixei naquela tumba 
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coletiva, como minha hom!nagem mais sentida e mais sincera, as 
minhas lágrimas de brusileiro. compreendendo aquele esforço imen· 
so, último. derradeiro. na ~ora em que eles mergulharam nas som­
bra~ vetusta~ da nwrt~:. na• sombras que fazem essas suas vítimas 
esquecidas dos vivos. Senti (:moção imensa ao ler os nomes de nossos 
patrícios, e, dentre eles, o de um ou dois conterrâneos meus. 

Sr. Presidente, na oportunidade em que o projeto do ilustre 
Senador Vasconcdo-. Torres transita nesta Casa, com parecer favorá­
vel da Comissão de ConstitJiçào e Justiça, de que fui Relator, e com 
parecer da Comissão de Finanças. pela sua prejudicialidade. canela­
mo os ilustres Senadores pn:sentes nesta sessão, para que vejamos no 
esforço desses conterrâneos humildes, pois que, atravh do·seu sacrifí­
cio. o Brasil. como potência emergente, se fez presente nos exércitos 
libertadores da f.uropa. Pd.u segunda vez compa~eciamos às· terras 
da Europa. e o nosso xoldado. com a sua botina de guerra, pisava o 
gelo e o solo itulianos, defendendo ideais que nós aqui não respei­
távamos. porqu~ estávamos sob uma ditadura. 

Portanto. Sr. Pr~sidente, esses homens que lã estiveram, que 
jogaram a sua vida. que atenderam ao chamado, à conclamação da 
Pátria. muitos deles que deixaram lá suas vidas, e voltaram com a 
psi.;:osc de guerra. e volt.:~rvm mutilados, cegos uns, aleijados outros, 
vítimas todos do grande CJ.tadisma. mas foi, numa página que o 
Brasil viveu atravé!i do sacrifício desses bravos homens, foi a reafir­
maçào de que nosso País caminha para ser uma das grandes nações 
da Terra. 

Hoje. nas nossas comemorações, cívicas, os homens do Gover­
no citam que o Rra'lil p:1rticipou do esforço democrático para a 
libertação da Europa da ameaça nazi-fascista com o sacrificio de 
algumas centenas de brasileiros que lá estiveram e deram a sua contri­
huiçào. pela segunda vez. nos céus e solo da Europa. Muitos países 
do mundo invej<lm a noss<t sorte. E lá estivemos. Sr. Presidente, não 
por imposição de ninguérr .. foi porque sentimos a nossa hora, senti­
mos bater U porta da Naçüo brasileira as célebres pancadas do desti­
no. 

Na terceira vez em cue lá formos. seremos, então, uma força 
muito mais significativa do que as duas que para lá mandamos -
t~quela que foi na Primeira Guerra e a que foi na SegUnda Guerra 
Mundial. Participaremos. <ltivamente talvez. do outro conflito que 
há de envolver a Hurnanidade, e. nessa oportunidade. como grande 
Nação que havercmo~ de ~c r. 

1\ssim. Sr. Presidentl!, convo.::tl 0s Srs. Senadores na hora em 
que o ilu"tre SenadlJr d·J E>itado do Rio, da nobre Bancada da 
ARENA. Vasconcelos Torres, pretende a doação de pequenos ter­
renos do _patrimônio fundiário da União, espalhados por estes imen­
~os oito milhões e quinhentos mil quilômetros qUadrados, a esses 
valorosos ex-comhatt:ntes da FEB. Que se tire uma ra:tia ·desse patri­
mónio. porque n<hl devem \er milhares aqueles que 'necessitam desse 
terreno para ali plantar sua casa c viver os últimos dias de sua vida. 

Sr. Presidente. sou d·Js brasileiros que no dia 7 de setembro vão 
para<! beira d<J ru:1. du calçada. assistir ao desfile das tropas do meu 
País. Não assisto como homem normal, assisto numa excitação cívi­
L':t. Só eu sei o que exj"lerincnto em minha alma. 

E neste 7 de ~etembro ussisti a duas coisas extraordinârias- os 
mis~eis l"ahricados nu Brasil transportados por veículos nacionais. 
Sr. Presidente, acima. daquele rio verde, branco e azul que percorria 
as ruas. vi. singrando os ares. sobrevoando Forças Brasileiras, aviões 
construídos pela EM BRI\ER. aviôcs brasileiros construidos por 
engenheiros e operários brasileiros. 

Sr. l)re~identc. n11<; 7 de ..;.:tcmbro <Lnteriores, sobrevoavam as 
nossas tropas, nos dias de parada, aviões estrangeiros, fabricados 
nos Estados Unidos, na França, na Inglaterra, na Alemanha e na 
Itália. Este ano, vi, sobrevoando as nossas tropas e saudando o nosso 
povo, aviões rabricados no Brasil, pela EMBRAER, em São José: dos 
Campos, aviões construídos por engenheiros aeronâuticos brasilei­
ros, técnícos brasileitos. operários brasileiros. 

Esses dois fatos sigr.ificam que o Brasil já caminhou, deu largos 
passos no sentido da realirmaçào de grande potência que hâ de ser. 

Sr. Presidente, faço um apelo ao ilustre Líder da Bancada da 
ARENA. para que receba este nosso apelo como uma mensagem dos 
ex-pracinhas. daqueles que lutaram, que se sacrificaram, alguns deles 
deixmam até um pouco do seu sangue manchando a alvinitência das 

·neves da· Itália. e que merecem que o Senado, aqui hoje repousando 
nessas cadeiras, calmamente. tranqOilamente, serenamente, reflita 
melhor sobre a sorte desses bravos ex-pracinhas. 

Sr. Presiden!e. esses pracinhas - uns estropiados, outros infi­
xos, outros mutilados. outros torturados pela psicose da guerra, ou­
tros cegos. e outros mais cegos, mais do que os que são cegos fisi­
camente - os cegos pelo desespero; esses pracinhas esperam uma 
palavra de auxílio e de amparo da Pátria a que eles tanto serviram. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo_ a 
palavra ao nobre Sr. Senador Virgílio Távora, para encaminhar a 
votação. 

O SR. VIRG{L/0 TÁVORA PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBUCADO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Em votação 
o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto voltad oportunamente à Ordem do Dia, para o segun~ 

do turno regimental. 
f o .\'eguinte o proieto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 104, DE 1977 

Dispõe sobre a doaç-ão de terras aos ex-tombatentes da 
FEB. 

O Con.gresso Nacional decretu: 
Art. lo;~ É a União Federal autorizada a entregar a ex-comba­

tentes da FEB lotes rurais de até 100 (cem) hectares, desmembrados 
de terras de seu patrimônio fundiário. 

Parág.ri.lfo único. A entrega a que se refere este artigo será feita 
mediante requerimento do interessado. 

Art. 2"' O título definitivo da propriedade serã doado ao bene­
ficiário após 5 (cinco) anos de ocupação da ãrea, desde que se-com. 
prove seu bom aproveitamento em atividades agropecúarias ou horti­
arangeiras. 
~ Parágrafo único. O título de propriedade em referência estabe­
lecerâ a inalienabilidade do lote transferido pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 

Art. 3~ Esta Lei serü regulamentada no prazo de 90 (noventa) 
dias. com e!>tipulação. inclusive, dos critérios e dos meios que atende­
rão a finantiamentos a serem concedidos aos-recipiendários de lotes, 
para que promovam seu aproveitamento econômico. 

Art. 4? Estu Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas us disposições contrárias. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 7: 

Discussão. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Se­
nado nY 174. de 1977. do Senhor Senador José Lindoso. que 
disl)õe Stlhre a terminologia oficial relativa à hanseníase. e dá 
outras :··rovidências. tendo 

PÁ~ECERES. sob n<>s 116 a 118. de 1978, das Comis­
sõe~: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade: 

-de SerYiç-o Público CiYil, favorável; e 
-de Saúde, f<.Lvorável. 

Em discussão o projeto. em primeiro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra. declaro­

a encerrada. 
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Em votação. 
Os Srs. -Senadores que o aprovam queiram permanecer sénta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia, para o se­

gundo turno regimental. 
E. o segui me o pn~íeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 174, DE 1977 

Dispõe sobre a terminologia oficial relath·a à hanseníase, 
e diÍ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ('? O termo "lepra'' e seus derivados não poderão ser utíli­

zados na linguagem empregada nos documentos oficiais da Adminis­
tração Centralizada e Descentralizada da União e dos Estados-mem­
bros. 

Art. 2~' Na designação da doença e de seus derivados, far-se-á 
uso da terminologia oficial constunte da relação abaixo: 

TERMINOLOGIA OFICIAL 

hunseníase 
doente de hanseníase 
hansenolog:ia 
hansenoloiista 
hansênico 
ham.enó\de 
hansênico 
hansenoma 
hanseníase virchoviana 
hanseníuse turbeculóide 
hanseníase dimorfa 
hameniase indeterminada 
antígeno de Mitsuda 
hospital de dermatologia 
Sanitária. de patologia 
Tropical ou similares 

Terminologia- substituída 

lepra 
leproso. doente de lepra 
leprologia 
leprologista 
leprótico 
lepróide 
Jepride 
leproma 
lepra lepromatosa 
lepra tuberculóide 
lepra dimorfa 
lepra indeterminada 
lepromina 
leprosário. leprocômio 
asilo-colônia, sanatório, 
hospital-colônia. 

Art. 3'? Não terão curso. nas repartições dos Governos da 
União e dos Estados, quaisquer papéis que não observem a termino­
logia oficial ora estabelecida, os quais serão imediatamente 8.rquiva­
dos. notificando-se a parte. 

ArL 49 Esta lei entrará em vigor na data de "Sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 8: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação, preliminar da 
juridicidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 253. de 1977, do Senhor Se-

nadar Vasconcelos Torres, qUe acresre~ta parágrafo. 4t~ do 
artigo 487, da Consolidação da;; leiS do Trlitialb~.·~!'4q __ ::~- · -,~ 

PARECER, sob n9 56, de 1978, daComissil~f~f- ·--t-; 
· -de Constituição e Justiça, pela injuri:diciJ~7~tff"~O­

to vencido dos Senhores Senadores Nelsoq Carnéifo ~-Ores­
tes Quércia. 

Em discussão o projeto, qUanto àjuridicidade. (Pausa.) 
Não havendo oradores, dec1aro~a encerrada. 
Em vot;.~çào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.} 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

E o seguinte o proieto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 253, DE 1977 

Acrescenta parágrafo 4~' ao art. 487 da Consolidação das 
leis do Trabalho. 

O C ongres~o N acionai decreta: 

Art. I"' E acrescentado ao art. 487 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1~ de maio de 
1943. o seguinte parúg:rafo: 

~ 49 QuandO a rescisão do contrato de trabalho for de 
iniciativa do empregado, por haver o empregador infringido 
obrigação legal ou contratual, fará ele jus aos salários coqes­
pondentes ao prazo do aviso prévio, consoante o disposto no 
capur deste artigo." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na _data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, como 
Líder. 

O SR. VIRG{L/0 TA-VORA PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)·- Concedo a pala~ 
vra ao nobre Líder Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o , ... 
guinie discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Sou obrigado a dedicar dois minutos UQ assunto .que vem de ser 
versado, com o costumeiro brilhantismo, pelo nobre Senador Vir­
g.Hio Távora. que toda a Casa ouve sempre com tanto prazer. E o 
raço com um prazer especial, antes de entrar no assunto que dese­
jaria tratar nesta sessão, c antes que do plenário tenha de me ausen-
tar por imperio\\o dever. · 

Mas, ouvi- como disse em aparte aO. nobre Senador Virgílid 
Tãvora- com a maior atenção e sem interromper, exatamente para 
que pudesse acompanhar o raciocínio de S. Ex!, o pronunciamento 
que vinha fazendo. 

É claro que esse tema demanda amplo debate, exige uma ampla 
apuração. Se nós. d;t Oposição, estivermos em.' equívoco, louvado 
seja Deus. Não Vou desejar aos infernos as autoridades se a razão 
estiver conosco e em erro estiver o Governo. Mas, muito menos do 
que os infernos eu desejaria apenas que os erros não voltassem a ser 
cometidos e que as autoridades tivessem mais apreço à Lei. 

O problema. Sr. Presidente, poderia ser resumido no seguinte: 
no ano de 1977 a distribuição foi uma, em l978,{oi outra. No ano de 
1977, além dos juros. também roi distribuída uma quota relativa ao 
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resultado líquido da gestão do fundo do PIS e do PASEP, nos termos 
da Lei Complementar n~' 26. No ano de !978 foram distribuídos 
apenas os juros. De modo que, no ano de 1977, o rendimento médio 
da quOia foi de Cr$· 172,00 e no ano de 1978 foi de Cri 104,00, ao 
contrário do que haviam dito os assessores, sem qualquer contesta­
ção das autoridades ·assessoradas: Cr$ 240,00 no ano de 17, 
CrS 78,00 no ano de 78. 

Diante deste fato e diante da surpresa causada, da surpresa que 
todo mundo teve quando, um ano depois, o rendimento médio caiu 
em números nominais, sem falar sequer na queda do valor da moeda 
que faz a queda muito maior. ,J diminuição muito maior, diante da 
verd<~deira celeuma. surgiu uma primeira explicação que, hâ dois ou 
três dias chegou a esta C asa- diga-se de passagem, -nos mesmos e 
exatos termos com que da se apresentara na imprensa. Foi dado por 
quem? Foi dado pela Caixa Econômica Federal. O pagamento do 
ano de 78 se circunscreveu am juros porque 60% dos interessados 
não retiraram aquela minúscula cota a que tinham direito. Isso foi 
publicado em todos os jornais I! há três dias, nesta Casa, o eminente 
Senador Jarbas Pass;uinho teve a ocasião de reiterar, servindo-se das 
informações da Caixa Econômica Federal que, volto a dizer, guar­
daram inteira coerência com as informações divulgadas pela 
imprensa. por todos os jornais. 

Este é o primeiro dado, Sr. Presidente. A Caixa Econômica 
Federal atribuiu a queda do PIS aos cotistas que não se interessaram 
em. retirar, no ano passado, aquilo a que tinham direito e, em face 
disto. a Caixa resolveu interpretar o desejo, a vontade, dos cotistas e 
pagou apenas os juros. 

O Sr. Virgnio Tál"ora (ARENA - CE) - Pagou aPenas os 
juros de quem? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pagou os juros 
dO Fundo. 

O Sr. Virgílio TJhora {ARENA - CE) - Perdão, eminente 
Senador- é uma questão de semântica. 

O SR. PAULO BROSSAIW (MDB- RS)- Pergunto, então: 
juros de quê? Responda breve c objetivamente cOmO convém. 

O Sr. Virg.ílio Távora (ARENA ___:CE)- Eminente Senador, 8 
milhões de usuários não receb1:ram só os juros não- isto foi o que 
nós õissemos- receberam o 14"' salário. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Questão inteira­
mente distinta. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Nobre Senador, a 
Caixa Econômica pagou os j1.1ros- V. Ex', naturalme~te, estava 
preocupado com outras çoisa> e não atentou qu.a"nto a isto - nôs 
procuramos dividir os diferentes beneficiários nas diferentes classes, 
mostrando, justamente, aqueles acima e abaixo de 5 salários 
mínimos. Ela pagou, e dissemos o que era rel~vante. Agora, o que 
V. Ex• vai discutir conosco i: se a formação ou não das reservas 
imprescindíveis foi certa ou errada. Nôs vamos procurar mostrar que 
foi certa. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Esta é outra 
questão inteiramente diferente. 

O Sr. Virgílio Tá,·ora (ARENA- CE)- Porque justamente o 
que se diz- a 292 é muito dua - é que se paga, e não for-ferida a 
lei, exatamente depois de formadas as reservas indispensáveis. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Esta é outra 
questão inteiramente diferent€~. Perdoe-me o nobre Senador. 

O Sr. VirgiJio Távora (ARENA- CE)- Perdão. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- A interpretação 
da Caixa Econômica Federal .. que há três dias o nobre Senador Jar-

• bas Passarinho ainda trouxe ;J esta Casa, e que eu disse agora como 
diss~ daquela tribuna quando, no dia imediato, voltei a examinar o. 

assunto, as informações da Caixa Econômica Federal aqui trazidas, 
justiça lhe seja feita, guardam inteira coerência com o que desde 0 

primeiro momento foi noticiado e divulgado pela Caixa Econômica 
Federal. Primeiro fato, certo ou errado trata-se de um fato. 

Ao lado desse fato hã um outro: o representante do Ministério 
da Fazenda no Conselho de Administração do PIS, Chefe do Ga­
binete do Ministro da Fazenda ... 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA- CE)- Dr. Carlos Alberto. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - ... Dr. Carlos 
Alberto de Almeida, deu uma outra versão ao mesmo fato. Não 
estou sequer julgando; estou registrando, estou narrando. Ele deu 
uma outra versão. Qual foi? "Assim procedeu a Caixa para que dois 
bilhões de cruzeiros, em lugar de distribuídos aos cotistas, fossem 
aproveitados e aplicados pelo BNDE". Assim, teria sido atendida a 
filosofia. Aliás, creio que a filosofia anda mttito próspera neste País, 
Sr. Presidente. Nunca ·se falou tanto em Filosofia como agora! Nào 
sei se S. S• tem razão, limito-me a registrar uma versão divulgada 
por todos os jornais deste País. 

Terceira posição, Sr. Presidente, o BNDE, em nota oficial, diz: 
"alto lá! O Banco não, ele não retev~ fundos do PIS de forma 
alguma". 

Em nota oficial, o BNDE refutou as afirmações do Chefe de 
Gabinete do Ministério da Fazenda e Coordenador do Conselho do 
PIS. 

Quarta posição: nem mais nem menos do que S. Ex• o Sr. 
Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, o eminente 'Professor 
Mário Henrique Simonscn, divulga uma nota depois, aliás, de ter 
sido nnunciada uma nota do BNDE que não foi divulgada. Na nota 
do Ministro da Fazenda todas essas questões são silenciadas, e 
S. Ex•, com a agilidade mental que ninguém lhe nega, limitou-se a 
jogar com números: no ano passado foram despendidos tantos bi­
lhões e neste ano. tantos. De modo, que, em verdade, os beneficios 
for<Jm m<Jiores no ano de I 978 do que etn 1977. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Quando possível 
conceda-me outro aparte, nobre Senador. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas, pelo amor 
de Deus! 

t evidente que pelo número crescente dos filiados obrigatórios, 
legais, do PIS/PASEP, o número de beneficiários é cada vez maior e, 
portanto, a despesa, mesmo reduzidos os benefícios, também será 
maior da mesma forma que a receita do PIS/PASEP é maior, ano 
após ano, e o patrimônio cresce ano após ano. 

Aliás, tive ocasião de lembrar que o patrimônio do PIS/PASEP, 
em 31 de dezembro de 1977, era da ordem de 56 bilhões- .vou dis­
pensar os demais números. 

Ouço, agora. o nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA.- CE)- Eminente. Senador, se­
rei rúpido. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Pediria apenas 
um instante, nobre Senador. É que estou lhe dizendo essas palavras 
em homenagem a .v. Ex•. pois o objetivo da minha presença nesta 
tribuna ê outro. 

O Sr. Virgílio Tâ11ora (ARENA- CE)- Imagine se não fosse 
esse ... 

O SR. PAULO BROSSARI> (MDB- RS)- Veja Y. Ex• o 
qoanto bem as merece. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Então, m<~;is uma vez, 
vamos dizer a V. Ex• que justamente- vamos repetir- é uma ques­
tão de semântica. Quando fiça constituída reserva dentro do Fundo 
PIS/PASEP. eu estou beneficiando a quem vai aplicar. Realmente, 
nilo vamos entrar no mérito da questão, o que faremos na segunda­
feira, apenas para não tomar o seu tempo- é destituído de funda­
mento que a parcela distribuída em dinheiro aos cotista do PIS tenha 
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sido reduzida para canalizar recursos adicionais par? o_ BNDE. Nós 
nos esforça in Os para mostrar:.. ' 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Decisão, aliâs, 
que o Ministro da Fazenda chamou de empresarial. 

O Sr·. Virgílio Távora (ARENA _:_ __ CE)- Empresarial, exata­
mente. Pois bem, esforçamo-nos. parà mostrar. a V. Ex.• que o que 
houvé foi a constituição de um maior fundo de reServa dentro do ou· 
tro. E neste ponto estamos de pleníssimo acordo com S. Ex• o 
Sr. Ministro da Fazenda, é empresarial. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)--' Senador:Virgílio 
Távora, posso diZer a V. Ex• uma palavra? 

O Sr. Vi~gílio Távora(ARENA ~CE)- Sem dúvida. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB-,RS)- Em nenhum mo­
mento alguénl atribuiu, aqui, que esta ou aquela 'autoridade tivesse 
pego o dinheiro do PIS e o posto no bolso. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- É impossível. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Bom, se é .impos­
sível eu não sei. Só quero dizer que ninguém atribuiu isso. em ne­
nhum momento. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Está V, Ex:• dizetfdo 
exatamente o que eu disse. Agora, o que V. Ex• está querendo, e nós 
procuraremos, quando ensejo tivermos na segunda-feira de ,virmos à 
tribuna., 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) ~E eu câ não esta· 
rei ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)'-- O que é lamentável. E 
na terça-feira estará? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Na terça-feira es­
tarei. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Na terça-feira, então, 
cá estaremos para cuidar da discussão com V. Ex:•, mostrando que 
realmente está estritamente dentro dos termos da lei tudo que o Con­
selho Diretor do Fundo de Participação do PIS-PASEP fez, e, mais 
ainda, o que ele fez é aquilo que mais convém em termos empresa­
riais ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- É uma respeitá­
vel opinião, só que nilo deu um andamento legal. Só isso. 

O Sr. Virgílio Távora (A..-RENA- CE)- Perfeito. Mas; como 
tam_bém é uma respeitável opinião de V. E:x:• achar que não é a me­
lhor idéia. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- f: a tal decisão 
empresarial do Ministro"da Fazenda. Pode ser até muito acertada, 
mas o Ministro da Fazenda que vá gerir empresarialmente o seu Ban­
co e não um patrimônio que lhe não pertence-e que tem uma discipli­
nalegal. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Mas tem que gerir em­
presarialmente um patrimônio ao qual estão ligadas obrigações bem 
grandes como, pela Lei Complementar n"' 26, o forn.ecimento do l4~ 
salário. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Deixando de la· 
do a inOaçào, lento e setenta e dois cruzeiros e setenta e sete centa­
vos. e cento e quatro cruzeiros e setenta e oito centavos. Isto, para o 
beneficiário. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Quanto pagou de abo· 
no? Fala V. Ex.' dele, e quanto pagou de abono? 

O SR. PAUI.O BROSSARD (MDB- RS)- O Fundo, este 
cresceu. 

O Sr. Vilefiio Tâtora (ARENA - CE) - Não só cresce)' Ç 
Fundo tdtho o 3bóno pago. · 

,:~SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - f: evidente que 
cresceu o Fundo, porque os ingressos são constantes. Não se emite 
uma fatura sem que.9% ~ejant recolhidos ao Fundo do PIS/PASEP. 

Mas, o que eu estava dizendo, Sr. Presidente, quando fui inter­
rompido pelo nobre Senador do Ceará, ... 

O Sr. Virgnio TáVora (ARI;:NA- CE)- Com a sua permissão, 
esclarecemos. 

O SR. PAULO BROSSARD(MDB- RS}- ... que não preci· 
sa permissão para interromperame. porque tem todos os direitos 
neste sentido, era apenas que, em 3-l-de dezembro de 1977, o patrimô­
nio do PIS/PASEP era de 56'"bilhões, que o patrimônio em 31 de 
maio era de 69 bilhões, que o patrimônio em 30 de junho era de 84 bi­
lhões, que a arrecadação em todo o ano de 1977 foi de 11 bilhões, 
que a arrecadação nos cincop_r..imeiros meses de 1978 foi de 12.919 bi­
lhões, quase 13 bilhões, e que, nos seis primeiros meses de 1978, a ar­
recadação foi de mais 4'- 28 bilhões contra li bilhões durante todo o 
ano de 1977. f: evidente q1,1e tem que crescer. A arrecadação dos seis 
primeiros meses de 1978 foi superior e'm 155% relativamente à ar .. 
recadação global do ano dé 1977. ê evidente que o Fundo tende a 
crescer sempre, e crescerá -eada vez mais, a menos que haja um 
colapso total neste raís. 

Também têm -créscido os depósitos na Caixa Econômica 
Federal, que não rendem juros netl! correção monetária. E se esses 
depósitos, em 31 de dezembro de 1977, eram de 3 bilhões, 936 mi~ 
lhões, 131 mil e 654 cruzeiros, em 30 de junho de 1978 eram de lO bi­
lhões, 199 milhões, 342 mil, 662 Cruzeiros.· 

O Sr. Virgnio Távóra (ARENA·- CE)- Mas, V. Ex• mesmo 
disse que o' Fundo tein que crescer, c está crescendo muito. O Fundo 
é arrecadado por um só, por centenas de agências da Caixa Econômi· 
ca. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Estâ crescendo 
mqito. E é por isto que se deixa na Caixa Económica Federal,-sem 
juros nem correção monetária, essa verdadeira. fortuna ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Essa verdadeira fortu· 
na foi trans_mitida ao BNDE ... 

O SR. PAULO BRO~ARD (MDB - RS) - ... que serve 
inclusive para que a Caixa Econômica Federal faça essa faustosa 
publicidade. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- A faustosa publicida· 
de é dirigida ... 

O SR. PAULO BR()SSARD (MDB - RS) - FaustQsa e 
ofensiva à classe Írahaihadora. 

O Sr. Viremo TáVora (ARENA- CE)- Também não! V. Ex• 
nesse ponto está se exaltando sem nenhuma razão. Vê Ex• como· 
precisa ser bem explicado inclusive o 149 salário. Veja o número dos 
que tinham direito e daqueles que deixaram de ir receber até o 149 
salário. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sr. Presidente, 
seria uma descortesia minha se, depois de ter ouvido o nobr~ Sena­
dor pelo Ceará, que de tantos privilégios goza nesta Casa pelo seu 
cavalheirismo, eu nada dissesse em relação ao assunto que S. Ex• 
havia tratado da tribuna. Entre os meus pecados eu não queria come­
ter este em relação a S. Ex:• De modo que entendi de fazer essas 
considerações rápidas em relação a esse assunto. 

Agora, peço licença para, em breves palavras, usando o te~po 
que me resta, tratar do assunto que realmente er-a o objetivo da 
minha inscrição. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no fim da semana dei uma longa 
caminhada pelo Brasil. Fui ao Nordeste, cheguei a Natal, e lá, lá da 
ponta do Brasil, voei até o coração de Minas Gerais. Aqui chegando 
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na segunda-feira, só então me foi dado folhear os jornais do fim de 
semana. 

Devo confessar a V. EJI' que, então, tomei conhecimentu de 
uma Portaria editada pelo Sr. Ministro do Trabalho. Tive notícia de 
que, além da Portaria, S. Ex• também havia ocupado a televisão 
nacional para fazer algumas considerações referentes ao tema· 
nuClear da referida Portaria. 

Trata-se de documento de tal importância, Sr. Presidente, que 
entendo eu deve fazer parte dos Anais desta Casa. Neste sentido, vou 
dar como lida inteiramente a Portaria, para que integre o meu discur­
so e, como um documento destes tempos, fique nos Anais desta Casa. 

A Portaria, como é do conhecimento de todos, era ameaçadora, 
eu quase diria que era fatídica; era uma espécie de juízo universal 
dirigido a dirigentes sindicais que haviam cometido o grave delito de 
anunciar a sua vinda a Brasília para externar os seus pontos de vista 
a respeito de dois assuntos: o Decreto-lei expedido pelo Poder 
Executivo relativo ao direito de greve, - que quer me parecer não 
chega a ser um assunto inteiramente desinteressante para os 
trabalhadores e para os dirigentes sindicais - e referentemente às 
chamadas reformas, notadamente quando o porta-vai. governa­
mental, que, durante dez meses, alimentou noticiário acerca das 
chamadas reformas, havia tido, inclusive, contatos com dirigentes 
sindicais de São Paulo e recolhido manifestações suas. De modo que 
nada mais natural me pareceu que esses mesmos dirigentes dissessem 
uma palavra sobre o projeto, .:w cabo endereçado ao Congresso. 

De mais a mais, Sr. Presidente, não me consta que já esteja veda­
do, já seja proibido, já constitua um dos incisos da inesgotável Lei de 
Segurança Nacional, a presença de dirigentes sindicais no recinto do 
Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, a despeito do caráter absoluto, peremptório e 
violento da proibição minist,:rial, doze dirigentes sindicais - se não 
me falha a memória- vieram ao Congresso, entraram em contato 
com os próprios diretores da:; câmaras, com líderes partidários, com 
parlamentares de modo geral. E, diante da brutalidade, da ameaça, 
tiveram ensejo de divulgar um documento - este que tenho em 
mãos, que foi amplamente divulgado, o qual também dou como lido 
para que integrante fique do meu discurso -como um outro, depois 
da Portaria proibitória do Ministro, do Governo por conseguinte, à 
resposta dos dirigentes sindiçais, resposta que - a meu juízo - foi 
tranqüila, áltiva, serena, obj·~tiva, regular. Diria que eles eXerceram 
regularmente um direito, fizeram o exercício regular de um direito de 
tal forma que, no dia seguinte, as ameaças como que se esvaziaram, 
caíram. No primeiro momento, se falou em punições e, logo após, 
não se falou mais. Ainda bem, ainda bem ... 

E, desse modo, dirigentc:s sindicais aqui estiveram, nos corredo­
res do Congresso, nas salas do Congresso, externaram os seus pontos 
de vista, usaram o seu dir·:ito de manifestação, como já tinham 
usada: o seu direito de ir e vir, que portaria nénhuma pode estirpar e, 
desta forma, a ffieu juízo, rt:vogaram a Portaria ministerial, porque 
os fatos posteriores importaram em efetiva revogação daquela infer­
nal Portaria do fim de semana. 

Eram esses dois documentos, Sr. Presidente, que eu queria que 
ficassem costando dos Ana:1s do Senado, como duas faces de uma 
realidade. De um lado, a prepotência governamental, reveladora de 
todos os arreganhas do arbítrio e, de outro lado, a singela mas 
segura, a serena mas altiva manifestaçào de homens que, por serem 
operários, seguramente não têm muitas letras, seguramente não têm 
cursos que qualificam as pessoas para misteres mais altos, mas que 
deram uma excelente lição àqueles que têm pretendido ser os mento­
res e os tutores da Nação brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Faz soar a 
Campainha.) 

Foi o que, Sr. Presidente, disse em precioso editorial o Jornal da 
Tarde de- São Paulo, foi o que disse em brilhante pronunciamento a 
Folha de S. Paulo, editorais 1:stes que, também, peço licença para dar 
como lidos - vejo que V. Ex• me adverte que não posso fazê-lo 

materialmente - para que venham a compor o quadro das 
ocorrências que me fizeram ocupar a tribuna, neste momento. 

Sr. Preside~,t::, era apenas. is~o o que entendi do meu dever dizer 
nesta oportunidade, fazendo votos para que este episódio venha ~ 
servir de moderação aos governantes, e de estímulo aos dirigentes 
sindicais, que, pautando a sua atuação em termos incoritestavel­
mente moderados e serenos, obtiveram uma real vitória, não apenas 
para as entidades que representam, mas para todos nós, prestando 
um serviço, inclusive, ao Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAULO 
BROSSARD. EM SEU DISCURSO: 

PORTARIA DE PRIETO LIMITA 
AÇÃO POLITICA SfNDrCAL 

O texto das proibições 

O Ministério do Trabalho divulgou, ontem em Brasília o texto 
da Portaria nQ 3.337. datada de 8 de setembro, cujo teor é o seguinte: 

"O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das atribuições 
legais. e considerando que a legíslação sindical em vigor· não prevê o 
comando único e identidade de ação em associação de-categorias di~ 
fennciadas. quer de direito. quer de fato, fora da estruturação pre­
vista na Conso/ida(,;ào das Leis do Trabalho- CLT; corisiderarido 
que se esboçam tentativas de unir sindicatos ou grupos de categorias, 
com objetivo de criar Comando Único de Trabalhadores ou Pactos 
de Ação Comum: considerando que a entidade sindical deve agir 
como órgão de colaboração com os poderes públicos e que sua 
atuação terá sempre em vista a preponderância dos interesses 
nacionais sobre quaisquer outros, considerando que -a atividade 
político-partidária. a propaganda de doutrinas incompatíveis coni as 
instituições vigentes ou de candidaturas a cargos eletivos é vedada 
aos sindicatos. por desviar a entidade de suas reais finalidades; consi~ 
derando que. ntlo rara. neste períado pré-eleitoral, tem sido cons~ 
tatada a presença de pessoas estranhas ao sindicato, interferindo na 
sua administração e seus serviços, o que a lei proíbe: considerando 
ainda: 

a) que o Decreto-lei n~ 1.632/78 prevê punições para a solidarie· 
dade a grevista de atividades fundamentais ou essenciais e que alguns 
dingentes sindicais têm-se pronunciado em desiespeito a tais princi­
pias legais, por si, ou através de manifestos: 

b) que a advertência aos dirigentes sindicais e uma evocação ao 
seu espírito de compreensão constituem uma reiteração dos pro­
pó~itos de diálogo que continuam sendo o móvel da atuação política 
do Governo. 

Resolve: 1- declarar que reuniões e deslocamentos coletivos de 
dirigentes sindicais, para atuação comum ou em grupos, de caráter 
político. representam. de fato, associação de caráter intersindical, 
portanto, atividade proibida pela CLT, por não se ajustar às finali­
dades previstas no seu art. 511: 

11 -alertar que o emprego de verbas para· deslocamentos, 
pessoais ou de grupos. ou para reuniões com finalidades não pre­
vislas em lei. enquadra-se no art. 552 da Consolidação; 

111 -advertir os dirigentes sindicais que devem se abster de pro­
mover ou participar de reuniões de caráter intersindical, vedadas 
pela legislação vigente: 

IV- adverti-/os, igualmente. de que não devem, por qualquer 
mC'do, comprometer suas entidades sindicais em ações ou mani· 
f estações políticas fora das normas legais; 

V- determinar que os delegados regionais do Trabalho, com 
vistas aos arts. 528, 553. * 29, e 555, todos da CLT, Lei n~ 4.330/64, 
Decreto-lei n~ 898/69 e Decreto-lei n9 1.632/78, abram processos, 
quando for o caso. instruindo-os conclusivamente. com a defesa do 
indiciado. lavrando termos das declarações do mesmo, em processo 
contraditório. Publique-se e cumpra-se. Arnaldo Prieto." 
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Do ~r" iço local e dl_~ sucuisais 

O mini~tro do Trubalho, Arnaldo Prieto, ~ssinoU 
na prf11ica, pi'.oíbe a concentração que dirigentes 
balhadores pretendem fazer no Congresso N·actona~,;,t 

a~anhã, contra o projeto de reformas políticas do 
cando a portaria, de n~' 3337/78, o ministro admitiu 
cimento do governo federal com relação a "movimentos 
intersindicais de cunho ideológico", fatq que não deverá innuir, 
segundo-disse, nas metas gerais de abertura política. Prieto declarou. 
qUe em 74 era grande a atividade de políticos interferindo na vida de 
entidades sindicais - principalmente em Sãó Paulo - e que ela se 
intensificou em 78, também ano eleitoral, com uma diferença: é que 
agora "essa atividade se reveste de cunho ideológico radiealizal}te". 

"O espírito da portaria - e é bom que todos o enRfidam - é 
que uma minoria atuante não deverá pôr em risco o ·pro~.o de 
abertura política a que se propõe o presidente Geisel." O d~;~ 
reunião continua assegurado pela portaria, pois já o é pela é61tii. 
tuiçào e pela CLT: "o que não é assegurado é a formação de um 
CGT ou de organismos intersindicais, de categorias diferentes". 

"Ações desse tipo, tendentes a um CGT, no passado levaram o 
País à própria Revolução, a qual permanece", declarou. 

A CLT é que prevê que os sindicatos serão órgãos de colabo· 
ração do. Poder Público, podendo agir por sua delegação, impor con­
tribuições e agir em nome de sua respectiva categoria profissional ou 
econômica. "Dai até achar-se que se pode formar um Comando de 
Trabalhadores ou coisa que o valha vai uma grande diferença" 
comentou. 

O Ministério do Tmbalho já detectou em São Paulo um embrião 
de CGT: segundo o ministro- que não quis declarar publicamente 
nomes- ··alguns dirigentes sindicais, que inicialmente não se reve­
lavam como possuidoreS de pontos-de-vista políticos, mas 
simplesmente reivindicativos, aos poucos foram entrando no campo 
político. E isso é perigoso, pois pode comprometer a abertura políti­
ca,. Daí o alerta, que deve ser entendido como tal, em toda sua ampli­
tude". A atividade política deve ser feita atrávés dos partidos, disse, 
os quais necessitam preparar-se para tal. 

Prieto chamou a atenção para o "considerandum" n\" 4 da por­
taria, especificamente para o trecho:" ... n9 de candidaturas a cargos 
eletivos é vedada aos sindicatos, por desviar a entidade de suas reais 
finalidades". Com referência ao "considerandum" seguinte, decJa •. 
rou que"~ coisa que foi largamente veicul<Ída pela imprensa". 

O Decreto-lei n~ 1632/68 -que proíbe greves em atividades jul­
gadas essenciais para a segurança nacional - foi citado na mais 
recente portaria do Ministério do Trabalho e que visa proibir a 
concentração de dirigentes sindicais em Brasília, para tratar do proje­
to de' reformas políticas do governo federal- porque "há dias houve 
reunião intersindical, no Rio, para tratar desses dois temas: reformas 
potítiças e solidariedades à greve ilegal de bancários paulistas". "Por 
isso é que o Decreto-lei 1632/78 foi agora novamente citado, para 
maior clareza". 

Prieto considerou que os dirigentes sindicais não estão iinpedi­
dos ou desestimulados de participar de atividades políticas, desde 
que o façam em seu nome próprio, como pessoas físicas e através dos 
partidos. Mas não podem exercitar esse mesmo direito em nome 
coletivo, das pessoas jurídicas de seus órgãos de classe, principalmen· 
te se a ação sindical conjunta se revestir de um sentido intersindical, 
"de categorias diferentes ou que não pertençam à mesma federação 
ou confederação nacional". "Não estamos inovando nada, estamos 
advertindo. É a CLT que o proíbe não houve novidade. A menos que 
queiram aceita como novidade a advertência." 

O ministro comentou especificamente o item I da portaria, que 
declarava vedadas· "reuniões e deslocamentos coletivos de dirigentes 
sindicais, para atuaç:io comum ou em grupos, de caráter político". 

O Projeto Brasília- que trata de deslocamento de trabalhado· 
res e dirigentes sindicais dos Estados para Brasília - nà~ estã 
subentendido nesse item. "O cÔ{Jlparecimento a Brasília é fl':ito a 
convite d<i autoridade, para se fazer a análise de problemas nacio-

''Vamos ver: u' ~dv.Crtência estã aí e sefá .éompreendida por to­
dos, incl~sive pelos :que_ nã.P .São dirig~ntes sindicais", declarou o 
ministro Arnaldo Prieto, quando ·indagadO: sobre qual deve ser O· 
comporta.mento dos ~t::legadqs (,lo. T~:"ab~;~lho,' se a partir de amanhã se 
verificar "a atuaçiio comum ou em grupos, de caráter político", de 
dirigentes sindicais, no Congresso Nacional ou em outros pontos do 
territóii~ nacional._ . . 

O SiJldicato dos Jornalistas Profissionais de Brasília divulgou 
.nota. informando que "não está convocada para a sua sede qualquer 

. reunião de dirigentes sindicais de Brasília ou de outros pontos do 
País". As eventuais visitas "que acaso recebermos de colegas serão 
caracterizadas como tais e jamais enseja~ão a realização de reuniõ-eS 
intersindicais". . 

PRIETO VAI À TV ADVE~TIR 
OS DIRKlENTES SINDICAIS 

Das _SUcursais e do Serviço Local 

O Ministro do'Tràbalho, Arnaldo Prieto, ocupou ontem uma 
rede naçionat de rádiO' e televiSão para -reiterar suas advertências -
apresentadas no sábad&á.trãYés de portaria- contra os sindicalistas 
que pretendem -estar hoje em Brasília para acompanhar a discuSsão e 
a votação· do projeto de reformas do Governo, atualmente em·tra~ 
mitação no Congresso-Nacional. 

Em seu pronunciamento, Prieto diz caber-lhe "alertar, prevenir e 
adverlir tOdos os dirigentes-sindicais que roe conhecem como hôtném 
do diálogo e da compreen.;ão, ~que-não se deixem conduzir p'or movi~ 
mentos qJ.!e alguns poúcos tentam empreender, utiliza.ndo os 'sin· 
dicatos para objetivos fora-de suas finalidades". 

Ao final de seu pronunciamento, o Ministro_ disse que ' 1é disposi­
ção do Governo agir com prudência, mas com firmeza no cUmprir e 
fazer cumprir a legislação .vige.nte que disciplina a vida ·sindical" e 
que sua advertência "tem por objetivo prevenir" á possibilidade de 
um de.sçornpasso ent-re ·o sindicalismo e O '"aperfeiçoamento demo­
crático".· 

Na- íntegra._· foi este o- pron-unciamento do Ministro Arnaldo 
Prieto: 

"Prezados trabalhadores e dirigenteS sidicais que segura e grada­
tivamente hão de cumprir os projetos do Presidente Geisel de dis...­
tensão e abertura democrática da sociedade 'brasileira, dentro de um 
progr8ma elaborado pelo Go\1erno que busca interpretar as aspi· 
racões de nossa gente. 

Tal objetivo está sendo alcançado. Graças à superação do caos·e 
da desordem, que motivaram a Revolução de 64 se proporcionou um 
clima de ordem e segurança em todo o País e um evidente desenvolvi­
mento ecQ·nómico e iiàcial nós diversos setores da vida nacional. 

É_ da.ro que a distensão não poderia abranger apenas certas 
áreas da sócieç!Ude. Todos os segmentos sociais passam aos poocos a 
conviver cçm o processo de abertura Ê próprio deste período de 
transição, o surgimento descompassaJo e desconexo de iniciativas, 
depoimentos, ações positivas ou negativas, incompreensões, impa­
ciências no bojo do fluxo do progresso pretendido. 

A liberdade tem um caminho difícil em face da inevitãvel con· 
dição humana, por suas limitações, dúvidas e até mesmo perplexi­
dades. 

Caminh;tmos muito·neste sentido. As reformas políticas estão 
em marcha e constituem uma etapa fundamental para futuros em­
preendimentos e novos passos. 

Na condição de Ministro do Tra:balho, convivendo há quase 
cinco anos. diariamente, com os trabalhadores brasileiros, cabe-me 
alertar, 1prevenir e a.dvertir todos os dirjgentes sindicais que me 
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conhecem ;;orno homem do diálogo e da compreensão, que não se 
deixem conduzir por movim1:ntos que alguns poucos tentam empre· 
ender. utifitando os sindicatos para objetivos fora de suas fina!ida. 
des. 

O sindicato não é entid.1de para faLer política partidária, para 
isto existem os partidos políticos. O sindicato é órgão de representa~ 
çào e de defesa dos interesses das categorias profissionais e econômi· 
cas, sendo-lhes vedada a ativ dade polítiço-partidária. A política nos 
sindicatos é divisionista e enfraquece o movimento sindical. Por isso 
é proibida por lei. 

O Governo tem o dever de preservar o bem comum, que é o bem 
de todos os cidadãos. Neste sentido, alerto os dirigentes sindicais 
para não se deixarem envolver pela açiio de poucos que de forma 
consciente ou inadvertidamente tentam comprometer sua entidade 
sindic;.tl com interesses de natureza política ou mesmo antinacionais. 

Fatos reçentes nos revelam o uso indevido, para efeito de divul­
gação, do nome de sindicato·; cujas diretorias ou mesmo presidentes 
desconheciam O teor do documento que, pelo sindicato, teriam subs­
crito. 

A participação política não é upenas legítima, mas recomen­
dável pam todo o cidadão. in:;lusive. é claro. e quero destacar, para o 
lrabalhador !mnhém.{rorna-sc. cncretanto, desaconselhável quando 
compromete uma categ~)rÍa profissional ou econômica c proibida 
quando envolve o seu órgão '1ndical representativo. 

A advertência que ora faço aos dirigentes sindicais, numa evo­
cação ao seu ei;pírito de çompreensào, constitui reiteração dos. pro­
pósitos do diálogo que continua sendo instrumento de ação política 
do Governo. 

É disposição do Governo agir com prudência, mas com firmeza 
no çumprir e fazer cumprir a legislação vigente que disciplina a vida 
sindical. 

Tenho confiança na maturidade atingida pelos dirigentes sin­
dicais brasileiros e no ~eu patriotismll. bta advertência tem por obje­
tivo prevenir. exatamente p.ua evitar 0 descompasso que poderá 
ocorrer entre o cresçimento t: a afirmação do sindicalismo e o aper­
feiçoamento democrútico em pleno desenvolvimento em nosso País." 

O DOCUMENTO DOS SINDICATOS 

O document() divulgado em Brasília 
pelos Lídere:i Sindicais é- o seguinte: 

"Sem entrar no mérito subjeti\o insondável da portaria 
n<:> 3.337, do Senhor r>.tinistro do Trabalho. os sindicatos que subscre­
vem este doçumento dirigerr-se ao~ trabalhadores de todo o Brasil 
para esclarecer que: 

''1. Ao decidirem. em reunião aberta e pública realizada no Rio 
de Janeiro. no dia 2 de ~etembro último. tomar uma posição comum 
quanto às chamadas reformas políticas enviadas pelo. Poder 
Executivo ao Congre-;so Nacional, os smdicatos nada mais fizeram 
do que expressar a vontade das categorias profissionais que 
representam. Lembramos qu'~ o Excelentí'isimo Senhor Presidente da 
República. General Ernesto Geisel. através do Senador Petrônio 
Portella, solicitou a entidade; ~indicais subsídios, críticas e sugestões 
na fase de elaboração das reformas políticas. Tendo sido ouvidos, os 
sindicatos operários consid•!ram-se agora no dever de levar aos 
Senhores Deputados e Senad1res, que votarão o Projeto de Emenda 
Constitucional. o pensamento dos trabalhadores brasileiros sobre o 
assunto. sem que isso signifique qualquer tipo de pressão ilegítima. 
Cada parlamentar. naturahn~nte, votar;.l de acordo com sua cons­
ciência. assumindo a responsabilidade de seu voto diante dos 
trabalhadores e da História; 

"2. Entendemos que a·;sim os sindicatos estão, efetivamente, 
funcionando como órgãos de cobboração com os poderes públicos, 
o que não pode ser confundiJo com "ubscrviência a um dos poderes. 
Temos em vista. "empre. a preponderúncia dos interesses na'cionais 
sobre quaisquer outrn .... mas entendemos que os interesses nacionais 
são os livremente co.;tahele:;idos pela sociedade através de seus 
\egítiriws canais de repre~entaçào. 1\a fixação dos interesses 

naç1onais. não podem ser desprezados os interesses da grande 
maioria da população- a classe trabalhadora: 

··J. A decisão dos sindicatos operários de levar ao 
conhecimento dos Senhores Deputados e Senadores sua posição 
contrítria à aprovação do Decreto-Lei nY I .632(78 insere-se no mes~ 
mo espírito .• ou seja, manifestar como entidades de classe que são, o 
pen<>amento das categorias que representam: 

"4. Não hú. nisso. evidentemente, qualquer atividade político­
partidária e, muito menos, "propaganda de doutrinas incompatíveis 
com as instituições vigentes ou de candidaturas a cargos eletivos". 
Não têm os ~indicatos que assinam este documento, qualquer 
intenção de "'criar comando único de trabalhadores ou pactos de 
t~çà,) comum", mesmo porque na atual estrutura sindical isso 
somente interessa aos tradicionais pelegos. O que nos move é, 
unicamente, o compromisso que assumimos perante os trabalhado~ 
res, e que a qualquer preço pretendemos cumprir, de defender os 
int~resses das categoria~ profi~sionaio;; que representamos: 

"5. !\. propô~itn. lembramos yue o direito de reunião pacífica e a 
liberdade de associação são asseguradas pela Constituição Federal e 
pela Carta das Nações Unidas, da qual o BraSil é signatário. Não 
vemos ilegalidade no fato de dirigentes sindicais se reunirem, pacífica 
c abert~tmcnle. rnra debater tema_~ que inlercss<.~m diretamente aos 
trabalhadores. As entidades sindicais de empregadores realizam 
reu 1iões freqüentes, sem que wntra isso tenha se manifestado o Go­
verno FederaL 

"6. Ao longo dos ltltinw<> anos, o próprio Governo Federal tem 
promovido reuniôes de ... indicatos de diferentes categorias 
profissionais sem con~iderá-las tentativa de criação de organismos 
intt:rsindicais ou com fins políticos. Os exemplos são muitos, em 
diversos Estado~. m<1~ permitimo-nos citar apenas dois nesse 
doL-umento: 

' "A) No dia 21 de junho de 1978. os dirigentes sindicais de Minas 
Gerais receberam convite do Delegado Regional do Trabalho no 
Est;Jdn para uma rcuniàn cnm o Senhor General João Baptista 
Figueiredo. candidato da Aliança Renovadora Nacional às eleições 
ind1retas para Presidente da Repí1blica. O encontro foi realizado no 
Ho1el Del Rey. em Belo Hori.wnte, com a presença do candidato da 
ARENA à Vice-Presidência da República, o ex-Governador 
Aureliano Chaves. e do candidatu indicado ao Governo do EStado e 
Pre·;idente da ARENA. Deputado Francelino Pereira dos Santos. 
Nc,o.;a reuniiio. os dirigentes sindicai~ fizeram entrega ao Senhor 
Gc11er:.JI hgueiredo do documento no qual vários sindicatos 
manifestaram sua desaprovação ao projeto de reformas em 
trarnitaçim no Congresso Nacional: 

"8) Promovido pelo Go-..·erno Federal, realizou-se durante dois 
anctõ o chamado "Projeto Brasília", trazendo à capital da República, 
car;Jvan<l" de dirigente<; sindical~ de categoria<> diferenciadas, com 
pa~;agens c hospedagens custeadas pelo Tesouro Nacional, a 
pre:exto de debater com as autoridades problemas de interesse dos 
trabalhadores: 

"7. Verific<He. portanto, que quando há interesse do Governo, 
permite-se, estimula-se e gasta-se dinheiro público com reuniões 
intnsindicais. Quamlo diversos dirigentes sindicais vieram a Brasília, 
a wnvite do Senador Petrônio P,ortel\a para o diálogo sobre as 
reformas, não r.:~msiderou o Senhor Ministro do Trabalho necessário 
ad\ertir para o "caráter político" de~sas conversas, ou alertar para o 
emprego de verbas das entidades sindicais nos deslocamentos para a 
Capital Federal: 

"!.'i. Quantn a 1s~o. lemhramos que as viagens de dirigentes 
sindú.:aJ.., ·dn ..;cmpn: <tut{1ri/:tda..; pelos <lssnci<tdo;;; e foi o próprio 
Governo que, inclusive al<ndeando ;;;er o fato, demonstração de 
autonomia sindiçal. emendou a CLT e e<>tabeleccu que "as contas 
do~ administradores sindicais scr~lo aprovadas, em escrutínio 
seceto. pelas respectivas assembléias-gerais ou conselhos de 
representante<>. r.:om prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao 
Mi'listério do Trabalbn estabelecer prazos e procedimentos para a 
~ua elaboração c procedimentos rara a sua elaboração e destinação". 
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"As'slm; consideramos intempestiv~~ e''fur3. ·de propósito as 
advertências contidas na portaria no:> 3.337. Os sindicatos operários 
vieram a Bras.!.! ia, no legítimo exercício de suas atribuições, expressar 
a posição das categorias que representam quanto à uma emenda 
constitucional e um Decreto-lei de interesse direto dos 
trabalhadores. Reiteramos nossos propósitos de diálogo com o 
Governo, com os Poderes da União e com a classe empresariaL Esse 
diálogo, porém. não pode prosperar quando se procura impedir os 
trabalhadores e suas entidades de se manifestarem, até mesmo diante 
de matéria em tramitação no Congresso Nacional. O diálogo fica 
comprometido, assim como os anunciados propósitos democráticos 
do Governo, quando dirigentes sindicais legitimamente eleitos pelo 
voto direto e secreto dos uabalhado·res são injustamente ameaçados 
de processo com base em uma legislação que esperávamos.estivesse 
sendo definitivamente sepultada. Estranhamos e lamentamos que o 
Senhor Ministro do Trabalho recorra a alguns dos mais condenáveis 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho- como se sabe, 
inspirada no modelo fascista da Carta Del Lavoro, da Itália de 
Mussulini, e implantada no Estado Novo- como a legislação· que 
restringe o legítimo direito de greve e até mesmo a chamada Lei de 
Segurança Naciontll. 

"Finalmente, reafirmando o propósito de prosseguir na luta por 
um sindicalismo livre e autêntico e pelos interesses dos 
trabalhadores, os sindicatos signatários deste documento. 

"Declaram: 

"- Que vêm agindo corno órgãos de colaboração com os 
poderes públicos. com preponderância dos interesses nacionais: 

"-Que repudiam a atividade político-partídá.ria nos sindicatos 
de trabalhadores ou de categoria econômica e a propaganda de 
doutrinas incompatíveis com as entid;tdes sindicais; 

"-Que. ao contdrio do que se diz, em nossas entidades não 
são constatadas presenças de pessoas estranhas interferindo na 
administração e serviços. o que as suas diretorias e assembléias­
gerais, democrúticas e abertas, jamais permitiriam; 

"-Os dirigentes sindicais encontrando-se erri Brasília, só têm a 
di?er qlte L'Ontinuam e continuarão em sua missão sindical, preocupa­
dos ,tpl"nas com os trabalhadores e com o fim da repressão à ativida­
d~: sindical, na luta pelas eleições diretas para escolha dos dirigentes 
de federações e confederações, sob o contro!,e da Justiça Eleitoral, 
contra o arrocho salarial desumano que só sacrifica o traba1hador, 
pelo maior âpoio ao trabalhador do. campo e à empresa nacional, 
progressivamente esmagada pelo capital multiriacional e sem Pâtria, 
por um Brasil de brasileiros, e um Estado de Direito de acordo com 
os princípios e formação democrática da" Nação; 

-Os compromissos internacionais do Brasil no campO da pro­
teção ao trabalhador e humanização das condições de trabalho en. 
contram guarida nas convenções d·a Organiz.ação Internacional do 
Trabalho (OIT) de que o Brasil é signatário, entre os quais figura o 
direito de livre organização dos trabalhadores, sem quaisquer restri­
ções de ordem política, ideológica, cultural e raça; o direito a uma re­
muneração condigna e, sobretudo, o direito de greve que, na palavra 
insuspeita do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, Prado Kel­
ly, nomeado pelo ex-Presidente da República, Marechal Humberto 
de Alencar Castello Branco, "é a última razão do trabalhador" quan­
tia se vê esmagado pelo capital predatório. 

Ora. encontra·se em tramit~ção no Congresso Nacional 0 De· 
ereto-lei nç 1.632. de agosto último, que constitui lesão insanável ao 
direito de greve. c com o qual, evidentemente, não podemos concor­
dar, sob pena de; traírem o compromisso, que têm de defender os inte· 
re~es das C<.Jteg:orias de trabalhadores que representamos. E, justa· 
mente agora, é hom lembrar o pensamento do ex-Presidente Castello 
Branco. em seu discurso de \0 de maio de J 964, quando defendeu 
que "!\ Revolução nào foi feita contra os direitos sociais dos traba· 
lhadorcs." 

A RESPOSTA À AlTURA PARA 
A ARROGÂNCIA 00 GOVERNO 

O'-Governo do Presidente Ernesto Geisel, que sempre impôs o 
que bem entendeu, sob os mais diferentes pretextos, finalmentC pare­
ce ter recebido uma resposta à altura de sua pretensão e arrogância: 
afinal. o documento distribuído pelos representantes de doze expres­
sivas entidades sindicais, no Co~fes50_ Nacional, respondendo às 
ameaças e proibições feitas no -úhitno fim de semana pelo Ministro 
do Trabalho, é de um realismo. de um equilíbrio e de uma maturida­
de que, de há muito, julgávamos desaparecidos da vida pública brasi­
leira. 

Consciente;s de que é preciso diferenciar os acordos que se esgo­
tam no jogo das aparências- como os que o Senador Petrônio Por­
tella realizou na passagem de 1977 para 1978, tentando cooptar signi­
ficativas parcelas da Sociedade Civit - e aqueles que rea\mente po­
dem mudar essa triste realidade tensa e autoritária, esses líderes tra­
balhistas optaram pelo'melhor. Ou seja: adotaram, habilmente, a tá­
tica da moderação, da prudência e da elaboração de um texto que, 
se, de um lado. é bem articulado e solidamente construído, de outro, 
é praticamente irrefutável. 

E. ao agir desse modo. tuis dirigentes prestaram uma decisiva 
contribuição ao desenvolvimento político nacional, seja porque evita­
ram os preconceitos inconseqi.lentes e as radicalizações <;lesnecessá­
fias, seja porque devolventm ao Senado Federal e à Câmara dos 
Deputados um pouco da dignidade perdida, seja porque revelaram 
a verdadeira dimensão do processo político: aquele que se situa no 
campo da opinião c da persuasão, que faz da negociação a condição 
de consenso e que está condicionado a mecanismos de defesa da ver­
dade fatual. 

Basta ver, nesse sentido, que o documento assinado por doze ex­
pressivas entidades sindicais recorda o antigo Projeto Brasília, pelo 
qual· a Ministério do Trabalho trazia ao Planalto caravanas de traba­
lhadores de categorias diferenciadas, com passagens .e hospedagens 
custeadas pelo Tesouro, a pretexto de debater com as autoridades 
problemas de interesse dos trabalhadores. Por que razãO, então, não 
poderia as liderançus sindicais, dirigir-se de forma autônoma ao Con­
gresso Nacional, o verdadeiro órgão de representação popular? 

Nada mais cOrreto, pois uma verdadeira democracia não se 
constrói sobre instituiQÕes meramente corporativistas, como pre­
tendeu o fa:;cismo italiano que inspirou o legislador brasileiro na re­
dação da Ci..T, e, muito menos, sobre mentalidades conformadàs e 
resignadas. Pelo contrário, e são os próprios trabalhadores que afir­
mam, os interesses nacionais são os livremente estabelecidos pela 
sociedade, através de seus legítimos canais de. representação. 

Portanto, à medida que, na fixação desses interesses, não podem 
ser desprezados os anSeios de uma importante parcela da populaçãO, 
proc.:edem us explicações dos dirigentes dessas doze entidades sin-· 
di cais no sentido de que não se estão envolvendo em atividades polí­
tico-par_tidárias, de que não estão a serviço de "doutrinas incompatí­
veis com as instituições vigentes'' e de que não pretendem criar 
pactos de ação comum. Defender os interesses legítimos de uma 
classe é, essencialmente, uma atitude política, a qual, em termos prá­
ticos, não significa, necessariament_e, um engajamento partidário. 

Assim, mais uma vez: ficou demonstrado que um sindicalismo 
autêntico, com liberdade e maturidade, não ·se constitui numa 
ameaça à segurança do Estadq- pelo contrário, é um de seus esteios 
- nem qUe, eventualmente, a posição política de seus dirigentes se 
confunda com as de um partido. É desse realismo, expresso por uma 
categoria Social que até recentemente era manipulada por pelegos e 
envolvida numa estrutura que favorecia somente os donos do poder, 
que o Governo do Presidente Ernesto Geisel anda precisando, se 
quiser, efetivamente, cumprir suas promessas de democratização. 

A contradição entreaberta pelo texto é flagrante: para o regime, 
não importam o direito de reunião pacífica e a liberdade de asso· 
ciaçào, ambos assegun;1.dos pela Constituição, mas sim suas conve­
niêncins conjunturais, o que o leva no afã de transformar ó.S meca­
nismos jurídicos em simples instrumentos de remoção de obstáculos 

• 
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indesejáveis, a tentar reVogar normas constitucionais por intermédio 
de meras portarias ministeriais. Até os rábulas e os leguJeios de 
plantão não teriam esquecidc•, como o fez neste último fim de se· 
mana o Ministro Arnaldo Prieto, .o tradicional princípio da hierar­
quia das leis, pelo qual as normas inferiores- caso de uma portaria 
- de forma alguma podem revogar as normas superiores - caso de 
uma regra constitucional. 

Em termos formais, por si só esse argumento deitou por terra 
todo o casuísmo jurídico deste Governo, do qual o pacote de abril 
continua sendo o exemplo mais m~rcante. Em termos materiais, 
igualmente, o documento dos trabalhadores também revelou a falta 
de credibilidade e de. coerência pOr parte das autoridades, as quais 
se valem de uma retórica tão vaziã quanto artificial para justificar a 
sua arrogância e o seu irresponsável pragmatismo político, como se a 
Sociedade Civil brasileira tivesse perdido sua própria capacidade de 
reflexão. 

É esta, justamente, a lição de realismo dos dirigentes dessas doze 
entidades sindicais: afinal, se o Governo, por um de seus porta· 
vozes, havia solicitado publicamente sugestões para a elaboração de 
um projeto de reformas pollticas, por que motivo não poderiam 
aqueles que foram ouvidos-,: aí estão incluídOs os trabalhadores­
tentar saber o que foi feito de sua çÜlabora.ção? A tentativa de 
informar os Deputados e Senadores que votarão esse projeto da posi· 
ção do movimento trabalhista. conseqüentemente, não significa qual· 
quer tipo de pressão ilegítima. Como reconhece o próprio do­
cumento, cada parlamentar, natu·ralmente, votará de acordo com 
sua consciência, assumindo Er responsabilidade de sell voto diante 
dos trabalhadores e da História. 

MAL-ENTENDIDOS 

O ··recuo estratégico" ou conio quer que se defina a posição do 
Governo em relação aos líderes sindicais - que, da ameaça de 
cassação e de outras puniçÕ4!S, víram-sc subitamente guindados à 
condição de "bem·vindos" JO Congresso Nacional - pode ser 
encarado como uma atitude moderada de parte do Governo. Mas 
não pode deixar de expres~ar também o casuísmo com ·que o 
Governo vem tratando a questão trabalhista, como se a legislação do 
País devesse se ater exclu.~ivamente··ads problemas ocasionais da área 
sindical e como se a necessidade de uma legislação adequada não 
devesse levar em conta os direitos de todos os cidadãos, que é 
anterior ao direito trabalhista. 

Nesse sentido. a nota do M_inistério do Trabalho, divulgada 
ontem, é um modelo de contradições,- assim como foram um mal·en~ 
tendido as ameaças feitas dias atr:ás pelo Ministro do Trabalho em 
pessoa. Na nota de ontem do Ministério, fica-se sabendo, por 
ex<:mplo. que. ao contrário do que dissera o Ministro Arnaldo 
Prieto. a ida dos representantes dos trabalhadores a Brasília "não 
pode ser consid>!rada. pelo menos por ora, como inscrita no rol da 
proibição que a atual legislação preVê". 

I A conclusão é irreal: ninguém Supusera o contrário, ou seja, que 
os trab:.dhadores iriain a Brasília pára contrariar a legislação vigente. 
A propósito. a nota do Ministro, lida na televisão; surpreendeu a 
opinião pública por ufirmar exata.mente isso. Em sua portaria e a 
nota que leria na televisão, o Ministro não hesitou em invocar todo o 
arsenal da legislação excepcional para ameaçar o que considerava ex­
plicitamente uma tentativa de criação de "comàndos sindicais", 
pacto de ação e qualquer atividade extra-sindical", o que, na sua 
opinião, poderia enquadrar os líderes síndícaís .até mesmo nos dispo· 
sitivos legais que c<1racteri1am "malversação ou dilapidação do 
palrimônio das associJ.cões o1J entidades··. 

Enfim. segundo a no la. r1 ão havia alternativa: ou os líderes sindi­
cais desistiam de seu intento de pressionar os parlamentares para que 
recusassem um projeto que 3 Nação, aliás, repudia, e que não vo· 
tassem. entre outros, em favor dQ Decreto-lei n9 1.632 (que dispõe 
sobre a proibição de greve em setores considerados essenciais) e que 
diz respeito aos trabalhadou:.'i; ou então as Delesacias Regionais do 
Trabalho estariam autorizadas e fazer cumprir a legislação suposta­
mente atingida. Para os trabalhadOres, entretanto, tudo configurava 

uma desproporcionada adulteração do que realmente queriam; e 
cnlào repi.'inram que em momento algum se consideravam fora da lei 
- não sem antes terem o cuidado de lançar mão de um estratagema 
até certo ponto elementar, de pedirem licença de seus respectivos 
cargi)S, Dessa forma. os lideres .~indicai.~ não só responderam com a 
que todos sabiam (que não pretenderam senão defender seus direitos 
como cidadãos e como trabalhadores), como apelaram para o 
mesmo casuísmo a que o Governo vem recorrendo nestes últimos 
tempos. Um estratagema. aliás. até certo ponto previsível. 

Mas. esse é o nó da questão. Enquanto persistir o princípio do 
arbítrio. a questão trabalhista persistirâ ao sabor de mal·entendidos, 
acre~cidos do reconhecimento de que houve mal-entendidos e 
somados à crença de que esses mal-entendidos persistirão. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN." Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Volto à tribuna para dar conhedmento ao Governo que os 
resultados do seu modelo econômico já começam a mostrar à Nação 
o quanto ele precisa desaparecer. 

Falta carne no Brasil. Desde ontem a Cidade de Brasília não 
tem cmne. porque o modelo econômico que sobrepôs o financeiro à 
produção não só diminui esta produção, como encarece o custo de vi-
da. , 

Há três coisas. Sr. Presidente e Srs. Senadores, que acontecem 
presentemente neste País, e sobre as quais não podemos calar: a 
primeira, é o endividamento externo galopante, já estamos a ca· 
minllo dos 40 bilhões de dólares: a segunda, é a inflação desenfreada; 
e. a terceira, é o custo do dinheiro cada dia maior. 

Ora. Sr. Presidente e Srs. Senadores, pergunto-me, indagando à 
Casa e ao Governo: não haverá uma fórmula de diminuir o custo do 
dinheiro, de diminuir o endividamento externo a cada dia maior. de 
conter esta inflação que mata quem trabalha neste País? É um debate 
que a Casa precisa sustentar. é uma realidade que a Casa precisa vi­
ver. 

Cheguei aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no começo de 
1975. Dizia-se. àquela época. que a innação era fruto do problema 
do petróleo. que o endivide~menlo e.11:terno era o problema do petró~ 
leo, enlim. tudo, àquela época, era com relação ao petróleo. Estamos 
no final de 1978, e até hoje não foi feito nada para conter a inflação, 
para diminuir o custo do dinheiro. para diminúir o endividamento 
externo. Uma política séria, de con.tenção de despesas, objetiva, 
patriótica, não foi feita. ainda. 

Apresentei, quando cheguei a esta Casa, alguns projetos, e, 
entre eles. um de contenção de despesas, porque eu acredito que o 
Governo precisa dar o bom exemplo. Mas ele não deu. O crediãrio, 
que temos no País. é monstruoso, com o nosso povo autobítolado 
através de uma propaganda massificante, através de uma propa­
ganda que nos envergonha. 

Sr. P~esidente e Srs. Senadores, cresce neste País, aumenta a 
cada mês. a produção de automóveis, automóveis de luxo, como se 
nós pudéssemos, realmenle. pe~gar royalties e lucros cada vez maiores 
às indústrias automobiHsticas que trabalham neste País. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não entendo por que aumentar, 
a c..1da rhês. a fabricação de automóveis de luxo, num país pobre, · 
devendo o que não pode pagar: não sei por que aumentar, a cada 
mê~. a produção de tele.visão a cores, num país pobre, que não pode 
pagar as suas dívidas: não sei por que dar crediário, condições de 
comprar televisão. de çomprar rádio, dentro de uma realidade em 
que nós sentimos que o povo está comprando o que não pode pagar, 
com um dinheiro que não tem. privando-se do essencial. Esta é a 
realidade deste País. Assistimos a cada dia, a cada mês e a cada ano 
qut· se passa isso que está aí, e não foi feito, até hoje, nada para 
conter essa intlaçào, para conter esse endividamento externo. para 
conter esse custo de vida. 
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Esta é a re,alidade que eu desejava: Que os líderes do Governo 
pudessem me mostrar que eu estou errado nesta afirmação; que'"'s lí· 
deres do Partido do G~verno pudessem me provar que eu sou 
pessimista: pudessem me provar, enfim, que realmente estou comple­
tamente errado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, lembro-me que, em 1975, havia 
uma lei governamental na qual o automóvel não era possível ser 
comprado acima de 24 meses. Àquela época, o Ministro d3 Fazenda 
dizia. que era necessário que se diminuísse o número de prestações 
para conter a indústria automobilística e, não seí por que, o prato de 
24 meses passou para 36 meses. 

Os consórcios têm prazos de até 60- meSes e a indústria 
au\omobiHst\ca do Br~si1, por incdve\ -que pareça, é a única no 
mundo que aumenta, a cada mês, a sua produção de automóveis. E 
faha carne no Brasil, o 3~ produtor mundial de gado bovino att: uns 
anos desses. Já agora não sei sincera.mente qual vai sét .a sua 
classificação, pois o modelo econômico que sobrepôs acimâ ··da 
produção o financeiro criou esse embaraço que ai estâ. 

Em 1976. chegamos a um ponto, neste País, em que o dinheiro 
de uma vaca enxertada, em que o dinheiro de uma vaca matriz, posto 
no open-market, no mercado aberto de càpitaiS, rendia mais do que 
três bezerros. O que aconteceu? Aconteceu que venderam aquelas 
matrizes para aplicar o dinheiro no mercado aberto. A matriz deixou 
de ter o bezerro e o bezerro está faltando, hoje, como boi, nos açou­
gues deste País, 

Denunciei, daqui, desta tribuna, essa política; essa política na 
qual o trabalho e a produção ficam abaixo do dinheiro; essa politica 
na qual o dinheiro tem supremacia; essa política em que o dinheiro 
lC:m o sagrado direito do lucro. mas o traba\ho não o tem; a produ· 
ção não o tem. mas o dinheiro, e só ele, tem, e que criou, infeliz· 
mente, essa realidade que me entristece, Sr. Presidente e Srs. 
SenadQres. Entristece·me, porque o traba\ho e a prod\l.çào passaram 
a não ter valor. pois o valor maior está no capital. Quem tem o 
capital, tem tudo: quem tem o trabalho e a produção, infelizmente, 
não tem nada. 

Alinhei. para o pronunciamento de hoje, esses três dados: a 
inflação, o endividamento e o custo do dinheiro. Esses três dados, 
nem o Governo, nem a ARENA vão poder discutir comigo, porque 
está aí o dinheiro cada vez valendo mais; e, na proporção em que o 
dinheiro vale mais,·a criatura humana vale menos; na proporção em 
que o dinheiro vale mais. a criatura humana é mais marginalizada 
do processo. E o dinheiro vale mais para dar valor e direito a quem? 
Para dar direito e valor a ele. capital. Aí, eu pergunto: esse capital é 
nosso'? Não; 80% do capital que trabalha neste País, como o capital 
do cigarro. da bebida. do perfume. do automóvel, do eletrodomésti­
co. todo ele é apátrida. Sim. todo ele é capital apátrida. Mas ele tem 
o direito de. mesmo sendo um capital apátrida, fazer lucros bilioná· 
rios, neste País. O lucro da Brahma, este ano, é de bilhões. Ai, eu pef· 
gunto; o túcro do trabalhador. o lucro do produtor rural, existe? Não 
existe lucro, existe endividamento: é a proletarização da pequena e 
média agricultum. indústria e comércio nacionais em detrimento de 
quem trabalha e de quem produz, beneficiando o truste internacio­
nal. que se locupleta do suor de quem trabalha, de quem produz em 
nossa terra, e que nos arrasta a esse clima de hoje. 

A minha esposa, desde ontem, procura carne, em Brasília, e não 
encontra para comprar. E por que? Porque o nosso gado diminuiu, 
porque acabou o nosso rebanho, por conta desta política que 
sobrepôs o financeiro acima do econômico. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex' um 
aparte'! 

O. SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, nobre Senador Paulo Brossard. 

. O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Eu lam~nto e peço 
desculpas por ter de ausentar-me do plenário neste momento, quan· 
do o meu dever e o meu prazer eram ne!e permanecer, a fim de ouvir 
o pronunciamenw de V. Ex~ Mas peço licença para, neste aparte, 

',,:_ ·~:.--: 

enunciar dois çqnç~Qs- _que são:~e intei~o apoio e aptaUsd. à& tes~f:'ff 
inic!aisdoseudi~"U-fS:o.· · ~· · · \!f,: 

Q,$,.~~JÍNOR MARIA (i)IDII-RN)- Muito obrigadO, 
nob.~dor. -

··:'· -~:~Paulo Brossard (MD.B ~ RS)- V. Ex• disse que o produ· 
to r rural. em verdade, está endividado. E peço licença para dker.'IU_tlc·""' 
esse conceito não é·seu, nem meu" O Presidente do Banco do Brasil, 
faz dias. declarou que, hã 5 unOs. parll Cr$ 1,00 de tln:inciamento, o 
produtor rural entrava ç_om ÇrS .I AO do seu capital, para as ati· 
vidades rurais e que Ugora, para ÇrSt.Oo de financiamento, ele entra 
com Cr$ 0,60. Não há nec-essidade de dizer mais, nem melhor do que 
disse_o Pres1dente do BancO do. Brasil. Recordo·me que V. Ex•, 
numa das últimas sessões de ju.nh(}, itntes do recesso, abordou esse 
assunto e foi aparteado. nesta Cas:a, por Um representante do seu Es­
t<~.do que contestava as suas d~clanwões, dizendo que a atividade 
rural ia maravilhosamente bem, gfaças às providências oficiais. Esses 
dados, que são de 3 ou 4 dias, enUnciados pelo Presidente do Banco 
do Brasil, valem como uma certid.ão a certificar o que V. EK• acaba 
de dizer. Agora. relativamente ads juros a que V. Ex.• fez menção, 
todos os jornais do Pais divulgaram faz 2 dias, algumas coisas que se~ 
riam inacreditáveis: é que, segundó levantamento realizado pelo lns· 
tituto dos Economistas do Rio de-Janeiro, são cobrados, em vendas 
feitas no crediário. no Rio de Janeiro- não ê no fim do mundo, ê no 
R i o de Janeiro- juros de 100% ao ano. Bom, mas isto já era velho e 
surpreendeu uma vez um Diretor do Banco do Bra!ril; ele fic(JU 
muito surpreso com isto. 100%, 200%, 300%, 400% e até 500% ao 
ano. 500% ao ano! Depois disto-, nobre Senador, não há mais nada a 
dizer. senão que naqUele elenco de. maravilhosos sucessos alcançados 
pela Governo nos últimos anos e que os jornais de hoje publicaram 
com grande alarde, está faltando. um parágrafo final; é exatamente 
i~ to: que óepois de tan\os anos de· progresso econômico, os juros do 
crediário, no Brasil. chegam à CUS<\ dos 500% ao ano. 

O SR. AGENOR MARIA- (MDB - RN) - Senador Paulo 
Brossard, quantO a esse parágrafo· que falta, devia ser adiantado que 
aquilo foi apenas um-sonho, porque a realidade nefasta, dura, cruel é 
esta que nós estamos vivendo. Pos-so afirmar à Casa e à Nação que, 
do jeito que vai a carne, daqui mais algum tempo, passará a ser tem~ 
pero de rico e remédio de pobre. Chegarâ o dia em que o médico per~ 
guntará para o pai da criança: "Essa criança come carne?" Não se~ 
nhor- responderá o pai ........ nunca.comeu carne. "Com quantos anos 
está o garoto?" -volverá o médic9. "Com cinco anos", E terá de es~ 
tar"com cinco anos sem co:mer carQe, porque um operário, ganhando 
um mit e quinhentos e vinte cr~z~iros, não poderá comprar carne a 
essé preço. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - V. Ex• me permite um 
novo aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN} - Então, o médico 
vai passar uma receita recornendarido que o pai daquela criança com~ 
pre carne para, durante um cerio ·-período, dá-la a seu filho. Daí eu 
afirmar que a carne vai ser o tempero do rico e o remédio do pobre. 

Com praz~r, ouço o nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB _:.. RS)- Faz lembrar o que se con. 
ta a respeito de unt habitante de Nova Iorque, que, tendo nascido e 
se·criado na grande cidade, dela um dia saiu~ e ao encontrar, no cam. 
po, uma vaca, ficou verdadeiramente perplexo diante daquele animal 
e perguntou que bicho era aquele. A Carne vai ficar desse jeito. Ago. 
ra, quando há três a"nos, nesta Casilj falei d~ importação de carne. do 
Uruguai, que contrariava os interesses de nosso Pais, fui contestado. 
Foi preciso até que, numa sessão secreta, fossem dadas algumas ex­
plicações para aquela poUtica. Corno foram dadas em sessão secreta, 
evidentemente, eu não vou referir ·aqui. Mas o fato é que a impOrta­
ção de carne naquela ocasião se fazia por· motivos ·políticos e agora, 
decorrido tão pouco tempo, três ou quatro anos, a importação já é 
uma necessidade. E Outro dia, depois da importação de carite do 
Uruguai e de se falar ~e importação de carne da Argentina, os jor. 
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nais noticiaram que o Brasil importaria carne da lrlan.da. Conviria 
verificar qual é a área da Irlanda em relação à área do Brasil, para 
concluir se a política econômica do nos:;o País está bem orientada. 
Peço desculpas por ter de ausentar-me, com grande pesar meu. 

O SR. AGENOR JVIARIA (MDB - RN) - Senador Paulo 
BrossarJ, não tenho de que desculpá-lo. A ARENA é composta de 
quarenta e seis Senadores e aqui no Plenário não há nenhum para de­
fender o Governo, para dialogar, para debater esses problemas com 
o Senador Agenor Maria, que está na tribuna. Estão pelo meio do 
mundo, pedindo voto ao povo brasileiro, como se o povo tivesse 
obrigação de votar num Gov(:rno que mantém um modelo econômi­
co que, a cada dia que passa, mais empobrece esta Nação. 

Falo da tribuna como desencargo de consciência. Falo da tribu­
na para ficar em paz com a minha consciência. Não acredito, sincera­
mente, que nenhuma providência seja tomada. Mas quero dar conhe­
cimento ao Governo de que amanhã, se se dizer tarde, o Senador 
Agenor Maria não ê culpado por nada, porque desta tribuna, desde 
que aqui cheguei, tenho sustentado o princípio de que o homem deve 
ser o objetivo maior, o capital deve ser o instrumento, o meio. Mas 
não o que está aí, o homem sendo instrumento do capitaL Quem tem 
o capital, tem tudo; quem tem o trabalho, quem tem a produção, não 
tem nada infelizmente. 

Reconheço que a hora é difícil, é delicada. E se é delicada é difí­
cil, a obrigação nossa é estar a.qui, lutando para modificar esta estru­
tura danosa, perigosa e atentntória à soberania da Nação. Sim, esta 
inflação galopante, este endividamente externo, este valor cada vez 
maior do dinheiro é atentatório a nossa tranqüilidade. Ela atenta 
contra a segurança da Nação, por que não acredito, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que possamos chegar a bom termo neste vendaval 
que amesquinha o povo bra!oifeiro, que deturpa, que diminui, que 
achincalha e que cambaleia a própria honra nacional, porque afir­
mo: a segurança da tranqüilidade social estã na família e na religião. 
Tenho dito daqui desta tribuna, várias vezes, que a segurança, o pon­
to de equilibrio da nossa sod:dade repousa na família e na religião. 
Pois bem, este empobrecimento terrível das camadas mais pobres da 
Nação está acabando com as duas coisas. O que tem diminuído mais 
no Pais, por incrível que possa parecer, é 3 família e a religião. E na 
proporçã0 em 1ue vão diminuindo esses valores éticos e morais da 
nossa so". ~uade, vamos sendo arrastados, a cada dia, para o imprevi­
sível e para o irreversível. O imprevisível e o irreversível, esta é, no 
momento, a realidade nacional. 

Fala-se em reformas. RefOrmas de que, pelo amor de Deus? Va­
mos reformar o que, neste País'? Trocar o Al-5 pelas salvaguardas'? 
Tcocar o direito de greve, pelo direito de fazer ou não a greve? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, já agora, à altura de toda essa 
realidade, nós precisamos de /_eis obje.tivas que possam dar ao povo, 
pelo menos, a tranqüilidade de que estamos no caminho certo, que 
possa oferecer ao povo persp~:ctiva, esperança. Confesso que, atual­
mente, não há nem perspectiva de esperança, nem esperança de pers­
pectiva. Acabou tudo. E acabou por quê'! Acabou porque, na rea­
lidade, é um salve-se quem puder neste País, é todo mundo correr 
para ver se escapa. Mas só irá escapar quem puder voar para muito 
longe, porque o barco é um só. Se ele soçobrar, todos nó.~ seremos 
náufragos. 

Desejava, Sr. Presidente e Srs. Senadores, fazer um pronuncia­
mento debatendo com a ARENA; queria receber apartes da 
ARENA, a respeito do endividamento externo;· do custo do 
dinheiro, desta inflação, mas, a ARENA não está aqui para conver­
sar, para debater, para dialogar, para defender o Governo, que nesse 
caso, aqui, é indefensável. Sirn, é indefensãvel. A divida aumenta, o 
custo do dinheiro aumenta, o povo está sofrendo na carne e não há 
semântica que possa dizer o contrãrio. Ma~, infelizmente, a ARENA 
não se encontra presente. 

Posso afirmar, Sr. Presidc:nte, Srs. Senadores, que o Ministro da 
Fazenda confessou, h{l poucos dias, que não tem como diminuir o 
custo do dinheiro nem a infla~;ào. Se o Ministro da Fazenda não tem 
condições, não tem imaginação criadora para diminuir o custo do di-

nheiro e a inflação, então é necessário e imperioso que apareça quem 
tenha, porque ou diminui o custo do dinheiro e a inflação, ou 
ninguém sabe, Sr. Presidente, para onde nos ·arrastaremos. 

No meu Estado - vou repetir mais uma vez - o salário ê de 
CrS 1.111 ,20 e o operãrio recebe ·crS 1.022,00, o que dâ uma diária 
de CrS 34,00 por dia. Esse dinheiro é para o transporte, para a âgua, 
para a luz, para a moradia, para tudo. Porém, não estã dando mais 
para nada. E o operário que carrega nas costas a produção deste 
País, perdeu o amor pelo labor, perdeu o interesse pela própria vida, 
perdeu a fé, perdeu a esperança, e está perdendo a família. Sim, está 
perdendo a família, porque no dia- em que o homem não puder 
manter a casa, ele também não poderá manter a família. Isto é sim­
ples como dois e dois são quatro. Se o dono da casa não pode manter 
o lar, ele não pode, absohHamente, manter a família. t:. um caso natu­
ral, !limples e normal. 

Então pergunto: se o Ministro da Fazenda não pode conter a 
inflação; se o Ministro da Fazenda não pode conter o custo do di­
nheiro e se o operário tem que ficar nessa situação de não poder 
manter a família e, conseqOentement-e perdendo a família, perdendo 
a fé e a esperança, ou seja, a perspectiva da esperança ou a esperança 
da perspectiva, onde vamos parar, Sr. Presidente? Com essas 
reformas que aí estão, eu esperava que alguma coisa fosse feita para 
que. nas luzes de 79 que vêm aí, a gente pudesse esperar alguma 
coisa. Mas não pode se esperar nada! 

O próprio Governo que vai substitllir, no próximo ano, o que 
vai sair, já está dizendo que o modelo vai ser este que estã aí, o 
mesmo modelo. 

Sr. Presidente. o homem é a meta, é a prioridade numero um. 
Ou de é essa prioridade ou nada feito. 

Tenho dito, desta tribuna, que conheço vârias pessoas do 
mundo e tenho privado, nos poucos anos que aqui estou, com 
pcswas de várias nações. Mas não existe um povo melhor, mais 
crente e com melhores sentimentos do que o nosso. Por incríve! que 
pareça. nosso povo está mudando porque ninguém é obrigado a 
gostar do que não presta, como ninguém é obrigado a ter esperança 
eternamente. Infelizmente, ê o que acontece no Brasil. Posso con­
fess.Jr, da tribuna. sem pessimismo, com a realidade dos da..dos que 
apresentei aqui. através da crescente inflação, do custo do dinheiro e 
do endividamento externo. que na minha ãrea do Nordeste a 
pequena e média empresa, quer seja rural, quer comercial ou in­
dus1rial, está proletarizada. 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores: se a pequena e média 
empresa está proletarizada, onde está o proletãrio, onde estã o em­
pregado, onde está o trabalhador? Está na sarjeta! Sim, na sarjeta do 
sofrimento, na sarjeta do abandono, na sarjeta do desengano. 

O que será dele. relegado à sua. própria sorte, sem esperança, 
sem crédito, sem crença? Ele será o lúmpen dessa sociedade que estã 
crescendo nas megalópoles de São Paulo e Rio de Janeiro. Os 
lúmpens que se criaram, antigamente, na Revolução Industrial na In­
glaterra e na Alemanha hitlerista, também se estão criando aqui no 
Brasil. 

Éles vêm de onde? Vêm da sarjeta do submundo do desemprego, 
do ~;ubemprego. Temos o exemplo claro nas pãginas dos jornais Q 
Dia e A Notícia, do Rio de Janeiro, que se se torcer um pouco sai 
sangue: é a Baixada Fluminense, com mais de 4 milhões de pessoas a 
se matarem a cada dia pelo bel-prazer de matar. 

Concluo, Sr. Presidente. Uma vez mais tive oportunidade de vir 
à !Tibuna e desopilar, uma vez mais tive oportunidade de vir à 
tribuna para tentar acordar o Governo que dorme, destapar os seus 
ouvidos, que parecem estar obstruídos, e alertar não a Nação, que já 
está alertada, mas o Governo para essa realidade. É necessário que o 
Governo acorde e acorde logo, antes que se faça tarde, porque a 
situJçào atual é muito delicada. Na minha terra, quem está passando 
fome não é quem está desempregado. não, quem está passando fome 
é o empregado, o homem que trabalha. Daí a minha indignação: 
quem trabalha passa privações, E o fim, Sr. Presidente! Tiraram 
tanto a correia do couro do desgraçado que as costas estão que é 
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sangue .puro. não tem mais couro para tirar a correia, está no sangue, 
e não bâ mais nada o que tirar, 

Ao findar a tarde de hoje, lamentando a ausência da ARENA, 
que poderia, pelo menos por uma questão de ética, apoiar ou de~ 
sapoiar o meu pronunciamento, quero deix.ar aqui a minha afir· 
mação de que o povo que trabalha e passa fome perderá inexoravel­
mente o aruor pelo labor. E na hota em que essa gente perder O amor 
pelo trabalho, quem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, irá trabalhar e 
Qroduzir neste País? Muito obrigado. (Muito bem1. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

(Pausa.) • 
S. Ex• não está presente. 
ConcedQ a palavra ao nobre Senador Evelásio Vieira. (Pausa.) 
S. Ex.' desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não hã 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a p.resente sessão, 
designando para a extraordinária das 18 boras e 30 minutos, ante~ 
riormente convocada. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto· de Resolução n'~' 57, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia. como conclusão de 
seu Parecer n"' 485, de 1978) que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a elevar em CrS 25.971.921 ,00 (vinte e cinco milhões, novecen· 
tos e setenta e Um mH, novecentos e vinte e um cru:z.eiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER. sob n"' 486, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade. 

-1-

·Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução !lv. 63, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia como conc1usão de 
seu Parecer ""' 521, de 1978). que autoriza a Prefeitura. Municipal da 
cid<1de dO Rio de Janeiro ~ e/eYar em CrS· 200.000.000,00-'(dl!iJijitris 
milhões de cruzeiros} o montante de--s.ua- dívida consolidada interna, 
tendo 

PARECER. sob n'il 522. de 1978, da Comissão 
- de Constituição e Jl,lstiça, pe)a constitucionalidade e juridi~ 

cidade. 

-3-

Discussão. em turno "único, do Projeto de Resolução n'~ 65, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n'il 528. de 19'18) que autoriza o Governo do Estado do 
Espírito Santo a realizar operação de empréstimo ex.terno no valor 
de USI 30.000,000.00 (trinta milhões de dôlares) para aplicação na 
3•ligaçào Vitória-Co!1tínente, tendo 

PARECER. sob nq 5~9. de 197S. da Comissão: 
- de Constituição e Justica; pela constitucionalidade e juridi­

cidade. 

-4-

Discussão, em turno ónico, do P[ojeto de Resolução n<~ 66, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 537, de 1978), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Londrina (PR) a elevar em Cr$ S.S30AOO,OO (cinco milhões, oitocen~ 
tos e trinta mil e quatrocentos Cruzeiros) o .montante de sua dMda 
consolidada interna. tendo 

PARECER, sob nll 538, de 1978, da Comissão: 
- de Constit11ição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi~ 

cidade. 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque) - Está encer~ 
rada a sessão. 

( Levmua~se a sessão às 18 horas e lO minutos.) 

ATA DA 148• SESSÃO, EM 14 DE SETEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDil.NCIA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUtOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.-

Adalberto Sena -José Guiomard - Evandro Carreira -José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco .J- Helvídio Nunes - P(:trórlio Portella -
Mauro "Benevides - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves -
Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Milton Cabral­
Cunha Lima - Marcos Freire - Murilo Paraíso - Arnon de 
MeUo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco­
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz: Viana - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - João Calmon - Roberto Saturnino -
Vasconcelos Torres- Hugo Ramos- Nelson Carneiro\ Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes 
Quércia - Otto Lehmann - Lázaro Barboza - ÍtaHvio Coelho 
- leite Chaves ........., Vilela de Magalhães- Evelásio Vieira- Lenoir 
Vmg<ls - Otair Beck:er - Daniel Krieger - Paulo Brossard -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A lista de 
presença acusa o çomparecimento de 52 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

. Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. !'­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 276, DE 1978 

"Altera a redado do ca,.n. elo art. 391, da Consolida~io­
da' Leis do Tr~balho." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O caput do art. 392, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n\"1 5.452, de )v de maio de 
1943, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art, 392. Ê proíbido o trabalho.da mulher grávida no 
período de 6 (seis) semanas antes e 10 (dez) semanas depois 
do parto. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.;. Revogam~se as disposições em contrário. 
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Justificaçio 

É extremamente difícil à mulher gràvida trabalhar atê o oitavo 
mês de gravidez, sendo inclusi\'e penosa sua focomoação da (esidên­
cia para o local de trabalho. 

Por outro lado, é dc~umano sujeüar-se a operária e a 
comerciária ao trabalho durante o referido período de gestação, eis 
que esta fica à mercê da sortf:. podendo acidentar-se ou, devido ao 
esforço fi:. i co, ter um perigoso parto precoce ou mesmo abortar. 

Por outro lado, não é justo obrigar-se a mãe trabalhadora a 
retornar ao trabalho apenas oito semanas após o parto, pois nesse 
periodo o recém· nascido ainda está a exigir constantes cuidados por 
parte da mãe. 

A re.~peito da matéria, é m11ito rnais razoável a legislação 
estatutária, que permite à funcionária ge.';tante licença por quatro 
meses, consoante estabelece () art. 107, da lt::i n., 1.711, 4e 28 ·cJe 
outubro de 1952. 

Temos para nós que o mesmo direito deva ser assegurado à 
mulher trabalhadora, subordmada ao regime da Consolid.ação·das 
Lei!~ do Trabalho, motivo pelo qual preconizamos a necessària 
alteração no !e:~ to do cJtput do art. 392. 

A medida proposta ensejará substancial benefício à mulher 
trabalhadora, estabelecendo a igualdade, sob esse aspecto, entre. as 
legislações trabalhista e estatutária. 

Ressalte-se que a providência alvitrada nos foi sugdrida pela 
f'ederação de Trabalhadores Cristão do Estado do Rio deJanejro, 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Nelson Carneiro, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N'5.452- DE I' DE MAIO DE !943 

ConsoUdaçio das Leb do ·Trabalho, 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grá'vida no perlodo 
de quatro (4) semanas antes e oito (8) semanas depois do parto. 

(Às Comissões de Constiruição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO llE LEI DO SENADO N' 277, DE 1978 

":\crescenta § 39 ao art. 401. da Consolldaçló das LeiS do 
Trabalho." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,.,., O ar!. 401 da Consolídação das leis do trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de i" de maio de 1943, passa a 
vjger acrescido do seguinte q :;19: 

"Art. 40!. 

* )9 No caso de infração es-pcdfica aos§§ J'i' e 29 do art. 
389. a multa aplicá.,el será, no mínimo, corresPondente a 
CrS 50.000,00 (cinq'Jcnta mil cruzeirós), com os .reajusta­
mentos anuais determinados na forrna da Lei nl' 6:205, de 29 
de abri! de !975. ·· 

Art. 29 Esta !ei entrü em vigor na data de sua p_ublicaçào. 
Art. JP Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

A mulher trabalhadora que tem filhos enfrenta enormes 
difículdades poi.~. via de regra, não tem com quem dei'X"fir·oS- filhos 
durante o período de trabal"1o e, evidentemente, não dis.p&~4e tetur-
sos financeiros paru deixá~ los em creches partku1~reS. · : · ''<i 

Assim. seri<:~ de enorme importância social a efetiva execução do 
tiisposto nos §§ \9 e 29 do art. 389, da Consolidação das Leis do 

T rab.1Jho. que eslabelecem a obrig<:~toriedade de as empresas onde 
trabnlhem pelo menos trinta mulheres com mais de dezesseis anos de 
id<:~dt manterem local apropriado onde seja permitido às empregadas 
guardar. sob vigilância e assistência, os seus filhos em período de 
amamentacào. 

Reportado~ dispositivos ainda precorlizam que a referida 
exigência poderá ser .~uprida por meio de creches distritais mantidaS' 
diret . .lmente ou mediante convênios, com outras entidades pública; 
ou p~ivadas. pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a 
cargo do SESI. do SESC. da LBA ou de entidades sindicais. 

Ocorre que. segundo temos conhecimento, a grànde maioria das 
empresas não vem dando cumprimento aos referidos dispositivos da 
legislação trabalhista, preferindo arcar com o pagamento das muitas 
que lhes são apJicâveis, que não excedem ao valor de dois salários 
mínimos regionais. 

Em verdade. para um número apreciável de empresas, ê preferi· 
ve\ pagar a multa que manter creches, pois as despesas são muito 
menores. pouco importando os prejuízos causados às empregadas. 

Por essa raz.ão, estamos preconizando o acréscimo de§ ]1' ao art. 
401, da CLT, estabelecendo que as empresas que· infringirem a aludi­
da obrigação legal ficarão sujeitas a multa de, no mínimo, cinqilent;t 
mil :::ruzeiros, com os reajustamentos anuais pronlovidos na forma 
da Lei n9 6.205. de 29 de <~bril de \975. 

Tem os convicção de que a proposição, se cOnvertida em le.i; 
compelirá as empresas ao cumprin1ento do preceituado n'o art~ 389, § 
~ 19 e 29 da Consolidação das Leis do Trabalho, o que r~verterá. em 
benefício da mãe trabalhadora. 

Por derradeiro, assinale·se que o projetado inspJrou~se ein 
suge.~lào que nos foi oferecida pela Fedentçào de Trabalhdores 
Crhtãos do Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇ'À O CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452- DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consollda~ão das lei!l do Trabalho. 

Art. 389. .L 

§ ,., Os estabelecimentos em que trabalharem peJo menoS 30 
(trinta:) mulheres. com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terão 
loc.<~l <Jpropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob 
vigilfmcia e assistência os seus filhos no período da amamentação. 

9 2., A exigência do 9 IY poderá ser suprida por meio de crecheS 
distritais mantidas. diretamente ou mediante convênios, com outr.as 
entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime 
comunitário. ou a cargo do SESl; do SESC, da LBA ou de entidade 
sindicak 

Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste capítulo, 
será imposta ao empregador:) multa de 1/5 (um quinto) do sa}ário. 
minimo a 2 (dois) salários míoimos regiOnais, aplicada pelas 
Ddegacias Regionais do Tr.abalho ou por aquelas que exerçam fun­
ções delegadas. 

~ lY A penalid<lde será sempre aplicada no grau máximo: 

a) se ficar apurado o empr~go de artificio ou simulação para 
fraudar a aplicação dos dispositivos deste capítulo; 

b) nos casos de rcincid~ncia. 

* 2., O processo na verificação das infraçàes, bem como na 
aplica~iio e cobrança das n1ultas. será o previsto no título "Do 
Processo de Multas Administrativas", obsúvadas as disposições 
deste artigo. 

1- ~:;.~··. . • : :~·--·' •.• •••• •·r_: '"-~.'--'."';,• •,•"";• • ~ 

(À.r Comi.nôe.1- de Constituição e Justiça. de Legislação 
Soâol e de Finanças. J 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N' 278, DE 1978-Complementar 

"A1t.era a redação do ucaput" do art. 4~>, da Lei Comple-­
. ·· .·· nleinar-nq 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa 

de Assistência· ao Trabalhador Rural''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O caput do art. 4q. da Lei Compleinentar n<? 11, de 25 

de maiO de 1971, passa a viger com a seguinte'redação: 

''Art. 49 A aposentadoria por velhice corresponderâ a 
uma prestação mensal equivalente ao s<ilário mínimo de 
maior valor no Pals e será devida ao lraba\hador rural que 
tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade. · 

Art. 2q Os encargos decorrentes d'esta lei complementar cor­
rerão à conta de verbas próprias do Instituto Nacional de PrOVidên­
cia Social. 

Art. 3Q Esta tei complementar entra em viSor na data de sua 
publicação, 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

O quantum correspondente à aposentadoria por velhice do traba­
thador rural é irrisório, pois corresponde a apenas à metade do salá­
rio mínimo de maiOr valor no País, em consonância com o preceitua­
do iw caput do art. 4~>, da Lei Complementar n~' 11, de 25 de maio de 
1971. 

Em verdade, o trabalhador rural com sessenta e cinco ou mais 
anos de idade absolutamente não tem C(:mdições âe viver com os limi­
tados proventos de sua aposentação, 

Além disso, verifica-se uma. inadmissível desigualdade entre o 
trabalhador do campo e o trabalhador urbano, eis que a esse último 
é assegurada uma aposentadoria por velhice sistematicamente 
superior ao valor do salário mínimo, 

Ora, se o sulário mínimo é correspondente à -importância consi­
dt';ra.d;~ a mínima indispensável para o atendimento das necessidades 
básicas do trabalhador, conceder-se aposentadoria equivalente à sua 
metade ao camponês é declaradamente condená~lo à miséria e indi~ 
gência. 

Assim, por uma questão de justiça social, preconizamos, nesta 
proposição, a alteração no texto de dispositivo da Lei Complementar 
n9 11/71, estabelecendo que a aposentadoria por ve\hice do traba­
lhador rural corresponderá ao salário mínimo de maior valor no País. 

Em atendimento ao preceituado no parágrafo único do art. 165, 
da Lei Maior, é indicada a fonte de custeio total'da benesse previ­
denciária, que deverá onerar verbas próprias do Instituto Nacional 
de Previdência Social que, nos termos da Lei n~> 6.439, de l9de setem­
bro de 1977, passou a respon~er pelos programas de previdência 
social rural. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 1978.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N' li, DE25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programtt de Assistência ao Trabalhador Rural. 
• 

ArL 4~> A aposentadoria por velhice corre;sponderá a uma pres· 
taçào mensal equivalente a 50% (cinqilenta por cento) do salário 
mínimo de maior valor no Pais, e será devida ·ao trabalhador rural 
que tiver completado 65 (sessenta e cinco) an?_s de idade. 

Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a mais de 
um componente da unidade familiar, cabendo apenas o benefício do 
respectivo chefe ou arrimo. 

(Às Comi-ssões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Agr:iculrura e de Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Os projetes 
lidos, após publicados, s.etão·despachados à9 comissões cqmpetentes-. 

Sobre a 'meSa, requ~rim"ento q':le vai ser lido pelo Sr, \'il·S~cretá~ 
rio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 171, DE I978 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado do discurso proferido pelo General 
Euler Bentes Monteiro, candidato à Presidência da Repôbtica pelo 
MDB, no auditório da Associação Comercial do Distrito Federal, 
em l3desetembrode 1978, · 

Sal.a das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Leite ChavH. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com o art. 233, § !9, do Regímento Interno, o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) .:_Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
' Discu:;são, ern turno único, do Projeto de Resolução 

n~' 57, de 1978 (apresentado pe1a Comissão de Economia 
como condüsão de Seu Parec~r n~' 48"5, de 1978) que autoriza 
o Governo' do- EStado do Ceará a elevar etn 
CrS 25.971.921,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e seten~ 
ta e um mil, novecentos e vinte e um cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. tendo 

PARECER, sob n' 486, de t978, da Comissão: 
- de Constitdição e Justiça; pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentado~. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~'. 63~ de 1978' '(apresentado· pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer fi9 521, de 1978), que autori­
za a Prefeitura Municipal da cidade do Rio de Janeiro a ele· 
varem CrS 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada interna, tendo 

PARECER, sób n~> 522, de J978, da.Comissão 
- de Constitdlção e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem qu'eira discuti-lo, declaro-a encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados . 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação, 

o" SR. PRESIDENTE (Herifique de La Rocque)-ltt:!m 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
65, de 1978 (apresentado pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parecer n'i' 528, de 1978) que autoriza o 
Governo do Est;t_do do Espírito Santo a realizar eperação de 
empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta 
mi\hões de dólares) para aplicação na 3' ligação Vitória -
Continente! tendo 
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PARECER. sob n? 529. de 197b, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça: pela constitúçionalidade e 

juridicidade. 
Em discussão o projeto. 

O Sr. Dir~u Cardoso (MDB - ES) - Peco a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Pre!.idente, Srs. Senadores: 

Temos votado, temos dado o nossa apoio e a nossa anuência a 
todos as projetos de empréstimos solicitado por Prefeituras e 
Governos de Estados. 

Agora, Sr. Presidente, te-mos em màos o Projeto de Resolução 
n"' 65, da Comissão de Finanças. que autoriza o Governo do Espirito 
Santo a realizar operação de empréstimo externo, no valor de trinta 
milhões de dólares. 

Sr. President~ destina-se o dinheiro à terceira ligação de Vitória 
ao Continente. 

O Governo do meu E.·aado ainda não terminou a segunda 
ponte. Com o Ministro do Planejamento presente em Vitória, na 
semana passada, foi estaqueada, foi lançada, b-ªtida a primeira 
estaca da terceira ponte, sem ·que se concluísse a segunda. 

A primeira é do tempo de "D. João Charuto", é do tempo do 
Presidente Florentino Avidos, em 1928. A segunda atravessou dois 
Governos e o Governo atual não vai concluí~la. Pois bem, esse 
mesmo Governador apressurado, lança, bate a estaca da terceira 
ponte, cujo projeto ficou em alguns milhões de cruzeiros, mas que ele 
não vai nem iniciar, nem teiltar iniciar a construção dessa terceira 
ponte, porque nào concluiu a segunda ponte. 

Mas, Sr. Presidente. isso não é nada, ainda. Trago aqui um do­
cumento que mostra o comprometimento moral do Governo do meu 
Estado. O Governador do m1:u Estado, num dia do mês passado, fez 
correr, com o atraso de dois dias, com a data de 15 de agosto, oDiá~ 
riÓ Oficial do Estado que bateu record de Imprensa em todo o País, 
com 192 páginas. 

Sr. Presidente, o Diário Oficial normalmente tem 14 páginas. 
Mostro o Diário Oficial de 16 de agosto, do dia seguinte, que consta 
de 6 páginas. No entanto, o Diário datado de 15 de agosto-foi edita~ 
do com 192 pâginas. Mas que matéria tinha o referido Díório? Era a 
plataforma de Governo, era -Jm plano de desenvolvimento da pecu~~ 
ria, da agricultura ou da indústria, ou o projeto da quarta ponte? 

Sr. Presidente, aqui estilo 842 nomeações, num ano em que o 
meu trêfego Governador bateu o record de nomeações no País. 
Nomeou, neste ano, 6.400 funcionários. Mas em que situação?· A 
seguinte, Sr. Presidente: o Estado do Espírito Santo recebe uma su­
plemeiltaçào mensal, a fundo perdido, do Governo da União, nova· 
lar de 70 milhões de cruzeiros todo mês, para completar o pagamen· 
to ao funcionalísmo. E este mesmo Governador, só em um dia, pu· 
blicou este Diário Oficial com 842 nomeações. Sr. Presidente, hâ gen­
te aqui nomeada duas vezes: de um cargo para outro. 

Esta é uma "mensagem à Garcia". 
Eu estava ínscríto paw falar na sessão de hoje, mas meus 

deveres me chamaram a uma reunião do meu _Partido e perdi minha 
inscrição. 

Pretendia remeter este Diário Oficial ao Sr. candidato a Presi­
dência da República, que viajará amanhã para a Capital do meu 
Estado. S. Ex• iria se deleitar, deletreando o Diário Oficial com 842 
nomeações. Quando S. Ex• pisar o solo sagrado do meu Estado, a 
primeira personalidade que virá ao seu encontro será o Governador, 
que. num regime revolucionário, numa Revolução que se fez no País 
para moralizar, pata quebrar aquela cauda orçamentâria e aqueles 
testamentos· dos governos antigos, numa época desta, um Governo, 
que recebe 70 milhões de cruzeiros para pagar o funcionalismo, 
nomeia, em um dia- e qu•! aqui está no Diário Oficial de J92 pági­
nas- 842 funcionários! 

-l--· 

. ~Sr. Paulo Brossard (MDB ~ RS)- t:. de lembrar-se que, nos 
pnme!fos anos do Governo Castello Branco, foi promulgada uma 
emenda à Constituição de 1946 que visava, exatamente, a evitar os 
chamados "testamentos ... proibindo as nomeações a partir de uma 
certa época em relação ao fim do mandato dos Governadores. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador e Líder do meu Partido. Devo dizer aos Srs. 
Senadores que estão me ouvindo, e repetindo o que disse hâ poucos 
dias. que estou perplexo co~ isso. 

Então, queria que o futuro Senhor Presidente da República fos­
se lendo ess<J;S nomeações: há cidadãos que têm grau superior de qua~ 
lificr1ção intelectual. nomeados naquela fai.la e nomeados em faixa 
de funcionário subalterno. ganhando dois vencimentos. Aqui tem tu­
do: tern tudo e o contrário ()e tudo. Está aqui. 

Vou seguir um conselho de uma pessoa sábia: vou remeter atra­
vés de um ofício. à Mesa do Senado Um dos volumes do Diário Ofi­
cial do dia I 5 de agosto de !978, para que honre a Biblioteca do Sena~ 
do-- mandarei. if"!clusive, encaderna'f este volume, que é a radiogra~ 
fia moral de um Governo. Quero que lá fique, como um volume que 
marca um período que considero nefasto para a vida do meu Estado. 

O Sr. Lenoir Vargas (ARENA- SC)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Um minuto, no­
bre Senador. 

Sr. Preside te. recordo-me, era eu estudante de Djreito no Rio de 
Janeiro e freqüentav:t a Câmara dos Deputados, onde ouvia os Depu­
tad<:>s da época, da Aliança Liberal. dizerem para a Mesa, para seus 
cokgas e para o Plenário: "A Aliança Liberal pretende sanear mo­
ralmente este País. nilo queremos mais que os governadores façam 
testamentos e que deixem. ao final do seu governo, uma lista imensa 
de nomeações: a Aliança Liberal vai se bater por um s:>neamento mo~ 
ral deste País". 

Isso em· 1930. eu era estudante de Direito. Cinqüenta anos 
decorreram; não são cinco nem quinze, são cinq(fenta anos, meio sé­
culo e, como Senador da República, tenho em mãos o Diário Oficial 
de 192 páginas, 842 nomeações de funcionários, em pleno regime 
revolucionário de uma Revolução a que dei também a minha 
participação como Deputado Federal, a minha cabeça em jogo, 
porque tive, nos últimos dias, o meu passaporte visado para o 
Paraguai, porque enfrentava a onda de niilismo em que que"riam 
afogar o meu País. 

O Sr. Lenoir Vargas (ARENA - SC)- Permite V. Ex• um 
apJ.rte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Desculpe, nobre 
Senador. Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Lenoir Vargas (ARENA....:..... SC)- Quero ver se V. Ex• 
retorna ao Projeto de Resolução que estamos apreciando. Evidente­
mente que a política do Estado do Espirita Santo, onde V. Ex' é 
adversário altivo e ferrenho do Sr: Governador do Estado, não é o 
ca:;o específico da proposição, pois ela é encaminhada pelo Senhor 
Presidente da Repóblica, em qUe se pede a autorização do Senado 
para um empréstímo de trinta milhões de dólares para o Estado do 
Espírito Santo. De maneira que esta é a matéria que estamos 
aprecial'ldo e a que vamos dar voto favorável. Não tenho procuração 
para defesa do Governador que V. Ex• acusa, mas poderia apenas 
fazer uma lembrança - que, por determinação do Ministério da 
Fazenda:, esses empréstiinos externos terão agora um período de 
maturaÇão de, se não estou equivocado, cento e cinqOenta dias, o 
que quer dizer que, aprovada a Resolução do empréstimo e:<terno, 
iniciadas as negociações para a sua conCretização, só }50 dias depois 
elas se efetivarão. De maneira que V. Ex• pode ficar tranqUilo, 
porque esses recursos não serão utilizados pelo atual Governador do 
E ;pírito Santo e, sim, pelo futuro Governador. 
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· O SR. I)IRCEU CARI)OS(I.(MDB - ES) - Agradeço o 
aparte do nobre. Senador._ , 

M:is, Sr. Presidénte, não fugi· ao escantithào da matéria. Diz a 
nossa pauta de hoje: empréstimo de 30 milhões de dólares; falei nos 
30 mi!hõ~s de dólares. Empréstimo a <i.uem? Ao Governo do Espírito 
Santos; falei no Governo, do Espírito Santo. P~ra quê? Para a 
construção da terceira ponte; falei na terceira· ponte e na segunda e 
em outras pontes que se construirão no Estado no decorrer do 
tempo. Falei também na primeira ponte, de 1928; do ilustre e sau­
doso ex-Governador Florentino Avídes. Mas eu quis apenas justi· 
ficar. Votarei favoravelmente. Quero apenas mostrar ao Senado 
Federal que este é um Governador desatinado. Pena eu perder a 
minha hora hoje na sessão, pOI"que iria remeter ao futuro Senhor 
Presidente da República, se eleito daqui a um mês, este Diário para 
que S. Ex• o lesse. Mas o remeterei à Mesa do Senado, e Q outro 
volume remdé-IQ-eÍ - ouça bem o Senado e a Liderança da 
ARENA- em carta ao Sr. General Golbery do Couto e Silva, Che­
feda Casa Civil do Senhor Presidente da República, a quem já entre· 
guei documentos da corrupção que lavra no meu Estado. Vou fazer 
presente a S~ Ex.~ este vOlume, devidamente encadernado, para as 
meditações suJ.americanas. Não são capixabas, mas meditações sul· 
americanas. 

Vou votar porque é meu Estado. Os jornais do Espírito Santo, 
que são todos contra mim- e vou dizer mais, retribua também com 
a mesma galanteria, sou contra eles - não me citam em página ai· 
guma, estão loucos para publicar o convite da minha ·missa de 79 
dia: ma~ vão demorar muito a fazê.lo, tenho certeza disso também. 
Esses jornais cairiam sobre mim se votasse contra os interesses do 
Espirito Santo. 

Eu desejava apenas que o Senado Federal visse que emprestar 
esses 30 milhões de dólares àquelas mãos tão benfazejas, tão abertas, 
é o mesmo- para comparar- que estar esbanjando o dinheiro da 
República. 

Sr. Presidente, ouvi no interior a filosofia da rua: "Quando a 
pólvora é alheia o tiro é grande". Com 30 milhões de dólares não sai­
rá nem a quarta, nem a quinta ponte. A ponte será tão monumental, 
a uma altura imensa que até o rochedo, o penedo que está na entrada 
de Vitória, será aultrapâ.ssado por ela. Será maior que a Torre Eiffel 
e talvez da altura do Pão de Açúcar. A quarta ponte, cuja pedra 
fundamental o Sr. Ministro do Planejamento, que lâ esteve na: 
semana passada, assistiu à inauguração. Ponte que outros 
G(_)vernadores, talvez nem o Sr. Eurico Rezende, terão oportunidade 
de construir. Mas, lançou a quarta ponte, e o projeto foi regiamente 
pago. Está num po.tter de metros de altura por metros de compri­
mento, colorido, com a administração do atual Governador assinala­
da. 

São estas as minhas palavras. Quero que a ARENA não nos fur­
te. ao menos, o direito de espernear. de contestar, de publicar essas 
mazelas, porque as providências eu as tomarei: remeterei à Mesa do 
Senadp Federal, encadernado, um dos volumes para figurar nos seus 
An~ou na sua Biblioteca ·e remeterei outro ao,Sr. General Golbery 
do COuto e Silva, Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

Sr. Presidente, vou votar favoravelmente ao empréstimo do meu 
Estado, mas com a alma amargurada. Esta é a minha posição em 
face do pedido de empréstimo que o Senado vota. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDE-NTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho, para discutir o projeto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para discutir 
o projeta. Sem revisão do orador-)- Sr .. Presidente e Srs. Senadores: 

A Bancada da ARENA tem alguma coisa a dizer em relação ao 
discurso feito pt;lo nobre Senador pelo Espírito Santo, Dirceu Cardo­
so, e em relação ao projeto que se discute, complementando informa­
ções que já foram antecipadas pelo nobre Senador Lenoir Vargas. 

É evidente,que.to.do~ n~s. homens públicos, eSpe:Cialmente aque­
les que têm a responsal:iijid~de de Exeçutiyos~ "'erecem ao meno.s ·o 
direito da dúvida. E nóS, aQ~i çÓnbec~ffiôS ~-~\lo ·Ú·aU de comp,as~ra 
pessoal com que se conduz na Casa o nobre Sepa~Ór Dir~"Ç:Jf;.·: 
so. Mas, eu não chegaria, aprioristicamente. a me deixar séris1bi1iiàr 
ao ponto de faz.er um julgamento defi"nitivo em relação ao que S. Ex• 
acaba de dizer. trazendo em mãos um pesado Diário Oficial. Porque 
-me lembro do meu tempo, nobre Senador Dirceu Cardoso, de primei­
ro mandato de vida pública q1,1e t\ve como Governador' do Esiado do 
Pará, 'durante um ano e meio. É verdade que eu não tinha experíêfl· 
cia parlamentar- e creio que ainda hoje pouco tenho- mas encon· 
trei um Estado em que, na área <!a Educação, havia centenas e cente­
nas de professoras nomeadas irregularmente; algumas, pela mais 
gostosa forma que eu já conheci até agora na minha vida pública: 
"portaria verbal". Estavam muitas tão bem preparadas que, como 
eram pagas por uma subvenção, chamavam.se, no seu linguajar, 
"professOras subrevetJsionadas''. 

Que fez o Governador do Estado'? Submeteu-as, todas, a ·um 
r concurso interne, que já era uma grande deferência e vantagem e,.pa~ 

falelamente, abriu um concurso para o magistério. Aquelas que, 
nomeadas pelo Governo deposto pela Revolução ao qual -me coube 
suceder. não haviam conseguido aprovação no concurso interno, 
nós as demitimos. E admitimos, em decorrência, todas as que·no 
concurso público universal haviam sido aprovadas, observandó·"!e, · 
escrupulosamente, o grau decrescente de mérito intelectual provado 
no concurso. 

Como se vê. Sr. Presidente. foi uma medida altamente salutar, 
correta, do ponto de vista da Administração q·ue apenas coincidiu 
com o que ainda há pouco o Líder da Minoria chamou a atenÇão·, ...... 
a legislnçào do President~ · Caste1lo Branco,· que nos tomou -de 
surpresa em relação a esta proibição, que eu acho também muito jus­
·ta, de os Governadores não podere"m nomear pessoa~ a partir de seiS 
meses, antes do fim do seu eJ<erdcio de mandato. De maneira que, 
para um azar pessoal meu, houve, ainda, uma pane nas mâquinas.4.a 
1mprensa Oficial e essas centenas de nomeações que represen~!iV.a\11 
concursadas que substituíam aquelas apadrinhadas por: politi.ÇQS, 
inclusivo inescrupulosos, também foi apresentada contra o me~ Go­
verno, com um Diário Oficial maciço, como se fosse uma prova. de 
corrupção quando era, eJ<atamente, uma prova de defesa· na exação 
do cumprimento do dever. 

Então, Sr. Presidente, é preciso, ainda. que não faça a def~sa a 
priorística do Governador do ,Espírito Santo, sabeq,or que mzão ~~· 
te Diário Oficial é tão volumoso e se S. Ext nos der meios para .expJ_i· 
car à Casa, tenho absoluta certeza de que essas também sensibiliza· 
rào o nobre Senador Dirceu Cardoso. ' 

O Sr. Dirceu Car~oso (MOB- ES)-·Per'mite-ffie um· aparte'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ou>oo 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Abro, por.acaso, unj.~ 
das páginas do Diário Oficial. V. Ext vai ver que não se trata de 
concurso de professor, nem da regularização de situação. Ê o seguin­
te, por exem.plo: Autoridade contratante: Secretaria, de Educa.:;ão. 
Contratàda: Márcia Lopes Ferreira. Prazo de duração: 1-8-78 a 31-
12-78. Quatro meses de duração. Lotaç_ão: Escola de l'i' Grau, etc. 
Carga horária: 15 horas semanais. Salário:' Cr$ 2.760,00. Outro C.a~ 
so: Jussara Teresa Rosalem. Prazo de duração: 1·8-78 a 31~12-78. 
Outra publicação. Contratante: Secretaria de Educação. Prazo de 
duração: 14-8-78. Quer dizer, na véspera até 31-12-.78, contratada 
por 4 meses. Atente para' esses quatro meses, nobre Senador Jaibas 
PasSarinho que teve sobre os ombros a responsabilidade de dirigir ~ 
Educação no País. Na Secretaria de Educação está aqui, uma infi­
nidnde deles, quatro meses de contrato, Sr. Presidente, de primeírO 
de agosto a 31 de dezembro ou t4 de agosto a 3 I de dezembro, na 
Secretaria de Educação. V. Ex• que foi Ministro de Educação, coin 
larga responsabilidade, que atravessou um período tumultuadà,da Vi~ 
da nacional, mas galhardamente, veja aqui esses contratos poT q'ua-
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tro meses, exatamente no perbdo eleitoral, Sr. Presidente, esse pes­
soal não está sendo contratado para votar no MDB, está sendo 
contratado para votar nos candidatos do partido de que V. Ext é 
Líder eminente nesta Casa. 

O SR. JARBAS PASSA/UNHO (ARENA - PA) -Obriga­
do. Nobre Senador Dirceu C<Hdoso, é evidente que V. Ex' conhece­
rá. até pelo nome. muitas das pessoas que estão sendo nomeadas, o 
que seguramente não acontec:c comigo. Estou dando apenas uma 
palavra acautelatóría em rela1;ào ao que pode justificar esse Did,.io 
Oficial. 

O Sr. Dirceu Cardoso {MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Antes 
V. Ex~ permita-me concluir sobre o exemplo. Veja V. Ex• que eu 
não queria discutir sohre cada exemplo, porque eu discuto no escuro 
e V. Ex~. de algum modo. discute com conheci111ento, ainda 
perfunctório, de causa. 

Mas. eu diria: se o Governador inaugura, digamos, um estabele­
cimento de ensino - vamos prefigurar uma hipótese- e há necessi­
dade. pela demanda escolar, de colocar este estabelecimento de ensi­
no, desde j<L em funcionamento. Desde o segundo semestre ele en-. 
trou em funcionamento. Admitamos que apareça a necessidade, rela­
cionada pelo Secretário de Educação, em relação ao Governador, da 
nomeação de tantas servente~. O Governador não podendo, pelas 
restrições da Lei Caste!lo Branco, nomear mais ninguém, utiliza o sis­
tema das portarias de contratação por prazo fixo, para que aquele es­
tabelecimento não fique inaugurado sem efetividade. É uma hipóte­
~e,.estou prefigurando. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Está certo. 

O SR. JARBAS PASSARIJ';HO (ARENA- PA)- Então ve­
ja que é possível e que o Governador, amanhã, análise cada caso des. 
ses e dê à Casa uma explicação cabal. 

A minha palavra é exclusivamente, não de contestação à palavra 
do Senador Dirceu Cardoso. mas apenas para mostrar que temos 
que nos precatar. como membros da Maioria, em relação-a aceitar, 
sem discussão, o mérito da acusação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (tviDB- ES)- Permite V. Ex•, agora, o 
aparte'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)-Com mui­
to prazer, V. Ex• sabe que o ·;)Uço sempre com muita honra. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Estou discutindo com 
V. Ex• e devo dizer até que V. Ex• tem conduzido, ultimamente, a 
sua B;:~ncada em um plano alto. elevado, e que não está fazendo mui­
ta falia o Líder. ausente ... 

O SR. JARBAS PASSioRINHO (ARENA- PA)- Não. Pelo 
<~mor de Deus. não me raça essa intriga. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Deus me livre de fazer, 
Senador. mas. o Líder pode ficar até muito tempo lá, no Espírito San· 
to, preparando us eleições dos seus correligionários. Por exemplo, ve­
ja o Senado; contratada: Vifma Figueira Bosque. Função: trabalha­
dor braçal- para mulher. Valor: C'rS 1.450,00. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - E dai? 
Tem tanta mulher trab~1Jhaoora braçal neste País. 

O Sr. Dirceu Cardoso {M[)B- ES)- Duração: 4 m,eses e 18 
dias. Sr. Presidente. 4 mese·; e 18 dias. 

O SR. JARBAS PASSARINHO {ARENA- PA)- E pelo 
prazo da lei. nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso 1M DB - ES)- De fato ê isso mesmo. O 
pessoal contratado, lá, cam.a cedo. Em quatro meses e dezoito dias já 
está cansado, não aguenta dnco meses, 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• es­
(á reagindo em relação ao prazo, ou em relação à mulher ser traba­
lhador braçal? É uma proteção masculina, ou é uma preocupação 
com prazo? 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Tudo. A vigência do con­
trato é de 14 de agosto. que ê a véspera, até 31 de dezembro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Senador 
Dirceu Cardoso, façamos um acordo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nós estamos esclarecen­
do a~ nossas dúvidas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu só pos­
so escl;:~recer as minhas quando o Governador que está sendo dura­
mente atacado aquí possa falar. V. Ex', um cultor do Direito, hâ de 
permitir que ele estabeleça o contraditório. Ele tem as sUas razões. 
Foi .tpenas isso que eu pedi ao Senado, não que descresse das pala­
vras de V. Ex• É apenas para que se acautele em relação a conclu­
sões prematuras. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES}- Not>re Senador, eu não 
vou vot;:~r contra o empréstimo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aliás, eu 
lastimo muito que haja o que V. Ex• disse: de que todos os jornais de 
su<:~ terra façam greve de silêncio em relação à atitude de V. Ex• Eu 
lastimo e protesto. porque um homem como V. Ex• não merece este 
tipo de tratamento. Se o Senado pode ter algumas manifestação su­
prapartídãria, tenho certeza que teria neste caso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador, às vezes 
V. Ex.• ouve eu reclamar da· transmissão da nossa Voz do Brasil. ~ 
porque. lú, eles di2em que eu sou aqui silencioso, nunca tomei parte 
em discussão alguma. Eu não tenho jornal para desmentir, então a 
minha saída é que pelo menos a Voz do Brasil diga que eu fiz alguma 
coi~a. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA - RN) - Permite V. Ex• um 
;:~parte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN)- É uma interferência 
para lembrar o seguinte: tenho a impressão de que os contratos esta­
duais- pelo menos quando eu fui Governador - serãO extintos no 
fim do ano. Talvez essa data coincidente de todos os contratos seja 
condicionada, exatamente, a ·alguma lei que determine que todos os 
contratos sejam extintos naqude exercício. Posso estar enganado, no 
meu Estado era assim. 

O SR. JAR,BAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pagamen­
to por verba específica. Por exemplo, a famosa verba 31.31 do passa­
do, tinha que encerrar em catJa exercício. 

Nilo estou contestando V. Ex• Estou pedindo o direito de se dar 
a mercê de dúvida ao Govern;:~dor do Estado, para que ele explique. 
Se V. Ex• me permite, depois eu discutírei o projeto. 

O Sr. Dirceu Cludoso (MDB- ES) - Na área que V. Ex' 
pontificou neste País. Por exemplo: Contr(\tada- D• Zilma Cerbato 
de Barros. Prazo de duração: de I~> de agosto de 1978 até31 de dezem­
bro de 1978. Secretilria de Educação. Essa professora foi contratada 
em 1 ~ de •~g.osto, par<~ dar auh1 de 1~> de agosto até 31 de dezembro. 
A:; aulas lá - não sei se nos outros Estados - duram até fins de 
novembro. Mas no meu Estado o Governador é um homem liberal, 
então deu m~1is um mês. em que a professora não trabalha mas 
rc!.:ehe. São tluatro meses para preen!.:her. Ela volta em 15 de novem­
bro, mas fica um mês c meio ganhando. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - É uma 
suposição. Eu peço a V. Ex.' que me permita que entenda apenas 
com uma suposição de nossa parte, o que é a afirmativa de V. Ex•, 
p<Jrque nos conlr~zos de educação não se paga ~penas o mês traba-



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio 11) Sexla·feiro 15 4567 

lhad~ pa~a-Se tnmbém,.comO em qualquer contrato, o regime de fé­
rias,,Nio sei quat:é.esse-çontrato, dai a desvantagem para eU poder 
discuti_F~-ftoje, e até-mesmo a de V. Ex.•, que conhece o seu Estado e o 
palmilha. não estar conhecendo cada nome. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- ·Eu nãq,conheço. Nobre 
Senador. isso aqui é tudo área de arenistas. Ê tudo ·PcsJUmhtcido 

tútica de eliminar V-.;: ~·--~t.e ~ito; faço~o tmt-~ustiça,- eliloin~;t. · 
Mas, pu!iso o dia ouvindo a Bancaciü. de V.- .Ex• 'piritar um Brasil que,< . 
uo iim do dta. devo ir para a casa convencidO de que estou no mais· 
infame do~·_ países ,que há na htce da Teria, çorrupto totalmente, um 
País~:- tarde o líder da Bancada de V. Ex~ começa pedin~ 
do a - · _.-)tio ôe" urna reportagem da revista Time que dâ os nossos 
jovenS éofuo- sendo dezesseis milhões, inteiramente entregues à 

~~-- ·.;_: desgraça. à fome. à prostituição e a serem emasculados nas prisões 
O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)-tla~ brasileiras. 

para mim. 

que V. Ex• nào.conheça, para que não faça proselitismo nessa:~. _ 
• E até bom! ::;-~ .. E é pela voz do Partido de y._Ex•queessa imagem se faz do meu 

'!"~País, do Pais de V. Ex•, para .que todo o Universo o reconheça como 
O Sr. Dirceu- Cardoso (MDB - ES) - Mas, a coisa. não a ilha do mal. 

culminou nh;so ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA_;_ PA)- V. Exo é 
um perigo solto nesses nossos arraiais. De modo que seria bom que 
ficasse·-desconhecendo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES) ~Aqui, há vários casos de 
pessoas nomeado.\s duas vezes. Nobre líder, reconheço que V. Ex•, 
que fez o Curso Militar e que nele se saiu tão bem, que chegou às 
alturas do oficialato em que se encontra, demonstrou capacidade, 
inteligência e talento- Í\1-lo fora de dúvida. E aqui ~em comprovado, 
todos os dias. inteligência, capacidade e talento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA'- PA) - Muito 
Obrigado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Entretanto, V. Ext está 
defendendo o indcfensável e lhe dou parabêns. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Apenas 
me comprometo com V. Ex• a que, se_ eu me convencer de que é 
indefensúvel. vou nobremente dizer a V. Ex~ que a dúvida que abri 
não terá mais razão de ser. Mas, se houver explicação, eu gostaria 
que V. Ex• ouvisse no plenário. 

O Sr. Dirceu Cardoso ( M D 8 - ES) - Mas, Sr. Presidente, 
votarei favoravdmente, ao projeto. Estou apenas respigando ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO {ARENA - PA) - Peco a 
V. Ex• que me considere como sendo orador que lhe deu o aparte,. 
com muito prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (M DB- ES)- Desculpe-me, Excelência. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Relativa· 
mente ao projeto; passemos ao primeiro fato, nobre Senador; que 
será difícil. agora. V. Ex~ o contra-atacar. O projeto passou, como 
passa normalmente, pelas Comissões. Na Comissão de Finanças, o 
Relator foi o nobre colega de V. Ex~ não apenas do Senado, mas do 
Partido de V. Ex~. chamado Evartdro Carreira, conhecido pelos seus 
escrúpulos. O Senador Evandro Carreira deu parecer inteiramente 
favorável ao projeto. E, na mesma Comissão, o Senador Cunha Li­
ma. também do Partido de V. Ex•, não foi voto vencido, pelo contrá­
rio. S. Ex' participou da unanimidade da aprovação: 

Di.~se V. Ex• que esses trinta milhões de dólares não construirão 
a ponte. Estamos inteiramente de acordo em que não consttóem. 
Porque hasta ler o que aqui se contém, no acompanhamento do 
projeto. para se verificar que_ os trinta milhões de dólares são um 
empréstimo que se som<Jrâ às providências tomadas pelo Governo 
para a <~locação de verbas que, no seu conjunto, sejam suficientes 
para a construção da ponte. 

O nobre Senador Lenoir Vargas já mostrou que esse dinheirO 
nüo será locado pelo atual Governador. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES. F~na do microfone.)- Gra­
l;as a Deus .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois é, do 
ponto de vista do M DB. Agora. o que se passa, com a experiência 
que se vai tendo aqui. de passar tardes tendo o prazer de ouvi-los, é 
que se termina o dia ouvindo isso, e quero fazer nào por uma questão 

Ao ouvir o que dizem os· nobres representantes do Partido de 
V. Ex• nesta Casa, insisto em que estamos num País fraudulento, 
dirigido pela corrupção, mantida uma dívida externa que nos leva à 
completa insolvência. No momento em que o País se prepara para 
fazer uma abertura democrática e acaba, nurrt elenco de medidas, a 
conceder o habea.s-corpus na sua plenitude, a votar às garantias da 
Magistratura, a acabar com as cassações sumárias pelo Executivo, a 
terminar com a inelegibllidade perpétua dos cassados, e uma porção 
de outras condições, ontem, numa Comissão, pelo procedimento do 
Partido.de V. Ex' parecia que estávamos em plena vigência da Cons­
titui~ãO de 196'7 e qlle estávamos votando o Al~5. É precisaente o 
contrário, quando estamos derrubando o AI-S e votando, numa 
liberalização, numa primeír~ ftJSe, para, depois, bu'scarmos a plenitu­
de dernocrâtica, que .eu dt.i'vido que tenha havido neste Pafs, em 
algum momento na República brasileira. 

Desculpe-me V. Ex• a \1eemência, mas deste mesmo mal ou bem 
sofre V. Ext- · 

Passo o dia ouvindo isso. E nós somos acusados sistematk:a. 
mente pela Bancada da Minoria de sermos un:~· Partido amorfo, um 
Partido sem cerviz, sem postura ereta, inteil·amente dominado po·r 
um Governo que· mantêm o País ínclusive debai,;.o de um clima. de 
intolerância, de absoluta tirania e de desbragada corrupção. · 

É isso que ouvimos a cada dia, Sr. Presidente, que as galerias 
ouvem, que a Voz do Brasil transmite pa_ra toda a Nação, para que, 
depois, a ARENA vã buscar votos nas urnas. Como'? 

Queixou-se V. Ex• do cerco que sofre na imprensá o Partido de 
V. Ex•, e pode perfeitamente compreender que, quando isso se faz 
em termos de ARENA, em carâter nacional, por exemplo- não que 
soframos a mesma coisa, mas que essas palavras do MOB sejam 
transmitidas com destaque sistematicamente - é o nosso Partido 
que recebe os ô'nus de ser o susteJ)táeulo de l!ma Revolução apodre~ 
cida, com um Governo que é inepto, e mais do que inepto, é omisso 
ou comisso na corrupção desta NaÇão. 

Aqui estã, Sr. Presidente, o que se discute numa Comissão. O 
que se verificou nessa Comissão é que esses recursos se destinam a 
complementar recursos estaduais. Segundo, é o próprio Senador 
Evandro Carreira que diz no seu parecer: 

:· ... solucionando em definitivo o angustiante problema do 
tráfego da Capital, ... " 

Ou o Senador Evandro Carreira conhece mais a Cidade de Vitó­
ria do que o Senador Dirceu Cardoso- o que ponho em dúvida­
ou, então, o Senador Dirceu Cardoso deveria não ter cochilado para 
acompanhar junto ao Senador Evandro Carreira o primeiro protesio 
na tramitação do projeto. 

Mais ainda, houve uma lei estadual que concedeu, Significa que 
essa lei foi votada pela Assembléia Legislativa do Espírito Santo, o 
que implica dizer com os votos do MDB daquele Estado. ' 

O Sr. Dirceu Cardo50(MDB- ES}- Aí não, nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Vamos 
verificar se houve votos do MDBou não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MOB- ES}- Ah! Vamos verificar. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Não. 
V. Ex., me permita expressar e completar o meu pensamento. Com 
os votos do MDB, vencidos ou não. 

O Sr. Dirceu Cardo$0 (MDB- ES)- A h, bem ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Mas. com 
votos da M DB. E não há nada que tenha contrariado a tratnitftção 
do projeto no Senado, qu<: é a Casa responsável por isso,' nadà que 
nos tenha alertado para qut: estivéssemos, agora, praticando a 
convalidação de uma indecência. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador, V. Ex• 
está sangrando na Yeia da wúde. V. Ex• nunca me viu ... 

O SR. JARBAS PASSARII'OHO IARENÂ- PA)- Mas. eu 
fi:t a cx~.:eção. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Então, está certo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA)- Acredito 
que todos os meus nobn:s pares ouviram que eu fiz a exceção a 
V. Ex~ 

O Sr. Oirceu Cardoso (MDB- ES)- Eu apenas tenho sido um 
acusador - isso tenho - do Governo do Estado pelos desmandos 
que lá são cometiflos. Sou um acusador impenitente, não perdôo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) :.._ Sem 
dúvida. Agora, veja V. E~~ como tenho razão. Ainda hâ pouco, as 
galerias riam, quando o nobre Senador Franco Montoro dizia que 
nós. por não termos ido ~- uma determinada Comissão, - e V. Ex.• 
sabe que o Senado tem e~tado rarefeito de presenças, e estávamos 
~~qui até ma i~ de S horas d.J noite unttm. noutra Comissão discutindo 
o que me parece era m:ü.~ import<wte. era o elenco de medidas 
capaze~ de liberalizar o regime político brasileiro- estávamos razen­
do g.re\'c. que a ,\RENA fazia greve. Quer dizer, éramos os 
mandrii\c-;. n'> que nii<.l queriam traha!har .... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Os gazeteiros. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - ... os 
vadios. 

Nesta sessão. a esta hora, só estàn V. Ex' e o Senador Evelásio 
Vieira. pelo Partido de V. Ex• nesta Casa. 

.Então, teriamos o direito de dizer que vadiamos à: tarde e 
V. Ex's à noite? Será um rodízio de vadiagem? 

O Sr. Elelásio Vieira ( MDB- SC)- E a proporção? 

O SR. JA-RBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- A propor­
ção não cabe. Permita-me o nobre Senador Evelásio Vieira, mas a 
proporçilo n:lo caMe porque sabemo.~ que, no momento, ela favorece 
3 V. Ex~~ Estamos com o terço remanescente na Casa e, por um 
equívoco do eleitorado hrasileiro entraram 16 Senadores contra seis 
do meu Partido. Em com.eqilência. na proporção estamos perdendo, 
no momento em que temos aqui o remanescente de J/3. Dois terços 
estão lutando pela sua redeição. ou por outros motivos estão fora da 
Cas<L Portanto, quem está sustentando a Bancada, no momento, 
tanlo a de V. Ex~ como a nossa, e praticamente O terço residual e 
aqueles Senadores, come o nobre Senador fta/ívio Coelho, que vejo 
aqui neste momento, que não vai ser reconduzido, mas que, no 
entanto, na exação do cumprimento do seu dever, está presente 
ne<il<IS se;;sões f'!<lra cumprir o ;;eu dever. Ai vê V. Ex• que a própria 
proporçiio. quando se faL• 44 a 20, tem que ser reconsiderada na cir­
cunstáncia que estamos' i vendo. 

O Sr. Dirceu Cardow (MDB- ES)- V. Ex• está sangrando 
n;t veia da '>aúd~ d:.t seguinte maneira: V. Exf' está lendo o parecer. 

Estou de ~cordo com os pareceres. Vou votar o projeto favoravel­
mente. Não estou condenando numa vírgula o projeto, estou conde­
n.mdo é a mão que vai aplicar e manusear esse dinheiro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Então, 
njubilo-rne e nada mais tenho a discotir. Oovi V. Ex•,. numa lin­
guagem em que V. Ex.• consegue, como poucos, misturar o pitoresco 
com o erudito, dizer. por exemplo, que a primeira ponte era "Dom 
Miguel Charuto"~ sei que também andou pelo Pará durante algum 
tempo. Pois bem, V. Ex• deu a impressão que se estava estaqueando 
a segunda e antes de completar a segunda já estava tentando em­
préstimo. Então, era uma crítica que V. Ex• fazia ao mérito do 
projeto. Por isso é que, em homenagem a V, E,'(•, respeito que tenho 
por V. El(', vim discutir o projeto. Porque quando V. Ex• anunciou 
que votaria a favor. não precisaria mais discuti-lo. Mas quero 
discutir porque houve pontos que V, Ex• percutiu, que me parecem 
importantes para· que o próprio Senado Federal não se considere 
obrigado a aprovar aquilo que tem implícito uma sombra de dúvida. 

O Sr. Oirceu Cardosó (MOB- ES)- Nobre Senador, para me 
recolhere deix<ir que V. Ev cumpra a sl.la missão diffdl e árdua, não 
posso trazer. aqui, agora. o último desmando do Governador. 
S, .Ex•. que é candidato a uma pensão equiparada aos vencimentos 
dos desembargadores. não posso, por respeito ao Tribunal de Justiça 
co meú Estado, dizer o que se cometeu, Se dissesse, V. Ex' se sen­
taria no seu lugar, arrasado. V. Ex• não sabe com quem está 
J dando. Quem está defendendo, V. Ex• não sabe. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em conseqilência, nada hã mais a 
salientar, senão que o projeto passou não só pela Assembléia Legis­
lativa do Estado do Espírito Santo, como foi relatado duas vezes por 
membros do MDB: o primeiro a que me referi, o Senador Evandro 
Carreira, e o segundo, o Senador Leite Chaves, na Comissão de 
Constituição e Justiça. O projeto tem ainda a chaOéeta do Ministro­
Secretário do Planejamento da Presidência da República, que re­
conhece a prioridade do projeto dentre as obras que devem ser em­
preendidas pelo Governo. 

Em conseqilência. Sr. Presidente, para discutir a matéria, pedi a 
palavra para esses dois ratos que sintetizo. O primeiro dá o direito de 
dúvida, em relação à acusação feita quanto ao desmando do Go­
·Jernador nas nomeações que teria feito, ou que fez. Segundo, admitir 
..:jue o projeto é prioritário e satisfaz a todo5 pré-requisitos legais para 
que o Senado possa votá-lo em sã consciência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La RocQue)- Se nenhum 
dos Srs. Senadores desejar ainda fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs, Senadores que o aprovam Queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Em declaração de 
voto.)- Sr. Presidente, voto com a consciência aflita, atormentada. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- Item 4: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução 
nº 66, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia co­
mo conclusão de seu Parecer n"' 537, de 1978), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Londrina (PR) a elevar em 
CrS 5.830.400,00 (cinco milhões, oitocentos e trinta mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua divida con,solida~ 
da interna, tendo 

PARECER, sob n.,.. 538, de 1978. da Comissão: 
- de Copstituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridícidade. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem qúeira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o áprovatn permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Esgotada' a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações linals dos Projetos de Resolução n9s 57, 
63, 65 e 66. de 1978, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão 
e que, nos termos do parágrafo único do arL 355, do Regimento In­
terno. se não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1~>-Se­

cretário. (Pausa.) 
São /idaJ as .~eguinte.~ 

PARECER N• ~5, DE 1978 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de R~sol~ão n'~" S7, dt 1978. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto- de Resolução 

n~' 57, de 1978. que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar 
em CrS 25.971.921,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta e 
um mil, novecentos e vinte e um cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Jarbas Passarinho, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 565, DE 1978 

Redação linal do Projeto de Resolução n9 ~7, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu. , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO W , DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do Cearâ a elevar em 
Cr$ 25.971.921.~ ("vinte e cinco milhões, novecentos e setenta 
e um mil, novecentos e vinte e um cruzeiros) o montante de sua 
díVida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~> É o Governo do Estado do Ceará, nos termos do 

art. 2~> da Resolução n"' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizado a elevar em Crl 25.971.921,00 (vinte e cinco mi­
lhões, novecentos e setenta e um mil, novecentos e vinte e um cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contra­
tar um empréstimo, de igual valor, junto à Caixa Econômica .Fe­
deral. por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvime-nto SOcial­
F AS - destinado à complementação de recursos a fundo perdido. 
originários do PNCSU. para implantação de Centros Sociais Urba­
nos em 9 (nove) municfpios daquele Estado, obedecidas as condições 
admitidas pelo Ba~co Central do Brasil, no respectivo prOcesso, 

çào. 
Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

P!~RECER N• 566, DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 63, de 1978. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n"' 63. de 197S. que autoriz.a a Prefeitura M unicipa\ da cidade do Rio 
de Janeiro (RJ) a elevar em CrS 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator- Jarbas Passarinho. 

ANEXO AO PARECER N• 566, DE 1978 

Reda~ão fin~l do Projeto de Resolução n'~ 63, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42. inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

. RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prefeii~a Municipal da Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do RiO , de Janeiro, a .elevar· em 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montan~ 
t~ d~ sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. lo É a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro, 
·Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 2<t da Resolução n~' 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
CrS 200.000.000.00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida éonsolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(Bl'H-1). destinado ;t financiar. a sua participação no projeto de 
implantação do Sistema Metroviário daquela cidade, durante o ano 
de 1978, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil. no respectivo processo. 

çào. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor' na data de.su11- publica-

PARECER N• 567, DE 1978 
Da Comissão <le R~daçio 

Redação final do Projeto de Resolução n9 6$, de 1978. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho . 

A .Comissão )Presenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 65. de 1978, que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo 
a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USI 30,000.000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos) 
para aplicação na 3• ligação Vitória- Contirlente. 

Sala das Comissões, 14 de setenibro de 1978.- Adalherto Sena, 
Presidente- Jarbas Passarinho, Relator- Otto Lehmaatn. 

ANEXO,AO PARECER N' 567, DE 1978 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~ 65, de 1978. 

F;v.;;\ saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, • Presidente, 
promulgo a seguinte 

.RESOLUÇÃO N' , DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de 
USS 30,000,oo0.oo (trinta milhões de dólares norte-america­
nos) para aplicacão na 3• ligação Vitória~Continente. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> É o Governo do Estado do Espírito Santo autorizado a 
realizar, com a garantia do Tesouro Nacional, uma operação de 
empréstimo externo, em moeda, no valor de US$ 30,000,000.00 
(trinta milhões de dól<.lres norte-americanos) ou o equivalente em 
outras moedas. de principal, junto a Standard CQartered Merchant 
Bank Limited. de Londres, Inglaterra, sob a orientação do MinistéM 
rio da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado na 
construção da J•lig.açào Vitóríu-Continente,'naque\e Estado. 

Art. 2~ A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos · 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 



• 
4570 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1978 

operaciorrJ.is. acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para regis(ro de empréstimo da espécie, 
oriundos do exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãm 
encarregados da política econômico-financeira do Governo Federal, 
e. ainda, as disposições da Lei Estadual n~' 3.056, de 9 de junho de 
1976. publicada no Diário Oficial daquela Estado. 

Art. 3<~ Esta Resolução entra ern vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER 'I' 568, DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~' 66, de 1978. 

ReJator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
nY 66. de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Londrina­
PR - a elevar em CrS 5.830.400,00 (cinco milhões, oitocentos e 
trinta mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões. 14 de setembro de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator- Jarbas PasSarinho. 

ANEXO AO PARECER N' 568, DE 1978 

Reda~ão fin:~l do Projeto de Resoluçio n9 66, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42. inciso VJ, da Conslituic;ào, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Londrina, Estado do 
Paraná, a clel'ar em Cr$ 5.830.400,00 (cinco milhões, oitocen­
tos e trinta mil e quatrocentos cruzeiros) o monlante de sua divi~ 
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 É a Prefeitura Municipal de Londrina, Estado do 

Paran.1. DI\-~ termos do arl. 2<~ da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Scnadll hdera1, autorizada a elevar em CrS 5.-830.400,00 (cinco 
milhões. aitocen!o.<> e trinta mil e quatrocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida çonso\idada, a fim de que possa contratar um emprésti" 
mo, de igual valor. junto à Caixa Econômica Fed.eral, por conta do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS- destinado a 
financiar a construção de I (um) Centro Social Urbano no Vale do 
Bom Retiro; naquele município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do BraiiL no respectivo processo. 

gart. 2<~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRES!DENTE (Henrique de La Rocque)- As redações 
finais lidas vão à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. {<?-Secre­
tário. 

São lidos e aprow:tdos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 11l, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imc:diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução nt 57, de 1978. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Hthídio Nunes. 

REQUERIMENTO N' 173, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imf:diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução nq 63, de 1978. 

Sala das Sessões, J4 de setembro de 1978.- Hehidlo Nunes. 

REQUERIMENTO N' 174, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão-e Votação, da redação final 
do Projeto de Resolução nq 65, de 1978. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- Hehídio Nunés. 

REQUERIMENTO N' 175, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro díspen­
sa de p~blicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n9 66, de 1978. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978.- HeMdio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - AprovadoS 
os requerimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n~ 57 de 
1978. (Pausa.) · ' ' · ' · ' 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerra.da. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n'l 63, dt1.978, 
anteriormente Jida, 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não· havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerr~da. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permaneceer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR.- PRESIDENTE (Henrique de La Rooque) ~ VainM,-pas­
sar, agora, à apreciação da redaçà~ final do Projeto de Resolução 
nl' 65, de 1978, anteriormente lida. · 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em Votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se, 
agora, à apreciação da Redação final do Projeto de Resolução n9 66, 
de 1978, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque} - Há 
ora <;I ores in.scritos ... 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas- Passarinho. 
(Pausa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. PronUncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Dinah Silveira de Queiroz- pertence a uma família na qual a 
vocação para as letras atinge praticamente todos os elemeritos 
masculinos ou remininos", afirmou o crítico literário Edgard Cava­
lheiro.' 
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Contista,- romancista, cronista e 'tnidutora, Dinah SilVei.fifde 
Quçi_.-oz, foi._ei~Ja.,.por. unanimidade1 presidente da Academia de 
Letr~ <1~--Br;.ts_Hià, ~já ilticiou um movimento visando a construção 
da sede própria" da instituição. E estamos certos de que conseguirá 
seu objetivo, tendo .em vista sua extraordinária capacidade de tra· 
balho. 

Ela é uma das pouCas escritoras que têm mantido uma crênica 
- di&fia em nOssa_ imprensa, e. o faz há 20 <in os. Sua estréia. lil.erária 
com -o romance Floradas na Serra, constituiu uma agradável sur­
presa para a crítica como para os leitores, que desde dJ*:_vêl\l 
esgotando. as edições dos seus livros, conforme assinalou M~.fies 

Júni·~inah Silveira de Queiroz é a primeira mulher a ocupar~.-~~ 
de presidente de uma Academia de Letras, riO <Brasil. O fato 
demonstra inquestionavelmente a ascensão da mu1her brasileira aos 
postos mais expressivos e importantes da nossa sociedade. 

E de justiça que se registre nos Anais do Senado Q. notável 
acontecimento, como homer1agem à mulher brasileira. 

A eleição de Dinah Silveira de Queiroz constitui um passo 
importante na história do movimento feminino brasileiro. (Muito 
bem!) 

taxa\iva:_ Deste direito desfrutam os ~mÍ)fegados em ~iversas empre­
sas pública~ ·cbnfo.rm.e_ saJie_ntaritos, nada jUstificando que venba· a 

. . naECT. 
de empresas públicas síndica~ 

1 de greve, segundo os termos do Decreto-
29 de setembro de 1969 (Lei de Segurança Nacional), 
reafirmado por decreto-lei assinado pelo Presidente Er-

Mais inaceitável, portanto, Ó argumento erguido para justificar 
')velo ao projeto de Jef que-estende o.'dtreito de sindicalização aos 
empregados na ECT. Isto p-MqUe os empregados sindicalizados das 
empresas públicas estão ptiyado& ç{P direito de greve, pela Lei de Se~ 
gurança Nacional, s~.ip desacútÔ, ·no c3so, não nos interessa aqui de~ 
darar. Certo é que a rázão declarada P.elo Presidente da República, é 
inteiramente inaceitável,por sua absoluta improcedência. 

OS empregado_s· da ECT qUerem o. direito à sindicalização, que a 
Constithí~Ã'o lhes assegura, a fim de que possam usufruir dos benefi­
cid~-~-cS'Sil'li:Jicato proporciona aos trabalhadores, mesmo sem que 
po~! greve, nos termos da Lei de Segurança NacionaL 

__ .rioso que rejeitemos o Veto presidencial que, na verdade, só 
podemós: atribuir a equívoco dos assessores do Presidente da Repú­
blica, tal o despropósito das 'àlegações erguidas para justificá~ lo.,. 

Não pode o Congresso Nacional aceitar arrazoado tão sem fun~ 
damento. como que a submeter~s'e a capricho de algum assessor mal 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia--e- se-.' informad(). Só resta_ao legiSlativo mant'er sua decisão, acertada e 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ' •• ;-,, .,_.conforme a Constituiçà9. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- ConcedO a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

.. ~ . . . . _ .- · -~-- . ·_. ·É, também, reivindicaçâ'O dos empregados da ECT, que não po-
As de:orrencws da s_mdJcallza_ça~, entre elas.~ dJteJt.O:~)I-tlem· ser vítimas de discriminação injusta e, esta sim, iuconstitucio-

d_e. greve, sao re~lmente mcompattvets com . os mteresses nal. A pretensão está exposta e fundamentada em ofício que nos foi 
tJptcamente. es_tata1s a que correspo~de o fu3c10namento de enviado pelo Sr. Jorge Coellio Monteiro, Presidente da Federação 
empresas pubhcas como a dos Corre1os e Telegrafos, o Banco Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e 
Nacional da Habitação, a Caixa Econômica Feder!.\~, o Operadare.S•de: Mesas Telefênicas (FENATEL) cujo teor tornamos 
Bar1co Nacional de Desen~ol~imento Ec?nô:nico e ~ui tas parte inl~g~te deste rio_~sA·.mo~.WJdamento, d~sde que aquela enti~ 
outras: ~egatmente r~;ponsave1s pela reahzaçao de m1s~eres dade compi-Üva, exausti.~aruente._-o erro do veto presidencial. {Muito 
essencJalS do Estado. bem!) 

Dessa forma o Presidente da República justifica veto que -opôs­
ao Projeto de Lei n~' 56/76, da Câmara, aprovado pelas duas Cas8.s 
do Congresso, alterando a redação de parágrafo único do art. ~66 
da Cor1solidação das Leis do Trabalho, a fim de estender o direito de 
sindicalização dos setenta míl empregados da Empresa Brasileira dos 
Correios e Telégrafos. · 

Diz o parágrafo 2~> do art. 170 da Emenda Constitucional n~' I, 
outorgada pela Junta Militar que destituiu, quando -doente, o ex­
Presidente Costa e Silva: 

' ''Na exploração, pelo Estado, da atividade econôrriica, 
as emprem.1· ptíhlicas e as sociedades de economia mista reger~ 
se-ão pela.~ normas aplicáveis à.r empresas privadas, inclusive · 
quanto ao direito do trabalho e das obrigações." {grifamos) 

O texto constitucional é bastante claro e torna de todo improce­
dente a argumentação levantada pelo Ch.efe do Executivo para vetar 
projeto aprovado pelo Legislativo. Não pode o Presidente da Repú~ 
blica sobrepor~se à Constituição e necessário é que seu veto s~ja repe­
\ido. face à total improcedência das razões apresentadas. Cabe-nos 
manter deliberação adotada, com acerto, pela Câmara e pelo Sena­
do, após cuidadoso exame, sobretudo de sua consHtticionalidade. 

Acresce que o veto implica em injustificada discriminação con~ 
tra os empregados da ECT, negando a estes o que é, há muito, permi~ 
tido aos empregados dé outrfi.S empresas públicas, tais como a 
EM BRATEL. TELEBRÁS, a que se reconheceu o direito à sindica:ti~ 
zaçào. 

O problema não é novo e foi examinado,.com acerto, pelo Con~ 
sultor.Geral dá República no Governo Costa e Silva, Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa, cujo p3recer, publicado no Diário Oficial da 
União. de !9 de marco de 1968, teve aprovação do Presidente daRe~ 
pública. 

Sr. Presidente, a Constituição, em seu art. 170, garante o direi­
to de sindicalização aos empregados de empresas públicas, de forma 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON 
CARNEIRO EM SEUDfSC'URSO: 

FENATTEL-OF. 78.!68 

Exffi~>. Sr. 
Senador Nelson CariieirÜ 
Senado F~deral 
Brasília...:.. DF 

Senhor Senador: 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1978. 

Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Teleco­
municações e Operadores. de Mesas Telefônicas - FENA TTEL, 
vem por seu Presidenle abaixo assinado, expor e solicitar o seguinte: 

I. O Congresso Nacional, atendendo os anseios de milhares de 
trabalhadores em telecomunicações do Brasil, aprovou o Projeto de 
Lei da .Câmara n~> 56, de l976 (nl' 52/75. na Casa de origem) que al­
terou o parágrafo único do art. 566, da Consolidação das Leis do 
Trabalho e, assim, estatuindo o direito de sindicalização aos empre~ 
gados das empresas públicas. 

2. Dessarte, com .a· rro\la redação, 70,000 empregados da Empre­
sa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública, ficaram equi­
parados aos demais emp~egados que já têm garantidos o direito de se 
associarem aos seus respf:Cttvos sindicatos, 'cumprindo-se, assim, o 
disposto no art. 170, parágrafo ünico, da Emenda Constitucional de 
I 969, qt.Íe.dispõe in l'erhis: 

"Art. 170 .... -........... (omissis) .......... . 
~ 2~> Na exploração, pelo Estado, da atividade econô­

mica~ as empresas púhfica.~ e as sociedades de economia mista 
r'elfer~Je~ào peld.1· normaJ aplicávei.s às empresas privadas, indu· 
.\"il'f! quan/o ao direito do trabalho e. das obrigações." (grifa­
mos.) 
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3. Ocorre, no entanto. que, apesar do dispositivo Constitu­
cional ser bastante claro, ao mandar aplicar às empresas pUblicas as 
normas inerentes às empresas privadas, "inclusive, quanto ao direito 
do Trabalho", admitindo, assim, entre outros, o direito à sindicaliza­
ção dos seus empregados, o referido Projeto, submetido à sanção 
Presidencial, foi pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, vetado, sob os ~eguintes fundamentos, constantes das raZões de 
veto (DOU de 5-7-78, ns. 10.305): 

"As decorrências da sindicalização, entre elas o direito 
de geve, são realmente incompatíveis com os interesses tipica­
mente estatais a quf: corresponde o funcionamento de empre­
sas públicas como.:, dos Correios e Telégrafos, o Banco Na­
cional da Habitação. a Caixa Econômica Federal, o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e muitas outras, 
levalmente responsáveis pela realização de misteres essenciais 
do Estado." 

4. Ora, data maxima venia, as raz:ões apresentadas por Sua 
Excelência, o Presidente da República, não são de molde a justificar, 
por si só. o veto presidencial, eis que, como bem o sabe o nobre 
Senador, outras empresas também "legalmente -responsáveis pela 
realização de misteres essenciai~. do Estado", ·tais como 
EM BRA TEL, TELEBRÂS, e todas as empresas telefônicas do País, 
estão sujeitas às normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive, 
quanto à sindicalização dos seus empregados, que, no entanto, embo­
ra associados das agremiações sindicais, não detêm o direito de 
greve, em face da proibição do Decreto-lei n9 898, de 29-9-69 {Lei de 
Segurança Nacional), ao capitular, para estes, a greve como crime 
contra a segurança nacional, na forma do disposto nos arts. 38 e 39 
do referido diploma legal, verbiJ: 

"Art. 38. Promover greve ou lock~out. acarretando a 
paralizaçào de serviços públicos ou atividades essenciais, 
com o fim de coagir qualquer dos Poderes da República: 

Pena: reclusão. de 4 a lO anos. 
Art. 39. Incitar: 
1- .. 
11- ... 
111- .. 
IV- .... 
V- a paralizução 

essenciais. 

.. (omissis) .. 
.. (omissis) .. . 

. . (omissis) ...... . 
. .. (omissis) ......... , .... . 
de serviços públicos, ou atividades 

VI-.. . ., (omissis) ....... . 
Pena: reclusão. de 10 a 20 anos." 

5. Dessarte, embora sejá assegurado aos trabalhadores nas ativi­
dades compreendidas nos serviços de energia, luz, comunicações, 
indústrias básicas ou essenciais à defesa ·nacional, etc., o direito à 
sindicalização, estes, em decorrência da Leí de Segurança Nacional, 
não detêm o direito de greve, pois esta ao ser considerada como cri~ 
me contra a segurança do País, ficou expressamente proibida. 

6. Vê-se, portanto, não ser "decorrência da sindicalização" o 
direito de greve, pois trabalhadores hâ que, embora possam se 
sindicalizar, estão impt:didos de deflagarem qualquer movimento 
grevista, por mais legítima que seja a reivindicação, por trabalharem 
em atividades consideradas essenciais à vida da Nação. 

7. Nada obsta, portanto, com·essa venia, que entre os trabalha~ 
dores aludidos, (que nào obstante podendo se sindicalizar, não 
detêm o direito de grev,~) sejam inc!ufdos os empregados das empre­
sas públicas, para que e;tes possam também, se beneficiar das inúihe­
ras vantagens sociais, próprias dos associados dos sindicatos, tais co­
mo bolsa de.estudos, serviços médicos e dentário, enfim, toda uma 
gama de atendimentos assistenciai~ que hoje amparam os trabalhado­
res sindicalizados. 

8. Ademais~--veja V. Ex•. não ser pertinente, por exemplo, que 
aos empregados do Banco do Brasil e outros bancos dos Estados da 
Federação, seja permi1ida a sindicalização enquanto que os bancá­
rios do Banco Nacional da Habitação, Banco Nacional de Desenvol­
vimento Econômico e Caixa ~onômica Federal (para citar os três 

exemplos mencionados nas razões de veto dÓ Exm~ Sr·, ;Presidente da 
República) se vejam impedidos de se associarem aos seus sindicatos 
de classe {bancários). Por outro lado, se a Jegisfáçãó ·trabalhista 
brasileira garante aos empregadas ~a BM8RATEL TElEBRÂS e 
das Empresas Telefônicas (telecompnicações) o direi~o à sindicaliza­
ção, e sendo todas essas empresas- tainbém "legalmente responsáveis 
Prla realização de misteres essenciais do Estado" (proibida, de 
conseguinte, a paralisação grevista), mister se faz, quando nada por 
uma simples questão de eqüidade, a outorga legal do mesmo direito 
aos empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, para que, também, venham a usufruir dos beneficios assegura­
dos aos trabalhadores sindicalizados do Brasil. 

9. Registre-se, outrossim, que a presente matéria já fora sábia e 
meticulosamente examinada em 1968 pelo então Consultor Geral da 
República, Dr. Adroaldo Mesquita, que em memorável parecer 
(publicado no DOU de 19·3~68), entendeu ser legítimo o direito de 
sindicalização dos empregados das empresas públicas, valendo 
transcrever a conclusão do v. parecer: 

"8. O que se pode dizer, contudo, é que as empresas 
públicas e sociedades de economia mista não se equiparam 
aos entes paraestatais de que trata o art. 566. Mas não si.@:nifi­
ca revogação do artigo de que se trata. 
..... ' ................................. ' ......... . 

10. Concordo, plenamente, em que não se podem 
equiparar os empregados das empreSas públicas ou socieda­
des de economia mista- empresas de direitO privado~ com 
os servidores públicos de que trata o artigo 566 da CLT. Mas, 
isso nunca ocorreu. É público e notório que os empregados 
dás sociedades de economia mista (Banco do Brasil, 
PETROBRÂS, Cfc) sempre tiveram direito à sindicalização. 
Nunca lhe foi negado esse direito." 

Oportuno, outrossim, acrescentar que quando .o eminente ex­
Consultor' Geral da República subscreveu o Parecer em· epígrafe o 
Decreto-lei nv 200/67 já: estava com dois anos de vigência. 

1 O. Lamentavelmente, entretanto, o parecer referido, que 
poderia ter solucionado a controversa, independentemente do Proje­
to ora vetado pelo Exm9 Sr. Presidente da República, findou por ser 
reformado pelo seu sucessor que, em 1974, examinando consulta da 
Secretaria·Geral do Ministêrio do Trabalho, surpreendentemente 
(sem .que qualquer novo diploma legal houvesse introduzido 
modificação no Decreto-lei n9 200/f,? ou sem que qualquer emenda 
constitucional tenha modificado a redação do art. 170, parágrafo 29, 
da Carta Magna, que estatui estarem as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista regidas pelas normas aplicâveis às 
empresas privadas, inclusive no que concerne ao direíto de trabalho), 
deu novo entendimento a matêria, sob o seguinte fundamento: 

"Com o advento da Reforma Administrativa (Decreto~ 
lei n9 200/67), as dúvidas possíveis foram entretanto, supera­
das, pois as autarquias. sociedades de economia mista e 
empresas públic<~:s passaram a integrar a Administração 
Federal indireta. Os servidores de todas elas são públicos e 
como tais foram tratadas pelas legislação superveniente." 

(DOU de 22-2-74). 
I L Ocorre, entretanto, que este Parecer, que serviu de base 

para se impedir a sindicalização dos empregados das empresas públi­
cas, equiparou estes aos empregados das sociedades de economia 
mista. No entanto os empregados destas últimas continuam até hoje 
sindicalizadas, em face de posterior modificação no art. 566 da C[. T, 
que lhe permitiu expressame-nte este direito. Mais uma vez se repete: 
não há razão para que se sindicalizem os empregados das empresas 
públicas. 

Diante do exposto, Sr. Senador, espera esta Federação que 
V. Ex•, examine com seus pares a viabi\_idade do Congresso Nacio­
nal derrubar o veto Presidencial, pois só assim, com a sindicalização 
dos empregados das empresas públicas, V. Ex• estarâ fazendo justi­
ça a esses trabalhadores que também querem desfrutar das meSmas 
vantagens de seus companheiros das empresas de economia mista. -
Jorge Coelho Monteiro. Presidente. 

~- ... 
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-.. O sR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais 
IÍaY2n~p;Qu~lfatar? ~QU -~IJ~ei..:a~,asessão,_dc;signando para ta prQli~ 
ma sessã9 ordi.~ária-a_ séguin.te . 

ORDEM DO DIA 

-·-Votação, em turno únicoodo. ReqUerimento n9' 204, de 1978, do 
Senhor Senlldor Lourival Baptista, soli~itando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do-discUrso proferido pelo Senhor Presi­
dente da_ República, General Ernesto Geisel, na solenidade de 
comemoração do 251' aniversário do Ministério da.Saúde. 

-l~ 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 20S, de 19'18; Po­
Senhor Senador LoUrival Baptista, solicitando a transcrição>uos 
Anais do Senado Federal, di Saudação feita pe\o -General Moraes 
Rego ao Senhor Presidente da República, e do agradecimento feito, 
na oportunidade, pelO Senhor Presidente Ernesto Geisel. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n11 249, de 1978, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando seja anexado âos Proje­
tos de Leis do Senado n~'s 84, de 1974 e 221, de 1975, que tramitem 
em conjunto, o de n~' 30, de:: 1978, do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, que fixa em 6 (seis} horas a jornada de trabalho dos motoris­
tas de ônibus e dã outras providências. 

-4-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9-536, de 1978), do Projeto de 
lei do Senado n9 ~57, de 1977, do Senhor Senador Jarbas Pas­
sarinho, que obriga as emissoras de televisão e incluírem, nas suas 
programações semanais de filmes estrangeiros, um filme, pelo me­
nos, com legenda em português. 

-s-· 
. ' 

DiscuSsiiiO.~enr·tUriTO 6rticó, do Projeto de-Lei 'da Câmara n• 35. 
de 1978 (n~' 4.699-B/78, na Ca~a de origem),_de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Instituto Nacional de Co.:. 
Ionização e Reforma Agrária - INCRA - a <!')ar os imóveis que 

· menciona, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 465 e 466, de 1978, das 

Comissões: 
- de Agricultura, e 
-de Finanças. 

.,-6-

Discussão, em turno único, úo Projeto de Lei da Câmara n~' 75, 
de 1978 (n9 4.882-B/78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a cessão ao Estado do Rio de 
Janeiro do imóvel que mencionâ e dá outras providências, tendo . 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob n•s 468 e 469, de 1978, das 
Comissões: 

:..__ de Saúde. e 
-de Finanças. 

-7-
Discussão, .em primeiro turno (apreciação preliminar da ju~ 

ridicidade, nos termos do art.:296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n~' 40, de.l9?8. do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, qtl"e disciplina a admissão· de empregados por empresas que. 
se encontteffi em processo de falência ou concordata,_ t~ndo 

PARECER, sob n~' 196, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, peta injuridicidade.-

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Está encer~ 
rada a sessão. 

f Levanta-se a sessão às 19 horas e 50 minutos.} 
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MESA 

Presidente: 3'·Secrtfório: 

UDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Udtr 
Eurico Rtrend. 

Petr6nio Portella {ARENA- Pl) Henrique de La Roequ. (ARENA -MA) Vice-Lideres 
Heitor [)ias 

Helvidio Nunes 

)"·Vice-Presidente: 

José Lindo50 {ARENA- AM) 

29· Vice-Presidente: 

Amaral Ptixot.) (MDB- RJ) 

lt·S.Ctetório: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2t.$ecl·etório: 

Mouro Benevides (MOB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: Jos~ Soar~ de Oli·...,irc Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 223-624-4 e 225~8505- Ramais 193 e 257 

4'~'·Secretário: 

Renato Fran.:o (ARENA- PA) 

Suplentes de Secretário: 

Altevir Leal {ARENA- AC) 
Evondro Comtiro (MOS- AM) 

Otak llo<k., (ARENA- SC) 

Braga JJnior {ARENA- ÃM) 

Jarbas Passorinho 
JoM Sarney 

Osire~ Teixeira 
Otto L.ehrnann 

Saldanha Oeui 
Virgílio T 6vora 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MIIIORIA 

lido• 
Pa*lrouord 

YJCt-lJderN 
Evekísio v .. ira 
Gflwrn Rocha 
ltof'I'IGr Franco 
Leite Chov.s 

Mortos freirt 
Roberto Soturnino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7mo..., .. ) 

COMI'OSIÇÃO 

Presidente: Oinarte Mariz 
Vice-Presidtltft: E'IOlldTo CMrtiro 

r !Mar .. 
ARENA 

1. Heitor Dias t. Soklonha O.rzi 
A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 2. Jarbas Pauorinho 

3. Oinarte Moriz 
4.. Teot6.UO v.wa 
5. •ovo Junior 

2. Joi' Sarney 
3. Otoir lec:ker 

Chefe: Clódio Carlos Rodrigues Costa 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25·8505 - Rarr1ais. 30 l e 313 

COMISSÃ.O DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Otair 8ecker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltalívio Coelho 

.C. Murílo Paraiso 

5. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Mario 

2. ROberto Saturnino 

COMPOSIÇÃO 

Prelidente: Agenor Maria 

Vlce-Presidtnte: Otair S.Cktr 

Suple11t.J 

ARENA 

1. Dinarte Marix 

2. Saldanha O.ni 

3. Vilela de Magolhóes 

Moa 
1. Adalberto Seno 
2. Evt'lósio v .. ira 

Assistent~Y: Clóudio Car!c'' Rodrigues Costa - Ramais 301 t 313 

Reuniões: Terças-t.iras, Cu 10:30 horas 

Local: Solo "Clóvis 8evild1cquo"- Anexo 11-ltomol623 

MOI 
1. Agenor Moria 1. E~álio Vieira 
2. fvandro Comtiro 2. Gilva11 Rocha 

Auisttnte: Carfot Guilherme Fons«o- ROfftOI ó76 
lteuni6ess Terços-t.iros,ln lO:OOtloros 
Local: Safo "Clóvis levUócqua" ~ Anexo U- RaMal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) . 
(15 membros) 

Titular .. 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

"ftidentt; Doni.l Krieger 
1•-Vtte-Pretidente: Accioly Filho 
,..y~,..,.;dentt: lMtt Cho.,.. 

Suploofol 
ARENA 

1. V.WO d. Mogalhõn 
2. Gustavo Coponema 2. Lenoir Vargas 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Re~endt 
5. Heitor Dias 
6. HtiYidio N\.lnts 
7. Wilson Gonçalves 
8. ftolíyfo Coelho 
9. Otto Lehmonn 

lO. Osires Teixeiru 

1. OírceuCaróoso 
2. Leite Choves 
3. Nelson Carneiro 
.C. Paulo lrouard 
5. OrtttftO#cio 

3. Arnon de Mtlfo 
4. Vascontt&os Torres 
5. Mifton Cabral · 
6. Jo\t Sarney 

MO& 
l. FrOIICO Montoro 
2. Lá:toro lorbo:to 
3. Cunha üma 

Assistente: Oanitl R~s de Souza - Romal675 
llteuni6ts: Quarta..,feiras, Os 10:00 horas 
Local: Saio "Clóvis levifócqua"- AneXo H - ltomol 623 
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, COMISSÃO DO DISTRITO FEDER'*'l- (CGfk; •E· , 
(li membros) 

Titulares 

· 1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Den:i 

6. Wilson GonçOI'4s 

7. VirgílioTóvora 

8. Altxandre Costa 

COMI'O~IÇÃO 

Presidente: Wil10n Gonc;al~s 

Vic:f·Presidente: ltomar franco 

"REN" 
1. Al.lvusto Fronc:o 

2. JoM Sarney 

3. Braga Junior 

4. A.ttevir u'à1 
S. Luiz Covdlcante 

ÇOMISSÀO DE ~UCAÇ~O E Clli.TUR" -· (CEC). 
·(9-ros,) 

Titular .. 

1. T orso Outro 

2. Gutta'IO Copanwno 

3. João Calmon 

.C. Otto l.efunonn 

S. Jarbas Passarinho 

6. Catiete Pintm1o 

1. EYelósfo Vieira 

2. ttal'l'lot franco 

(OMPOStÇ.\0 

Prflidoqto, João c..l"'"" 
Vtc.,.Prflidtnte: E~ósio Vieira 

"REN" 

MOI 

1. Helvídio Nunes 

2. Ruy Santo• 

3. Arnon de Me11.., 

.C. Heitor Dias 

1. franco Montoro 

2. Cunha limo 

MOI 3. .<.dolbono S."" 

1. Itamar Franco I. Evandro Carreira 

l. látoro &arboza 

3. Adalberto Seno 

2. N.lton Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco ·de Oli.,.ira - Ramal306 

Reuni6es: 0\lintC»-ieiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

( ll membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos f,.i"' 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torm 

Tihdare!. SL•plentes 

ARENA 

1. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 

2. Arnon de Mello 

3. José Guíomord 

.C. Luiz Cavalcante 

S. Murilo Paraíso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinorte Mari:t:. 

8. Otair Bec:ker 

1. franco Montara 

2. Marcos freire 

3. Roberto Soturnino 

MDB 

2. Augusto franco 

3. JoM SarMy 

.C. Heitor Dias 

S.' Jarbas Passarinho 

1. A.genor Maria 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quartas-feiras, Os 10,30 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Assistente: S6nio Andt'Cid. hi~otQ -ltomal 307 

Reuni6es: Quintos-feiras, à• l0100 horas 

local: Sola "Clóvis levikk.quo"- A.neao U -Roma' 623 

COMISSÃO ÓE FIN"NÇ'*'S- (CF) 
(17-ro•) 

CCMPOSIÇÃO 

Pl'ftidentt: franco Montoro 

Vtc:e-Jtresidente: Saldanha Oerti 

Titvtatt~s 

1. T tofónio Viltto 

2. Alexandre Costa 

3. WiiSOfl: Gonçal.,.s 

4. Saldanha o. .. ; 
5. ~vldio Nunes 

6. lenoirVargas 

7. Viltic:uJe Noogalh&e~ 
8. Rvy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tono 0\ttra 

11. Vi rgilio T óvora 

12. Magalh6es,into 

1. fronc.o Montoro 

2. E'lelásio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

•· Roberto Saturnino 

S. Cunha lima 

ARENA 

MDB 

Assistente: C6ndido Hippertt- Ramal676 

Reuniõel: Quintas·felros, às9:00horas 

Suplentes 

1. Catttte Pinheiro 

2. Heitor Dios 

3. Lourival &aptista 

.C. Daniel Krieger 

S. José Guiol'l'lard 

6. José Sarney 

1. Oloir e.clt.er 

l. "Hugo R:amos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Eva11dro Carreira 

local: Sala "Clóvis Btvilócquo"- AneJ.O 11- Rama1623 
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COMISSÃO DE I.EGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 

3. lenoir Var9as 
4. Jarbas Passarinho 

5. Lourival Baptista 

6. Accioly Filho 

l. Franc:o Montara 

2. Orestes Quérc:ia 
3. Nelson Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Pr1nidente: Jessé Freire 

Vice-Pro~~sidente: Orestes Quércío 

Suplentes 

A~ENA 

1. Braga Junior 

2. Virgílio Tóvoro 

3. Osires Te'txeiro 

•• Cottete Pinhei~o 

MOS 
1. LQzoro Borbota 

2. Cunha lima 

Assistente: lêdo ff:rreiro do ltocha- Ramal312 

Reuniões~ Quintas-feiras, Os '11: 00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevifócqua"- Anexo 11- ROf'rn)l623 

COMISSÃO DI: MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas PassarinhO 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 

ARENA 
I. Jolé Guiomard 

2. Vilela de Maqolhões 2. Murilo Paraíso 

3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 

S. J<:ubas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Fronco 

3. Virgílio Tóvoro 

MOS 
1. Gilvon Rocha 

2. F.ran~o Montara 

Assistente: Ronaldo Pach«o de Oliveira - Rornol 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 hora1 

local: Sola "Rui Barbosa"-- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISS.ÀO DE REDAÇÃO- (CR) 
(Smembros) 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 

2. Otto Lehmann 

3. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 

2. Adolberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Pmside~te: Adalberto Seno 
Vice· Presidente: Helvídio Nunes 

Supl.ntes 

ARENA 
1. Virgílio T óvoro 
2. ArnoJ'I de Mlfl/o 

3. Jarbas Passarinho 

MOS 
1. Dirc:euJ Cardoso 

Anist~nte: Maria Carmen 1:ostro Souza - Romall34 
Reuniões: Quintas·feiras, às 12:00horos 
local: Safa "Clóvis Sevitócquo"- Anexo 11- Ramal 6~3 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magolhãn Pi11to 

l"-Vice-Pre.idente: Saldanha Derzi 

2"·Vic.-President.: Nelson Carneko 

Titulares 

1. MagolhãeJ Pinta 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tóvora 

4. Jeué Freire 

5. Arnon de Mello 

ó. Soldonho .t>erzi 

7. José Sc.rney 

8. João Calmon 

9. Augusto fronco 

10. Otto Lehmann 

1. Paulo 8rossard 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar franco 

•• Leite Cha...u 

5. N.lson Carneiro 

A~EN"' 

MOB 

Suplenttls 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Cas1ero-8ronco 

3. H.lvídio Nu~WJ 

4._ H.ito~ Dia.1 

5. Jarbos Pouorinho 

6. lutt. Cavokante 

1. Morcos fréire 

2. lil.tgoRamos 

3. lloberlo Soturnino 

Assistente: Cóndido Hippern -lllamal676 

Reuniõe$: Terças-feiras, iaS 10:30 horas 

Local: Solo "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(1 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presi~ente; RU)' Santos 

Vic't-Presict.ntaz .4.1ttvir Leal 

Titulares Suplentes 

AREN"' 

I. Atfevir leal 1. Saldanha Derzi 

2. RvySantos 2. ltoliviO Coelho 

3. Cotfete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. fausto Castelo· Bronco 

5. Lourival Baptista 

MOB 

1. Adalberto Seno 1. lenjamim farah 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha Uma 

Assisfente: lida Ferreiro da Roclut- Ramol3 12 

Reunióes; Ot.lintDJ·feirCJS, tn J ) 100 horos 

LocoJ; SoJa "Rvi Barbosa"- Anexo 11- Ramaia 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA;NACIONAl- (éSN) 
"''-' ' ·~ .•.• ··.'i' .i.,; ~P.!'!"!Ir~·). 

Titulares 

1. JoM Gutomard 
2. Vasconcelos Torres 
3. Virgílio Tóvora. 
.... Augusto francO · 
S. Milton Cabral 

1. Adcdberto Seno ' 
2. Benjamim faroh 

, AI:OMPOSiÇIIO 
Presidente: Milton Cobra~ 

Vic:e-P.~iden":. ·Augusto Froil(~. 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Braga Junior 
3. Oinorte Mari% 

MDB 
1. Agenor Mario 
2. Oirc.,·Cardoso 

Auhien'le: ~ hr~r"~ dá ttocha- Roma} 312 
Reuniões:_. QuortOs·fei.ral, às 9:00 horas 
Local: Solo "Rui lorboto"- ÃM1r.o U -lOfl'lois 6-2\ e 7\,6 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
• (7-o..oo) . 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto fr'ànco 
.;. Heitor OiCK 
S. SoldaMo O.n.í 

1. hnjomim Farah 
2. Hueo IOft'IOS 

COWOSIÇÃO 

,., ...... , .. n...,Wm farah 
V~e .. Pr...._: lMieir Vargas 

MOI 

1. ....._41ftdre Costa 
2. Guttevo Coponemo 
3. Vi!MI • Mogolhóes 

1.~-
2. l.úeroa..-111 

.A-ssistente: $6rNe Androde PeillOto - Rornoi 307 
Reuniões: Quintos·f.iroJ, às9:30 horas 
loc.al: Solo ''l-ui lor'oota" - An4tx'o 11 - Romots •21 e 714 

•. 
COMISSÃO DE TRANSPORTES, C0MONICAÇ0ES · . , · 

E OBR~::;::L~(C.~ -~~~ 
Presidtntt1 loorivol &aptistd 

Vic•PresidenteJ Alexandre Costa 

Titulares Suplentes 

1. Otto Lehmonn 
2. Teot6nio-Vilela 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 

3. Wilson GollÇolves 

5. Vilela de Mogaihães 
MDB 

1. EYandro Carreira 1. Lót.OfO 6ofbozc 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romol306 
Rc!luniõe's: Terços·feiros, Os 10:00horos 
local: Solo "Rui krbo~"- ArMxo n- Rmois 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E Df INQU~RITO 

CorTiisaões.Temporcirios 

Chefe: Ruth de Souzt;t Çoi~(O 
Local: Ant•o U-T""-
T•Iofo .. , 225-150_5 - ltátoal303 
1) Comis56n Teft'IPOt'óriol pt;tro Proi.tos do Conoresso Nacional 
2) Comisl6es T.,..otóricll paro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Elpkiois.edelnqu,rito, e 
4) Con»"õo Misto do PfOieto de lei Orçomentdrio(art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comiss6es: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 67 4; 
Alfeu de Oliv.ira- Ramal 614; Cleide Mario B. F. Cruz.- Ramal 598) 
Mouro Lopes de Só - lomol310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMJSSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PAIAOANODE 1978 
., ~ - - I ALAS -·- _.. 

QUINTA SALAI ASSJ:ITD."ft 

. ........... - et100 c.r CLOVII U:VILILCOUA .,...., .. 
. c:.r~. .... te -621 e 711 llaa&l ... 12) 

10100 
a.ofll UVIIoACQUA QUI~ tia lO c.s.P.c IIJY ....., ... ICIIU 

c.a..a. ..... ~..In '1\au.h ·121 • UI 

c.a.. 'CIMII HVILICOUA ~ .. c.z.c Ct.CWII PYtL&CQUA IOIIIA 
a.al • lU - ltall&l ... 1:;!:) 

101)0 J,I:N -- _, .. 
IWYU.UOV. 

c.a.a. .... la ·6:U e 7U 
C.D.r. lt&Mla •lU e 711 -... ,,_ C.L.I CLOV'll .P\'J~ ..... ..... - IALAI ..... 1-IU 

U1H -- ..... -- ..... 
~~•O!t c .•.•. -...J• -131 •. 711 

c .•. ... ...... u. 716 . 
CU)\'II IEYILICQUA c:l6fll~ ...... 

c.c.J. a-.1- UJ -·a. 12rl0 c.a. ..... 1 ... lll C:U.Z·:!X 

10•0~ 

c ••.•. -- -.... 1. -121 • 711 

UrJO c.a. IIIJY- _, .. 
-·-"' "" 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

' ;;t: 

Seçlo I (Cêmara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . .. . . . . .. .. . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 800,00 

Exemptar avulso . . . . . . . Cr$ 2;00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . .. . . . . . Cr$ 200,00 

Ano .. .. .. . .. .. .. .. .. . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . .. .. . . .. .. .. . .. . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S. A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente nQ 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasilia - DF 



r 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
ATUALIZADO 

• Quadro Comparativo das Constituições !Sistema Tnbutáriol 

• Lei n9 5.172, de 25-10-66, que .. dispõe sobre o Cód1go Tnbutário Nac1onal e 

institui normas gerais de Direito Tnbutáno aplicáveis à Un1ão, Estados e 

Munidpios .. fTexto atualizado) 

• Legislação alteradora do Código Tributário Nac1onal. 

Edição 1978 

Preço: 
Cr$ 50,00 

À VENDA NA SUBSECRETARIA DE EDIÇé'JES TÉCNICAS 

DO SENADO FEDERAL (Anexo li 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EOIÇ0ES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

BRASILIA- DF-- CEP: 70.160 

.. ' 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

Decreto-Lei n• 1.001/69 
Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo O' Aquine»), !;xposiçlo de Mo­
tivos (Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organi­
zaçllo Judiciâria Militar e ementârio de legislaçllo sobre Justiça Militar e 
Segurança Nacional. 

"Revista de lnfermaçio Legislativa" n• 26 - 439 pAginas 

Preço: Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES Tf=CNICAS (Anexo I) 
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